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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000349 

 

LOTE Nº 23181/2010 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.63.01.030992-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038659/2009 - CARLOS ROGERIO 

DA 

SILVA (ADV. SP051019 - MARIA APARECIDA COUTO ULTRAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, tendo em 

vista que o 

autor, em maio de 2007, não tinha cumprido 1/3 da carência (de doze meses) para readquirir direito ao auxílio-doença. 

Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios. Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

a contar desta data, e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2010.63.01.002142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301064709/2010 - MARY APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP110503 

- 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado pela srª. perita ZULEID DANTAS LINHARES MATTAR 

informando sua impossibilidade de realizar perícias marcadas para o dia 19/05/2010, determino reagendamento da 

perícia 

para o mesmo dia (19/05/2010), às 11:30 horas, ficando nomeado o dr NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, 

médico clínico geral. Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da legislação 
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processual. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2010.63.01.003163-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301056514/2010 - ROSEMERI REGINA DIAS (ADV. SP201603 - 

MARIA 

JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A 

designação da perícia médica para o dia 26/05/2010, às 12h00min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Ronaldo 

Márcio Gurevich, consta dos autos e foi devidamente publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal do dia 

03/02/2010. A parte autora deverá comparecer à perícia, no 4º andar deste Juizado, munida de documento de identidade 

com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de 

assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de 

agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

   

 

São Paulo/SP, 11/03/2010 

 

2009.63.01.032078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301056814/2010 - MARIA JOANA CASTALDELLI DOS SANTOS 

(ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Defiro o pedido da autora e designo nova perícia para o dia 19/04/2010 às 15h15min, aos cuidados do perito 

clínico geral/cardiologista, Dr. Élcio Rodrigues da Silva. A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053645-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301064787/2010 - WILLIANS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, perito em clinica geral, que reconheceu a 

necessidade 

de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 23/07/2010 às 09h30, aos cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste 

Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2008.63.01.046374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301064548/2010 - AMELIA MARIA DE MATTOS (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, Considerando-se que a Autora aceitou a proposta de acordo apresentada pelo INSS, remetam-se os 

autos à Contadoria. Após, tornem conclusos apra homologação. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.289032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064157/2010 - ANA MARIA BARBOSA (ADV. SP160824 - 

ADILSON 

ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR 

CHEFE). Em razão do Ofício anexado aos autos pela autarquia-ré, dê-se ciência à parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se acerca do documento apresentado. Intime-se. 

 

2005.63.01.200505-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063437/2010 - LIBANIO ELEOTERIO SANT ANNA (ADV. 

SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Cumpra-se a parte final do despacho de 17/11/2010, dando-se ciência à parte autora da petição e 

planilha acostada aos autos pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.63.01.003465-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301063497/2010 - BENEDITO JOSE DE FARIA (ADV. SP236098 - 

LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista às 

partes, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 15/03/2010 para 

eventuais manifestações e, em seguida, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

 

São Paulo/SP, 17/03/2010 

 

2010.63.01.002323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301061607/2010 - MARCELO CASADEI ABUMUSSI (ADV. 

SP118144 - 

MARCELO CASADEI ABUMUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328); POSTAI E CIA LTDA (ADV./PROC. ). Cumpra por derradeiro a decisão prolatada anteriormente, 

pelo 

prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2008.63.01.049144-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301063411/2010 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante os 

novos 

elementos juntados, intime-se o perito a esclarecer a data de início da incapacidade, observadas as considerações 

expendidas na decisão de 01/10/2009. Int. 

 

2010.63.01.002145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064711/2010 - MARISA SILVA NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado pela srª. perita ZULEID DANTAS LINHARES MATTAR 

informando sua impossibilidade de realizar perícias marcadas para o dia 19/05/2010, determino reagendamento da 

perícia 

para o mesmo dia (19/05/2010), às 12:00 horas, ficando nomeado o dr. NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, 

médico clínico geral. Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da legislação 

processual. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2009.63.01.047886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063413/2010 - MARILENE RODRIGUES DE SOUZA- ESPOLIO 

(ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA); GENIVAL GALDINO DE 

SOUZA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER 

MARTINS 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ser 

necessária a 
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realização de perícia médica indireta para aferir eventual incapacidade da falecida e desde quando se deu a 

incapacidade. Para tanto agendo o dia 28.4.2010, às 11:30 com o Dr. Nelson Antônio Rodrigues Garcia. Deverá a parte 

autora (herdeiro da falecida) comparecer no dia e horário apontados com todos os documentos originais que possuir de 

Marilene Rodrigues de Souza. Int. 

 

2006.63.01.070882-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301063442/2010 - RAIMUNDO RODRIGUES AGUIAR (ADV. 

SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para apuração da divergência apontada pelo 

Autor, conforme petição anexa aos autos em 13.11.2009. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.029272-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301063381/2010 - WESLEY ALVES DA COSTA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Intime-se o 

Autor para que, em trinta dias, comprove o integral cumprimento da decisão proferida em 04.11.2009, tendo em vista 

que 

para o prosseguimento do feito é imprescindível a regularização do polo ativo. Int. 

 

2006.63.01.012488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064610/2010 - JOAO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o despacho anterior. Int. 

 

2008.63.01.063797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301061057/2010 - ENILDO PINHEIRO PINHO (ADV. SP087480 - 

ISABEL 

CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se 

autor a demonstrar sua qualidade de segurado quando do início da incapacidade no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.63.01.048905-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301064583/2010 - ARLETE PIEROBON (ADV. SP226818 - EDSON 

NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia já designada para o dia 03.05.2010 às 13h30min, 

com 

o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4º andar desse Juizado. Int. 

 

2009.63.01.016590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301033644/2010 - ANTONIO JOAQUIM CANADAS (ADV. SP248484 

- 

FABIO RICARDO DA SILVA, SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que os autos físicos 

permanecem 

arquivados em secretaria, promova a serventia a correta anexação da decisão proferida no E. STJ, ante a inexistência de 

traslado integral para o presente feito. 

 

2010.63.01.002367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301063444/2010 - FABIO PAES MANSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA HELENA MURANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); 

JOAQUIM PAES MANSO JUNIOR- ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se 

CEF sobre 

petição da parte autora 

 

2008.63.01.064429-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301063448/2010 - MARIA DO SOCORRO COSMO DOS SANTOS 

(ADV. 

AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Cumpra a parte autora por derradeiro a última decisão prolatada de 08.01.2010, pelo prazo suplementar de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinçaõ do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.016640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301044056/2010 - MARIA APARECIDA PERES (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO 

PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Aguarde-se o julgamento do conflito de competência pelo Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

2008.63.01.036232-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301057276/2010 - JOSILENE COSTA BENTO (ADV. SP172545 - 

EDSON 

RIBEIRO); PAMELA COSTA MENDES (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da inércia em responder ao ofício, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Remetam-se cópias das decisões, determinando ofício, bem como das negativas, ao MPF, pois, em tese, foi cometido 

crime de desobediência 

 

2005.63.01.312683-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301063879/2010 - JOSELITA MARIA CARDOSO (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, 

determino a 

intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

  

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2010.63.01.007304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301063481/2010 - BOANERGES DE LA PAZ (ADV. SP129644 - 

FLAVIO 

ARONSON PIMENTEL); DEOLINDA JOANA GREJO DE LA PAZ (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON 

PIMENTEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Inicialmente, 

observo que o presente feito e os apontados no termo de prevenção possuem objeto diverso, razão pela qual entendo 

não haver litispendência. 

Prossiga-se. Int. 

 

2008.63.01.039091-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301060870/2010 - GLAUCO MARCIO MALTA CURSINO (ADV. 

SP158173 

- CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que o 

valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

  

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

 

2009.63.01.062467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301020769/2010 - DIRCE REIS MENDES (ADV. SP102217 - 

CLAUDIO 
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LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o 

pedido 

formulado pela parte autora. Aguarde-se a juntada de laudo médico do clínico geral Dr. Paulo Sérgio Sachetti, cuja 

perícia 

realizar-se-á em 16/04/2010, às 18h30min, para verificar a necessidade de perícia em outras especialidades. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes 

 

2005.63.01.162610-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301063378/2010 - JOSÉ DARCY PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP231111 - 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou extratos das décadas de 70 e 80 para informar o cumprimento da 

obrigação 

de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros progressivos. Isto posto, intime-se a parte autora para 

manifestação. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do valor que entende devido e critérios adotados, bem 

como aponte cada um dos pontos de discordância dos extratos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

Com a anexação da documentação, havendo interesse, manifeste-se a CEF, no prazo de 20 dias, comprovadamente, sob 

pena de indeferimento da genérica impugnação. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à conclusão. Nada sendo 

impugnado nos termos desta decisão, pelo demandante e cumpridas as formalidades legais, remetam-se ao arquivo. 

 

2009.63.01.011329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301060692/2010 - MARIA AUXILIADORA BORGES DE PAIVA 

PESCARMONA (ADV. SP159550 - CÉLIA DE FÁTIMA VIESTEL LAGUNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se novamente a CEF para 

cumprimento da 

determinação anterior no prazo de dez dias, sob pena de inversão do ônus probatório e arbitramento da condenação 

 

2009.63.01.029425-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301063364/2010 - JOSE DA COSTA BOUCINHAS- ESPOLIO (ADV. 

SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que no no polo ativo devem figurar os herdeiros José Carlos da Costa 

Boucinhas e 

Luis Carlos da Costa Boucinhas. Assim, providencie o setor competente à alteração do polo ativo. Após, prossiga-se. 

Int. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.076498-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301063408/2010 - ADRIA PASTA (ADV. SP162352 - SIMONE 

RIBEIRO, 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos 

em 

15.03.2010: Indefiro, tendo em vista que cabe a Autora informar ao Juizo as alterações de endereço, nos termos do 

artigo 

19, § 2°, da lei 9.099/95. Aguarde-se a audiência designada. 

 

2006.63.01.091799-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301065340/2010 - DARCI ANTONIO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP162352 

- 

SIMONE RIBEIRO, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que 

o valor 

da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora 

para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição 

de 
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pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2007.63.01.019971-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301057253/2010 - MARCELO ALEXANDRE JUSTO (ADV. 

SP238091 - 

GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vista à CEF de documentos trazidos pela autora por cinco dias 

 

2006.63.01.069912-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301064525/2010 - WALDIMIR TOSSIMASSA SHIMABUKURO 

(ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Homologo os cálculos apresentados pela exeqüente, uma vez que houve concordância 

da 

executada. Considerando o adimplemento do objeto da condenação, arquive-se os autos. Intime-se. 

 

2010.63.01.002192-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301064738/2010 - ROBERTO IUONAS TRUMPIS (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o 

comunicado médico acostado pela srª. perita ZULEID DANTAS LINHARES MATTAR informando sua 

impossibilidade de 

realizar perícias marcadas para o dia 19/05/2010, determino reagendamento da perícia para o mesmo dia (19/05/2010), 

às 12:15 horas, ficando nomeado o dr NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, médico clínico geral. Havendo 

assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da legislação processual. Registre-se. Intimem-

se 

as partes. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2004.61.84.073273-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301007817/2010 - WALDEMAR JOSE DA CUNHA (ADV. SP160970 

- 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Intime-se a Caixa Econômica Federal da decisão nº 172295/2009, com urgência. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.045713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301063419/2010 - ADRIANA PAZ DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, A decisão 

proferida 

em 09/03/2010 já analisou os requerimentos apresentados em 18/02, assim, nada a decidir por ora. Remetam-se os autos 

ao Gabinete Central para a inclusão em pauta incapacidade. Int. 

 

2003.61.84.078001-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301064571/2010 - SEVERINO LOPES DA SILVA (ADV. SP114013 - 

ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Petição do 

autor, anexa em 26.02.2010: Reitere-se o ofício nº 8171/2009, para que o INSS comprove integral cumprimento no 

prazo 

de dez dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Int. Oficie-se. 

 

2009.63.01.042555-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301063270/2010 - MARIA ROSICLER SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 16/03/2010: Aguarde-se a realização da perícia médica 

agendada para 06/05/2010, às 10hs. Int. São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2009.63.01.041109-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301063737/2010 - JOANA CARDOSO DE MORAES (ADV. SP212718 

- 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.040676-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301064552/2010 - ANTONIO CASSIM (ADV. SP135406 - MARCIO 

MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca da manifestação da CEF - na qual informa o cumprimento da obrigação a que condenada - 

para que, em desejando, manifeste-se, em 10 dias. No caso de discordância, fundamente suas alegações, apresentado 

planilha com os valores que entende devidos. No silêncio ou com a concordância, ou, ainda, com a discordância não 

fundamentada, dê-se baixa findo. Int. 

 

2009.63.01.058022-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301060530/2010 - MARIA DO CARMO ROCHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a 

juntada dos documentos juntados na petição de 11/03/2010. Aguarde-se a juntada do laudo pericial. Int. 

 

2009.63.01.032090-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301063412/2010 - CLAUDINEY MARTINS BARBOSA (ADV. 

SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Aguarde- 

se a juntada do parecer social do caso. 

 

2010.63.01.001862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064542/2010 - LILIAN DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1) Considerando a cópia da inicial referente ao outro feito, na 

qual se 

pede o levantamento de forma ampla, sem se distinguir vínculos, e o quanto alegado na presente ação, mister se faz 

também a juntada da sentença e eventual acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé referente ao 

outro processo. Tendo em vista os termos amplos da pretensão contida na inicial do outro feito, é necessário se aferir se 

o 

não levantamento do outro vínculo não partiu da própria análise do mérito, além do que, se a sentença eventualmente 

determinou o levantamento em termos amplos, a questão já teria sido julgada definitivamente pelo Judiciário. 2) Ainda, 

depreendo que a parte autora pede a expedição de alvará, a qual se dá em decorrência de decisão em sede de jurisdição 

voluntária, sem, pois, lide, o que, de acordo com a causa de pedir, não parece ser o caso. Aliás, consoante entendimento 

do C. STJ, nas hipóteses de jurisdição voluntária, ainda que se envolva ente federal, a competência é da Justiça 

Estadual. Logo, deve a parte autora emendar a inicial adequando o pedido. Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 

30 dias para, sob pena de extinção, para juntar os documentos sobreditos, bem assim emendar a inicial, adequando o 

pedido. Int. 

 

2009.63.01.033109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301063189/2010 - MARIA ODETE DOS SANTOS (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique documentalmente a 

ausência à 
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perícia médica, sob pena de extinção do feito. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2006.63.01.085976-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301055845/2009 - LUIZ BIDINOTI FILHO (ADV. SP185488 - JEAN 

FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito 

ortopedista, Dr. Sérgio José Nicoletti, a anexar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o laudo médico pericial. Anexado 

o 

laudo, volte-me os autos para reapreciação do pedido de liminar. Intimem-se. 

   

 

São Paulo/SP, 18/03/2010 

 

2005.63.01.285268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301054021/2010 - MARIA ODETTE FODRA MORETTO (ADV. 

SP218517A 

- RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Tendo em vista que os documentos apresentados pela parte autora estão ilegíveis, intime-se a parte autora 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, informar, comprovadamente, qual o número do benefício originário da pensão por morte. 

Após, 

cumpra-se a decisão proferida em 16.01.2009. 

 

2009.63.01.052080-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301057751/2010 - OSVALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Intime-se. 

 

São Paulo/SP, 12/03/2010. 

 

2009.63.01.052386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301064526/2010 - MITSUYOSHI KAWASHITA (ADV. SP246004 - 

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1)Recebo a emenda à inicial. Anotações 

necessárias no sistema. 

2) Reitere-se ofício à CEF, na forma da decisão de 09/02/2010. 3) De qualquer modo, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 30 dias, juntar documento que demonstre a co-titularidade da conta. Int. 

 

2009.63.01.046774-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301063498/2010 - GLORIA DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o 

laudo elaborado pela médica perita Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos (clínica médica), que salientou a necessidade 

da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 16/04/2010, às 11h30min, aos 

cuidados do Dr. Daniel Paganini Inoue, consultório situado na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

 

 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2006.63.01.020202-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301064601/2010 - ALESSIO CECCATO (ADV. SP141104 - 
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ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Nada a 

apreciar. 

Com a prolação de sentença, esgota-se a atribuição deste Juízo (exceto para fins de recebimento de recurso e embargos 

de declaração). 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, providencie a parte autora o recolhimento da multa, no 

prazo de 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.01.009088-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301063460/2010 - ARMANDO ALFEU MALAVASI (ADV. SP057032 

- 

MARILENA CARROGI, SP152680 - LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com o intuito de elucidar as divergências entre o relatado 

pelas 

partes, determino a intimação da CEF, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a movimentação 

"CR.ALT.SB", bem como para que se manifeste acerca do alegado pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.002727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301063406/2010 - TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP243322 - 

SIMONE 

PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a 

manifestar- 

se sobre petições, documentos e pedido de realização de fiscalização, apresentados e feito pela autora, no prazo de dez 

dias 

 

2005.63.01.305236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301063387/2010 - JOSÉ FURQUIM SOUZA (ADV. SP140493 - 

ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste 

razão ao 

advogado do autor, vez que há um ano os autos foram remetidos à contadoria judicial para elaboração de parecer, nada 

tendo sido apresentado até o momento, razão pela qual determino a devolução dos autos à contadoria para realização de 

cálculos, com urgência. Int. 

 

2006.63.01.046558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064550/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.001577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301060632/2010 - CINTIA DIAS DE CAMARGO CORDEIRO (ADV. 

SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Concedo prazo adicional de suspensão do feito: total de 90 (noventa) dias. Int 

 

2007.63.01.026393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301064539/2010 - YARA MARIA DE SOUZA (ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Vistos. Ciência à CEF acerca dos extratos anexados, para que cumpra a 

obrigação a 

que condenada, em 30 dias. Int. 

 

2008.63.01.016584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301063443/2010 - JOAO CANDIL BARBOSA (ADV. SP152694 - 
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JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). vistos, Ciência à 

parte 

autora do comunicado do INSS que revela a implantação do benefício. Int. 

 

2010.63.01.004058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301062649/2010 - JOAO JORGE LEGAS FILHO (ADV. SP195040 - 

JORGE 

TOKUZI NAKAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação em 

que visa a parte autora a indenização por danos morais em face do INSS. DECIDO. A concessão da tutela antecipada 

requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado 

receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

De 

fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. 

Ademais, há a necessidade de produção de provas em audiência, tais como, oitiva de testemunhas. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Cite-se o INSS para que, querendo, conteste o feito. Int. 

 

2009.63.01.013631-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301064545/2010 - PAULO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP143556 - 

TELMA 

GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB 

SP172328). Vistos. 

Nada a apreciar. Aguarde-se a decisão da E. Turma Recursal. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.033665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301062645/2010 - ERASMO RIBEIRO SILVA (ADV. SP083491 - 

JOSE 

ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de demanda ajuizada em 2006. Oficiado, o INSS requer 

prazo adicional para cumprimento da obrigação contida na condenação. Decido. 1. Concedo prazo suplementar para: a) 

anexação dos cálculos para viabilizar o cumprimento da obrigação de pagar via RPV/PREC e b) anexação do HISCREe 

documentos /DATAPREV onde conste comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, de forma a permitir 

analise e 

conferência pela parte no exercício do contraditório. Fixo prazo de 30 dias sob pena de multa diária em favor do(a) 

autor(a) 

de R$10,00 até a data do efetivo cumprimento desta decisão 2. Fica o INSS, desde já, intimado a efetuar, 

administrativamente, o pagamento do complemento positivo até efetivo cumprimento da obrigação, bem como multa, 

quando o caso, independentemente de nova intimação ou ofício. 3. Com a anexação dos documentos, havendo 

interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. 4. Com a vinda dos cálculos, remetam-se ao setor competente para 

expedição de oficio requisitório/precatório. 

Intimem-se as partes desta decisão. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301064520/2010 - NELSON ALFREDO DA SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema. 

 

2009.63.01.026739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301063394/2010 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. 

SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Vistos, Corrigo o erro material existente na decisão 

proferida em 

04.03.2010, que determinou a inclusão do feito em pauta extra, tendo em vista que o presente feito deverá ser remetido 

ao 

Gabinete Central para inclusão em pauta incapacidade, considerando-se a natureza do benefício objeto do pedido 

formulado na inicial. Int. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para 

cumprimento integral da decisão proferida anteriormente. 

 

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

 

2009.63.01.063457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301060826/2010 - CLEIDE CAROLINO DA SILVA (ADV. SP272185 

- 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); JOSE IGNACIO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, 

SP294562 

- JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.058998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301060967/2010 - SELMA SALVIATI GOMES (ADV. SP257331 - 

CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA, SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.051951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301055248/2010 - MARIA DA CONCEICAO DE JESUS SILVA 

(ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Posto isso, 

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação de certidão de inteiro teor (cópias da inicial e sentença - 

ou acórdão) da ação de alimentos movida pela parte autora na 1ª Vara de Família e Sucessões de Foro Regional VII de 

Itaquera/SP. b) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo 

do 

benefício NB 42/ 117.493.325-6, na íntegra. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença, dispensando-se a presença das partes, para o dia 16/06/2010, às 

16:00 horas (pauta extra). 

 

2010.63.01.002182-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301064432/2010 - JAIRO OLIVEIRA BRITO (ADV. SP123545A - 

VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o 

comunicado médico acostado pela srª. perita ZULEID DANTAS LINHARES MATTAR informando sua 

impossibilidade de 

realizar perícias marcadas para o dia 19/05/2010, determino reagendamento da perícia para o mesmo dia (19/05/2010), 

às 10:00 horas, ficando nomeado o dr. NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, médico clínico geral. Havendo 

assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da legislação processual. Registre-se. Intimem-

se 

as partes. Cumpra-se. 

 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 
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2009.63.01.036536-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301064602/2010 - IVONETE LIMA DE SOUZA (ADV. SP149942 - 

FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

de 

certidão da secretaria, dando conta de regular intimação acerca de data de perícia, indefiro devolução de prazo. Int 

 

2009.63.01.033745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301053257/2010 - MARIA AUXILIADORA XAVIER DE SOUSA 

(ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Oficie-se ao INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o motivo pelo qual não cumpriu a medida 

liminar 

deferida ou informar o seu cumprimento. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.004096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064614/2010 - CRISTIANE NUNES CARLOS (ADV. SP154201 - 

ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, 

Considerando-se a existência de dois processos apontados no termo de prevenção, intime-se a Autora para que, em dez 

dias, cumpra integralmente a decisão anterior. Int. 

 

2009.63.01.064672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064578/2010 - ELZA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP097980 - 

MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Indefiro a antecipação da audiência, diante da impossibilidade de alteração da pauta de audiências, ainda mais 

por se tratar de processo que exige a realização de parecer da contadoria judicial. 

 

2009.63.01.023988-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301063652/2010 - REGINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP273436 - 

CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o 

feito à ordem. Vistos, 

Considerando-se que na petição inicial busca-se a concessão de aposentadoria por invalidez e, na petição anexa aos 

autos em 15.03.2010 requer a concessão de auxílio-acidente, intime-se o Autor para que, em dez dias, esclareça qual o 

objeto da presente demanda. Int. 

 

2010.63.01.007309-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301063464/2010 - HEDMAN ABD MASKOBI (ADV. SP168300 - 

MARIA 

LUIZA MELLEU CIONE, SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumprida a determinação exarada na inicial, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente as principais peças do processo 

2008.61.00.014504-0, em trâmite na 17ª Vara Federal Cível/SP, a fim de verificar eventual litispendência com este 

processo. Int. 

 

2008.63.01.057486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301064598/2010 - JAIR RODRIGUES BRANDAO (ADV. SP255009 - 

CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Aguarde-se o transcurso do prazo para interposição de recurso. Após, no silêncio, arquive-se. 

 

2008.63.01.033677-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301050750/2010 - MARTA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP081286 
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- 

IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante os 

cálculos 

apresentados pela D. Contadoria deste Juizado, efetuados com base na proposta de acordo formulada pelo INSS, 

propondo a concessão do benefício de pensão por (morte desde a DER 22.06.2004), com o pagamento de 80% dos 

valores atrasados (R$ 29.571,32), considerando, ainda, a renúncia ao valor excedente à alçada deste Juizado, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda ou não com a proposta de acordo. Após, dê-se vista ao 

INSS. 

 

2010.63.01.009706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301063356/2010 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 

SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à 

parte 

autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos comprovante de endereço atualizado e em seu nome (tais como: 

conta de água, luz, telefone, correspondências bancárias), sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.000554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301063363/2010 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. 

SP127354 - 

MARIA DE FATIMA MACIEL DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 1- A pesquisa anexada aos autos pela CEF já considerou o CPF informado pela 

parte autora. Diante desse fato, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do número da 

conta cuja correção pretende sob pena de extinção sem exame do mérito. 2- Informe a CEF se a conta 013.9900187-6, 

da 

agência 0237, mencionada no cálculo apresentado na inicial, pertence à parte autora. Em caso positivo deverá anexar 

aos autos extratos do período. Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias. No mesmo prazo deverá a requerida anexar 

extratos de todo o período, da conta 600-6, mantida na agência 0906. Int. 

 

2009.63.01.063215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064797/2010 - IDALIA SILVA DE MORAES (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 

mais 

quarenta e cinco dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2010.63.01.002135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301064517/2010 - GILDA MAGALHAES DOS ANJOS (ADV. 

SP104645 - 

ALMIR FERREIRA DA CRUZ, SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado pela srª. perita ZULEID DANTAS 

LINHARES 

MATTAR informando sua impossibilidade de realizar perícias marcadas para o dia 19/05/2010, determino 

reagendamento 

da perícia para o mesmo dia (19/05/2010), às 10:30 horas, ficando nomeado o dr NELSON ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA, médico clínico geral. Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste 

JEF. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da 

legislação 

processual. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2005.63.01.024292-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301063393/2010 - MARLI ANGELA CUSTODIO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, Aguarde-se provocação no arquivo. 

 

2009.63.01.030154-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301034919/2010 - JACINTO ADRIANO DE AMORIM (ADV. 

SP067902 - 

PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a manifestar-se sobre documentos 

juntados pelo autor por cinco dias. Após, intime-se perito a manifestar-se sobre petição e documentos do autor. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a 

parte 

autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não aceite da proposta, aguarde-se 

oportuno julgamento. Int. 

 

2009.63.01.054152-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301062901/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.053017-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301062916/2010 - JEANE OLIVEIRA NOVO (ADV. SP272490 - 

RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.041378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301062886/2010 - LUZIA DE LIMA CARDOSO (ADV. SP222588 - 

MARIA 

INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2010.63.01.000808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064861/2010 - ADAO MESSIAS DE SOUZA SOBRINHO (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2009.63.01.016590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063471/2010 - ANTONIO JOAQUIM CANADAS (ADV. SP248484 

- 

FABIO RICARDO DA SILVA, SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se resultado do conflito no arquivo. 

 

2009.63.01.027707-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301064532/2010 - YUSHI HIROOKA (ADV. SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vista 

à CEF do documento juntado pela parte autora por cinco dias. Requeira o que entender de Direito 

 

2009.63.01.061708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301064747/2010 - MAGDA CRISTINA DIAS (ADV. SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ, SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e o objetivo de evitar eventual alegação de 

cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a realização de nova perícia médica no dia 

12/04/2010, às 12h00min, aos cuidados da perita neurologista, Drª. Cynthia Altheia Leite dos Santos, no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A 

eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Quanto à notificação da autora, o pedido resta 

prejudicado, 

uma vez que no presente feito a parte está representada por advogado devidamente constituído e qualificado. Intimem-

se. 

   

 

São Paulo/SP, 18/03/2010 

 

2007.63.01.031479-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301053717/2010 - ANGELA QUIRINO COSTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA APARECIDA DIAS MONTEIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Considerando que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no 

gabinete central. 

 

2004.61.84.182529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063466/2010 - ALEXANDRO VALENTIM ROQUE (ADV. 

SP188392 - 

ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ); KATIA VOGEL SILVA (ADV. SP188392 - ROBERTO GONZALEZ 

ALVAREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o 

requerido 

pela CEF. Oficie-se o Cartório de Imóveis da Capital para que seja cancelada a averbação da liminar possibilitando que 

eventual arrematação ou adjudicação do imóvel, objeto da presente ação, prossiga normalmente. Int. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.060501-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301063483/2010 - INACIO JOSE DA SILVA (ADV. SP270905 - 

RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o 

laudo elaborado pela médica perita Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos (neurologista), que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 22/04/2010, às 12h00min, aos cuidados da 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

Intimem-se 

   

 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2007.63.01.060830-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301063274/2010 - HAYDEE CARDOSO PEINADO (ADV. SP096731 - 

LOURIVAL MATEOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo 

em vista que até a presente data não consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de 

fazer, intime-se pessoalmente o DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que 

demonstre o cumprimento da referida obrigação contida na sentença transitada em julgado, bem como o pagamento do 

complemento positivo, no prazo de 15 dias, ou justifique o não cumprimento. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.008927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301060425/2010 - FRANCISCO SANCAO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente apresente o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, 

comprovante 

de residência atualizado, em seu nome e com cep, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int. 

 

2009.63.01.054568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064345/2010 - MARILENE LEONETE DESTRO (ADV. SP184437 

- 

MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada, defiro o pedido da autora. Determino a 

reaagendamento da perícia psiquiátrica para o dia 20/07/2010, às 16h30min, aos cuidados da Dra. Ana carolina Esteca 

(4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2009.63.01.058577-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301061638/2010 - ALEXANDRE JOSE DIAS (ADV. SP204421 - 

EDMÁRIA 

VERÍSSIMO PAULO, SP261695 - MAGDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. Paulo Eduardo Riff (neurologista), 

que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 04/05/2010, às 17h30min, aos 

cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

   

 

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

 

2008.63.01.040500-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301031917/2010 - JOAO CELIO RODRIGUES (ADV. SP105755 - 

REINALDO DE OLIVEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo 

em vista que o autor esteve incapacitado no período de 05 de 2007 a 10/2007, remetam-se os autos à contadoria judicial 

para elaboração de cálculos e parecer. 

 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2009.63.01.030177-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301063420/2010 - MARIA VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, 

Cumpra-se a decisão proferida em 09/03, remetendo-se os autos ao Gabinete Central para posterior distribuição em 

pauta 

incapacidade. 

 

2009.63.01.041464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063573/2010 - TEREZINHA SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se 

a perita assistente social Sra. Celina Kinuko Uchida para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o laudo 

socioeconômico e justifique o atraso na realização da perícia, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do 

CPC. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2009.63.01.016982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301061579/2010 - LUIS ANTONIO SANTOS DE PORTUGAL (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Intime-se autor a provar sua afirmação de 04/03/2010 no sentido de ter havido negativa administrativa, sob 

pena 

de indeferimento da inicial, no prazo de dez dias 

 

2009.63.01.033620-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301065382/2010 - CALIL STONER NEVES (ADV. SP240061 - 

PAULA 

ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes acerca das provas produzidas, no prazo de 10 dias. Após, ao Gabinete Central, para distribuição 

livre. 

 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2009.63.01.043486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301063721/2010 - OSCAR PINTO DE MORAES (ADV. SP236059 - 

IRAINA 

GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

patrono 

da parte autora para que, no prazo de 05(cinco) dias, justifique documentalmente sua ausência à perícia médica, sob 

pena de extinção do feito. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 17/03/2010. 

 

2008.63.01.028728-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301064467/2010 - DAVID TAVELLI FASSON (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS, em 10 dias. Int. 

 

2006.63.01.054954-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301064524/2010 - HERMES ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Encerrada a prestação jurisdicional, arquive-se o feito, dando-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.242805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301064566/2010 - ANTONIO DE SOUZA NETO (ADV. SP210409 - 

IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos extratos juntados. 

 

2009.63.01.055317-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301063360/2010 - JANUARIO PASSOS REBELO (ADV. SP089583 - 

JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o determinado na decisão de 02/03/2010, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 19/667 

2009.63.01.006069-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301064541/2010 - LUIZ LUCIANO MARTINS (ADV. SP046152 - 

EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Oficie-se à CEF requisitando-se o envio dos extratos, com cópia do documento anexado em 

01/02/2010 

(fls. 2). De todo modo, porém, impende salientar que o ônus de comprovar a existência da própria conta pertence à parte 

autora. Int. 

 

2004.61.84.242304-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301064591/2010 - LUCIENE DOS SANTOS (ADV. SP090557 - 

VALDAVIA 

CARDOSO); DIEGO PADIAL FERNANDEZ (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS, dirigindo-o pessoalmente ao Srº Jackson Pequeno, 

Chefe 

de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, 

esclareça os fatos alegados pela advogada da autora. 

 

2009.63.01.038984-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063418/2010 - LOURDES DAS GRACAS BRAS (ADV. SP059744 

- 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Int. 

 

2008.63.01.028127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301000529/2010 - FRANCISCO LUCAS DE ARAUJO (ADV. 

SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Processo 

distribuído em pauta/incapacidade: encaminhe-se à magistrada prolatora da decisão de 09/11/2009 para deliberação. Int. 

 

2008.63.01.052366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301063423/2010 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP218443 - 

IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se 

a Sra. Maria de Jesus Siqueira, com a advertência do art. 412 do CPC, no endereço fornecido na petição datada de 

10/03/2010, podendo o Sr. Oficial de Justiça, se entedender necessário, entrar em contato com a parte autora para obter 

elementos adicionais para a localização da testemunha. Cumpra-se 

 

2009.63.01.060743-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301053271/2010 - VAGNER LEAL DOS SANTOS (ADV. SP233521 - 

LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o alegado pela parte autora, proceda-se à pesquisa sobre a existência de outras ações com idêntico 

pedido. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

 

2008.63.01.041956-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301065169/2010 - LUIZ GONZAGA VIEIRA (ADV. SP222796 - 

ANDRÉ 

ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 
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etc. O laudo subscrito pelo perito médico do Juizado, em 14/01/2009, conclui que "não há incapacidade para exercer 

sua 

atividade profissional, porém, o laudo, nos quesitos 03, 07, 11 e 17, informam, respectivamente, incapacidade total para 

a 

sua atividade habitual, incapacidade permanente, e início da incapacidade em 05/02/2003. Havendo, portando, 

divergência no laudo elaborado pelo perito, determino que se encaminhem os autos à Dra. Priscila Martins, para que 

preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das contradições apontadas. Uma vez 

prestados os devidos esclarecimentos, intimem-se as partes acerca dos mesmos. Int. 

 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

 

2009.63.01.063755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063425/2010 - SALVADOR SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA 

KÉRIN 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição 

protocolizada P.10310.pdf. 

Diante do cumprimento, aguarde-se a perícia médica já agendada para 23/04/2010. Int. 

 

2008.63.01.050321-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301060152/2009 - HILDA DE MOURA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se a autora para que junte aos 

autos 

toda a documentação médica que possua, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova; Oficie-se o CEMA 

Hospital Especializado, situado na Rua do Oratório, nº 1369 - Mooca - São Paulo, para que forneça a este Juízo, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, o prontuário médico da parte autora. Com a juntada dos documentos, intime-se o sr. 

perito para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias a data de início da incapacidade da parte autora, se possível. 

Considerando ser consentânea a realização das diligências citadas, deixo, por ora, de antecipar os efeitos da tutela. Int. 

Oficie-se com urgência. 

 

2009.63.01.056482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063358/2010 - SANDRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP263305 

- 

TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se 

perícia agendada. 

 

2007.63.01.053613-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301027560/2010 - JOSE CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a parte final de decisão prolatada em 14/11/2008, remetam-se os autos 

conclusos à Magistrada que presidiu a audiência relizada em tal data. 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2004.61.84.107362-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301013997/2010 - LAURO MARTINS JUNIOR (ADV. SP065877 - 

NILTON 

ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo a 

petição anexa aos autos em 28/01/2010. Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias sobre eventual pedido, sob 

pena de arquivamento dos autos. 

Proceda à Secretária as anotações necessárias. Intime-se. 
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2010.63.01.004136-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063873/2010 - MARDEN IVAN NEGRAO FILHO (ADV. SP224329 - 

RODRIGO ARGENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de demanda proposta por Marden Ivan Negrão Filho em face da Caixa Econômica Federal S/A. 

DECIDO. Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal julgar as "causas em que 

a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A 

empresa Caixa Seguros S/A é pessoa jurídica de direito privado, não incluída no artigo 109 da C.F. Observo, ainda, que 

a 

referida empresa é pessoa jurídica distinta e autônoma em relação à Caixa Econômica Federal, essa sim empresa 

pública 

federal, que enseja a competência da Justiça Federal. Diante do exposto, declaro este Juízo incompetente para 

julgamento do feito. Retifique-se o polo passivo incluindo Caixa Seguros S/A e após remetam-se os autos à Justiça 

Estadual, dando a devida baixa. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.038946-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063454/2010 - CATULINO QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. 

SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa 

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. Intimem-se. 

 

2010.63.01.009648-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301065284/2010 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP181108 - 

JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal 

n° 

10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no 

presente caso, é o de Osasco. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial 

deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento 

próprio, 

aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2010.63.01.000511-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301055239/2010 - HERON RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP236558 

- 

FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do 

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a um das Varas Estaduais desta Capital, determinação esta que é feita tendo em 

vista a natureza do pedido pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2010.63.01.009272-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063591/2010 - GERALDO CEZARIO DE SOUZA (ADV. SP197558 - 

ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Vistos 

etc. Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta". Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da 

Lei nº 

10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2010.63.01.004902-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063292/2010 - HELENA SOARES DE LIMA EVANGELISTA (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Aplica-se, para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que implementados todos os requisitos para a 

concessão do benefício. No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 

2007, incidindo, portanto, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Conforme tabela constante do art. 

142 

da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que implementarem, no ano de 2007, os 

requisitos para o benefício é de 156 meses. A parte autora, que completou 60 anos em 20.04.2007, possui, conforme 

carta de indeferimento do INSS ( fl. 23 ) apenas 6 contribuições. Assim, não completada a carência necessária à 

concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da alegação, razão pela qual indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2010.63.01.009969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301064560/2010 - MARIA HILDA DOS SANTOS (ADV. SP209254 - 

SANDRA 

GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Comprove a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerimento administrativo posterior à sentença proferida no processo 

200763010262090, sob pena de extinção sem exame do mérito. Int. 

 

2010.63.01.010083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064662/2010 - OMAR ALVINO DA SILVA (ADV. SP221905 - 

ALEX 

LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em 

vista o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do Ofício anexado aos autos pela 

autarquia-ré, dê-se ciência à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do documento 

apresentado. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.042681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063606/2010 - ANTONIO ALCIDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130994 - 

LUIS MARCOS BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.211666-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301063618/2010 - OSWALDO BAUCH (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2005.63.01.334984-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063654/2010 - TERESA FOTINI SCHMIDT (ADV. SP183384 - 

FLÁVIO 

VIEIRA DE OLIVEIRA, SP187546 - GLADSON RAMOS DE MOURA); GINA LAGANA BRENELLI (ADV. 

SP183384 - 

FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2010.63.01.004941-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301060551/2010 - RENATA CARMO DOS SANTOS (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

Vistos etc. Recebo a redistribuição e ratifico os atos anteriormente praticados. Tendo em vista a retificação do valor 

atribuído à causa, defiro o aditamento da petição inicial. Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do 

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301062828/2009 - JOSE LUIS NASCIMENTO (ADV. SP138058 - 

RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexo aos autos em 16.11.2009. 

Prazo: 

dez dias. No silêncio, decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para parecer diante da hipótese de concessão 

de aposentadoria por invalidez e pagamento de atrasados desde a data de início da incapacidade constatada pelo Dr. 

Perito, descontados os valores recebidos em razão de eventual concessão do benefício na via administrativa. Após, 

tornem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029073-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301065611/2010 - MARLENE DE BARROS TAIRA (ADV. SP163552 - 

ANA 

MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o 

recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução 

provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063736/2010 - SEDIR FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP159759 - 

MAURO 

CARDOSO CHAGAS, SP215449 - DANIELLA BENEVIDES NISHIKAWA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Regularize a parte autora sua 

representação processual, juntando termo de curatela (provisório ou definitivo), no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2010.63.01.003905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301063286/2010 - JOSE MARCELO FAVORETTO (ADV. SP180393 - 
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MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada 

em 15/03: Comprove o autor que o processo com cópias juntadas é originário do processo nº 200761830042862, da 2ª 

Vara Previdenciária Federal. Prazo de 10 dias. Após, cls. 

 

2010.63.01.006241-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301056094/2010 - MARCELO PEREIRA (ADV. SP222634 - RICARDO 

LUIZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se 

de repropositura de ação em face do INSS, com pedido de liminar "initio litis", tendo em vista que a anterior (processo 

nº. 

2010.63.01.002188-6) foi indeferida liminarmente em razão de erro grosseiro e inépcia da inicial. Dito isso, verifico que 

a 

causa de pedir desta ação funda-se no deferimento da curetela provisória pelo Juízo Estadual, que a deferiu sem a 

realização de perícia médica. Assim sendo, e considerando a tentativa anterior de induzir este Juízo a erro, entendo pela 

não ocorrência dos pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada antes da realização do exame médico 

pericial por perito de confiança deste Juizado Especial. Ante o exposto, NEGO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

pleiteada. 

Em razão de episódios recentes e recorrentes havidos no Setor de Perícia Médica deste Juizado, especialmente quando a 

área de atuação é a de psiquiatria, em que muitos pensam que basta "fingir-se de louco", ADVIRTO o autor que 

qualquer 

ameaça ou ataque, seja verbal ou físico, contra o perito judicial não irá colaborar em nada para a obtenção do benefício 

pleiteado, ao contrário, dará início aos procedimentos criminais cabíveis. Intime-se. 

 

2010.63.01.009822-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301064514/2010 - GILSON BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica 

Federal, na qual requer a indenização por danos materiais e morais sofridos em razão de saques indevidos realizados em 

sua conta bancária. Postula a antecipação da tutela. 

DECIDO Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" 

justificador da concessão da medida pleiteada. Com efeito, só será possível constatar que o saque foi indevido com a 

vinda das informações da ré e análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as 

circunstâncias em tudo ocorreu. Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.027264-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301064073/2010 - SEVERINO MATIAS SOARES (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

Remetam-se os autos à Contadoria para realização de parecer diante de hipótese de concessão de benefício de auxílio 

doença desde a data tida pelo Dr. Perito como de início da incapacidade (26.05.2009) até a data sugerida pelo mesmo 

para reavaliação (26.01.2010), descontados os valores recebidos na via adminitrativa durante o referido período, 

acrescentados os valores em atraso. Após, tornem conclusos para sentença. 

Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023318-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301039155/2009 - CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP197543 

- 

TEREZA TARTALIONI, SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL BALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito fixou a data de início da incapacidade na data da perícia e 
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que o autor juntou prontuário médico após determinação do Juízo, intime-se o perito para que estabeleça data de início 

da 

incapacidade com base em tais elementos. Prazo: 15 dias. Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para 

eventual manifestação em 10 dias. 

Por fim, voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.059334-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301064397/2010 - GENIVAL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença do autor, no prazo 

de 

45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, em pauta incapacidade, para elaboração de cálculos das parcelas 

vencidas, referentes à concessão do auxílio-doença 530.314.699-1 desde a DER em 15/05/2008, com conversão em 

aposentadoria por invalidez na data do ajuizamento, descontados os valores recebidos com a implantação do NB 

31/533.338.779-2. Após, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.021439-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301062425/2010 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP202562 - 

PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos 

pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve ao 

julgador 

a convicção de que o pedido será acolhido. 

No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da parte autora ao benefício 

por 

incapacidade, pois conta com laudo médico do perito judicial deste Juizado favorável, com DII em 02.07.2007, quando 

preenchia os demais requisitos de qualidade de segurado(a) e carência, conforme documentos anexados aos autos. 

Sendo certo também que, tratando-se de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o benefício de auxilio doença NB 

560.633.016-0, cessado em 06.10.2007. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2008.63.01.064349-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063485/2010 - DOMICIANA RUELA DE CAMPOS (ADV. 

SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da ausência de juntada da declaração de pobreza, conforme 

determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Cumpra a parte autora 

a parte final da sentença, no que diz respeito à pena de litigância de má-fé. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009570-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063337/2010 - SANDRA MARIA MARCAL DE MOURA (ADV. 

SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de 

legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.009824-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064515/2010 - MARIANE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP207134 - 

INACIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se 

oficie ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus cadastros 

quanto ao débito debatido nos autos no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Outrossim, intime-se e oficie-se à parte 

ré para que retire e se abstenha de inscrever o nome da parte autora em eventuais outros órgãos de restrição ao crédito 

no que atine ao débito em discussão. 

 

 

Cite-se. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais 

sejam 

a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se as partes. 

 

2010.63.01.007625-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063279/2010 - SEVERINO RICARDO DA MATA (ADV. SP160397 - 

JOÃO 

ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2010.63.01.007708-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063280/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.043162-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063272/2010 - VALTER APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a concessão de 

benefício auxílio-doença, com DIB em 31/07/2009, devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. Cumpridas as providências, 

remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em paauta incapacidade. 

 

2010.63.01.009453-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301061241/2010 - ELIANA MARINO ROSSETTI (ADV. SP237412 - 

VANISSE 

PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

nos termos 

do art. 268 do C.P.C., prossiga-se em seus ulteriores termos. Passo à análise do pedido de tutela. Examinando o pedido 

de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade laborativa da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

2010.63.01.004888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063293/2010 - REGINA CELIA RIBEIRO (ADV. SP044184 - 

ARNALDO 
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MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 1-Cite-se o 

INSS. 2- 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento CPF, em 10 (dez) dias. Decorrido, tornem conclusos. 

Int. 

 

2009.63.01.027846-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301061538/2010 - DANIEL DE SOUZA (ADV. SP272530 - LUCIA 

BENITO 

DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de 

tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica. 

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico. 

Ainda que o laudo médico tenha apontado a incapacidade total e permanente do autor, o laudo social indica que suas 

necessidades estão sendo devidamente providas por sua família, o que, ao menos neste exame, indica a inexistência de 

hipossuficiência econômica. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade. Int. 

 

2010.63.01.007246-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301064062/2010 - ORLANDO RIOS DE FREITAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos 

etc...Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, pois os mesmos têm 

pedidos diversos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. No entanto, considerando-se que neste feito requer-se 

auxíliio-doença ou aposentadoria por invalidez e no processo apontado no termo de prevenção requer-se aposentadoria 

por tempo de contribuição, reconheço a conexão entre os feitos, pois ainda que se requeira a concessão de espécies 

distintas de aposentadoria, eventual concessão de benefício previdenciário neste feito influenciará a decisão a ser 

proferida no outro, inclusive no toca ao cálculo do salário-de-benefício. Desta forma, proceda à Secretaria a vinculação 

por dependência deste feito ao processo nº. 2009.63.01.053854-6. Ainda, considerando-se que no momento da 

distribuição deste feito foi agendada perícia com especialista em oftalmologia, mas os documentos médicos anexos 

referem-se, predominantemente, a perda auditiva e moléstias psiquiátricas, intime-se o autor para que, em dez dias, 

esclareça qual especialidade mais indicada para perícia médica considerando-se a doença preponderante. Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela e possível reagendamento da perícia. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.038988-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301064443/2010 - AUDETE SANTANA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA 

DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação 

ajuizada por AUDETE SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a 

concessão de benefício por incapacidade. Foi realizada perícia. Foi apresentado pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. É o relatório. Decido. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei 

nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994) II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela 

Lei 

nº 8.952, de 1994) No caso em análise a medida não pode ser deferida, eis que o perito judicial atestou o início da 

incapacidade da parte autora em data na qual a mesma não ostentava qualidade de segurada (08/07/2009 e 

29/01/2010). Nestes termos, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. Manifestem-se as partes, em 10 (dez) 

dias, a respeito do laudo pericial anexado aos autos. Após, remetam-se os autos à Magistrada responsável pela 

distribuição do feito em pauta incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 28/667 

 

2010.63.01.009740-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063607/2010 - NELSON MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo 

exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2010.63.01.009513-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063311/2010 - ANTONIO RAIMUNDO DA CRUZ (ADV. SP154488 

- 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2010.63.01.009841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063305/2010 - TATIANA ROBERTA CAZARI (ADV. SP214175 - 

TATIANA ROBERTA CAZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Cuida-se de pedido de concessão de 

tutela 

antecipada a fim de que o réu se abstenha de descontar o percentual descontado do salário da autora a título de 

contribuição previdenciária. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 

4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessário, basicamente, o 

atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. Embora a tese jurídica seja consistente, não há que se 

falar em dano irreparável ou de difícil reparação. 

Não observo qualquer dos elementos acima descritos, razão pela qual INDEFIRO a tutela antecipada. Int. 

 

2009.63.01.019921-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301064453/2010 - EUNICE BENEDITA DA SILVA CORREA (ADV. 

SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que seja determinado ao INSS a imediata 

implantação de benefício por incapacidade. Constato presentes os requisitos para o deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela. Com efeito, o auxílio-doença pleiteado pela autora tem sua concessão condicionada ao preenchimento 

de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência (exceto para 

determinadas 

doenças, previstas expressamente em ato normativo próprio); c) incapacidade total e temporária para o trabalho 

exercido 

pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. 

Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com 

possibilidade de recuperação) e total para a atividade exercida pelo segurado. No caso em tela, o laudo pericial 

informou 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa, em razão da doença que a acomete. 

Assim, presentes, no caso em tela, a verossimilhança das alegações da autora, bem como o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação, caracterizado pela natureza alimentar do benefício. Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de 

auxílio- 

doença em favor de Eunice Benedita da Silva Correa, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua 

reabilitação para o exercício de outra função - que não cause sobrecarga na coluna lombar. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

2010.63.01.009422-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063331/2010 - JOSE CARLOS FELIX (ADV. SP253763 - THALES 

EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de ação proposta visando a conversão de auxílio- 

doença em aposentadoria por invalidez. Conforme documento anexo a fl. 55, petprovas.pdf, o autor está em gozo de 

auxilio doença com alta programada para o dia 02.04.2010. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os 

documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de artrose de quadril direito e condromalácia do 

joelho esquerdo, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade permanente para sua atividade habitual. 

Ademais, o autor atualmente está em gozo de benefício e portanto, tem sua subsistência garantida. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.01.009868-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063301/2010 - IRACEMA BARTOLOMEU (ADV. SP207359 - 

SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão 

de 

tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos 

não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.040730-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301060568/2010 - GERIVALDO FERREIRA LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, o qual foi cessado 

administrativamente, e ainda, conversão em aposentadoria por invalidez. Verifico, no caso, verossimilhança da alegação 

e 

plausibilidade do direito invocado, requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Presente também o perigo 

de ineficácia da medida, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. O autor percebeu auxílio-doença NB 

31/560.596.664-9, DIB 26.04.2007, cessado por limite médico em 28.02.2008 (DCB). Entretanto, conforme exame 

pericial 

realizado neste Juizado, em 24.11.2009, constatou-se que o Autor apresenta incapacidade total e temporária desde 

26.04.2007, pelo prazo de um ano a contar da data da perícia. Diante do exposto, entendo que está presente, no 

momento, a plausibilidade do direito invocado e a verossimilhança da alegação, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 dias, restabeleça o benefício de auxílio- 

doença NB 31/560.596.664-9, até a data limite fixada pelo Dr. Perito (24.11.2010). Sem prejuízo, considerando-se que 

em 

resposta aos quesitos o Dr. Perito sugeriu a realização de perícia com especialista em clínica geral, determino a 

realização 

de exame pericial aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Junior no dia 06.05.2010 às 17:00 horas, devendo o 

Autor comparecer no 4º andar deste Juizado munido de todos os documentos médicos pertinentes a comprovação das 

moléstias alegadas. Anexado o laudo pericial, intimem-se as partes para ciência em dez dias. Após, remetam-se os autos 

ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Int. Oficie-se para 

cumprimento. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.039286-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301058226/2009 - NICIA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP160813 - 

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.063781-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063291/2010 - LAZARA RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 30/667 

SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

Examinando o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos 

pelo 

art. 273 do CPC, qual seja a existência de prova inequívoca do alegado, sendo necessária a realização de laudo pericial 

por esse juizado especial para aferir a necessidade do adicional de 25%. Ademais, ao que consta, a parte autora está 

recebendo benefício de aposentadoria por invalidez, o qual garante seu sustento durante o trâmite da demanda, estando 

ausente, assim, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023988-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301061521/2010 - REGINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP273436 - 

CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

Petição anexa aos autos em 15.03.2010: Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para implantação do 

benefício de auxilio-acidente, retroativamente a 06.06.2008 (data da cessação do auxilio doença recebido pelo Autor). 

Inicialmente, verifico que na petição inicial o Autor requer a concessão de aposentadoria por invalidez, entendo estar 

incapacitado para sua atividade habitual de vigilante, conforme sua qualificação no inicio da exordial, informação esta 

corroborada pelo registro em CTPS, documento anexo a fl. 11,petprovas.pdf, segundo o qual o Autor laborou como 

vigilante durante o periodo de 10.09.2002 a 09.04.2007. Ainda, conforme consulta ao DATAPREV, anexa em 

16.03.2010, observo que o Autor recebeu auxilio doença NB 31/522.481.955-1, no período de 28.10.2007 a 21.08.2008, 

cessado por limite médico. Realizado exame pericial, no dia 30.09.2009, constatou-se que o Autor apresenta 

incapacidade 

parcial e permanente para atividade de pedreiro. Consta do laudo pericial: "O periciando apresenta queixas de dor no 

ombro direito, no qual se constata a presença de subluxação acromioclavicular. Clinicamente o autor apresenta 

limitação 

mínima da mobilidade da articulação afetada. No entanto, dados da literatura mostram que subluxações 

acromioclaviculares cursam frequentemente com limitação parcial da capacidade de trabalho, quando a profissão 

habitual 

requer esforços físicos intensos, como é o caso da profissão pedreiro.". Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, 

nº 02, 04 e 05 , o Dr. Perito esclareceu: " 2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou 

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e 

possibilidades terapêuticas. RESPOSTA: incapacita parcialmente para a profissão "pedreiro", por não permitir 

mobilidade 

completa e por se associar com dor e diminuição da força do ombro para movimentos de elevação de objetos pesados. 

4. 

Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. RESPOSTA: as 

atividades de pedreiro são realizadas com maior dificuldades, quando envolvem elevação de objetos pesados. 5. A 

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso 

negativo, 

responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 

RESPOSTA: não. Vigilante ou porteiro de condomínios residenciais são atividades que pode exercer.". Portanto, 

conforme informado pelo Dr. Perito, o Autor, embora portador de luxação acromioclavicular crônica, não está 

incapacitado 

para atividade de vigilante, profissão informada na petição inicial, confirmada pelo registro em CTPS. Desta forma, 

ausente 

a incapacidade para atividade habitual, indefiro do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Int. 

 

2009.63.01.026282-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301035047/2010 - GIANE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, 

Lei nº 

10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à autora, de forma a 

determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS 

deverá 
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comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, à contadoria para calcular atrasados, restabelecendo LOAS desde suspensão/cancelamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024814-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301061075/2010 - MARINI RODRIGUES SOUZA SANTOS (ADV. 

SP092528 

- HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto 

isso, conheço dos embargos e aos mesmos dou provimento para o fim de, modificando a decisão anterior, receber os 

embargos anteriormente opostos em face da sentença prolatada. Porém, analisando os embargos opostos em face da 

sentença, não os acolho. Int. 

 

2010.63.01.009690-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063438/2010 - GILBERTO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP264067 - 

VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo 

em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Sem prejuízo, junte a parte autora cópia integral de sua carteira de trabalho. Intime-se. 

 

2009.63.01.017308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063282/2010 - JOSE LUIS NASCIMENTO (ADV. SP138058 - 

RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, Cumpra-se a decisão proferida em 09.02.2010. Remetam-se os autos à Contadoria judicial. Difiro a 

apreciação da tutela para o momento de prolação da sentença. Int. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.01.009426-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063327/2010 - CARLOS ROBERTO COELHO (ADV. SP216083 - 

NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2010.63.01.003669-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063344/2010 - MARIA ALCANTARA DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.033331-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301061502/2010 - SERGIO BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP286718 

- 

RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o 

art. 4, Lei 

nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à parte autora, de forma 

a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS 
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deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, à contadoria, para cálculo de atrasados, considerando DIB desde primeira DER de 31/08/07. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009709-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063352/2010 - REINALDO GERALDO DE ARAUJO (ADV. 

SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se 

de ação proposta em face do INSS, pleiteando a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus 

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. O pedido do autor não pode ser analisado antes da realização de perícia médica para 

constatação da existência de incapacidade permanente. No entanto, entendo presente os requisitos para deferimento 

parcial do pedido de tutela antecipada. De acordo com os documentos anexados aos autos o autor tem data prevista 

para cancelamento de seu benefício de auxílio-doença em 30/04/2010. Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja considerado habilitado para a sua ou outra atividade 

ou quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício 

antes da realização de perícia. 

Está presente também o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter alimentar do benefício. 

Assim, o caso é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de 

cessar o pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao 

trabalho. 

Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do 

benefício de auxílio-doença do autor REINALDO GERALDO DE ARAÚJO (NB 537.145.508-2) enquanto não 

realizada 

perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. A segurada deverá agendar perícia na forma 

determinada pelo INSS, sob pena de cassação da presente decisão. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.034638-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063275/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP245561 - 

IEDA 

CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se 

pessoalmente o chefe da unidade avançada de atendimento do INSS, com cópia das razões da autora juntadas em 

02/03/2010, para que cumpra efetivamente as obrigações de fazer fixadas na sentença, sob as penas da lei. 

 

2008.63.01.018799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301049215/2009 - LAZARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP247486 

- 

MICHELE FOYOS CISOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

disso, 

defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício assistencial (LOAS - 

1159926856 (DIB 07/02/2000)) em favor do autor LAZARO FRANCISCO DE SOUZA, no prazo de até (quarenta e 

cinco) 

dias. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

 

2009.63.01.009438-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301011190/2010 - PEDRO GERALDO DE AGUIAR (ADV. SP119565 - 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante 

disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

do 

autor PEDRO GERALDO DE AGUIAR, NB 505.849.383-3 no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.053820-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063294/2010 - NEIDE COBOS COZZANI (ADV. SP230520 - 
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FABIANA 

TEIXEIRA RODRIGUES, SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a complementação da documentação pelo autor, pelo prazo assinalado em 

decisão 

anteior. 

 

2010.63.01.009957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301065384/2010 - SERGIO AFONSO SINHORELLI (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Considerando a necessidade de exame pericial socioeconômico a ser realizado em domicílio, concedo prazo 

de 

dez (10) dias, para que a parte autora esclareça seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Após 

o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.032871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301061514/2010 - ABRAHAO LIBARINO DA SILVA (ADV. SP145862 

- 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus 

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, que é um dos 

requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Por conta disso, entendo que não está presente o requisito da 

verossimilhança das alegações. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de incapacidade. Int. 

 

2004.61.84.073273-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301025257/2010 - WALDEMAR JOSE DA CUNHA (ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ciência da petição anexada em 05/02/2010 ao autor. Após, expeça-se ofício à CEF para a liberação do valor 

depositado ao autor. Int. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009571-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063335/2010 - GILSON LUCIO NEPONUCENA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 

273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado 

procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de 

juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela 

antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.63.01.000198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301060678/2010 - JEFERSON WADY SABBAG (ADV. SP043152 - 

JEFERSON WADY SABBAG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do exposto, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar à 

CEF que retire o nome da parte autora do SINAD- SISTEMA DE INADIMPLENTES DA CEF, até ulterior decisão 

judicial, 

bem como para que se abstenha de incluir o nome da parte autora em quaisquer outros cadastros de inadimplentes em 
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razão da dívida discutida na presente ação, sob pena de aplicação de multa diária. Oficie-se com urgência. 

 

2010.63.01.010215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301064499/2010 - RAIMUNDO NONATO ALVES (ADV. SP255312 - 

BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. A 

parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. 

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não 

obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais 

Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos 

autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado 

procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

 

2010.63.01.009968-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301064429/2010 - JANDIRA DE SOUZA FREIRE PADILHA (ADV. 

SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico 

que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença 

transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Passo a 

apreciar a tutela antecipada. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi 

possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que 

perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2010.63.01.006887-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301061242/2010 - EPITACIO VICTOR PEREIRA (ADV. SP179347 - 

ELIANA 

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou 

em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., prossiga-se em seus ulteriores termos. Passo à análise do pedido 

de 

tutela. Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, o que só poderá ser avaliado após a vinda do laudo pericial, quando poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Assim, após a apresentação do laudo, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Diante da idade avançada da parte autora, bem como da 

existência de horário em aberto na agenda dos peritos deste Juizado, determino o adiantamento da perícia para o dia 

05/05/2010, às 10:30 horas, com a médica ortopedista, Dra. Priscila Martins, no 4º andar do prédio deste Juizado 

Especial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 
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o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2010.63.01.009724-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063353/2010 - SARA AMANCIO DE CASTRO (ADV. SP178596 - 

IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2010.63.01.009959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064489/2010 - EDITE PEREIRA DE SOUZA DOMINGUES (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2010.63.01.008934-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301060596/2010 - PAULO ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto 

isso, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 

do 

CPC, pelo que determino que o INSS CONCEDA ao autor Paulo Roberto de Freitas (data de nascimento 09/04/1959), o 

benefício de auxílio-doença NB 533.839.889-0, com DER em12/01/2009, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais. Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida. Intimem-

se. 

 

2005.63.01.257906-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301061058/2010 - DIMAS INACIO DEMBOSKI (ADV. SP112490 - 

ENIVALDO 

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Sem razão, o embargante. A CEF creditou o valor devido, seguindo parecer da contadoria judicial. 

Não 

tendo, na época, havido qualquer oposição por parte do autor, a prestação jurisdicional resta cumprida. A propósito, 

vejo 

cumprimento da prestação jurisdicional pela CRF em comprovante anexo da petição de 18/08/09. Disso, por cautela, 

conheço dos embargos, mas lhes nego provimento. Intimem-se. Após, ao arquivo. 

 

2010.63.01.009858-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063303/2010 - OLAVO GOMES DA SILVA (ADV. SP254005 - 

FERNANDA 

CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de 

contribuição no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.63.01.064761-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064587/2010 - EDNA ALVES MORÃO (ADV. SP274399 - 

SEVERINO 

LUIZ DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Sem razão, a embargante. Em petição de manifestação sobre tutela de urgência, a CEF foi demasiadamente 

sucinta, nada se posicionando às claras. Conheço dos embargos, mas lhes nego provimento. De qualquer forma, entendo 

cumprida a tutela de urgência, vez que não consta negativação do nome da parte autora, conforme informado em 

documento trazido pela CEF. Int. 

 

2010.63.01.009564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063336/2010 - CARMELITA MOTA SANTANA (ADV. SP271068 - 
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PATRICIA FLORA SALVIANO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da 

audiência 

de instrução e julgamento. P.R.I. 

 

2009.63.01.053902-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301056600/2010 - OTAVIO APARECIDO SEVERINO - ESPOLIO 

(ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Tendo em vista que não há proposta de acordo nos autos, torno sem efeito o despacho anterior. Outrossim, 

concedo a parte o prazo de 30 dias para que apresente certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e carta de concessão da pensão por morte, se for o caso, sob pena 

de extinção do feito. Cancele-se o termo de despacho 12.118/2010. 

Intime-se. 

 

2010.63.01.009814-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301064511/2010 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP280711 - 

RAFAEL MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB 

SP172328). Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, para determinar que ré proceda a exclusão do nome do autor dos 

cadastros de proteção ao crédito, concernente à dívida resultante do cartão de crédito de número 4009.7002.2810.2339, 

no prazo de 5 (cinco) dias, salvo se outras forem as prestações devidas, diversas daquelas contestadas na petição inicial, 

ou seja, compras realizadas na VIVA VIDEO, em 05/02/2009, e PADARIA E PIZZARIA DAN, em 05/02/2009. 

 

2006.63.01.067159-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301064276/2010 - REGINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Considerando que as partes foram instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente intimada, quedou-se inerte e a parte autora concordou com os 

mesmos, 

homologo os cálculos judiciais. Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC, para que providencie a expedição do ofício 

requisitório, referente ao montante dos atrasados. Intime-se. 

 

2008.63.01.028127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063665/2010 - FRANCISCO LUCAS DE ARAUJO (ADV. SP214368 

- 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

Remetam-se os autos à Contadoria para realização de parecer diante da hipótese de restabelecimento do benefício de 

Auxílio doença de número 502.958.404-4, desde a data de sua cessação, e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez na data fixada pelo perito em seu laudo, descontados os valores recebidos na via adminitrativa após a referida 

cessação, acrescentados os valores em atraso. Após, tornem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.057587-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301061519/2010 - LUCIAENE PIRES DOS SANTOS (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Petição 

anexa em 15.03.2010: Mantenho a decisão proferida em 16.12.2009, por seus próprios fundamentos. Remetam-se os 

autos ao Gabinete Central para livre distribuição em pauta incapacidade. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.044966-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063565/2010 - NOEMIA HIRAKAWA (ADV. SP258531 - MARCO 

ANTONIO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 1- 

Oficie-se 

ao INSS para que seja juntado ao feito, em 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo 
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35466.006329/2002- 

61, com número de origem 21004050, solicitante Noemia Hirakawa, espécie: aposentadoria por invalidez; número de 

benefício 056.671.684-4, sob pena de adoção das providências legais cabíveis. 2- Sem prejuízo da providência 

determinada no item anterior, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de documentos médicos 

que comprovem a necessidade de auxílio permanente de outra pessoa em 2002. 

3- Defiro a tutela antecipada à parte autora. Justifico. O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

§6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, 

mostrar-se incontroverso. Examinando o laudo pericial anexado aos autos, verifico que restou constatado que a parte 

autora, que já é aposentada por invalidez, necessita do auxílio permanente de terceiros. Constato, outrossim, que esse 

fato não foi objetivamente impugnado pelo INSS, restando, portanto, incontroverso neste momento processual. Assim, 

restaram demonstrados os requisitos necessários ao deferimento da medida. Defiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada, e determino que o INSS implante o adicional de 25% no benefício aposentadoria por invalidez 

atualmente recebido pela parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida e para a 

juntada de cópia do procedimento administrativo, e intime-se. 

 

2009.63.01.056366-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301061558/2010 - MANOEL APARECIDO DA SILVA (ADV. SP202185 

- 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve 

ao 

julgador a convicção de que o pedido será acolhido. 

No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da parte autora ao benefício 

por 

incapacidade, pois conta com laudo médico do perito judicial deste Juizado favorável, com DII no início de 2003, 

correspondente ao afastamento do trabalho, quando preenchia os demais requisitos de qualidade de segurado(a) e 

carência, conforme documentos anexados aos autos. Sendo certo também que, tratando-se de verba alimentícia, 

caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja 

restabelecido o benefício de auxilio doença NB 128.720.746-1, cessado em 19/06/2009. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2010.63.01.009808-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301060690/2010 - ANTONIA MARCULINO DE BRITO (ADV. 

SP194498 - 

NILZA EVANGELISTA); JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP (ADV. ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória nº 535/2009, oriunda da 1ª Vara Federal da Seção 

Judiciária 

de São Bernardo do Campo/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 16.04.2010 às 14h00min. 

Inclua- 

se na pauta desta magistrada. Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Int. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063271/2010 - MARIA CLEONILDA MARTINS SILVA (ADV. 

SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico 
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que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença 

transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Passo a apreciar o pedido 

de tutela antecipada. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi 

possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que 

perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.040261-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063701/2010 - ADELINO DE SOUZA BUENO (ADV. SP092765 - 

NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.015656-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301061513/2010 - JOSE VIEIRA FERRO (ADV. SP134608 - PAULO 

CESAR 

REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se 

as partes 

para ciência acerca do laudo socioeconômico anexado em 17.02.2010. Prazo: dez dias. Após, remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Sem prejuízo, passo a apreciar o pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela. A parte autora ingressa com pedido de benefício assistencial, o qual foi indeferido 

tendo em vista ter sido constatada que a renda per capta familiar é superior a 1/4 do salário mínimo. Verifico nos autos 

os 

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Vejamos : O benefício de prestação continuada de um salário 

mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos: "Art. 203 - A assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de 

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". A Lei n° 8.742, de 

07.12.93, 

que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do 

benefício, verbis: "Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por 

família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus 

integrantes. § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". Por sua 

vez, 

o estatuto do idoso, lei 10.741/2003, em seu art. 34 , diminuiu a idade necessária para a fruição do benefício 

assistencial, 

que passou a ser assegurado aos idosos, a partir de 65 anos. Desta forma, requisito essencial para concessão 

do benefício assistencial é a idade ( igual ou maior que 65 anos ) ou a deficiência. 

No presente caso, a parte autora apresentou os requisitos subjetivos e objetivos necessários à obtenção do benefício 

assistencial. 

O autor possui 66 anos e portanto preenche o requisito subjetivo previsto na lei. No que concerne à miserabilidade, a 

perícia social deixou clara a situação de vulnerabilidade do núcleo familiar, que reside em casa cedida graciosamente, 

sendo a principal fonte de renda a aposentadoria por idade recebida pela esposa do Autor, no valor de um salário 

mínimo. 

Ainda, considerando-se que o Autor possui um filho de doze anos de idade, recebe bolsa família no valor de R$ 90,00. 

Aplica-se analogicamente ao caso o art. 34 da Lei 10.741/2003, que assim dispõe: " Art. 34 . Aos idosos, a partir dos 65 

anos ( sessenta e cinco ) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência , nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 ( um ) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS . Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins de cálculo da renda familiar per capta a que se refere a LOAS." Assim, desconsiderado o valor 
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da 

aposentadoria recebida pela esposa do Autor, a renda do grupo familiar, composto por três pessoas, limita-se ao valor 

do 

bolsa família (R$ 90,00) Diante do exposto, considerando que estão comprovados os requisitos legais para a concessão 

do benefício, que tem caráter alimentar, concedo neste ato liminar para determinar a implantação do benefício 

assistencial 

em favor do autor , no valor de 1 salário mínimo, no prazo de 45 dias. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009534-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301061488/2010 - MILDREDS MANTOVANI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO 

JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os 

processos apontados nos termos de prevenções anexados aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se prosseguimento 

ao feito. Passo à análise da concesssão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo presente os requisitos para deferimento parcial do pedido de tutela antecipada. De acordo com os documentos 

anexados aos autos a autora tem data prevista para cancelamento de seu benefício de auxílio-doença em 03/05/2010 

(fls. 34 da inicial). 

Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja 

considerado habilitado para a sua ou outra atividade ou quando considerado não recuperável, for aposentado por 

invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício antes da realização de perícia. Está presente também o perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter alimentar do benefício. Assim, o caso é de deferimento parcial 

da 

tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o pagamento do benefício até 

realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. 

Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do 

benefício de auxílio-doença da autora MILDREDS MANTOVANI (NB537.852.257-5) enquanto não realizada perícia 

administrativa que constate a cessação da incapacidade. A segurada deverá agendar perícia na forma determinada pelo 

INSS, sob pena de cassação da presente decisão. 

 Intime-se. Cite-se. 

 

2010.63.01.009974-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301064487/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos 

etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência 

de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que 

a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. 

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização 

de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.040302-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301061534/2010 - MARIA JOSE SALES DE ARAUJO (ADV. SP177891 

- 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Primeiramente indefiro o pedido de alteração do cadastro da autora, uma vez que os autores são cadastrados 

neste Juízo de acordo com o CPF e uma alteração poderia retardar o pagamento de atrasados, em caso de eventual 

procedência. Passo à análise da concessão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo presentes os requisitos que ensejam a concessão da tutela. A autora foi submetida a exame pericial, tendo o 

perito constatado que a autora está total e temporariamente incapacitada para o desempenho de trabalho, em virtude de 

síndrome do túnel do carpo e cisto poplíteo no joelho direito. O perito afirmou, ainda, que é possível afirmar que a 

incapacidade existe, ao menos, desde 21/11/2008 a autora teve benefício concedido pelo INSS em 20/11/2008 , razão 

pela qual é desnecessária a análise de sua qualidade de segurada. 

Assim, entendo presente a verossimilhança das alegações do autor. Também está presente o perigo de dano irreparável, 

tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora MARIA JOSÉ SALES DE ARAÚJO, NB 

533.015.830- 

0, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do 

feito em pauta dee incapacidade. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.01.009434-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063323/2010 - JANAISA LOPES DA SILVA (ADV. SP267059 - 

ANDREA 

DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2010.63.01.009512-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301063309/2010 - JOSUE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A 

concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para 

a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, 

sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado 

procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de 

juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela 

antecipada. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2004.61.84.237118-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301065494/2010 - KAZUCO SAKIARA MIYASAKA (ADV. SP154352 - 

DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, já aplicado o quanto determinado na sentença, intime-se a parte autora e, após, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.054331-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301059185/2010 - JOSE MARIA CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP121750 - 

EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias sobre eventual renúncia ao valor excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da presente ação. Silente, o processo será encaminhado a uma das 

Varas Previdenciárias de São Paulo. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2010.63.01.007243-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301065277/2010 - ONOFRE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP147913 - 
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MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se 

o normal prosseguimento ao feito. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê- 

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027694-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063894/2010 - RUBENS BARROS JUNIOR (ADV. SP260302 - 

EDIMAR 

CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Remetam-se 

os autos à Contadoria para realização de parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxílio doença 

NB.502.453.233-0 desde a data de sua cessação, descontados os valores já recebidos na via administrativa durante o 

referido período, acrescentados os valores em atraso. 

Após, tornem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.015562-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301061143/2010 - MARILIA DO AMARAL (ADV. SP177865 - SONIA 

MARIA 

PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Para a 

análise do pedido de tutela, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia da sua certidão de nascimento ou 

certidão de nascimento de seus pais, tendo em vista as informações do laudo socioeconômico ("breve histórico") de que 

seu falecido genitor era servidor público. 

  Após, remetam-se à conclusão para a análise do pedido de tutela. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do Ofício anexado aos autos pela 

autarquia-ré, dê-se ciência à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do documento 

apresentado. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.064068-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063991/2010 - MARIA LINA PEREIRA SANTOS (ADV. SP059517 - 

MARIO NUNES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2007.63.01.055671-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064151/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA CRUZ (ADV. 

SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2005.63.01.239569-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063649/2010 - ZELINDA TOMAZIN MONDINI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2004.61.84.285154-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063715/2010 - JACIRA DE STEFANO DE PAULA (ADV. SP054775 

- 
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VILMA DE OLIVEIRA, SP197713 - FERNANDA HEIDRICH, SP175009 - GLAUCO TADEU BECHELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2004.61.84.432117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063785/2010 - ANTONIO DE ABREU (ADV. SP101934 - SORAYA 

ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2006.63.01.004503-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301064052/2010 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS (ADV. 

SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2004.61.84.207316-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064788/2010 - ODETE STEIN LEAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130703 - 

VALÉRIA STEIN MANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 ), SP172261 - NELSON DARINI 

JÚNIOR ( 

MATR. SIAPE Nº 1.312.471 )). 

 

2004.61.84.023633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301065090/2010 - APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.043153-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301053731/2010 - ACIR SERGIO DE MATOS (ADV. SP020343 - 

ANTONIO 

RICHARD STECCA BUENO); GRACIETA FABRIS DE MATOS (ADV. SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que 

os autores Acir Sergio de Matos (conta nº 0249 00106600-1) e Gracieta Fabris de Matos (0249 00087218-7) pleiteiam a 

correção monetária de suas contas poupanças mantidas com a ré referente aos planos econômicos Bresser e Verão. 1 - 

Conta nº 0249 00106600-1 Verifica-se do anexo P05.08.2009.PDF - 06/08/2009 que a conta nº 0249 00106600-1 foi 

aberta em 15/07/1986 e seu único titular é o autor Sr. Acir. Com relação a essa conta, a CEF conseguiu 

localizar todos os extratos necessários para o julgamento do feito, consoante anexos P04032010.PDF - 05/03/2010 e 

P05032010.PDF - 08/03/2010. 2 - Conta nº 0249 00087218-7 Já com relação à conta nº 0249 00087218-7, o cartão de 

abertura constante do anexo P05.08.2009.PDF - 06/08/2009 demonstra que a autora Gracieta é a titular juntamente com 

terceiro, até a presente data não identificado, uma vez que consta a expressão e/ou e que referida conta foi aberta em 

10/07/1984. A CEF informou que não localizou os extratos de referida conta (anexos P04032010.PDF - 05/03/2010 e 

P05032010.PDF - 08/03/2010), talvez porque não constou corretamente o número de referida conta do ofício do anexo 

OFICIO 0733-2010.doc - 03/02/2010. Dessa forma, oficie-se novamente a CEF para que realize novas buscas do 

extrato 

da conta nº 0249 00087218-7, com cópia do cartão de abertura de fls. 03 do anexo P05.08.2009.PDF - 06/08/2009 e fls. 

36 do anexo petição inicial. Prazo: 10 dias. No mesmo prazo a autora deverá esclarecer documentamente 

quem é o outro titular da referida conta, que deverá também integrar o polo da ação. 

 

2009.63.01.017950-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062610/2010 - JOSE EDUARDO BENAGLIA (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor 

no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo 
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legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.041727-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301064457/2010 - VANDRE DE ANDRADE (ADV. SP213658 - 

ELISANGELA 

SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente a 

parte autora, em 10 dias, cópia integral dos autos da reclamação trabalhista mencionada na petição inicial. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

2010.63.01.009538-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301061940/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP134384 - 

JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Junte a 

parte autora comprovante de endereço atual em seu nome, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2004.61.84.234167-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301056427/2010 - TADAHIRO WATANABE (ADV. SP071858 - JOSE 

ADEMAR DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

exequente para manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2010.63.01.005741-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301061147/2010 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte 

autora a 

retroação da data do início do benefício de auxílio-doença para o período de 28/02/2006 a 26/09/2006 e a partir de 

28/4/2007 ou a aposentadoria por invalidez. Verifico que o processo nº. 2007.63.01.094491-6, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, tinha por objeto a retroação da data do início do benefício de auxílio-doença para os 

períodos mencionados, dentre estes, o período de 29/2/2006 a 26/9/2006. O pedido foi julgado improcedente e a 

sentença transitou em julgado. Dessa forma, com relação ao período de 28/2/2006 a 26/9/2006 verifico a ocorrência de 

coisa julgada, pois a parte autora reproduz nos presentes autos pedido idêntico formulado no processo 

2007.63.01.094491-6. Dê-se, pois, prosseguimento ao feito quanto ao pedido de auxílio doença a partir de 28/4/2007 

ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Publique-se. Intime-se 

 

2010.63.01.009870-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063302/2010 - EVERALDO SILVA DA MOTA (ADV. SP163738 - 

MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico 

os 

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS 

negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento 

probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto demonstra não haver 

verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.004537-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301065587/2010 - MARIO EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Após o 

declínio 

de competência por este juízo, por equívoco foi proferida decisão encaminhando os autos para a Contadoria. Isto posto, 

mantenho a decisão 6301170825/2009, de 02/12/2009, declinando da competência. Observo, ainda, que, apesar do 

encaminhamento dos autos à Contadoria, o parecer contábil ratifica os termos da decisão de declínio, anteriormente 

proferida. Remetam-se os autos ao juízo competente conforme já determinado. 

 

2008.63.01.028599-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301055436/2010 - VILMA DOS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 44/667 

CARLOS 

TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de 

ação, 

proposta em 19.06.2008, na qual a Autora VILMA DOS SANTOS requer a concessão ou restabelecimento de auxilio 

doença e posterior conversão em auxilio acidente ou aposentadoria por invalidez. Verifico da consulta DATAPREV 

anexa 

em 17.03.2010 que a autora foi titular dos seguintes benefícios: NB 31/502.385.318-3, de 16.12.2004 a 23.04.2007; NB 

31/570.519.157-6, de 17.05.2007 a 21.11.2007; NB 91/530.641.259-5, de 09.06.2008 a 30.09.2008. Ainda, a partir de 

01.10.2008, a Autora passou a receber auxílio-acidente NB 94/151.608.152-5, no valor de R$ 680,79. Em petição anexa 

aos autos no dia 23.11.2009, a Autora impugnou o laudo pericial e pleiteou a apresentação dos procedimentos 

administrativos relativos aos benefícios recebidos anteriormente por estarem acompanhados de documentos médicos 

indispensáveis a apreciação do pedido. Inicialmente, defiro o requerimento formulado pela Autora e determino a 

expedição 

de ofício ao INSS para que, em trinta dias, sob pena de busca e apreensão, apresente cópias integrais dos procedimentos 

administrativos NB 31/502.385.318-3, NB 31/570.519.157-6, NB 91/530.641.259-5, e NB 94/151.608.152-5, contendo 

cópias de todas as perícias realizadas e documentos médicos apresentados pela segurada Vilma dos Santos. Sem 

prejuízo, considerando-se que após o encerramento do NB 31/570.519.157-6, em 21.11.2007, a Autora recebeu auxilio 

doença por acidente do trabalho NB 91/530.641.259-5, com DIB em 09.06.2008, sendo-lhe deferido auxilio acidente 

NB 

94/151.608.152-5, a partir de 01.10.2008, intime-se a Autora para que apresente cópia integral de sua (s) CTPS (s) e 

informe ao Juizo se após 21.11.2007 retornou ao trabalho. Defiro prazo de trinta dias para que a Autora traga aos autos 

os 

documentos médicos que entender pertinentes à comprovação da incapacidade alegada, sob pena de preclusão da 

prova. Com a vinda da documentação supra referida, remetam-se os autos ao Dr. Perito Mauro Mengar para que, em 

dez 

dias, esclareça ao Juízo se é possível reconhecer a existência de incapacidade atual ou em períodos pretéritos. O Dr. 

Perito deverá informar ao Juizo se a moléstia alegada pela Autora decorre de acidente do trabalho. Anexado o relatório 

pericial complementar, intimem-se as partes para ciência e apresentação de manifestação no prazo de dez dias. Após, 

tornem conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053951-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063627/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO 

NASCIMENTO 

(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os laudos periciais anexados aos autos e a DII fixada pelo perito clínico 

geral e 

a vista, ainda, do arquivo CNIS da parte autora, necessária a apuração da qualidade de segurado do autor no início de 

sua incapacidade. Assim, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem sobre os 

esclarecimentos anexados em 03/02/2010. Após voltem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, 

sentença. Int. 

 

2009.63.01.016318-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063528/2010 - LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de petição de embargos de declaração no qual a parte autora alega a existência de 

omissão da decisão que indeferiu o pedido de perícia complementar. Entendo não ter ocorrido omissão no decisum. A 

petição denominada embargos de declaração trazem em seu bojo pedido de reconsideração da decisão. Nada a 

reconsiderar. Este Magistrado foi claro ao se manifestar no sentido de ter sido o quadro clínico do autor analisado na 

perícia realizada no Juizado, razão pela qual conheço dos embargos pois tempestivos e nego-lhes provimento. Int. 

 

2006.63.01.041741-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301064551/2010 - CLAUDEMIR CHARLEAUX (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ROSANGELA CHARLEUAX (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); CRISTIANO CHARLEAUX (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); ROSIMEIRE CHARLEAUX (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

HELENICE 

CHARLEAUX (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante dos documentos anexados aos 

autos 

- os quais demonstram que a conta de FGTs da parte autora já foi remunerada com taxa de juros progressiva, verifico 

que 

nada há a ser executado nestes autos. Assim, dê-se baixa-findo. 

Int. 

 

2010.63.01.006241-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301055430/2010 - MARCELO PEREIRA (ADV. SP222634 - RICARDO 

LUIZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

processo 

de n.º 2010.63.01.002188-6 apontado no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, 

compulsando os autos, verifico tratar-se de demandas com a mesma causa de pedir, mesmo pedido e mesmas partes, 

contudo o processo em referência foi extinto sem julgamento nos termos do artigo 295, parágrafo único, II, do Código 

de 

Processo Civil. Ante o exposto, considerando que não há qualquer fato impeditivo para o julgamento da lide, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.011329-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301000363/2010 - MARIA AUXILIADORA BORGES DE PAIVA 

PESCARMONA (ADV. SP159550 - CÉLIA DE FÁTIMA VIESTEL LAGUNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de documento trazido pela autora, 

identificando contas, traga CEF respectivos extratos no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2007.63.01.069516-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301058469/2008 - NOEMI DE SOUZA LIMA SILVA (ADV. SP257186 - 

VERA 

LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Primeiramente defiro 

a habilitação dos herdeiros Delcio Severino da Silva; Adriana de Souza Silva; William de Souza Silva ; Wendell de 

Souza 

Silva e Wagner de Souza Silva. Altere-se o cadastro para constar os nome dos habilitados. Por outro lado, constato que 

não consta procuração firmada pelo Sr. Delcio. Consta apenas o mesmo assinando como representante de sua filha 

Adriana, menor de idade. Sendo assim, determino a juntada de procuração em nome do habilitado no prazo de 05 

(cinco) 

dias. Verifico ainda que em 09.02.09 a parte autora juntou prontuário médico e exames, conforme determinado em 

decisão 

judicial, que não foram apreciados pelo perito em seu Relatório de Esclarecimentos. 

Diante disso, determino seja novamente intimado o perito para que, analisando referidos documentos, dê cumprimento à 

decisão proferida em 10.12.08. Intime-se o perito com urgência, para apresentação do relatório em 15 (quinze) dias. 

Após, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. Por fim, voltem conclusos. 

 

2010.63.01.005238-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301065084/2010 - JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Outrossim, junte a parte autora aos autos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito, os laudos e relatórios médicos desde a data da concessão do auxílio-doença em que deseja a retroação do 

benefício até a concessão da aposentadoria por invalidez, a fim de possibilitar a verificação do direito ao pedido 

formulado. Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042256-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063594/2010 - MARIA DO SOCORRO DE LIMA (ADV. SP172209 - 

MAGALY APARECIDA FRANCISCO, SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora 

por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, 

encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2005.63.01.269407-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301065099/2010 - MARIA IRANETE TREVISAN BONVENTI (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, Considerando-se que, conforme manifestação da Autora, não há benefício precedente, não há 

diferenças 

a serem apuradas uma vez que o cálculo da pensão por morte decorrente do óbito de segurado na ativa abrange, na 

memória de cálculo, apenas média aritimética simples dos doze últimos salários de contribuição, sem a aplicação do 

índice 

OTN/ORTN. Desta forma, cumpra-se a decisão anterior. Dê-se baixa findo. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

Cumpra- 

se. 

 

2008.63.01.004414-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301057529/2010 - ANTONIO CORREIA (ADV. SP220024 - ANGELA 

MARIA 

CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

informação 

constante no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo N.º 9300228765, 2a VARA - 

FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, distribuído em 14/07/2004. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.006771-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063504/2010 - ALCINO PAREDE MOSCA (ADV. SP123226 - 

MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que as 

partes concordaram acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, homologo-os. Tendo em vista que até o 

momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São 

Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado. Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, remetam-se os autos à Seção 

de 

RPV/PRC para tome as providências necessárias no sentido de expedição de ofício requisitório para o pagamento do 

montante referente aos atrasados. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2010.63.01.010018-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064490/2010 - WANIA MARIA LOPES (ADV. SP138305 - SERGIO 

PAULO DE CAMARGO TARCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tratando- 

se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de dependente, 

entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão 

antecipatória. Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. 

Cite-se INSS. 

 

2008.63.01.061668-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301065367/2010 - LIRDES CASTURINA DISNER (ADV. SP077591 - 

MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 47/667 

APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do 

benefício do auxílio-doença, cessado em 13/03/2007 (NB 505.956.978-7) e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

A autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 505.956.978-7, com DIB em 23/03/2006 e DCB em 13/03/2007. 

Realizada perícia médica no dia 17/08/2009, o Senhor Perito afirma não estar a autora incapacitada para o trabalho. 

Contudo, considerando que o pedido deduzido pela autora diz respeito ao restabelecimento do benefício, cessado em 

13/03/2007, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se a autora esteve incapacitada, e, em caso 

positivo, em que período. 

O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Anexado o laudo pericial aos 

autos, 

as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.028038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064891/2010 - JOAQUIM ANTONIO PEREIRA (ADV. SP210226 - 

MARIO 

SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise de possível erro material existente na parte dispositiva do acórdão. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033971-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301064154/2010 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP188989 - 

IVAN 

DE FREITAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o 

recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.058907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301065097/2010 - NECLIDES JOSE BARBOSA (ADV. SP025270 - 

ABDALA 

BATICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na 

qual a 

parte Autora busca a concessão de benefício por incapacidade. A autora recebeu dois benefícios de auxílio-doença por 

acidente de trabalho, de 16/11/1994 a 24/11/1994 e 05/03/1996 a 09/10/2005 e dois benefícios de auxílio-doença 

previdenciário, de 09/11/2005 a 26/01/2007 e 07/05/2007 a 10/03/2010. 

Realizada perícia médica em 14/08/2009, o senhor perito relata que a autora não está incapacitada atualmente para o 

trabalho e que não há elementos que comprovem outros períodos de incapacidade. Contudo, considerando que a autora 

esteve em gozo de auxílio-doença até 10/03/2010, entendo necessária a vinda do processo administrativo NB 

560.611.344-5 e outros documentos médicos que entender como pertinentes. Para tanto, deverá a autora apresentar os 

referidos documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, para que, à vista da 

documentação apresentada manifeste-se quanto capacidade ou não da parte autora, inclusive quanto a necessidade de 

realização de nova perícia médica. Prazo de 15 (quinze) dias. Ademais, deverá esclarecer se a incapacidade tem 

correlação ao acidente de trabalho ocorrido em 03/12/1993. Após, conclusos. Int. 

 

2010.63.01.008418-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301065444/2010 - CLAUDIA REGINA GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo 

em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do 

mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao feito. 
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2010.63.01.009636-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301064748/2010 - GENIVAN RODRIGUES GOMES (ADV. SP060089 - 

GLORIA FERNANDES CAZASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência 

da redistribuição do feito. 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Não vejo urgência que não possa 

aguardar apresentação de defesa. Disso, cite-se autarquia para defender-se em 30 (trinta) dias, cancelando-se eventual 

audiência designada. Após, conclusos para decisão ou sentença. 

 

2004.61.84.358227-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063384/2010 - ISMAEL ROQUE FILHO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB 

SP172328). Ante a apresentação de documentos pela ré visando demonstrar o cumprimento da obrigação de corrigir 

conta FGTS quanto a juros pregressivos e em face da inércia do(a) demandante, considero cumprida a obrigação fixada 

no título judicial e, observadas as formalidades legais, determino o arquivamento dos autos. 

 

2009.63.01.019700-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301062988/2009 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 

- 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Esclareça o autor, em 05 (cinco) dias, se persiste seu vínculo de emprego com a empresa Engemix S.A., bem 

como as funções que exerce na Votorantin Cimentos Brasil S.A., apresentando cópia legível de sua CTPS, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. Após, retornem os autos conclusos para esta Magistrada. Intime- 

se. 

 

2004.61.84.000367-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064786/2010 - ANTONIO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que as partes concordaram acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, estes devem ser 

considerados. Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o 

cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, confirmada pelo v. 

acórdão, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. 

Intime-se. 

 

2010.63.01.008933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301057821/2010 - UIRIA VALVITO ROSA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); CRISTIANE DUQUE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da 

redistribuição 

do feito. 

Verifico que o processo nº 2010.61.00.003792-3, da 20ª Vara Federal Cível, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Observo que o 

processo 

nº 2005.63.01.312006-5 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Junte a parte autora comprovante atual de endereço em seu nome, no prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2007.63.01.065017-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301064574/2010 - MARIA ALEXANDRINA DE MOURA CAMILO 

(ADV. 

SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Após a 

análise 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 49/667 

dos documentos apresentados pela parte, verifico o processo nº 20036104005227-0 que tramita na Justiça Federal de 

Santos e foi apontado no termo de prevenção trata de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da 

autora (NB 70525388-0) ao passo que no presente feito pretende-se a revisão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço (NB 070169829-2) originária da pensão por morte recebida pela autora (NB 300114615-1), tratando-se, pois, 

de 

pedidos de revisão referentes a benefícios previdenciários diversos. 

Assim, ausente a litispendência, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2010.63.01.010171-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301064479/2010 - MARIA DAS NEVES FARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestar-se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde 

logo, 

cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após manifestação da CEF, autos conclusos para decisão a este 

Magistrado. 

 

2010.63.01.009522-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063310/2010 - LUCIMAR SANTANA MIRON (ADV. SP159517 - 

SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2009. Isso significa dizer 

que, 

nos termos do art. 142, Lei nº 8.213/91, deve cumprir carência de 168 meses. Nesse sentido, o INSS encontrou menos 

contribuições. 

Disso, sendo o tema controvertido, mais prudente aguardar instrução normal do feito. Disso, indefiro tutela de urgência 

pedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

 

2002.61.84.005686-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301020490/2010 - MARIA APARECIDA BATISTA (ADV. SP181144 - 

JOSÉ 

CARLOS MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

contido no 

parecer da Contadoria Judicial anexado em 03/02/2003, não há diferenças a serem pagas à autora e, em consequência, 

não há valor sobre o qual deva recair a verba sucumbencial. Dessa forma, indefiro o contido na petição anexada pela 

DPU em 16/12/2009. Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.63.01.058473-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301064170/2010 - ROBERIO GOMES DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, 

determino que a parte autora apresente cópia integral do processo administrativo NB 127.594.431-8, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. Sem prejuízo, deverá o autor apresentar 

novos documentos médicos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Marcio da Silva Tinós, para que preste 

esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Vale ressaltar que o autor está em gozo de auxílio-doença. Após, conclusos. Int. 

 

2008.63.01.058501-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301064746/2010 - DINALVA DA CONCEICAO MACHADO (ADV. 

SP218443 - 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-doença, cessado em 

30/06/2005 (NB 505.564.847-0), bem como o pagamento dos intervalos entre os benefícios concedidos posteriormente 

e 

a conversão em aposentadoria por invalidez. 
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Insta observar que a autora recebeu auxílio-doença em três ocasiões: NB 505.564.847-0, com DIB em 01/05/2005 e 

DCB em 30/06/2005, NB 505.657.204-3, com DIB em 01/07/2005 e DCB em 20/03/2006 e NB 560.016.367-0, com 

DIB 

em 24/04/2006 e DCB em 31/12/2006. Realizada perícia médica no dia 14/08/2009, o Perito afirma não estar a autora 

incapacitada para o trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pela parte autora diz respeito ao 

restabelecimento do benefício, cessado em 30/06/2005, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça 

se a autora esteve incapacitada, e, em caso positivo, em quais períodos. 

O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Anexado o laudo pericial aos 

autos, 

as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. Após, tornem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.187020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301045779/2010 - ROSANGELA APARECIDA GOMES (ADV. 

SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se 

a parte autora para, no prazo legal, recolher e comprovar o pagamento das custas de preparo do recurso interposto, sob 

pena de julgamento por deserção. 

 

2010.63.01.009840-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063322/2010 - MARIA DONIZETE ALMEIDA BEZERRA (ADV. 

SP257340 

- DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória. Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo 

os 

beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

 

2007.63.01.016442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301061838/2010 - ANTONIO SEVERINO ALMEIDA (ADV. SP240207A 

- 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

embargos 

de declaração tirado de decisão que deixou de receber recurso inominado interposto pela autora. Sustenta a 

embarganteque a Portaria 461 de 11 de fevereiro de 2010, suspendeu o expediente interno, externo e os prazos 

processuais do TRF da 3.ª Região, no dia 11/02/2010, a partir das 17hs, e prorrogou para o dia 12/02/2010, sexta-feira, 

os prazos processuais que se iniciaram neste período. 

De fato, assiste razão a parte autora, uma vez que a sentença foi publicada no dia 11/02/2010, tendo o prazo processual 

sido prorrogado para o dia 12/02/2010, sexta-feira, de sorte que em razão dos feriados o prazo processual iniciou-se no 

dia 17/02/2010 (quarta-feira). 

Diante do exposto, acolho os embargos interpostos para reconsiderar a decisão anteriormente proferida e receber o 

recurso interposto pela parte autora. Dê-se, vista à parte contrária para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

 

2010.63.01.010197-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301064475/2010 - MARLENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 

- 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se autora a 

juntar cópia de decisão, indeferindo pedido administrativo, mencionada na inicial, em dez dias, sob pena de 

indeferimento. 

 

2010.63.01.009304-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301061081/2010 - ROGERIO JOSE DE SOUSA (ADV. SP256860 - 

CINTHIA 

CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

não há, 

nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, junte 

o 

referido documento, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalto que a 

parte autora está representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 

do 

Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, 

XIII 

e XV), sem que possa alegar impedimento. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia do cartão do CPF. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.012152-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063486/2010 - ALICE DE ALMEIDA PIRES (ADV. SP080804 - 

ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação de 

proposta por ALICE DE ALMEIDA PIRES em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foi 

realizada perícia na especialidade Clínica Médica, em que foi constatada incapacidade total e temporária desde 

03/07/2007, com prazo de reavaliação de 1 ano após a elaboração do laudo (23/09/2008), findando-se, portanto, em 23 

de setembro de 2009. Dessa forma, faz-se necessária a realização de nova perícia, uma vez expirado o prazo de validade 

da perícia anteriormente realizada. Designo nova perícia médica para o dia 07/05/2010, às 17:00 horas, com o Dr. Paulo 

Sergio Sachetti, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo 

ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento de 

identificação com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 

28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará preclusão de 

prova. 

Com a entrega do laudo, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. Int. 

 

2004.61.84.343239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063641/2010 - ALBERTO GERAIGIRE (ADV. SP169484 - 

MARCELO 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Certifique-se o 

trânsito em 

julgado e arquive-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.015332-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301063488/2010 - ALICE TIYOKO IMAMURA (ADV. SP177373 - 

RENÉ 

NOVAES MESQUITA, SP218403 - CASSIO FERNANDO GAVA PINTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Diante do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, a ré é isenta de custas 

de 

preparo. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de exame 

pericial 

socioeconômico a ser realizado em domicílio, concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora esclareça seu 

endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2010.63.01.009506-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063682/2010 - ARAO MARCELLINO NUNES DE ARAUJO (ADV. 

SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.009953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301065370/2010 - ALCIDIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.059327-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301065341/2010 - OLICIO JOSE DA ROSA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a 

parte autora 

se há interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que está em gozo de aposentadoria por tempo de 

contribuição 

- NB 150.676.308-9. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2007.63.01.089392-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301061109/2010 - MARLY DOMINGOS (ADV. SP114523 - SOLANGE 

OLIVEIRA DOS SANTOS, SP160562 - ZEINI GUEDES CHAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE); PEDRINA MARINETE BARROS DE FREITAS (ADV./PROC. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA). Informe a serventia se o patrono da ré Pedrina foi intimado da sentença. Após, tornem os autos conclusos 

a 

esta magistrada para análise dos embargos de declaração. Int. 

 

2008.63.01.060866-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063571/2010 - CELIO BENJAMIN (ADV. SP167298 - ERIKA 

ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 

ajuizada 

pela parte autora em face do INSS, na qual requer a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. O INSS, 

após a realização da perícia médica favorável à incapacidade total e temporária da parte autora, formulou proposta de 

acordo, no sentido da concessão do benefício de auxílio doença, com o pagamento de 80% dos valores atrasados. 

Instado a se manifestar acerca da proposta de acordo, a parte autora, em petição anexada aos autos virtuais em 

17.02.2010, disse que concorda e requer o "prosseguimento do feito até a sua final decisão, para a conversão de auxílio 

doença em aposentadoria por invalidez". Diante da manifestação da parte autora, foi proferida nova decisão, intimando 

a 

parte autora para dizer se aceita ou não a proposta de acordo. Mas, a parte autora, reiterou os termos da petição anexada 

aos autos em 17.02.2010. Tendo em vista que a aceitação do acordo pela parte autora está adstrita à proposta formulada 

pelo INSS, para, tão somente, conceder o benefício de auxílio doença, nos exatos termos da proposta anexada aos 

autos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer, tão somente, se aceita ou não o acordo como 

proposto. Saliento que, qualquer manifestação com ressalva será entendida como não aceitação ao acordo. 

 

2004.61.84.263560-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301045990/2010 - JOSELITA MORAIS DE ASSIS (ADV. SP112996 - 

JOSE 

ROBERTO ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo 

de 10 

dias para que a herdeira Iolinda junte aos autos documentos legíveis. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.006400-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301064054/2010 - KURT KNORPP (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça 

gratuita 

conforme requerido. 

 Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 
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tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.058505-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301064835/2010 - SABINO RAMALHO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP218443 - 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-doença, cessado em 

23/11/2005 (NB 504.432.176-0), bem como o pagamento dos intervalos entre os benefícios concedidos posteriormente 

e 

a conversão em aposentadoria por invalidez. 

O autor recebeu o benefício de auxílio-doença em três ocasiões: NB 504.432.176-0, de 18/01/2005 a 23/11/2005, NB 

515.477.600-0, de 22/12/2005 a 12/06/2008 e NB 532.883.891-9, de 01/11/2008 a 04/05/2010. Realizada perícia 

médica no dia 14/08/2009, o Senhor Perito afirma não estar o autor incapacitado para o trabalho. Contudo, 

considerando 

que o pedido deduzido pelo autor diz respeito ao restabelecimento do benefício, cessado em 23/11/2005 e que 

atualmente está em gozo de benefício, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se o autor esteve 

incapacitado, e, em caso positivo, em que período. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 

15 

(quinze) dias. Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente 

de nova intimação. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.359088-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063382/2010 - MARIA HELENA R. CRASTELO (ADV. SP210409 - 

IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Aguarde-se manifestação do autor por mais 5 dias. A permanecer a inércia, arquive-se o feito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.027537-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301063552/2010 - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP164038 - 

LÍGIA 

MARIA SALGADO FERRO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. (ADV./PROC. SP237329 - FLAVIA LIAS 

SGOBI). 

 

2009.63.01.003116-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301065532/2010 - MARIA CICERA MENEZES FIRMINO (ADV. 

SP112397 - 

ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.066949-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301028513/2010 - OLGA BELTRAMINI CURTI (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

P31.05.2006.PDF - 

08/09/2006 e 200461840669490.pdf - 09/02/2010: A Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112 dispõe que "o valor 

não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso). O 

interesssado Roberto Curti requer a sua habilitação nos autos na qualidade de filho da autora. Para tanto, juntou RG (fls. 

04 do anexo P31.05.2006.PDF - 08/09/2006), certidão de óbito da autora (fls. 04), certidão de casamento da autora (fls. 
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06), certidão de óbito do esposo da autora (fls. 07) e declaração de pobreza. 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de 

todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Para tanto, concedo prazo de 30 (trinta) dias. 

P14.03.2007.PDF - 17/04/2007: A patrona da autora insurge-se contra a não expedição de requisitório para o pagamento 

dos honorários. 

Entretanto, verifica-se que já houve o pagamento do ofício requisitório, consoante andamento de "31/01/2008 - 

14:01:29 

- REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA CONDENAÇÃO - RPV TOTAL (HONORÁRIOS) Nº 

20080003052R - 

REQUISITADO P/ (REQ.) PATRICIA DA COSTA CACAO - PROPOSTA 2/2008 - VALOR LIBERADO EM 

29/02/2008 

PARA AGENDAMENTO ". 

Dessa forma, basta apenas o comparecimento na CEF para agendamento da data para o levantamento. Int 

 

2008.63.01.031390-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063680/2010 - LINDBERG TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP171745 - 

OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se 

ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela Autarquia-ré, após, tendo se exaurido a prestação 

jurisdicional, arquive-se o feito, observadas as formalidades legais. 

 

2008.63.01.030992-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063522/2010 - CARLOS ROGERIO DA SILVA (ADV. SP051019 - 

MARIA 

APARECIDA COUTO ULTRAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do 

pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 

1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.030356-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301065219/2010 - ISAIAS VARJAO DE ALMEIDA (ADV. SP201565 - 

EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo 

pericial 

médico anexado aos autos em 05.10.2009, atesta a existência de incapacidade total e permanente . Contudo, não 

esclareceu com exatidão a data de início da incapacidade, imprescidível para o deslinde da questão. Assim sendo, 

concedo o prazo de 30(trinta) dias para a juntada aos autos dos documentos médicos, tais quais, exames, relatórios, 

prontuários, que corroborem o início da incapacidade do autor, sendo que o documento juntado com a petição anexada 

em 17/03/2010, não contém assinatura do médico em todas as folhas do relato. Com a juntada da documentação, 

encaminhem-se os autos ao perito médico, Dr.Orlando Batich , para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a data 

exata 

de início da incapacidade do autor, com base nos documentos apresentados, fundamentando sua conclusão. Após os 

esclarecimentos, tornem os autos conclusos para este magistrado. P.R.I 

 

2010.63.01.009771-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063895/2010 - JANICE DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP090916 

- 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte 

autora a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no CPF, 

regularizando-o junto à Receita Federal, se necessário e juntando, após, cópia do cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela. Intime-se. 
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2004.61.84.061770-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301065612/2010 - ANISIO LOYOLA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Defiro o requerido na petição protocolizada em 04.02.2010 e concedo o prazo suplementar e improrrogável de 

15 

(quinze) dias para que o INSS se manifeste acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Decorrido o prazo 

"in 

albis", remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do ofício requisitório referente ao 

montante dos atrasados. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064449/2010 - JOSE LUIZ GONCALVES FAGUNDES (ADV. 

SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Observo, de acordo com a conclusão acima transcrita, que o expert informou que a parte autora éincapaz para 

os atos da vida civil. 

E nesse passo, depreendo que não há qualquer informação de que a parte autora esteja interditada ou de que haja algum 

processo de interdição. Assim, velando pela regularidade processual, bem assim para possibilitar a percepção do 

benefício, mormente das prestações vencidas, em eventual hipótese de procedência do pedido, determino que o patrono 

da autora informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se há algum processo de interdição e, se houver, quem é o 

curador. Deverá, de qualquer modo, no prazo de 60 dias, juntar certidão de curatela, ainda que provisória. Após, 

voltem- 

me os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intimem-se. 

 

2007.63.01.040976-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301045537/2010 - MARILENE CHAVES DA GAMA PINTO (ADV. 

SP085646 - 

IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso 

da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2010.63.01.009568-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301062273/2010 - GILMAR SELESTINO DOS SANTOS (ADV. 

TO002949 - 

RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que 

reste configurada a lide, junte o referido documento, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 

(artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. No mesmo prazo e penalidade, 

junte 

comprovante de endereço atual em nome da parte autora. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido 

de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.009313-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063870/2010 - NARCIZO MARTINS DE SOUSA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO, SP236217 - SUSANA 

UEMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vitos, etc. Diante da 

comprovação de 

que a Sra. Carmelita Lopes Garcia é dependente habilitada à pensão por morte do Sr. Narciso Martins de Souza, defiro 

sua habilitação no polo ativo da ação, nos termos dos artigos 43 e 1.060 do CPC e artigo 112 da Lei 8.213/91, conforme 

requerido nas petições acostadas aos autos e devidamente instruídas da documentação necessária. Proceda a 

Secretaria à regularização do polo ativo. Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se as partes da audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) designada para o dia 25 de agosto de 
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2010, às 13:00 horas. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.018643-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301034778/2010 - OSNAIDE ALBERTON RAMOS CARDOSO (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Tendo em vista que na petição inicial o autor indica ser portador de depressão, entendo necessária realização 

de 

perícia com médico psiquiatra. Assim, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito 

médico 

Dr. JAIME DEGENSZAJN para o dia 13.05.2010, às 16h30min, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. Com a 

juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Intimem-se. 

 

2008.63.01.064813-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301060021/2009 - GILBERTO FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando o laudo pericial, anexado aos autos virtuais em 20.04.2009, verifico que alguns pontos não restaram 

suficientemente claros. Assim, intime-se o perito judicial Dr. Paulo Sérgio Sachetti para que informe, no prazo de dez 

dias, a 

data de início da incapacidade laborativa da parte autora, bem como o prazo para sua reavaliação. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.342647-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063640/2010 - AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.01.053613-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301045526/2010 - JOSE CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por JOS? C?CERO VIEIRA DO NASCIMENTO em face do 

INSS, 

pleiteando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/133.458.362-2), DIB 22.06.2004, mediante 

a 

conversão de períodos laborados em condies especiais na empresa TEMON - T?cnicas de Montagens de Construções 

LTDA. Em audiência realizada em 14/11/2008, determinou-se que a parte autora juntasse declaração da empresa 

atestando a época da realização das medções indicadas no PPP e, se fosse o caso, a manuteção das condições do 

período em que o autor trabalhou na empresa. Verifico que até a presente data nada foi juntado aos autos virtuais, pelo 

que considero preclusa a oportunidade para produção da prova. Designo audiência para conhecimento de sentença para 

o dia, 05/04/2010 às 15:00 horas, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2005.63.01.016422-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301000733/2010 - JOSE MARIA BORE (ADV. SP158287 - DILSON 

ZANINI, 

SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR, SP160639 - SILVANA GONÇALVES MÖLLER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, acolho os 

embargos 

de declaração opostos pela parte ré, para sanar a contradição apontada nos termos acima expostos e desconsiderar a 

decisão proferida em 24.11.2009. 

Assim, ante o parecer da D. Contadoria Judicial e os documentos constantes dos autos, que comprovam que a CEF 

efetuou o depósito dos valores devidos na conta do FGTS em 30/05/2005 e calculou os juros de mora desde a data da 

citação, nos termos do art. 405 do CC (03/2005), até a data do depósito do principal (05/2005), embora os tenha 

depositado somente em 02/2007, após o trânsito em julgado do acórdão, dou por cumprida a obrigação de fazer a que a 

CEF foi condenada, JULGANDO EXTINTA a presente FASE DE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I c/c 

795 

do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Nada sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se 

baixa. 
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Intimem-se. 

 

2009.63.01.004537-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301062270/2009 - MARIO EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Á 

Contadoria. 

 

2008.63.01.026577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301064471/2010 - ANTONIO GABRIEL DUARTE DA SILVA (ADV. 

SP263938 

- LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se o autor 

quanto à proposta de acordo ofertada pela autarquia ré em 03/02/10. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

2005.63.01.176244-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301064581/2010 - MELQUIADES ANTONIO SOUZA FILHO- 

ESPOLIO (ADV. 

SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE, SP194722 - ANDRÉ GUILHERME LEMOS JORGE, SP074491 - 

JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP207849 - LIDIANE CINTRA, SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 

SILVA, 

SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE, SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE, SP194722 - ANDRÉ 

GUILHERME LEMOS JORGE, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP207849 - LIDIANE 

CINTRA, 

SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA, SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE); ZULMIRA 

SIGUINOLFI DE 

SOUZA (ADV. SP194722 - ANDRÉ GUILHERME LEMOS JORGE, SP154344 - VLADMIR OLIVEIRA DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista a 

petição 

acostada aos autos em 17/03/10, oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente aos 

autos a guia de levantamento judicial assinada por Zulmira Siguinolfi de Souza, sob pena de descumprimento de ordem 

judicial. Após, conclusos. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027694-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301000527/2010 - RUBENS BARROS JUNIOR (ADV. SP260302 - 

EDIMAR 

CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos 

à magistrada que prolatou a decisão em 16/11/2009, vez que o processo encontra-se em lote de pauta de incapacidade. 

 

2008.63.01.053781-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063567/2010 - DULCE MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

relatado 

pelo perito judicial em seu relatório de esclarecimentos anexados em 09/12/2009 e a petição da parte autora, anexada 

em 

08/01/2010, bem como, considerando-se os novos documentos acostados aos autos pela parte autora e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, defiro nova perícia médica na especialidade requerida, para tanto 

determino a realização de perícia médica, no dia 05/05/2010, às 11 horas aos cuidados da Dra. Priscila Martins (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.018449-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062613/2010 - LEONOR GONÇALVES MACHADO (ADV. 

SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.021158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301064655/2010 - MARTINHO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o 

requerido na petição protocolizada em 04.02.2010 e concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para 

que o INSS se manifeste acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Decorrido o prazo "in albis", oficie-se 

para cumprimento. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.064079-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063507/2010 - GERSON DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP207555 - 

LUIZ CLAUDIO BRITO DE LIMA); ESPOLIO DE JOSE DUQUE BARBOSA (ADV. SP207555 - LUIZ CLAUDIO 

BRITO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O recurso do INSS, interposto 

no dia 

26/02/2010, é intempestivo em relação à sentença, do qual foi intimado no dia 18/03/2009. Quanto ao recurso do autor, 

que se dirige à decisão que, em sede de execução, julgou-a extinta, recebo-o nos seus regulares efeitos, observado o 

disposto no art. 55, parágrafo único, da Lei 9099/95, que isenta as custas em fase executória. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.263120-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063642/2010 - OSWALDO BARBOSA ORTIS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde- 

se provocação no arquivo. Intime-se. Arquive-se. 

 

2010.63.01.009700-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301063357/2010 - IVONE LUIZ DOS SANTOS SILVA (ADV. SP180561 

- 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não 

verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o 

INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto 

demonstra 

não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-

se. 

Cite-se o INSS. 

 

2006.63.01.073687-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301000766/2010 - LURDES FERREIRA FERNANDES (ADV. SP089882 

- 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte 

ré, 

para sanar a contradição apontada nos termos acima expostos, indeferindo o pedido de aplicação de juros de mora pela 

taxa SELIC. Por outro lado, diante da apresentação pela CEF, em 28.04.09, de extratos da conta vinculada do autor, 

com 

os valores depositados em cumprimento da sentença, no montante de R$ 11.283,81, manifeste-se a parte autora 
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especificamente sobre eles. Discordando dos cálculos anexados pela CEF, aponte especificamente cada uma das 

incorreções verificadas na documentação, provando e fundamentando as alegações de discordância, bem como, 

apresente planilha de evolução dos cálculos, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada pela parte 

contrária. 

No silêncio ou não impugnação da parte autora nos termos desta decisão, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.276939-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301065408/2010 - THEREZINHA THEODORO (ADV. SP119973 - 

ANTONIO 

LUIZ GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de 

prazo 

requerida pela Caixa Econômica Federal por 05 (cinco) dias, para juntada aos autos dos documentos apresentados no 

levantamento. 

Expeça-se ofício a CEF e após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040011-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063455/2010 - MARCO ANTONIO BOCCIA (ADV. SP104886 - 

EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprovado o 

requerimento 

em sede administrativa. Aguarde-se julgamento, citando-se o INSS. 

 

2010.63.01.006267-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301063630/2010 - ELIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em 

vista os 

processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento 

ao 

feito. Por outro lado, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie 

a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

 

2010.63.01.010140-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301061774/2010 - CARLOS ROBERTO GASPAROTTO (ADV. 

SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência 

da redistribuição do feito. Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Postergo a 

análise da tutela de urgência após juntada de laudo pericial. 

 

2007.63.01.053613-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301061856/2010 - JOSE CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

dispenso as partes de comparecimento à audiência designada. 

As deliberações posteriores serão publicadas. Após a intimação das partes, remetam-se os autos à contadoria para 

cálculos. Int. 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2007.63.01.023650-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301059205/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA 

(ADV. 

SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, concedo o prazo 30(trinta) dias para que autor, junte aos autos cópias legíveis 

dos 

holerites referente aos salários que reputa divergentes. 

               Com a resposta ao oficio, tornem os autos conclusos. P.R.I 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2009.63.11.001668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301063446/2010 - JOAO DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista que este Juizado apenas pode apreciar medidas urgentes, aguarde-se a decisão no conflito 

de competência sucitado. Int. 

 

2009.63.11.003116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301063396/2010 - MARIA APPARECIDA CELESTINO (ADV. 

SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-

se ciência 

às partes do teor do Ofício 518641 encaminhado a este Juízo. Aguarde-se o julgamento do conflito de competência pelo 

E. TRF da 3ª Região. 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.11.003921-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301064242/2010 - REGINA MIRANDA DE CARVALHO (ADV. 

SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos. Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal 

por meio da qual a parte autora pretende a recomposição de expurgos inflacionários sobre saldo depositado em conta 

poupança decorrentes do chamado "Plano Collor". Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juizado Especial 

Federal 

de Santos, tendo aquele Juízo declinado da competência para este Juizado. Na decisão declinatória, aquele Juízo 

entendeu pela ilegitimidade passiva da Caixa e incluiu, de ofício, o Banco Central do Brasil no polo passivo, 

determinando 

a remessa dos autos a este Juízo pelo fato de o novo réu não possuir representação em Santos. 

Observo que a ação não foi ajuizada contra o BACEN e não houve emenda à petição inicial. Entendo que não pode a 

parte, devidamente assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não indicou em sua petição inicial. No 

mais, 

resta claro pela leitura da petição inicial que a parte autora pretende a recomposição monetária dos valores não 

bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) e que, portanto, permaneceram à disponibilidade em conta mantida junto ao 

banco depositário (CEF). Diante disso, entendo que não cabe o declínio da competência a este Juizado, por aplicação do 

art. 4º, I da Lei 9.099/95, em função do domicílio de quem não é réu no presente processo. 

Destaco que a questão não é a competência do Juizado Especial Federal da Capital para ações em que o Banco Central 

é réu, mas sim de sua inclusão de ofício no pólo passivo com o decorrente deslocamento da competência. Ante o 

exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao MMº Juízo Federal do Juizado Especial 

Federal da 4ª Subseção Judiciária de São Paulo, remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Antes da remessa do ofício retifique a Secretaria o polo passivo para exclusão do Banco Central e 

inclusão da Caixa Econômica Federal, conforme petição inicial. Expeça-se o competente ofício à Presidência do 

Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, 

anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.002510-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301060830/2010 - GERSONIETA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP201140 - 
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THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. Em 03.12.2009, foi publicada decisão com o seguinte teor: "Vistos. Trata-se de ação 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual a parte autora pretende a recomposição de expurgos 

inflacionários sobre saldo depositado em conta poupança decorrentes do chamado "Plano Collor". Inicialmente o feito 

foi 

distribuído perante o Juizado Especial Federal de Santos, tendo aquele Juízo declinado da competência para este 

Juizado. Na decisão declinatória, aquele Juízo entendeu pela ilegitimidade passiva da Caixa e incluiu, de ofício, o 

Banco 

Central do Brasil no pólo passivo, determinando a remessa dos autos a este Juízo pelo fato de o novo réu não possuir 

representação em Santos. Desta decisão foi interposto recurso, ao qual foi negado seguimento, conforme decisão da 

turma recursal anexa aos autos em 09/09/2009. Ciência às partes da redistribuição do feito para que requeiram o que de 

direito no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Decorrido o prazo tornem conclusos.". Desta forma, transcorrido o 

prazo 

sem qualquer manifestação da parte Autora, reitere-se a intimação para que, em cinco dias, a parte autora manifeste-se 

acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. Intimem-se. 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2007.63.20.002415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301060630/2010 - MAYSE FERRAZ ABRAHAO (ADV. SP179168 - 

MARCELO MARCOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). Vistos, 

Petição anexa aos autos em 15.03.2010: Em que pese a inexistência de qualquer documento comprobatório acerca da 

mencionada recusa, verifico da consulta processual disponível no sistema que não há relação de litispendência ou coisa 

julgada entre o presente feito e o processo nº 2007.63.20.002320-2, no qual a parte buscava a atualização de valores 

existentes em conta poupança de sua titularidade, estando atualmente em fase recursal diante da sentença que extinguiu 

o feito sem resolução de mérito. Saliento que no presente feito a Autora requer a atualização de valores existentes em 

contas poupanças de sua falecida avó, Sra. Maria Haddad Assan, sob o fundamento de ser a única herdeira, embora não 

apresente documentos comprobatórios neste sentido, nem extratos bancários ou comprovantes de titularidade das contas 

objeto da demanda. Porém, resta pendente a análise de prevenção relativa ao processo 200061000316892, em trâmite 

perante a 21ª Vara Federal Cível desta Capital. Desta forma, considerando-se a necessidade de análise da prevenção 

para prosseguimento do feito, concedo prazo improrrogável de dez dias para que a Autora apresente cópia da inicial, 

eventual sentença e certidão de objeto e pé relativamente ao processo 200061000316892, em trâmite perante a 21ª Vara 

Federal Cível desta Capital, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.20.001870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301064557/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se o Procurador da CEF para que, no prazo de 

10 

dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela parte autora. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000348 

 

LOTE Nº 22993/2010 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Analisando os autos, verifico que 

não se faz 

necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do comparecimento à 
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audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. Por outro lado, faculto-lhes a 

apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. Int. 

 

2008.63.01.052448-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301064127/2010 - YOUSSEF MANSOUR TOOBIA (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.051951-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063783/2010 - EDIR FERNANDES CHAVES (ADV. SP206941 - 

EDIMAR 

HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.052085-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301064027/2010 - GILBERTO GARCIA DOS REIS (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000350 

 

LOTE Nº 23225/2010 

 

DECISÃO JEF 

 

2008.63.01.016842-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301062675/2010 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP185394 - 

TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que não foi efetuada a citação dos corréus Ezequiel Alves de Souza e Edna 

Alves Araújo (o primeiro representado pela segunda). Assim, para regularização do feito, determino a citação dos 

corréus, 

no endereço indicado pelo INSS (no procedimento administrativo) - Rua Tancredo Neves, 269, Ruy Barbosa/BA. Para 

tanto, expeça-se carta precatória. Ainda, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 09/04/2010. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de dezembro de 2010, às 14h00min. Cumpra-se. Int., com 

urgência. 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2007.63.01.051526-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301059121/2010 - SOMAR APARECIDO PERES 

PETENA 

(ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o 

autor 

objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria com reconhecimento de tempo de serviço especial e, 

consequentemente, a alteração do coeficiente de cálculo do referido benefício. Verifico porém, que para o julgamento 

do 

feito e elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é imprescindível a apresentação de cópia integral do processo 
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administrativo relativo a benefício de aposentadoria do autor (NB 108.225.878-1), uma vez que não restou comprovado 

nos autos se à época do requerimento administrativo foram apresentados ao INSS os documentos necessários à 

conversão do período especial aqui pretendido. Dessa forma, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o 

dia 25.04.2011, às 14 horas, ficando dispensada a presença das partes. Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias 

apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.085865-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301015101/2010 - FRANCISCO NARCISO NETO 

(ADV. 

SP103217 - NEUZA DE SOUZA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, considerando a instrumentalidade do processo e os princípios que orientam 

os 

Juizados Especiais, intime-se o autor para que, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução 

do mérito, proceda à inclusão no pólo ativo do espólio da esposa - hipótese em que a Sra. Maria Martins Narciso deverá 

anuir, expressando sua vontade -, ou citá-la para que escolha a posição processual que queira tomar. Redesigno a 

audiência para o dia 24/02/2011, às 15:00 h. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053346-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301059168/2010 - MARIA SALETE DE LIMA (ADV. 

SP185906 

- JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

MARIA 

SALETE DE LIMA propôs a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

revisão de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com a conversão e averbação de tempo especial 

em comum com a majoração do coeficiente de calculo. 

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não instruiu o feito com os 

documentos 

necessários a comprovação do alegado direito e a elaboração dos cálculos pertinentes pelo contador judicial. Assim 

sendo, determino à parte autora que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem exame do 

mérito, a juntada de cópia legível e integral do processo administrativo que concedeu o benefício aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/1374541840), contendo obrigatoriamente a contagem de tempo elaborada pela autarquia 

ré; bem como, cópia legível dos laudos e formulários referentes aos períodos que pretende ter reconhecidos como 

especiais, sendo que todos os laudos devem ser contemporâneos à época do efetivo exercício de suas funções ou 

mencionar claramente que não houve modificações no ambiente de trabalho entre o período em questão e a elaboração 

dos mesmos. Deve ainda apontar que a exposição ao agente referido não era ocasional ou intermitente e ser assinado 

por 

profissional habilitado com identificação legível. Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 

23/11/2010 às 13:00 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.052915-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301059130/2010 - LAERCIO TAVARES DE SOUZA 

(ADV. 

SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, etc. Tendo em vista que constam dos documentos anexados aos autos virtuais de que o benefício do 

Sr. 

Laercio Tavares de Souza cessou por óbito, intime-se o advogado constituído nos autos para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresentar a certidão de óbito dele. Quanto aos eventuais valores atrasados referentes à parte do Sr. Laercio, intime-se o 

advogado para, em igual prazo, promover a habilitação dos interessados no processo, apresentado procuração, cópia do 

documento de identidade, do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, da certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e, eventual, carta de concessão de benefício de 

pensão por morte, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.054027-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301059146/2010 - MARIA NICOLINA DANIEL (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses 
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sustentadas na peça inicial. Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a 

título de atrasados, na data do ajuizamento do feito, somado a doze vezes a diferença entre o valor do benefício recebido 

e o valor majorado por força da revisão, seria superior à alçada deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. Assim, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que se manifeste expressamente nos 

autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado,na data do ajuizamento, sob pena 

de extinção do feito. Dessa forma, redesigno a audiência de Conhecimento de Sentença para o dia 23/08/2010, às 15:00 

horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.047587-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301036848/2010 - SANTIAGO BRANCO (ADV. 

SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. Com efeito, imprescindível, para 

análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, das relações de salários de contribuição referentes aos 

seus vínculos com as empresas "Jacupiranga Com. de Lustres e Mat. Ltda.", "Embraluz SP Iluminação Ltda." e CVB 

Com. 

de Vidros Ltda." Assim, concedo à parte autora o 30 dias para apresentação de tais documentos. Ressalto, por oportuno, 

no que se refere aos holerites anexados à petição inicial, que são referentes apenas a alguns meses - já que os demais, 

aparentemente, ficaram encobertos quando da fotocópia ou escaneamento. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 07/06/2010, às 13h00min, estando dispensada a 

presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. Int. 

 

2008.63.01.036269-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035641/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(ADV. 

SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo requerido para a parte autora justificar, comprovadamente, a sua ausência 

a 

esta audiência. Devidamente comprovada sua ausência, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora 

informar o nome completo de seus 08 filhos, seus respectivos CPFs e datas de nascimento. Redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 27 de abril de 2011, às 14:00 horas. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2009.63.01.022043-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035744/2010 - SONIA REGINA ZANFOLIM 

MESSIAS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA); 

MONICA REGINA MESSIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA); JESSICA REGINA MESSIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se que o laudo pericial anexo aos autos concluiu que não há elementos 

na documentação apresentada para fixar o início da incapacidade, necessário maior dilação probatória. Dessa forma, 

oficie-se aos estabelecimentos que expediram os documentos anexos a fls. 32, 35 e 36, petprovas.pdf, para que, em 

trinta 

dias, apresentem cópia integral do prontuário médico relativo ao tratamento do Sr. José Ildo Messias, falecido em 

16.05.2008. Sai a autora ciente de que, no prazo de trinta dias, deverá apresentar todos os documentos médicos do 

falecido de que dispuser, especialmente aqueles relacionados ao início do tratamento, sob pena de preclusão da prova. 

Com a vinda destes documentos, remetam-se os autos à Divisão de Perícias Médicas, aos cuidados do Dr. José Otavio 

De Felice Junior, para que, em dez dias, avalie a documentação apresentada e após esclareça a este Juízo, se de fato, o 

ex-segurado se encontrava incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por ocasião de seu falecimento, 

devendo fixar a data de início da incapacidade. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

25.04.2011, às 16:00 horas, ficando dispensada a presença das partes. Consigno que o prazo para juntada de 

substabelecimento da advogada da parte autora é de cinco dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Saem intimados os presentes. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053343-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301059166/2010 - ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA 
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(ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pretende 

a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifico 

porém, 

que para a elaboração dos cálculos pela contadoria Judicial e julgamento do feito é necessária a apresentação das cópias 

legíveis dos recibos de pagamentos do autor referentes aos vínculos empregatícios com as empresas "VIAÇÃO 

ISAURA 

LTDA", "EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU" e "VIP - VIAÇÃO ITAIM PAULISTA". Dessa forma, 

redesigno a 

audiência de Conhecimento de Sentença para o dia 25/08/2010, às 15:00 horas. Intime-se o autor para que, em 

30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. As partes ficam dispensadas de 

comparecer à audiência uma vez que a sentença será publicada. Intimem-se. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000019/2010. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de março de 2010, 

sexta- 

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 
 

0001 PROCESSO: 2002.61.84.015629-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SÔNIA VIGILATO FERREIRA E FILHO MENOR EWERTON LUCAS V. FERRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0002 PROCESSO: 2004.61.84.058286-4 

RECTE: JOSE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2004.61.84.543514-6 

RECTE: ALBERIO DE ASSUNÇAO VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2004.61.84.555293-0 

RECTE: ORLANDO BELUCI 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2004.61.84.556510-8 

RECTE: JOAQUIM DANIEL CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2004.61.84.559638-5 

RECTE: VICENTE AVALLONE 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2004.61.84.559884-9 

RECTE: FRANCISCO FLAVIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2004.61.85.023680-6 

RECTE: WILSON CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.01.012583-0 

RECTE: LURDES DOLO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.01.012679-2 

RECTE: CHRISTINA GIMENEZ LOVISON 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.01.042057-8 

RECTE: AMAZILIA CAMPACHI VICENTE 

ADVOGADO(A): SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.01.075105-4 

RECTE: VALDEMAR DIAS GALDINO 

ADVOGADO(A): SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.01.085990-4 

RECTE: LEOPOLDINA AUGUSTA FREDERICO 

ADVOGADO(A): SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2005.63.01.096623-0 

RECTE: MARINA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2005.63.01.194231-1 

RECTE: SILVANA REGINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.01.310756-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.01.336245-0 

RECTE: SANDRA MARIA VITORINO 

ADVOGADO(A): SP173920 - NILTON DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.01.342762-6 

RECTE: WELLINGTON TOME SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2005.63.01.352245-3 

RECTE: APARICIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.02.003018-9 

RECTE: MAGDA MARIA SAMORA 

ADVOGADO(A): SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.02.008275-0 

RECTE: CLAUDETE DE PAULA NEVES 

ADVOGADO(A): SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.02.012071-3 

RECTE: JOSE GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.03.004378-8 

RECTE: IVETE DINIZ ABDALLA 

ADVOGADO(A): SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.03.008403-1 

RECTE: MATHEUS MELETI TEIXEIRA DE SOUZA REPRES. PELO PAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.04.001708-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIA AUGUSTA BAULE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.04.001759-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DE MORAES NUNES E OUTROS 

ADVOGADO: SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RECDO: LUIS DE MORAES NUNES 

ADVOGADO(A): SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RECDO: CELIA DE MORAES NUNES 

ADVOGADO(A): SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RECDO: MARIZA DE MORAES NUNES 

ADVOGADO(A): SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RECDO: NEIDE DE MORAES NUNES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RECDO: PATRICIA SANTOS NUNES 

ADVOGADO(A): SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RECDO: PAULA DOS SANTOS NUNES 

RECDO: PRISCILA DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO(A): SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.04.001838-9 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DA SILVA RIBAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.04.003099-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA ARCOS PAGANATTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2005.63.04.003177-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENITE RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2005.63.04.003308-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COLOMBO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2005.63.04.009509-8 

RECTE: SALETE NICOLAU DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2005.63.04.011942-0 

RECTE: GERALDO DO CARMO DIAS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2005.63.08.002762-6 

RECTE: AMINADAB DE PAULA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2005.63.09.007260-4 

RECTE: ELCAIR DE SOUZA LUZ 

ADVOGADO(A): SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2005.63.10.000024-4 

RECTE: SILVIO GERALDO BASSI 
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ADVOGADO(A): SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2005.63.10.008390-3 

RECTE: CESAR VALERIO 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2005.63.15.006064-9 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.01.001659-0 

RECTE: LOURDES GOMES DA ROCHA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP015516 - LINCOLN BIELA DE SOUZA VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.01.033562-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERISMAR DANTAS DE MIRANDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.01.034210-9 

RECTE: MARIA POLETTI DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.01.035306-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO MARTINS FRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.01.040197-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL DE JESUS SANCHE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.01.058628-0 

RECTE: CUSTODIA DIAS MALAQUIAS 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.01.066752-7 

RECTE: NAIDA ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.01.076068-0 

RECTE: WALMIR DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.01.084196-5 

RECTE: MARIA IRENE DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.01.091447-6 

RECTE: LUCIA HELENA FRANCHI DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP123267 - CLAIR COVO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.01.092175-4 

RECTE: LEONILDA AUGUSTA BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.01.092358-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.01.092758-6 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.02.000600-3 

RECTE: CARMERINDO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.02.002199-5 

RECTE: JOSÉ NICOLA BERSI VETRANO 

ADVOGADO(A): SP021333 - LUIZ ACCACIO BERSI VETRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.02.004926-9 

RECTE: ZELIA LAGO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.02.006248-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSO APARECIDO MENEZES SAMPAIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.02.006828-8 

RECTE: CARMEN SILVIA FURTADO 

ADVOGADO(A): SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.02.009397-0 

RECTE: JOSE RONALDO DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.02.009684-3 

RECTE: SAULO BUENO 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.02.012380-9 

RECTE: SILVINEI LOPES ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791A - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.02.013188-0 

RECTE: IVO JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.02.013403-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO ARTUZO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.02.014179-4 

RECTE: LUCIA HELENA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.02.014773-5 

RECTE: JOEL GONÇALVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.02.015714-5 

RECTE: DIEGO PINELLI PAULINO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.02.015973-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA CONCEIÇAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.02.016882-9 

RECTE: EDNA APARECIDA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.02.017736-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.02.019148-7 

RECTE: ROGERIO PEQUENO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.03.007767-5 

RECTE: MERCEDEZ GARIBALDI 

ADVOGADO(A): SP126714 - GISLAINE MARIA BATALHA LUCENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.04.000805-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PADILHA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.04.001509-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP028041 - FLAVIO BUZANELI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.04.005342-4 

RECTE: ADILSON LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.05.000107-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.06.009947-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEITOR LUIZ ZANELLA 

ADVOGADO: SP059565 - MANOEL NOGUEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.08.001046-1 

RECTE: EDIVANETE ESTEVES MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2006.63.08.001761-3 

RECTE: MARIA HELENA DIAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2006.63.08.002309-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2006.63.08.002467-8 

RECTE: MARCELO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2006.63.08.003263-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2006.63.09.000127-4 

RECTE: ANTONIA SANTOS DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2006.63.09.001574-1 

RECTE: ALBERTINA PEREIRA DOS SANTOS EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2006.63.09.003692-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TARCISIO QUERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2006.63.09.004213-6 

RECTE: DIOMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECTE: TEREZINHA MARIA GODOI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120599-ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2006.63.09.004485-6 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO XAVIER NETO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2006.63.10.004394-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2006.63.10.005478-6 

RECTE: DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2006.63.10.006065-8 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI 

RECTE: FILIPE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192877-CRISTIANE MARIA TARDELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2006.63.10.007249-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2006.63.10.007585-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA GOMES ROQUE 

ADVOGADO: SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2006.63.10.009858-3 

RECTE: MARIA DE LOURDES CALENHAN ZANELATTO 

ADVOGADO(A): SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2006.63.10.012144-1 

RECTE: LAUDINA DE GODOY POLIDO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 77/667 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2006.63.10.012252-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2006.63.10.012440-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2006.63.10.012459-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIDES PONTEL 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2006.63.10.012472-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEIDE APARECIDA VICENTE MARTINS 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2006.63.10.012485-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE BENDINELLI RE 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2006.63.11.003646-0 

RECTE: MARIA JOSILENE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2006.63.11.004036-0 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2006.63.11.004203-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA FELIX DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0099 PROCESSO: 2006.63.12.000374-7 

RECTE: WALDEMAR FAZIO 

ADVOGADO(A): SP270409 - FRANCISCO MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2006.63.15.000120-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON CESARIO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2006.63.15.000742-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2006.63.15.000901-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL DE OLIVEIRA CAMILO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2006.63.15.004337-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DA SILVA LEMES 

ADVOGADO: SP175747 - DOLIVAL JOAQUIM DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2006.63.15.004781-9 

RECTE: ANTONINO LUIZ DE CALEGARE CENCI 

ADVOGADO(A): SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2006.63.15.005943-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2006.63.15.006242-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2006.63.15.006339-4 

RECTE: ELISABETE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2006.63.15.008774-0 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2006.63.15.009551-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSERCI PEREIRA 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2006.63.15.010241-7 

RECTE: ROSELY DE FATIMA LEITE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2006.63.16.000963-3 

RECTE: KELLY DUTRA CASTRO 

ADVOGADO(A): PR030342 - GILBERTO VILAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.01.002982-5 

RECTE: ROMEU ROMANO NETO 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.01.007293-7 

RECTE: ROBSON JOSE GUIMARÃES CARDOSO REIS 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.01.008907-0 

RECTE: ELIAS CEZAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.01.010254-1 

RECTE: ROSANA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO (MATR SIAPE Nº 1.062.385) 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.01.011782-9 

RECTE: NADIR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.01.023415-9 

RECTE: ELISA DOS SANTOS GERONIMO REPR POR JORGE GERONIMO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.01.024819-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS LEMOS 

ADVOGADO: SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.01.026722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ILMA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.01.033982-6 

RECTE: ARLINDO BORIN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.01.046050-0 

RECTE: LEONIDAS GAVILAN DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.01.046126-7 

RECTE: REGINALDO CONSTANTINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.01.046932-1 

RECTE: MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.01.047217-4 

RECTE: ANGELA PEREIRA LOURES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECTE: TIAGO LOURES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RECTE: MATHEUS LOURES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.01.049214-8 

RECTE: EMANUELA MENDES SANTOS 

RECTE: ELIUTA VIEIRA MENDES 

RECTE: JOSSELY CONCEICAO SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.01.049687-7 

RECTE: RICARDINO SCARPEL 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.01.051864-2 

RECTE: LUCINALVA MARIA DA SILVA PORFÍRIO 

ADVOGADO(A): SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.01.054033-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.01.056784-7 

RECTE: DALVA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2007.63.01.058668-4 

RECTE: NEUSA LIMA VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2007.63.01.061739-5 

RECTE: IRMA APARECIDA REZENDE 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2007.63.01.063879-9 

RECTE: MARIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2007.63.01.065060-0 

RECTE: AUTA DE SOUZA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.01.065507-4 

RECTE: ANTONIO DE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.01.066226-1 

RECTE: MARLENE MADRIGRANO BAGNA 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.01.074808-8 

RECTE: ELZA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2007.63.01.079343-4 

RECTE: MARILZA TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2007.63.01.080645-3 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA PALHARES 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2007.63.01.084878-2 

RECTE: ANTONIO RAMBLAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2007.63.01.086821-5 

RECTE: CLOVIS ELIAS SALES 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2007.63.01.089976-5 

RECTE: RENATA DE AVELAR PORTELA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2007.63.01.091321-0 

RECTE: MARIA CALIXTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2007.63.01.093918-0 

RECTE: DOMINGOS ROBERTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP095596 - JOSE CARLOS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2007.63.01.093973-8 

RECTE: JULIANA JESSYCA SANTOS ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECTE: MARIANA MAYARA SANTOS ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECTE: NATHALIA SANTOS ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2007.63.01.094230-0 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO NUNES BEZERRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2007.63.01.095351-6 

RECTE: NELSON GALLINARO 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2007.63.02.000492-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2007.63.02.000996-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2007.63.02.001327-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2007.63.02.002054-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO MENDES DOURADO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2007.63.02.002855-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FELIX FILHO 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2007.63.02.003319-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANTUIR PEDRO TAVARES 

ADVOGADO: SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2007.63.02.012538-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2007.63.03.006786-8 

RECTE: ISABEL CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2007.63.04.001264-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA NUNES TRAJANO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2007.63.04.002935-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2007.63.04.003024-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA SANAVIO e outro 

RECDO: IDA TRAMONTINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2007.63.04.004336-8 

RECTE: NEIDE CASSALHO BARCCARO - INVENTARIANTE 

ADVOGADO(A): SP242898 - VITOR MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2007.63.04.005431-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LUIZ CHIOQUETTI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2007.63.04.007276-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON LOPES SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2007.63.05.000365-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223082 - HELOISA CABREIRA DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2007.63.05.000808-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MAKOTO SUGUINOSHITA REP POR EDILENE DA SILVA BRUNO 

ADVOGADO: SP252370 - MANOEL FRANCO DE OLIVEIRA CANTO NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2007.63.05.000940-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DA CRUZ EYROS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2007.63.05.001004-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CUNHA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2007.63.05.001052-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMAR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP139108 - SILENO FOGACA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2007.63.05.001613-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA LOPES 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2007.63.05.001639-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JENISON DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2007.63.05.001728-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO RICETO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2007.63.05.002130-8 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2007.63.05.002166-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2007.63.05.002317-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2007.63.05.002325-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL MIGUEL DO IMPERIO 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2007.63.05.002370-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA RESENDE 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2007.63.05.002419-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINDA LINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2007.63.06.005886-9 

RECTE: DOMINGOS ANTONIO DA ANUNCIAÇÃO 

ADVOGADO(A): SP232405 - DENIS PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2007.63.06.006615-5 

RECTE: LUCIA SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2007.63.06.008125-9 
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RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECTE: BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO(A): SP026364-MARCIAL BARRETO CASABONA 

RECTE: BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO(A): SP029443-JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 

RECTE: BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO(A): SP278514-LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO 

RECTE: BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO(A): SP167687-MARIÂNGELA DIAZ BROSSI 

RECDO: ROBERVAL NOGUEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2007.63.06.014354-0 

RECTE: APARECIDA NAZARÉ GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2007.63.06.015486-0 

RECTE: IRACEMA BRAGA BORGES 

ADVOGADO(A): SP251839 - MARINALDO ELERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2007.63.08.000009-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENOVEVA TOFANINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2007.63.08.000155-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARGARIDA PASTORE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2007.63.08.000178-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA FURLANETI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2007.63.08.000191-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CELESTINO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2007.63.08.000202-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CRISTIANO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2007.63.08.000456-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES AGAZZI GAIOTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2007.63.08.000752-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETH DO CARMO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2007.63.08.001057-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2007.63.08.001077-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PRIMO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2007.63.08.001097-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE ANTUNES PROENÇA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2007.63.08.001430-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO BRASILIO BATESTUCCI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2007.63.08.001552-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2007.63.08.001734-4 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PIANTOLA CHRISTONI 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2007.63.08.002035-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA DEL PAPA 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2007.63.08.002316-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2007.63.08.002350-2 

RECTE: MIGUEL ARCANJO FERREIRA PAULUCCI 

ADVOGADO(A): SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2007.63.08.002368-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2007.63.08.002982-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENE SEBASTIANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2007.63.08.003018-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SACRAMENTO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2007.63.08.003825-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ADELAIDE GARCIA BANNWART 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0200 PROCESSO: 2007.63.08.004221-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CAMARGO LIMA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2007.63.08.004412-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HANYGER GERTRUDES CHIARO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2007.63.08.004710-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA KELLY DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2007.63.08.004830-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2007.63.08.005252-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2007.63.09.000288-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANILDA PAES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2007.63.09.000759-1 

RECTE: ADELAIDE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2007.63.09.000769-4 

RECTE: MARGARIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2007.63.09.000836-4 

RECTE: LUKAS EDUARDO PRETE DE LIMA REPR. NIRENE PRETE 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2007.63.09.001655-5 

RECTE: JOAQUIM ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2007.63.09.001714-6 

RECTE: JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2007.63.09.001819-9 

RECTE: APARECIDO ANSELMO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2007.63.09.002068-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCILA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2007.63.09.002947-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2007.63.09.005440-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOCH MESSIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2007.63.09.008654-5 

RECTE: MARTA MARIA DE JESUS SENA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2007.63.09.009257-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2007.63.09.009958-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA TENORIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2007.63.10.000154-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CASEMIRO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2007.63.10.001661-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO BUGNO CHEGA 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2007.63.10.001736-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGIZIA RICARDO GOMES 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2007.63.10.001955-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2007.63.10.002094-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILENE APARECIDA RUI 

ADVOGADO: SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2007.63.10.002867-6 

RECTE: FLORIPES MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2007.63.10.003678-8 

RECTE: ONOFRE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2007.63.10.004090-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AIRTON DE FREITAS 

ADVOGADO: SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2007.63.10.004120-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO APARECIDO VELOSO 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2007.63.10.004452-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSEFA MARTINEZ SANCHEZ 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2007.63.10.004558-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2007.63.10.004622-8 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2007.63.10.004872-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE PEREIRA LIMA ANDREASSA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2007.63.10.005382-8 

RECTE: TARCILIO MERCHIOLA 

ADVOGADO(A): SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2007.63.10.007501-0 

RECTE: ELIETE JEANE GROLLA JOVETA ORTOLAN 

ADVOGADO(A): SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2007.63.10.008041-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE PEDRO VALERO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2007.63.10.012440-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CASTRO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0235 PROCESSO: 2007.63.10.013096-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JALINDO PIMENTEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0236 PROCESSO: 2007.63.10.013123-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CANDIDO TAVARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2007.63.10.013128-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITA APARECIDA DE SA TROLESI 

ADVOGADO: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2007.63.10.013384-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROMUALDO JOSE ZARDO 

ADVOGADO: SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2007.63.10.013651-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RCDO/RCT: PAUL NAGIB AKEL 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0240 PROCESSO: 2007.63.10.013865-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDIA CRISTINA COLIN PEREIRA 

ADVOGADO: SP256141 - SIMONE PETRI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2007.63.10.014012-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE MARIA RIBEIRO TAVELLA 

ADVOGADO: SP181576 - ALCIR BENEDITO NOGUEIRA NAVEGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0242 PROCESSO: 2007.63.10.014104-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LILIAN SCHULZ DA COSTA SANT ANNA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2007.63.10.014411-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OVIDIO CARMEZINI 

ADVOGADO: SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0244 PROCESSO: 2007.63.10.014444-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2007.63.10.014501-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: FRANCISCO BELA 

ADVOGADO: SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0246 PROCESSO: 2007.63.10.015200-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO CARLOS SEMMLER 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2007.63.10.015210-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA UBICES FRANCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0248 PROCESSO: 2007.63.10.015854-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS PIAI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0249 PROCESSO: 2007.63.10.016072-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO TAVARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP096866 - VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2007.63.10.016113-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELIMAR GARCIA 

ADVOGADO: SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0251 PROCESSO: 2007.63.10.016137-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS APARECIDO PERAMO 

ADVOGADO: SP253429 - RAFAEL DE JESUS MINHACO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2007.63.10.016220-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA BRIGIDA FADIM 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2007.63.10.016223-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: IZAEL FURLAN 

ADVOGADO: SP196708 - LUCIANA VITTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0254 PROCESSO: 2007.63.10.016448-1 

RECTE: MARIA APARECIDA ROSSINI 

ADVOGADO(A): SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2007.63.10.016484-5 

RECTE: DIRCEU BALDIN 
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ADVOGADO(A): SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RECTE: DANIEL CHAMA BALDIN 

ADVOGADO(A): SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RECTE: THIAGO CHAMA BALDIN 

ADVOGADO(A): SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0256 PROCESSO: 2007.63.10.016813-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE DE OLIVEIRA ANTONIAZZI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2007.63.10.016837-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ SATORI e outro 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: MARIA ADAIR MAZZINI SARTORI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2007.63.10.016905-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CAUE PINTAUDI PASCHOLATI 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2007.63.10.016915-6 

RECTE: TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO 

ADVOGADO(A): SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2007.63.10.016935-1 

RECTE: ANTONIA DE GODOY LIMA CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO(A): SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: ELIANE APARECIDA CRISTOFOLETTI LUNARDI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2007.63.10.017205-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA PINTOR SEVERINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2007.63.10.017239-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RIQUINO MARTINS DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2007.63.10.017647-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE KRUGNER FILHO 

ADVOGADO: SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2007.63.10.017848-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR DALLA FIORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2007.63.10.017915-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIO BONATO e outro 

ADVOGADO: SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 

RECDO: JOAO BONATO 

ADVOGADO(A): SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2007.63.10.018196-0 

RECTE: AURORA DOLORES MANRIQUE BIANCHIM 

ADVOGADO(A): SP100328 - MARIA DE FATIMA BIANCHIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2007.63.10.018202-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: YOLANDA PIRES CUSTODIO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0268 PROCESSO: 2007.63.10.018413-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAQUIM DIVINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2007.63.10.018416-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELZA MARIA ZANIBONNE PASCOTTE e outro 

ADVOGADO: SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 

RECDO: SEBASTIAO PASCOTTE 

ADVOGADO(A): SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0270 PROCESSO: 2007.63.10.018536-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLOVIS ROVERATTI 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2007.63.10.018614-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CONRADO CHIGNOLI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2007.63.10.018871-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RONALVA DE MORAES QUARESMA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2007.63.10.018872-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA INES DE NEGRI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0274 PROCESSO: 2007.63.10.019125-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE SERGIO LIBERTO 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0275 PROCESSO: 2007.63.11.003644-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA DE BARROS MELO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0276 PROCESSO: 2007.63.11.003796-0 

RECTE: LUCINDA DE JESUS DIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0277 PROCESSO: 2007.63.11.010694-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0278 PROCESSO: 2007.63.11.010827-9 

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO COUTO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0279 PROCESSO: 2007.63.11.011015-8 

RECTE: ANSELMO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0280 PROCESSO: 2007.63.11.011499-1 

RECTE: JURANDIR MOURA DO VALE 

ADVOGADO(A): SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0281 PROCESSO: 2007.63.12.000745-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MORAES BUCHE 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0282 PROCESSO: 2007.63.12.001708-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES OZORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2007.63.13.000299-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES MOURA DUARTE 

ADVOGADO: SP242486 - HENRIQUE MANOEL ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0284 PROCESSO: 2007.63.13.000724-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUSA MARIA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0285 PROCESSO: 2007.63.13.001283-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARDJON PEIXOTO 
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ADVOGADO: SP216221 - LUIZ RONALDO DE ARAUJO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0286 PROCESSO: 2007.63.13.001622-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2007.63.13.001701-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA PASSARELLA DAMIANA 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0288 PROCESSO: 2007.63.13.001970-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2007.63.13.001985-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL ALVES 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0290 PROCESSO: 2007.63.15.000014-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON LUIZ PEREIRA DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2007.63.15.000038-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE IZIDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2007.63.15.000071-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LIMA DO PRADO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0293 PROCESSO: 2007.63.15.000351-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI GONÇALVES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2007.63.15.000457-6 

RECTE: ORLANDO DE JESUS MAS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2007.63.15.000530-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU APARECIDO PAES 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0296 PROCESSO: 2007.63.15.000594-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDES ROBERTO MACHADO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2007.63.15.000783-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ROBERTO TONELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2007.63.15.000798-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINA DO PRADO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2007.63.15.000848-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA SANCHES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2007.63.15.001012-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUSA MARQUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2007.63.15.001068-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS FLORENTINO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0302 PROCESSO: 2007.63.15.001128-3 

RECTE: MARI EMILIA FRANCINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0303 PROCESSO: 2007.63.15.001402-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA VIANA SIMEÃO 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0304 PROCESSO: 2007.63.15.001495-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE CORDEIRO PEDRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0305 PROCESSO: 2007.63.15.001522-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA OLIVEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0306 PROCESSO: 2007.63.15.001599-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO MEDEIROS DE NORONHA 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0307 PROCESSO: 2007.63.15.001622-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ARCANJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0308 PROCESSO: 2007.63.15.001779-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0309 PROCESSO: 2007.63.15.001838-1 

RECTE: NEUSA MAZINI 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 105/667 

0310 PROCESSO: 2007.63.15.002465-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI CRISTINA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0311 PROCESSO: 2007.63.15.002574-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233343 - ISRAEL THEODORO DE CARVALHO LEITAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0312 PROCESSO: 2007.63.15.002885-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA BARDUIL/ REP ALESSANDRA CRISTINA BARDUIL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0313 PROCESSO: 2007.63.15.003005-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA MUNHOZ SANCHES TARIFA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0314 PROCESSO: 2007.63.15.003132-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDE MENDES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0315 PROCESSO: 2007.63.15.003345-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DE CASTILHOS BORGES 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0316 PROCESSO: 2007.63.15.003468-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO ALVES RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0317 PROCESSO: 2007.63.15.003477-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0318 PROCESSO: 2007.63.15.003545-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILSON BATISTA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0319 PROCESSO: 2007.63.15.003642-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSELI OGUSUKU 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0320 PROCESSO: 2007.63.15.003743-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE MELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0321 PROCESSO: 2007.63.15.003751-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMARES DE OLIVEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0322 PROCESSO: 2007.63.15.003838-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE MATOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0323 PROCESSO: 2007.63.15.003937-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0324 PROCESSO: 2007.63.15.004096-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0325 PROCESSO: 2007.63.15.004173-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0326 PROCESSO: 2007.63.15.004183-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0327 PROCESSO: 2007.63.15.004444-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA MOREIRA BUENO RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0328 PROCESSO: 2007.63.15.004620-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0329 PROCESSO: 2007.63.15.004927-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL LUIZ LEITE 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0330 PROCESSO: 2007.63.15.004948-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA GONÇALVES DO CARMO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0331 PROCESSO: 2007.63.15.005031-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA SILVA BAPTISTA ELIAS 

ADVOGADO: SP116621 - EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0332 PROCESSO: 2007.63.15.005127-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA GONÇALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0333 PROCESSO: 2007.63.15.005243-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE OLIVEIRA FORNAZIERO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0334 PROCESSO: 2007.63.15.005551-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE TADEU ANTUNES 
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ADVOGADO: SP240690 - VICENTE ANTUNES NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0335 PROCESSO: 2007.63.15.005771-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIMIRO MOISES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0336 PROCESSO: 2007.63.15.005850-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: UDENILSON DA SILVA FELICIANO 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0337 PROCESSO: 2007.63.15.005923-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIANA PEREIRA DA SILVA ROSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0338 PROCESSO: 2007.63.15.005975-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA DO ROSÁRIO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0339 PROCESSO: 2007.63.15.006004-0 

RECTE: ISAIAS MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0340 PROCESSO: 2007.63.15.006272-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMARA APARECIDA MULLER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0341 PROCESSO: 2007.63.15.006273-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SUZANA CORRÊA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0342 PROCESSO: 2007.63.15.006471-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO EDUARDO CAMARGO 
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ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0343 PROCESSO: 2007.63.15.006609-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERINEIDE CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0344 PROCESSO: 2007.63.15.006628-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODETE HENRIQUE PINOTI 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0345 PROCESSO: 2007.63.15.006740-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR RICCI CARDOSO 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0346 PROCESSO: 2007.63.15.006754-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FRANÇA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0347 PROCESSO: 2007.63.15.007024-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LIMA VALIM 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0348 PROCESSO: 2007.63.15.007246-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLAINE CORREA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0349 PROCESSO: 2007.63.15.007526-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA NOTARE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0350 PROCESSO: 2007.63.15.007532-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAURI BERNARDINO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0351 PROCESSO: 2007.63.15.007895-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO FRANCISCO DO PRADO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0352 PROCESSO: 2007.63.15.008405-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA ABDIAS SOARES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0353 PROCESSO: 2007.63.15.008545-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTA ROSA DE FREITAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0354 PROCESSO: 2007.63.15.008946-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOGENES LEITE CABRAL 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0355 PROCESSO: 2007.63.15.008983-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA HELENA DOS REIS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0356 PROCESSO: 2007.63.15.009020-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BARBOSA MACIEL 

ADVOGADO: SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0357 PROCESSO: 2007.63.15.009078-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA LEITE GALVAO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0358 PROCESSO: 2007.63.15.009130-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA MARIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0359 PROCESSO: 2007.63.15.009169-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMENIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104714 - MARCOS SANTANNA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0360 PROCESSO: 2007.63.15.009609-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0361 PROCESSO: 2007.63.15.009612-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0362 PROCESSO: 2007.63.15.009660-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZA INOCENCIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0363 PROCESSO: 2007.63.15.009663-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANKLIN PALACIO 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0364 PROCESSO: 2007.63.15.009809-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS LONGANESI NETO 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0365 PROCESSO: 2007.63.15.009874-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO URBANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0366 PROCESSO: 2007.63.15.010220-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA DE FATIMA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0367 PROCESSO: 2007.63.15.010228-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER RUBENS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0368 PROCESSO: 2007.63.15.010238-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ETORE 

ADVOGADO: SP218764 - LISLEI FULANETTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0369 PROCESSO: 2007.63.15.010280-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DAS DORES CARVALHO DE MELO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0370 PROCESSO: 2007.63.15.010377-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO QUEIROZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0371 PROCESSO: 2007.63.15.010847-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0372 PROCESSO: 2007.63.15.010863-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON FERNANDES LEME 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0373 PROCESSO: 2007.63.15.010918-0 

RECTE: ANA EFIGENIA MEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP213003 - MARCIA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0374 PROCESSO: 2007.63.15.011021-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA APPARECIDA PRESTES CARDOSO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0375 PROCESSO: 2007.63.15.011228-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE MOTTA DE FREITAS ZOGBI 

ADVOGADO: SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0376 PROCESSO: 2007.63.15.011303-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0377 PROCESSO: 2007.63.15.011336-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JULIA DE MELO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0378 PROCESSO: 2007.63.15.011458-8 

RECTE: SONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0379 PROCESSO: 2007.63.15.011520-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR CENDON GARRIDO 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0380 PROCESSO: 2007.63.15.011546-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP244666 - MAX JOSE MARAIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0381 PROCESSO: 2007.63.15.011695-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RADIL MACIEL GONÇALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0382 PROCESSO: 2007.63.15.011794-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCIMARA ELOIZA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0383 PROCESSO: 2007.63.15.012323-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURENI DE LOIOLA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0384 PROCESSO: 2007.63.15.012368-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL SALVADOR DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0385 PROCESSO: 2007.63.15.012412-0 

RECTE: JOÃO BATISTA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0386 PROCESSO: 2007.63.15.012502-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0387 PROCESSO: 2007.63.15.012770-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA INOCENCIO CAMPELO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0388 PROCESSO: 2007.63.15.012883-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOURENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0389 PROCESSO: 2007.63.15.013932-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FRANCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0390 PROCESSO: 2007.63.15.014644-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0391 PROCESSO: 2007.63.15.015444-6 

RECTE: MARCIA REGINA PAOLOZZI 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0392 PROCESSO: 2007.63.16.000208-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSELI BISTAFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0393 PROCESSO: 2007.63.16.001480-3 

RECTE: EUNICE MARASCA CHIBENI 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0394 PROCESSO: 2007.63.16.001491-8 

RECTE: JOAO MARCOS EDUARDO SORIA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 2007.63.16.001547-9 

RECTE: ANGELA MARIA RIBEIRO PIPERNO 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0396 PROCESSO: 2007.63.16.002569-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE VEGRO GRANELI 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0397 PROCESSO: 2007.63.17.000084-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENIR OLIVEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0398 PROCESSO: 2007.63.17.000250-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENARO MORAIS DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0399 PROCESSO: 2007.63.17.002222-5 

RECTE: SALVADOR LOPES SANCHES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0400 PROCESSO: 2007.63.17.002315-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RODRIGUES DE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0401 PROCESSO: 2007.63.17.002335-7 

RECTE: NAUL AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0402 PROCESSO: 2007.63.17.002502-0 

RECTE: JOSE FERNANDEZ PARRA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0403 PROCESSO: 2007.63.17.002731-4 

RECTE: LUIZ FRANCISCO BOMBONATTI 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0404 PROCESSO: 2007.63.17.004700-3 

RECTE: SELEMIAS DUARTE ZUZA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0405 PROCESSO: 2007.63.17.004815-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO NOVAES BARBOSA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0406 PROCESSO: 2007.63.17.005150-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GERALDO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0407 PROCESSO: 2007.63.17.005241-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANILDES RAMOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0408 PROCESSO: 2007.63.17.005682-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI DONATO VIEIRA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0409 PROCESSO: 2007.63.17.005923-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0410 PROCESSO: 2007.63.17.006045-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0411 PROCESSO: 2007.63.17.006211-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0412 PROCESSO: 2007.63.17.006271-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEVERINO PAIXAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0413 PROCESSO: 2007.63.17.006284-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILANY ARAUJO TAVARES 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0414 PROCESSO: 2007.63.17.006740-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES EVANGELISTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 118/667 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0415 PROCESSO: 2007.63.17.006767-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORREIA PELLUCCI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0416 PROCESSO: 2007.63.17.006876-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0417 PROCESSO: 2007.63.17.006927-8 

RECTE: RITA DE CASSIA TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0418 PROCESSO: 2007.63.17.007088-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE HELEN GODOI DE MORAES 

ADVOGADO: SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0419 PROCESSO: 2007.63.17.007246-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA CRISTINA BENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0420 PROCESSO: 2007.63.17.007248-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERTIDE CARDOSO DE SA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0421 PROCESSO: 2007.63.17.007630-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVAR DE SOUSA BARROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0422 PROCESSO: 2007.63.17.007632-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0423 PROCESSO: 2007.63.17.007844-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA NEVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0424 PROCESSO: 2007.63.17.008011-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUTENOR CARRILHO VIRGENS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0425 PROCESSO: 2007.63.17.008068-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIZIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0426 PROCESSO: 2007.63.17.008159-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DE PAULO BARBONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0427 PROCESSO: 2007.63.17.008176-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE QUEIROS ADOLFO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0428 PROCESSO: 2007.63.18.000274-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA SARAIVA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0429 PROCESSO: 2007.63.18.000363-0 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CINTRA 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0430 PROCESSO: 2007.63.18.000540-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0431 PROCESSO: 2007.63.18.000613-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0432 PROCESSO: 2007.63.18.000882-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0433 PROCESSO: 2007.63.18.001026-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLEBER FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0434 PROCESSO: 2007.63.18.001199-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONEDINA MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0435 PROCESSO: 2007.63.18.001212-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSMAR MAXIMIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0436 PROCESSO: 2007.63.18.001547-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GUIA SOARES SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0437 PROCESSO: 2007.63.18.001727-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LOPES GRACE 

ADVOGADO: SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0438 PROCESSO: 2007.63.18.001806-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO JOSE FERREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0439 PROCESSO: 2007.63.18.001966-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ANDRADE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0440 PROCESSO: 2007.63.18.002060-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIR SANTUCCI STEPHANE 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0441 PROCESSO: 2007.63.18.003110-7 

RECTE: PAULO GOMES MORETTI 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 2007.63.18.003229-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0443 PROCESSO: 2007.63.18.003320-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA BATISTA 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0444 PROCESSO: 2007.63.18.003808-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0445 PROCESSO: 2007.63.18.003890-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO CRUZ 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0446 PROCESSO: 2007.63.19.000534-8 

RECTE: DANIEL SAMPAIO BERTONE 

ADVOGADO(A): SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0447 PROCESSO: 2007.63.19.003809-3 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: NILÇON MORETI 

ADVOGADO: SP111877 - CARLOS JOSE MARTINEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0448 PROCESSO: 2007.63.20.002642-2 

RECTE: ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0449 PROCESSO: 2008.63.01.001459-0 

RECTE: FRANCISCO LEOPOLDO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS 

RECTE: FRANCISCA LUCIA DE MATOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP224349-SIMONE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0450 PROCESSO: 2008.63.01.004109-0 

RECTE: ENYR BUENO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP057096 - JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0451 PROCESSO: 2008.63.01.004227-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDA OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0452 PROCESSO: 2008.63.01.005140-9 

RECTE: FRANCISCA BEZERRA MAIA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECTE: KAMILLY MAIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECTE: LUCAS MAIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0453 PROCESSO: 2008.63.01.005824-6 

RECTE: JOSELITA MAIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0454 PROCESSO: 2008.63.01.008505-5 

RECTE: SARA DOS SANTOS JORGE 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0455 PROCESSO: 2008.63.01.008927-9 

RECTE: AMERICO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0456 PROCESSO: 2008.63.01.011694-5 

RECTE: JOSEFA DELZUITA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0457 PROCESSO: 2008.63.01.012518-1 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0458 PROCESSO: 2008.63.01.012919-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LAMEU DA COSTA 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0459 PROCESSO: 2008.63.01.017250-0 

RECTE: AMAURY PAGANI 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0460 PROCESSO: 2008.63.01.017905-0 

RECTE: WOLDUARTO NEMESIO GARCIA FLORES 

ADVOGADO(A): SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0461 PROCESSO: 2008.63.01.022117-0 

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0462 PROCESSO: 2008.63.01.025838-7 

RECTE: ARMANDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP088989 - LUIZ DALTON GOMES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0463 PROCESSO: 2008.63.01.031030-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE DA COSTA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0464 PROCESSO: 2008.63.01.033126-1 

RECTE: LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0465 PROCESSO: 2008.63.01.034228-3 

RECTE: ABEL DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0466 PROCESSO: 2008.63.01.041463-4 

RECTE: AMADEU ANTUNES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP054406 - LUCIA HELENA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0467 PROCESSO: 2008.63.01.060293-1 

RECTE: APARECIDA DE JESUS DEL PADRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0468 PROCESSO: 2008.63.02.001277-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CACIMIRO 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0469 PROCESSO: 2008.63.02.002571-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0470 PROCESSO: 2008.63.02.003613-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE EDUARDO FONTOURA FRAZAO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0471 PROCESSO: 2008.63.02.004277-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZELINA NAVES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0472 PROCESSO: 2008.63.02.005086-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILEIA APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0473 PROCESSO: 2008.63.02.005359-2 

RECTE: ODENICE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0474 PROCESSO: 2008.63.02.005549-7 

RECTE: VALDECI PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0475 PROCESSO: 2008.63.02.005639-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR RUSSINO 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0476 PROCESSO: 2008.63.02.005743-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE JESUS BARATO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0477 PROCESSO: 2008.63.02.005994-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268311 - OSVALDO FERREIRA E SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0478 PROCESSO: 2008.63.02.006674-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO PIMENTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0479 PROCESSO: 2008.63.02.006958-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0480 PROCESSO: 2008.63.02.007637-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0481 PROCESSO: 2008.63.02.007862-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA CARMEN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0482 PROCESSO: 2008.63.02.008012-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0483 PROCESSO: 2008.63.02.008088-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0484 PROCESSO: 2008.63.02.008364-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SUELI FERREIRA 

ADVOGADO: SP115080 - APARECIDA AMELIA VICENTINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0485 PROCESSO: 2008.63.02.008387-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO TAMINE 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0486 PROCESSO: 2008.63.02.008411-4 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0487 PROCESSO: 2008.63.02.008573-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS REIS MEIRELLES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0488 PROCESSO: 2008.63.02.009057-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DA SILVA SOTERO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0489 PROCESSO: 2008.63.02.009479-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO BIANCARDI SERRANO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0490 PROCESSO: 2008.63.02.009643-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0491 PROCESSO: 2008.63.02.009919-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0492 PROCESSO: 2008.63.02.010056-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS BELZUNCE MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0493 PROCESSO: 2008.63.02.010157-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO GARCIA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0494 PROCESSO: 2008.63.02.010322-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC CUNHA 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0495 PROCESSO: 2008.63.02.010352-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA REIS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0496 PROCESSO: 2008.63.02.010584-1 

RECTE: ROSEMARY APARECIDA ROCHA MARIN 

ADVOGADO(A): SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0497 PROCESSO: 2008.63.02.010761-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI SANCHES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0498 PROCESSO: 2008.63.02.011493-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA CRUZ ANACLETO 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0499 PROCESSO: 2008.63.02.011862-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0500 PROCESSO: 2008.63.02.012730-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNACIO HONORIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0501 PROCESSO: 2008.63.02.012807-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA ALVES 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0502 PROCESSO: 2008.63.02.013811-1 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ERLER TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0503 PROCESSO: 2008.63.02.014221-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANE PAMELA LEITE 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0504 PROCESSO: 2008.63.02.014562-0 

RECTE: LIONARDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0505 PROCESSO: 2008.63.02.014846-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZINETE DE MORAES LIMA 

ADVOGADO: PR029241 - CLAUDIO MARCELO BAIAK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0506 PROCESSO: 2008.63.02.015142-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODNEY ORNELAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0507 PROCESSO: 2008.63.03.001172-7 

RECTE: MARIA OLINDA CUSTODIO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0508 PROCESSO: 2008.63.03.012122-3 

RECTE: FRANCISCA BATISTA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0509 PROCESSO: 2008.63.04.004341-5 

RECTE: MARIA IDALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0510 PROCESSO: 2008.63.04.004729-9 

RECTE: VALDIVINO DOURADO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0511 PROCESSO: 2008.63.04.005814-5 

RECTE: JOAO DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0512 PROCESSO: 2008.63.05.000026-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NETO PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0513 PROCESSO: 2008.63.05.000044-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0514 PROCESSO: 2008.63.05.000129-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN AGNEZ SCHULZ 

ADVOGADO: SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0515 PROCESSO: 2008.63.05.001184-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CAZARI DALCENO 

ADVOGADO: SP158378 - REGINA ELISABETH GUEDES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0516 PROCESSO: 2008.63.05.001278-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FRANÇA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0517 PROCESSO: 2008.63.06.007616-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERCIA PINHEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0518 PROCESSO: 2008.63.06.009914-1 

RECTE: DERICK THEODORO SANTOS POLONI 
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ADVOGADO(A): SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECTE: CLAUDIA REGINA THEODORO 

ADVOGADO(A): SP193911-ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0519 PROCESSO: 2008.63.06.012212-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0520 PROCESSO: 2008.63.06.012801-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0521 PROCESSO: 2008.63.07.001852-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0522 PROCESSO: 2008.63.08.000352-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0523 PROCESSO: 2008.63.08.000692-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0524 PROCESSO: 2008.63.08.001824-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0525 PROCESSO: 2008.63.08.001836-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0526 PROCESSO: 2008.63.08.001843-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0527 PROCESSO: 2008.63.08.002034-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEROTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0528 PROCESSO: 2008.63.08.002761-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA NAIR SUTTER DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0529 PROCESSO: 2008.63.08.003070-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GAMBINI GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0530 PROCESSO: 2008.63.08.003755-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0531 PROCESSO: 2008.63.08.003839-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELISA SOARES BERTOLOTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0532 PROCESSO: 2008.63.08.004434-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO BARBOSA DA LUZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0533 PROCESSO: 2008.63.08.004615-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO FERREIRA FABRICIO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0534 PROCESSO: 2008.63.08.004652-0 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0535 PROCESSO: 2008.63.08.005157-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JASELYR BRUDER BERNA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0536 PROCESSO: 2008.63.08.005733-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVANGELA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0537 PROCESSO: 2008.63.09.000710-8 

RECTE: ELZA CARLOS DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0538 PROCESSO: 2008.63.09.001851-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA JOSE SCHIAVI DE PAULA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0539 PROCESSO: 2008.63.09.007335-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0540 PROCESSO: 2008.63.10.000028-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JORDAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

 

0541 PROCESSO: 2008.63.10.000637-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0542 PROCESSO: 2008.63.10.000774-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NILTON APARECIDO MUNIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0543 PROCESSO: 2008.63.10.001220-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZA DE SOUZA E OUTROS 

RECDO: IRENE DE SOUZA 

RECDO: DARCI BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0544 PROCESSO: 2008.63.10.001698-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA GUIMARAES LIMA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0545 PROCESSO: 2008.63.10.001748-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO DONISETE DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0546 PROCESSO: 2008.63.10.001886-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0547 PROCESSO: 2008.63.10.002102-9 

RECTE: MARIA DEL CARMEN AGUILERA MUSSI 

ADVOGADO(A): SP218718 - ELISABETE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0548 PROCESSO: 2008.63.10.002117-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR ROCHA DA COSTA 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0549 PROCESSO: 2008.63.10.002343-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA PEDROLI FANTACUSSI 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0550 PROCESSO: 2008.63.10.002525-4 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI ANTONIO ABRA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0551 PROCESSO: 2008.63.10.002773-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: APARECIDA PIGATTO BUOSI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0552 PROCESSO: 2008.63.10.002821-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA PARESCHI CORDEIRO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0553 PROCESSO: 2008.63.10.002853-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0554 PROCESSO: 2008.63.10.003052-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HAMILTON GARCIA 

ADVOGADO: SP268057 - GIOVANNA TOSTA FARIA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0555 PROCESSO: 2008.63.10.003118-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARINA DE ALMEIDA SALES ANDRADE 

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0556 PROCESSO: 2008.63.10.003410-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA BERTANHA PAES 

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0557 PROCESSO: 2008.63.10.003481-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA LUCIANO DA SILVA MAGRI 

ADVOGADO: SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0558 PROCESSO: 2008.63.10.003491-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL BETTI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0559 PROCESSO: 2008.63.10.003512-0 

RECTE: CELSO BENTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0560 PROCESSO: 2008.63.10.003551-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIO ELIAS DOS REIS BUENO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0561 PROCESSO: 2008.63.10.003626-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO GRANZOTTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0562 PROCESSO: 2008.63.10.003655-0 

RECTE: JOSE BUENO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0563 PROCESSO: 2008.63.10.003658-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTENOR VICENTINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0564 PROCESSO: 2008.63.10.003662-8 

RECTE: ADEMAR SASSE 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0565 PROCESSO: 2008.63.10.003681-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS MALVASSORE 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0566 PROCESSO: 2008.63.10.003734-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APPARECIDA MARIGO CATELANI 

ADVOGADO: SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0567 PROCESSO: 2008.63.10.003944-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CRISTIANE ONGARATTO 

ADVOGADO: SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0568 PROCESSO: 2008.63.10.003993-9 

RECTE: IOLANDA PINHEIRO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0569 PROCESSO: 2008.63.10.004033-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217712 - CARLITO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0570 PROCESSO: 2008.63.10.004209-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: THOMAZ BORGES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0571 PROCESSO: 2008.63.10.004216-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: VITALINA DO ESPIRITO SANTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0572 PROCESSO: 2008.63.10.004218-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FERNANDO PESCE E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: RUTH PESCE 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0573 PROCESSO: 2008.63.10.004244-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: ANTONIO OCTAVIANO GEROTTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: IZAURA FAVERO GUIRAU GEROTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0574 PROCESSO: 2008.63.10.004328-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REINALDO BISOTTO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0575 PROCESSO: 2008.63.10.004454-6 

RECTE: VALENTINA AGELUCCI 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0576 PROCESSO: 2008.63.10.004467-4 

RECTE: JOSE ANTONIO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0577 PROCESSO: 2008.63.10.004548-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0578 PROCESSO: 2008.63.10.004605-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0579 PROCESSO: 2008.63.10.004864-3 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0580 PROCESSO: 2008.63.10.004931-3 

RECTE: OSMAR CARMELO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0581 PROCESSO: 2008.63.10.005110-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE SEGUNDIANO URBANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM 

RECDO: CECILIA CACADOR URBANO 

ADVOGADO(A): SP110601-NIVALDO JOSE BOLZAM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0582 PROCESSO: 2008.63.10.005113-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP268965 - LAERCIO PALADINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0583 PROCESSO: 2008.63.10.005211-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINVAL GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0584 PROCESSO: 2008.63.10.005301-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DALVINA GARCIA PINTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0585 PROCESSO: 2008.63.10.005317-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA ROQUE 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0586 PROCESSO: 2008.63.10.005323-7 

RECTE: WILSON FRANCISCO GEVERTESKY JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0587 PROCESSO: 2008.63.10.005472-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILSON RONI DASTRO 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0588 PROCESSO: 2008.63.10.005682-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI PRETTO CRESCENCIO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0589 PROCESSO: 2008.63.10.005733-4 

RECTE: EDNA DOS SANTOS SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0590 PROCESSO: 2008.63.10.005765-6 

RECTE: APARECIDA CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0591 PROCESSO: 2008.63.10.005789-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RILDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0592 PROCESSO: 2008.63.10.005916-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE ARAUJO SOARES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0593 PROCESSO: 2008.63.10.006098-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ANGELICA BARROS 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0594 PROCESSO: 2008.63.10.006160-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENI VITALINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0595 PROCESSO: 2008.63.10.006435-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0596 PROCESSO: 2008.63.10.006547-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA PEREIRA LIMA 
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0597 PROCESSO: 2008.63.10.006768-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEUSA BOSSO PAPAROTTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0598 PROCESSO: 2008.63.10.006778-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZENAIDE MORELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0599 PROCESSO: 2008.63.10.006840-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO CARLOS MORELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0600 PROCESSO: 2008.63.10.006865-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA PIAMONTE BORDIGNON 

ADVOGADO: SP091610 - MARILISA DREM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0601 PROCESSO: 2008.63.10.006867-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PERES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0602 PROCESSO: 2008.63.10.006892-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OTAVIO INACIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0603 PROCESSO: 2008.63.10.006935-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO NERONI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0604 PROCESSO: 2008.63.10.006999-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0605 PROCESSO: 2008.63.10.007002-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BISSOLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0606 PROCESSO: 2008.63.10.007068-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AILTON MARQUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0607 PROCESSO: 2008.63.10.007122-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JAIR ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0608 PROCESSO: 2008.63.10.007425-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RICARDO MARCEL BOLDRIN 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0609 PROCESSO: 2008.63.10.007498-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0610 PROCESSO: 2008.63.10.007510-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLENE ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0611 PROCESSO: 2008.63.10.007535-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CACILDA HELENA PICCIN 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0612 PROCESSO: 2008.63.10.007566-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARMEN GALZERANI 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0613 PROCESSO: 2008.63.10.007569-5 

RECTE: VANDA BIONDO 

ADVOGADO(A): SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0614 PROCESSO: 2008.63.10.007595-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALUIZIO NEGRUCCI 

ADVOGADO: SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0615 PROCESSO: 2008.63.10.007801-5 

RECTE: JOAO GRONSOTI NETO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0616 PROCESSO: 2008.63.10.007805-2 

RECTE: BENEDITA CAROLINA REZENDE JORDAO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0617 PROCESSO: 2008.63.10.008162-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0618 PROCESSO: 2008.63.10.008281-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR ROBERTO SANCHES 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0619 PROCESSO: 2008.63.10.008439-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0620 PROCESSO: 2008.63.10.008858-6 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO PERES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0621 PROCESSO: 2008.63.10.009347-8 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE NOVAES 

ADVOGADO(A): SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0622 PROCESSO: 2008.63.10.009382-0 

RECTE: ANTONIO MARCON 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0623 PROCESSO: 2008.63.10.009579-7 

RECTE: WALDOMIRO JACON 

ADVOGADO(A): SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0624 PROCESSO: 2008.63.10.009613-3 

RECTE: CRISTIANO HENRIQUE GREVE 

ADVOGADO(A): SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0625 PROCESSO: 2008.63.10.009661-3 

RECTE: REGINA HELENA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA 

RECTE: ROSEMARY APARECIDA RAYMUNDO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA 

RECTE: BRUNO RAYMUNDO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA 

RECTE: DIEGO RAYMUNDO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0626 PROCESSO: 2008.63.10.009775-7 

RECTE: WALDOMIRO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA DE LOURDES CERBI 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0627 PROCESSO: 2008.63.10.009807-5 
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RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: OLGA APARECIDA PERINOTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0628 PROCESSO: 2008.63.10.009819-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORLANDO MARRETI 

ADVOGADO: SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0629 PROCESSO: 2008.63.10.009822-1 

RECTE: FAUSTO CRISOSTOMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: DEVANIR DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0630 PROCESSO: 2008.63.10.009898-1 

RECTE: MARIA APARECIDA PARES 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: VERA LUCIA PARES SANGALETI BREGANTIN 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: MARIA SILMARA PARES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SORAIA PARES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: FERNANDO PARES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0631 PROCESSO: 2008.63.10.009946-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SABASTIAO ANTONIO MENDES NETO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0632 PROCESSO: 2008.63.10.010292-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0633 PROCESSO: 2008.63.10.010396-4 

RECTE: JOSE CUCCIARO FILHO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0634 PROCESSO: 2008.63.11.000121-0 

RECTE: VALERIA CRISTINA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0635 PROCESSO: 2008.63.11.004148-7 

RECTE: GENÉSIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0636 PROCESSO: 2008.63.11.004382-4 

RECTE: UBIRAJARA ROSA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0637 PROCESSO: 2008.63.11.007307-5 

RECTE: TERTULIANO MOREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0638 PROCESSO: 2008.63.13.000371-6 

RECTE: SANDRA DE PAULA ELIAS 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0639 PROCESSO: 2008.63.13.001267-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ORISMAR GONÇALVES PINHEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0640 PROCESSO: 2008.63.13.001316-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0641 PROCESSO: 2008.63.15.000234-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE SOUZA LOPES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0642 PROCESSO: 2008.63.15.001102-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUREMA LUCIA LEITE 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0643 PROCESSO: 2008.63.15.001124-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0644 PROCESSO: 2008.63.15.001182-2 

RECTE: ROSEVANIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0645 PROCESSO: 2008.63.15.001409-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBERTO DIAS SANCHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0646 PROCESSO: 2008.63.15.001966-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BASILIO BINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0647 PROCESSO: 2008.63.15.002318-6 

RECTE: JOSE APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0648 PROCESSO: 2008.63.15.003058-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA CONCEICAO NEVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0649 PROCESSO: 2008.63.15.003323-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE TELES PINTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0650 PROCESSO: 2008.63.15.004536-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE APARECIDA PAIFFER 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0651 PROCESSO: 2008.63.15.004779-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELINA TEREZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0652 PROCESSO: 2008.63.15.006212-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MACYR ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0653 PROCESSO: 2008.63.15.007714-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNA SOARES DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0654 PROCESSO: 2008.63.15.008434-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA TERESA ANTUNES MANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0655 PROCESSO: 2008.63.15.008915-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VIEIRA RAMOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0656 PROCESSO: 2008.63.15.009074-6 

RECTE: ADAO FORTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0657 PROCESSO: 2008.63.15.009520-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOB ANTUNES DE PROENÇA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0658 PROCESSO: 2008.63.15.009739-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DA SILVA MENEZES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0659 PROCESSO: 2008.63.15.010201-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0660 PROCESSO: 2008.63.15.010233-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0661 PROCESSO: 2008.63.15.010357-1 

RECTE: ALEXANDRE DE SOUZA LEAO FILHO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0662 PROCESSO: 2008.63.15.010450-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0663 PROCESSO: 2008.63.15.010538-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0664 PROCESSO: 2008.63.15.011121-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0665 PROCESSO: 2008.63.15.011560-3 

RECTE: VICENTE DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0666 PROCESSO: 2008.63.15.011631-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON LORITE COBO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0667 PROCESSO: 2008.63.15.011680-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENI PEREIRA DE ASSIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0668 PROCESSO: 2008.63.15.011745-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0669 PROCESSO: 2008.63.15.012063-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE FERREIRA DE BRITTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0670 PROCESSO: 2008.63.15.012233-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0671 PROCESSO: 2008.63.15.012601-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0672 PROCESSO: 2008.63.15.012625-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA ROSA MANATA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0673 PROCESSO: 2008.63.15.013284-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0674 PROCESSO: 2008.63.15.013630-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS BRITO 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0675 PROCESSO: 2008.63.15.014160-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA PROENCA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0676 PROCESSO: 2008.63.16.000017-1 

RECTE: CONSTANTINO DEZAN 

ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0677 PROCESSO: 2008.63.16.000460-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDICEIA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0678 PROCESSO: 2008.63.17.000164-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DANTAS PINTO 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0679 PROCESSO: 2008.63.17.000467-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA ROCHA SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0680 PROCESSO: 2008.63.17.001038-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0681 PROCESSO: 2008.63.17.001379-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SUARES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0682 PROCESSO: 2008.63.17.001631-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO NEIVA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0683 PROCESSO: 2008.63.17.002039-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME FERREIRA MATTOS JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0684 PROCESSO: 2008.63.17.002173-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0685 PROCESSO: 2008.63.17.002287-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CERQUEIRA DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0686 PROCESSO: 2008.63.17.002445-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILCIMAR FERREIRA SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0687 PROCESSO: 2008.63.17.002651-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VICENTE DE MATOS 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0688 PROCESSO: 2008.63.17.002687-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE NAZARE ALMEIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0689 PROCESSO: 2008.63.17.002778-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0690 PROCESSO: 2008.63.17.003046-9 

RECTE: NELSON DE MARTINI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0691 PROCESSO: 2008.63.17.003191-7 

RECTE: ELISEU JOÃO DULCE AMARAL 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0692 PROCESSO: 2008.63.17.003398-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM AUGUSTO DA GLORIA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0693 PROCESSO: 2008.63.17.003438-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0694 PROCESSO: 2008.63.17.003493-1 

RECTE: JOAO BATISTA GOULART 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0695 PROCESSO: 2008.63.17.003585-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS ORTEGA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0696 PROCESSO: 2008.63.17.003630-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANDETE MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0697 PROCESSO: 2008.63.17.003638-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZETE DE SOUZA BOMFIM CLIMACO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0698 PROCESSO: 2008.63.17.003707-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA JOSE SOLON 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0699 PROCESSO: 2008.63.17.003753-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVANI SILVA MONTEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0700 PROCESSO: 2008.63.17.003813-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELDES JOSE ANDRE E SILVA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0701 PROCESSO: 2008.63.17.003825-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0702 PROCESSO: 2008.63.17.003934-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIANO DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0703 PROCESSO: 2008.63.17.004176-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILZA SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0704 PROCESSO: 2008.63.17.004258-7 

RECTE: LUIZ DANTAS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0705 PROCESSO: 2008.63.17.004382-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CESAR ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0706 PROCESSO: 2008.63.17.004427-4 

RECTE: PEDRO SURANO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0707 PROCESSO: 2008.63.17.004723-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON FONSECA 

ADVOGADO: SP080263 - JORGE VITTORINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0708 PROCESSO: 2008.63.17.004770-6 

RECTE: RAIMUNDO NARCIZO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0709 PROCESSO: 2008.63.17.004778-0 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0710 PROCESSO: 2008.63.17.004810-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR LOTTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0711 PROCESSO: 2008.63.17.004973-9 

RECTE: MARIA ANTONIA SARANZ 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0712 PROCESSO: 2008.63.17.005133-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0713 PROCESSO: 2008.63.17.005137-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMARIO FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0714 PROCESSO: 2008.63.17.005267-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANY ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0715 PROCESSO: 2008.63.17.005305-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CRISTINA RUIZ ROMIG 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0716 PROCESSO: 2008.63.17.005401-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0717 PROCESSO: 2008.63.17.005417-6 

RECTE: VALTER JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0718 PROCESSO: 2008.63.17.005430-9 

RECTE: MEDES ODILA E OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0719 PROCESSO: 2008.63.17.005891-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO VITORINO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0720 PROCESSO: 2008.63.17.005968-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOPIR RUBENS MARTELLINI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0721 PROCESSO: 2008.63.17.006073-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JORGE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0722 PROCESSO: 2008.63.17.006125-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO BARETI 

ADVOGADO: SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0723 PROCESSO: 2008.63.17.006143-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RAMALHO DE ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0724 PROCESSO: 2008.63.17.006231-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES ALVES SEVERINO 

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0725 PROCESSO: 2008.63.17.006274-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEUDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0726 PROCESSO: 2008.63.17.006284-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE LIMA DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0727 PROCESSO: 2008.63.17.006331-1 

RECTE: ALZIRA CARDOSO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0728 PROCESSO: 2008.63.17.006339-6 

RECTE: HEDILAMAR NOGUERA SANT'ANNA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0729 PROCESSO: 2008.63.17.006957-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEBASTIAO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0730 PROCESSO: 2008.63.17.006958-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENEIDE LOPIS DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0731 PROCESSO: 2008.63.17.007335-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0732 PROCESSO: 2008.63.17.007471-0 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA DA SILVA MUNHOZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0733 PROCESSO: 2008.63.17.007545-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0734 PROCESSO: 2008.63.17.007606-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO VEZZARO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0735 PROCESSO: 2008.63.17.007617-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0736 PROCESSO: 2008.63.17.007665-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYDNEY SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0737 PROCESSO: 2008.63.17.007728-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL FONSECA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0738 PROCESSO: 2008.63.17.007760-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEAL 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0739 PROCESSO: 2008.63.17.008026-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA DUARTE GARCIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0740 PROCESSO: 2008.63.17.008062-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BORGES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0741 PROCESSO: 2008.63.17.008113-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA RAIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0742 PROCESSO: 2008.63.17.009028-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0743 PROCESSO: 2008.63.17.009041-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE DE OLIVEIRA PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0744 PROCESSO: 2008.63.17.009234-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER DE MELLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0745 PROCESSO: 2008.63.18.000434-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0746 PROCESSO: 2008.63.18.000450-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0747 PROCESSO: 2008.63.18.000920-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BENTO PIRES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0748 PROCESSO: 2008.63.18.002473-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON VIEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0749 PROCESSO: 2008.63.18.002751-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0750 PROCESSO: 2008.63.18.003414-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BONAFINI 

ADVOGADO: SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0751 PROCESSO: 2008.63.18.004256-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE MELO BLANCO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0752 PROCESSO: 2008.63.18.004430-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA HELENA MOURA ROSA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0753 PROCESSO: 2008.63.19.000983-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: TEREZA VIGARANI MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0754 PROCESSO: 2008.63.19.002333-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLARICE CONCEICAO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0755 PROCESSO: 2009.63.01.008662-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITOS FERNANDEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0756 PROCESSO: 2009.63.02.000089-0 

RECTE: JOAO CANDIDO JACOB 

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0757 PROCESSO: 2009.63.02.000567-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0758 PROCESSO: 2009.63.02.000646-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA REGINA SIMOES 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0759 PROCESSO: 2009.63.02.001371-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISPIN FELIPE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0760 PROCESSO: 2009.63.02.001456-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA VALETI CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0761 PROCESSO: 2009.63.02.001751-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LORIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0762 PROCESSO: 2009.63.02.002635-0 

RECTE: JOANA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0763 PROCESSO: 2009.63.02.003376-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0764 PROCESSO: 2009.63.02.003642-2 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0765 PROCESSO: 2009.63.02.007216-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0766 PROCESSO: 2009.63.03.004911-5 

RECTE: VALMIR SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0767 PROCESSO: 2009.63.03.006559-5 

RECTE: ACENDINO ABEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0768 PROCESSO: 2009.63.03.008470-0 

RECTE: EDEMAR SUSIGAN 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0769 PROCESSO: 2009.63.03.009181-8 

RECTE: ANTONIO ARMIDORO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0770 PROCESSO: 2009.63.04.002177-1 

RECTE: WLADIMIR RISSI 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0771 PROCESSO: 2009.63.06.001968-0 

RECTE: TEREZA CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0772 PROCESSO: 2009.63.06.003685-8 

RECTE: ANIZIO ALVES COELHO 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0773 PROCESSO: 2009.63.06.004365-6 

RECTE: RUBENS FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0774 PROCESSO: 2009.63.08.000229-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COSTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0775 PROCESSO: 2009.63.09.001064-1 

RECTE: MARINA REGO ENGELLENDER 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0776 PROCESSO: 2009.63.09.001550-0 

RECTE: VICENTE DE FARIA - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0777 PROCESSO: 2009.63.09.002541-3 

RECTE: MARIA APPARECIDA QUEIROGA 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0778 PROCESSO: 2009.63.09.002997-2 

RECTE: FRANCISCA MINATO LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0779 PROCESSO: 2009.63.11.004390-7 

RECTE: CLEA PIRES TAURO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0780 PROCESSO: 2009.63.11.004794-9 

RECTE: BENEDITA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0781 PROCESSO: 2009.63.15.000530-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO APARECIDO BICUDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0782 PROCESSO: 2009.63.15.000612-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0783 PROCESSO: 2009.63.15.001685-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO QUEIROZ DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0784 PROCESSO: 2009.63.15.002055-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GUSTAVO GONZAGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0785 PROCESSO: 2009.63.15.002754-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIDE QUITO DEFACIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0786 PROCESSO: 2009.63.15.006579-3 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0787 PROCESSO: 2009.63.15.009205-0 

RECTE: JOSEFA MARIA FURLON 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0788 PROCESSO: 2009.63.15.009730-7 

RECTE: PEDRO DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0789 PROCESSO: 2009.63.15.009850-6 

RECTE: CLAUDINEI CAMARGO SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0790 PROCESSO: 2009.63.15.009899-3 

RECTE: OSMAR MORELI CICONELO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0791 PROCESSO: 2009.63.15.009920-1 

RECTE: LAIZ HELENA NOUER DIAS 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0792 PROCESSO: 2009.63.15.010456-7 

RECTE: NARCISO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0793 PROCESSO: 2009.63.15.010881-0 

RECTE: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP039347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0794 PROCESSO: 2009.63.15.011256-4 

RECTE: OZEAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0795 PROCESSO: 2009.63.15.011496-2 

RECTE: MARIA ZELIA ROSALIA SANTOS MONTORO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0796 PROCESSO: 2009.63.17.000072-0 

RECTE: ERNALDO ALEVI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0797 PROCESSO: 2009.63.17.002559-4 

RECTE: EDITH GRECO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0798 PROCESSO: 2009.63.17.003934-9 

RECTE: DEOLINDO LOPES ANDUZ 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0799 PROCESSO: 2009.63.17.004307-9 

RECTE: JOAQUIM PEDRO SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0800 PROCESSO: 2009.63.17.004757-7 

RECTE: YOLANDA MARTA CRUZ PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP253856 - ERENY DA SILVA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0801 PROCESSO: 2009.63.17.005566-5 

RECTE: FELICIO CANDIDO TAMBURI 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0802 PROCESSO: 2009.63.17.006145-8 

RECTE: GERALDO PUTINI 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0803 PROCESSO: 2009.63.17.006272-4 

RECTE: JOSE IZIDRO GOMES 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0804 PROCESSO: 2009.63.18.000094-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NORBERTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0805 PROCESSO: 2009.63.19.002574-5 

RECTE: ALCIDES CICAGLIONI 

ADVOGADO(A): SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0806 PROCESSO: 2003.61.84.063892-0 

RECTE: JOAO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0807 PROCESSO: 2003.61.84.102412-3 

RECTE: JOSE BUENO DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0808 PROCESSO: 2004.61.84.006522-5 

RECTE: JUVENAL FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0809 PROCESSO: 2004.61.84.007419-6 

RECTE: LEONOR MABA 

ADVOGADO(A): SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0810 PROCESSO: 2004.61.84.008118-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO GROTO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0811 PROCESSO: 2004.61.84.009316-6 

RECTE: MONIQUE KATLIN ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0812 PROCESSO: 2004.61.84.056282-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO OSCAR HELENE DE PAULA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0813 PROCESSO: 2004.61.84.061163-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0814 PROCESSO: 2004.61.84.067433-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO PEREIRA DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0815 PROCESSO: 2004.61.84.076252-0 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0816 PROCESSO: 2004.61.84.076447-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0817 PROCESSO: 2004.61.84.079245-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0818 PROCESSO: 2004.61.84.135883-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0819 PROCESSO: 2004.61.84.195284-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL GARCIA ANDRELLO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0820 PROCESSO: 2004.61.84.217085-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BALESTRINI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0821 PROCESSO: 2004.61.84.223879-2 

RECTE: RENATO CAMPAGNOL 

ADVOGADO(A): SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0822 PROCESSO: 2004.61.84.243955-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0823 PROCESSO: 2004.61.84.308908-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MACLEIDE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0824 PROCESSO: 2004.61.84.397708-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP018456 - ANTONIO BUENO SOARES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0825 PROCESSO: 2004.61.84.446540-4 

RECTE: WALTER BUCHALLA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0826 PROCESSO: 2004.61.84.565653-9 

RECTE: WALTER ASSIS COSTA 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0827 PROCESSO: 2004.61.84.565662-0 

RECTE: JOSE CEZAR FILHO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0828 PROCESSO: 2004.61.84.565666-7 

RECTE: JOAO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0829 PROCESSO: 2004.61.84.586482-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA SANTANA MATOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP101060 - JOSE CLAUDIO NOGUEIRA DA ROSA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0830 PROCESSO: 2004.61.84.587115-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO IGNACIO MACHADO 

ADVOGADO: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0831 PROCESSO: 2004.61.84.587385-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURINO JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0832 PROCESSO: 2004.61.85.023804-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTALINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0833 PROCESSO: 2004.61.85.024771-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FURQUIM FONSECA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0834 PROCESSO: 2004.61.86.007550-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CELESTINO 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0835 PROCESSO: 2004.61.86.007965-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCIL PEREIRA 

ADVOGADO: SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0836 PROCESSO: 2004.61.86.011460-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ AZEVEDO COELHO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0837 PROCESSO: 2005.63.01.039060-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HELIA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0838 PROCESSO: 2005.63.01.053271-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VARDICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0839 PROCESSO: 2005.63.01.117629-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA FORTUNATO PEDRO PAULO 

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0840 PROCESSO: 2005.63.01.161713-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE RODRIGO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0841 PROCESSO: 2005.63.01.286872-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA DA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0842 PROCESSO: 2005.63.01.357667-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP138973 - MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ (MATR. SIAPE Nº 1.380.386) 

RECDO: JOSE HUMBERTO DE MELO 

ADVOGADO: SP175311 - MARIA ROSELI NOGUEIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0843 PROCESSO: 2005.63.02.011341-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO MOREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0844 PROCESSO: 2005.63.02.012152-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOQUE SILVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0845 PROCESSO: 2005.63.03.010531-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR TESCARI MOREIRA 
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ADVOGADO: SP248321 - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0846 PROCESSO: 2005.63.06.007722-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOÃO ZACANTI 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0847 PROCESSO: 2005.63.06.008086-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL TORSANI 

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0848 PROCESSO: 2005.63.08.001847-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA GIACOMINI LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0849 PROCESSO: 2005.63.08.003446-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA HELENA PIMENTEL PONCE 

ADVOGADO: SP202977 - MARIO ROBERTO DE JESUS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0850 PROCESSO: 2005.63.08.003828-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ELIAS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0851 PROCESSO: 2005.63.15.008471-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIR GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0852 PROCESSO: 2005.63.16.001110-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUIZA GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0853 PROCESSO: 2005.63.16.002692-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 173/667 

RECDO: ADAIR BELIZARIO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0854 PROCESSO: 2006.63.01.023724-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACY MARQUES DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0855 PROCESSO: 2006.63.01.025366-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0856 PROCESSO: 2006.63.01.025376-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0857 PROCESSO: 2006.63.01.025387-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0858 PROCESSO: 2006.63.01.031137-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE APARECIDA NICOLAU LAUREANO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0859 PROCESSO: 2006.63.01.040634-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON RAIMUNDO DE JESUS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0860 PROCESSO: 2006.63.01.041725-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA ALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0861 PROCESSO: 2006.63.01.044866-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE AGOSTINHA AMBROSIO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0862 PROCESSO: 2006.63.01.046902-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOARES DA COSTA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0863 PROCESSO: 2006.63.01.061817-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA DOS SANTOS BRASIL 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0864 PROCESSO: 2006.63.01.071943-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE DE MENEZES VIEIRA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0865 PROCESSO: 2006.63.01.076121-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0866 PROCESSO: 2006.63.01.078434-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0867 PROCESSO: 2006.63.01.078474-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA NOITES GRECCO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0868 PROCESSO: 2006.63.01.078903-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO VALENTIM NETO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0869 PROCESSO: 2006.63.01.082365-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0870 PROCESSO: 2006.63.01.089275-4 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CLAUDIO BARLETTE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0871 PROCESSO: 2006.63.01.091468-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO GERMANO DE LIMA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0872 PROCESSO: 2006.63.02.012488-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO JOSE PINTO DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0873 PROCESSO: 2006.63.05.001022-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LEITE GUIMARAES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0874 PROCESSO: 2006.63.05.001390-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORIA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0875 PROCESSO: 2006.63.05.002136-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA MUNIZ 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0876 PROCESSO: 2006.63.06.001080-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO GRACA DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0877 PROCESSO: 2006.63.06.003384-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA MARTINS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0878 PROCESSO: 2006.63.06.004763-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO DE LIMA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0879 PROCESSO: 2006.63.08.000098-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: APARECIDO DOS ANJOS OROZIMBO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0880 PROCESSO: 2006.63.08.000735-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA BUENO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0881 PROCESSO: 2006.63.08.001160-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES AMERICO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0882 PROCESSO: 2006.63.08.002500-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0883 PROCESSO: 2006.63.08.002587-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: APARECIDA ELENA DIAS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0884 PROCESSO: 2006.63.08.002653-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA DIAS DE SOUZA ROTONDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0885 PROCESSO: 2006.63.08.002830-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE FATIMA RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0886 PROCESSO: 2006.63.09.001671-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA CHERMIKOSKI OZAWA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0887 PROCESSO: 2006.63.09.002502-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINTO APOLINÁRIO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0888 PROCESSO: 2006.63.09.002790-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULONESIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0889 PROCESSO: 2006.63.10.001461-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA MENDONCA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0890 PROCESSO: 2006.63.10.003034-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0891 PROCESSO: 2006.63.10.003608-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDEMIR GRANDINO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0892 PROCESSO: 2006.63.10.010516-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL CHIAROTTI 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0893 PROCESSO: 2006.63.10.012123-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA GARCIA PAULELA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0894 PROCESSO: 2006.63.14.002840-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0895 PROCESSO: 2006.63.15.005332-7 

RECTE: SEBASTIAO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0896 PROCESSO: 2006.63.16.001885-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DIAS 

ADVOGADO: SP090642 - AMAURI MANZATTO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0897 PROCESSO: 2006.63.16.002058-6 

RECTE: LAERCIO CALDEIRA 

ADVOGADO(A): SP085583 - AKIYO KOMATSU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0898 PROCESSO: 2006.63.17.001250-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI CATORINA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0899 PROCESSO: 2007.63.01.003436-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES FERREIRA CASTRO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0900 PROCESSO: 2007.63.01.007918-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RILDO JOSE FERNANDES FEITOSA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0901 PROCESSO: 2007.63.01.029838-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOCK FERREIRA DE LIMA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0902 PROCESSO: 2007.63.02.001255-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO FIDELES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0903 PROCESSO: 2007.63.02.003585-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO FIRMIANO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0904 PROCESSO: 2007.63.02.010225-2 

RECTE: MIE UTANI 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0905 PROCESSO: 2007.63.03.000883-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA SILVESTRE DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0906 PROCESSO: 2007.63.03.003229-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA FERNANDES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0907 PROCESSO: 2007.63.08.003215-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOE LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0908 PROCESSO: 2007.63.14.003138-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA AMATTI COSTA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0909 PROCESSO: 2007.63.14.003831-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IGNEZ FRANCISCO RANZANI 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0910 PROCESSO: 2007.63.17.000683-9 

RECTE: ASSIS COUTO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0911 PROCESSO: 2007.63.17.005151-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO MARQUES 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0912 PROCESSO: 2007.63.17.005646-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0913 PROCESSO: 2007.63.17.006848-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0914 PROCESSO: 2007.63.17.007421-3 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MORAES 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0915 PROCESSO: 2007.63.17.008238-6 

RECTE: EDUARDO PRIMO FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0916 PROCESSO: 2007.63.18.003811-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA CRUZ MARTINS 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0917 PROCESSO: 2008.63.01.052692-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MERCIS ISABEL COMPARINI DEMERGIAN 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0918 PROCESSO: 2008.63.02.009251-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ADRIANA SILVERIO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 181/667 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0919 PROCESSO: 2008.63.02.009438-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0920 PROCESSO: 2008.63.02.009467-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0921 PROCESSO: 2008.63.02.010310-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE PAULA PINTO 

ADVOGADO: SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0922 PROCESSO: 2008.63.02.011605-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARY DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0923 PROCESSO: 2008.63.02.012714-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0924 PROCESSO: 2008.63.02.012925-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0925 PROCESSO: 2008.63.02.013252-2 

RECTE: NEUSA DE FATIMA ROTTA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0926 PROCESSO: 2008.63.02.014043-9 

RECTE: LUCIA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0927 PROCESSO: 2008.63.03.007058-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: MARIA ISABEL LIMA DE MATOS 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0928 PROCESSO: 2008.63.05.000335-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEILA MARIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0929 PROCESSO: 2008.63.05.001337-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0930 PROCESSO: 2008.63.06.007964-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELY FRANCISCA DO NASCIMENTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0931 PROCESSO: 2008.63.06.008970-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERIOSVALDO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0932 PROCESSO: 2008.63.08.001754-3 

RECTE: APARECIDA ALEXANDRINA ALVES DELCHICO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0933 PROCESSO: 2008.63.08.001800-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0934 PROCESSO: 2008.63.08.002031-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TEREZINHA DE FATIMA BENEDITO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0935 PROCESSO: 2008.63.08.002093-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILIA HENRIQUES VILLELA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0936 PROCESSO: 2008.63.08.003438-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0937 PROCESSO: 2008.63.08.003477-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNOLIA BORGES SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0938 PROCESSO: 2008.63.08.004191-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA IRACEMA MOLINA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0939 PROCESSO: 2008.63.08.005164-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ALVES CALIXTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0940 PROCESSO: 2008.63.09.000619-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO AMANCIO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0941 PROCESSO: 2008.63.09.005706-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0942 PROCESSO: 2008.63.10.008895-1 

RECTE: JENI DIVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0943 PROCESSO: 2008.63.13.000355-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0944 PROCESSO: 2008.63.13.000367-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO NUNES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0945 PROCESSO: 2008.63.13.000698-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYRLEIA DE MEDEIROS SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0946 PROCESSO: 2008.63.15.009263-9 

RECTE: VANILDE CATARINA DOS REIS MARIANO 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0947 PROCESSO: 2008.63.15.012872-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIA DE JESUS ANTUNES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0948 PROCESSO: 2008.63.17.000089-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA SIMONCINI CARDOSO 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0949 PROCESSO: 2008.63.17.000298-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE SANTANA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0950 PROCESSO: 2008.63.17.000941-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINEIDE COSTA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 185/667 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0951 PROCESSO: 2008.63.17.001060-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA HELENA CAMARGO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0952 PROCESSO: 2008.63.17.001604-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NAIR GARCIA PIRINELI 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0953 PROCESSO: 2008.63.17.003364-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE BORGES DO COUTO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0954 PROCESSO: 2008.63.17.003373-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JEANELUAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0955 PROCESSO: 2008.63.17.005752-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JERONYMO GUIRADO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0956 PROCESSO: 2008.63.17.005753-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO CANTARELLI 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0957 PROCESSO: 2008.63.17.005782-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0958 PROCESSO: 2008.63.17.005872-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 186/667 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0959 PROCESSO: 2008.63.17.005905-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO ASSENCO SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0960 PROCESSO: 2008.63.17.008341-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELZIRA BELCHIOR LIMA 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0961 PROCESSO: 2008.63.17.008373-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS FARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0962 PROCESSO: 2008.63.17.008378-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CLEONICE BENEDITO SANTOS 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0963 PROCESSO: 2008.63.17.008391-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA VIEIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0964 PROCESSO: 2008.63.17.008432-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALVARO JUVENAL DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0965 PROCESSO: 2008.63.17.008996-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148891 - HIGINO ZUIN 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0966 PROCESSO: 2008.63.18.000223-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDO PEDRO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0967 PROCESSO: 2008.63.18.001191-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRENE ISABEL RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0968 PROCESSO: 2008.63.18.002778-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA DE PADUA PINTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0969 PROCESSO: 2008.63.19.000086-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DIRCE MARIA SOARES CARDOSO PIERANGELLI 

ADVOGADO: SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0970 PROCESSO: 2008.63.19.001894-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA TEREZINHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0971 PROCESSO: 2008.63.19.002414-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ORLINDO DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0972 PROCESSO: 2008.63.19.002562-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ODETE PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0973 PROCESSO: 2009.63.02.001968-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0974 PROCESSO: 2009.63.02.002614-3 

RECTE: DONIZETE BERTOLINI 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0975 PROCESSO: 2009.63.02.003250-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MOURA BARRETO 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0976 PROCESSO: 2009.63.02.003304-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VICENTE 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0977 PROCESSO: 2009.63.02.003852-2 

RECTE: MARCIO DONIZETE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0978 PROCESSO: 2009.63.02.005622-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANCISCA NOGUEIRA FARIAS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0979 PROCESSO: 2009.63.02.006630-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA ANTONIA SALLES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP167507 - DIANA FLÁVIA RIBEIRO VILLA REAL 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0980 PROCESSO: 2009.63.10.000691-4 

RECTE: JOAO BAPTISTA PAVAN 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0981 PROCESSO: 2009.63.15.001876-6 

RECTE: MARIA CRISTINA DO CARMO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0982 PROCESSO: 2009.63.15.002202-2 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MAIA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0983 PROCESSO: 2009.63.17.000883-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIANEZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0984 PROCESSO: 2009.63.17.000924-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FELIX DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0985 PROCESSO: 2004.61.86.016276-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0986 PROCESSO: 2004.63.05.000788-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA SIMPLICIO DE CARVALHO GRANZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0987 PROCESSO: 2005.63.01.002899-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA GONÇALVES ARLINDO 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0988 PROCESSO: 2005.63.01.015636-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: NEY DA COSTA MARQUES 

ADVOGADO: SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0989 PROCESSO: 2005.63.01.045269-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA KIYOMI IKEISUMI 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0990 PROCESSO: 2005.63.01.050662-0 

RECTE: REGINA CELIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0991 PROCESSO: 2005.63.01.052846-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA SPERANDIO 

ADVOGADO: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0992 PROCESSO: 2005.63.01.105735-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0993 PROCESSO: 2005.63.01.106841-6 

RECTE: ELIANA DE LIMA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0994 PROCESSO: 2005.63.01.149435-1 

RECTE: JOAO BERNARDINO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0995 PROCESSO: 2005.63.01.160738-8 

RECTE: DANIEL BARON DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0996 PROCESSO: 2005.63.01.170131-9 

RECTE: LUIS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0997 PROCESSO: 2005.63.01.194417-4 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS MATOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0998 PROCESSO: 2005.63.01.268590-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GENILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242451 - VERA REGINA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0999 PROCESSO: 2005.63.01.304788-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BENEDITO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1000 PROCESSO: 2005.63.01.310856-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU HENRIQUE 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1001 PROCESSO: 2005.63.02.003016-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADOLFO AGUILAR 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1002 PROCESSO: 2005.63.03.015914-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU FAZOLIN - REP.BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1003 PROCESSO: 2005.63.04.007374-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PAULINO ESTEVAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1004 PROCESSO: 2005.63.04.015205-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALÍCIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1005 PROCESSO: 2005.63.06.009202-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP201521 - WILLIAM PREZOUTTO SANTANA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1006 PROCESSO: 2005.63.06.013145-0 

RECTE: DOURIVAL JOSE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1007 PROCESSO: 2005.63.08.001338-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BUDAI FILHO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1008 PROCESSO: 2005.63.08.002116-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEYSON CAPELIN LEITE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1009 PROCESSO: 2005.63.09.000768-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA RAMOS MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA 

RECDO: ROSALINA RAMOS MALAQUIAS 

ADVOGADO(A): SP207888-ROGERIO COELHO DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1010 PROCESSO: 2005.63.09.007624-5 

RECTE: APARECIDA CODOLO SEBASTIÃO 

ADVOGADO(A): SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1011 PROCESSO: 2005.63.11.011927-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BARROS DE SOUZA REP/ POR JACIRA BARROS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1012 PROCESSO: 2005.63.14.000009-7 

RECTE: MAURÍCIO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1013 PROCESSO: 2005.63.15.005468-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA CORRÊA VIRILLO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1014 PROCESSO: 2005.63.15.006101-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDNILSON DE PAULA FREIRE 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1015 PROCESSO: 2005.63.15.006423-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DE JESUS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1016 PROCESSO: 2005.63.15.009043-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINO BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1017 PROCESSO: 2005.63.16.001654-2 

RECTE: MIGUEL MESSIAS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP058430 - JOSE AUGUSTO DIAS PEDROZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1018 PROCESSO: 2006.63.01.011493-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1019 PROCESSO: 2006.63.01.012059-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DE OLIVEIRA LEDO 

ADVOGADO: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1020 PROCESSO: 2006.63.01.015487-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VICTOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1021 PROCESSO: 2006.63.01.015489-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCE AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1022 PROCESSO: 2006.63.01.017729-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO LUIZ 

ADVOGADO: SP167186 - ELKA REGIOLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1023 PROCESSO: 2006.63.01.023699-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIRO VEDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1024 PROCESSO: 2006.63.01.023706-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JACQUES DE MELO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1025 PROCESSO: 2006.63.01.036919-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE BRUNO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1026 PROCESSO: 2006.63.01.045548-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO VEIGA FERNANDES 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1027 PROCESSO: 2006.63.01.046879-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA AFONSINA BORGES 

ADVOGADO: SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1028 PROCESSO: 2006.63.01.053011-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADERALDO TELLES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1029 PROCESSO: 2006.63.01.071987-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA SEBASTIANA VIANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1030 PROCESSO: 2006.63.01.083413-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONEI DE SOUZA SANTOS (REP PELA MÃE: LUZA ALVES DE SOUSA) 

ADVOGADO: RJ092811 - ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1031 PROCESSO: 2006.63.01.087950-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1032 PROCESSO: 2006.63.01.088785-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1033 PROCESSO: 2006.63.01.089424-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA APPARECIDA RANOLFI LAZARINI 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1034 PROCESSO: 2006.63.02.000044-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA FABRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1035 PROCESSO: 2006.63.02.006924-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1036 PROCESSO: 2006.63.02.006946-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE TRAJANO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1037 PROCESSO: 2006.63.02.010025-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 196/667 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1038 PROCESSO: 2006.63.02.010861-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1039 PROCESSO: 2006.63.02.015093-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA SCANDOLARI 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1040 PROCESSO: 2006.63.02.015923-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR FELIZARDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1041 PROCESSO: 2006.63.02.016280-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1042 PROCESSO: 2006.63.02.018393-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA SUELI DA SILVA ORIA 

ADVOGADO: SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1043 PROCESSO: 2006.63.03.003681-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA ROSSETI BORGES 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1044 PROCESSO: 2006.63.03.004544-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO MESSIAS NAZARENO 

ADVOGADO: SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1045 PROCESSO: 2006.63.03.008031-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DE SOUZA BOIRES 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1046 PROCESSO: 2006.63.04.001659-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1047 PROCESSO: 2006.63.05.001057-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUNEIDE APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1048 PROCESSO: 2006.63.05.001199-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEICA FERREIRA 

ADVOGADO: SP225282 - FLAVIO VIEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1049 PROCESSO: 2006.63.06.003608-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1050 PROCESSO: 2006.63.06.007942-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILUCI DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1051 PROCESSO: 2006.63.08.001737-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TARCILA SCARPIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1052 PROCESSO: 2006.63.08.001739-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA PINHATA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1053 PROCESSO: 2006.63.08.001791-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RAPOSEIRO 
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ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1054 PROCESSO: 2006.63.08.001912-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1055 PROCESSO: 2006.63.08.002466-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCELIA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1056 PROCESSO: 2006.63.08.002505-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1057 PROCESSO: 2006.63.08.002616-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GONÇALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1058 PROCESSO: 2006.63.08.002920-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DIEGUES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1059 PROCESSO: 2006.63.09.003694-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDES GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1060 PROCESSO: 2006.63.09.004017-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUFLAZIA MARIA SOUTA 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1061 PROCESSO: 2006.63.09.004573-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS ALBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1062 PROCESSO: 2006.63.09.005262-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA APARECIDA BATISTA MARQUES YOSHIMOTO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1063 PROCESSO: 2006.63.10.005560-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER ROBERTO PINTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1064 PROCESSO: 2006.63.10.007453-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE SEIXAS MACHADO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1065 PROCESSO: 2006.63.10.009328-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1066 PROCESSO: 2006.63.10.009558-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MORAIS GONÇALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1067 PROCESSO: 2006.63.10.012060-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERTON FERNANDO ZORZETTI 

ADVOGADO: SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1068 PROCESSO: 2006.63.11.011959-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1069 PROCESSO: 2006.63.11.012022-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1070 PROCESSO: 2006.63.12.001414-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACY QUERINO PEICHIN 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1071 PROCESSO: 2006.63.14.001055-1 

RECTE: JAIR FLORENCIO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP238263 - DOUGLAS RIBEIRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1072 PROCESSO: 2006.63.15.007056-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARMO PIEDADE DE BARROS 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1073 PROCESSO: 2006.63.15.009195-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER SANCHEZ DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1074 PROCESSO: 2006.63.15.010446-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE APARECIDA ANTONIO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1075 PROCESSO: 2006.63.15.010935-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIENAI FERREIRA CHAGAS GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1076 PROCESSO: 2006.63.17.000801-7 

RECTE: JOSEVALDO DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1077 PROCESSO: 2007.63.01.006298-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON ANTONIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1078 PROCESSO: 2007.63.01.014849-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDITILDA ROMUALDO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1079 PROCESSO: 2007.63.01.016631-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SERGIO LAURINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1080 PROCESSO: 2007.63.01.020698-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESAIS LUISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1081 PROCESSO: 2007.63.01.023958-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALTER LUIZ OLBRICK DE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1082 PROCESSO: 2007.63.01.027668-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE DE ANDRADE VACARO 

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1083 PROCESSO: 2007.63.01.028183-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO MORATA DE JESUS 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1084 PROCESSO: 2007.63.01.035502-9 

RECTE: NELSON CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1085 PROCESSO: 2007.63.01.064717-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1086 PROCESSO: 2007.63.01.066965-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARQUES SOBRINHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1087 PROCESSO: 2007.63.01.069979-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN VAZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1088 PROCESSO: 2007.63.01.083623-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1089 PROCESSO: 2007.63.02.000407-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1090 PROCESSO: 2007.63.02.001145-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA ALVES DE GODOI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1091 PROCESSO: 2007.63.02.002895-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1092 PROCESSO: 2007.63.02.003492-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIBER DE SOUSA 

ADVOGADO: SP203325 - CARLA MARIA BRAGA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1093 PROCESSO: 2007.63.02.004340-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDES LUCAS DA TRINDADE BATISTA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 203/667 

 

1094 PROCESSO: 2007.63.02.004466-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMARA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1095 PROCESSO: 2007.63.02.004586-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA PELOGIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1096 PROCESSO: 2007.63.02.004809-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIR MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1097 PROCESSO: 2007.63.02.006108-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYR ANTONIO BRAGANHOLO 

ADVOGADO: MG038875B - ANALIA PEREIRA DE LACERDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1098 PROCESSO: 2007.63.02.010246-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO GLERIA LIMA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1099 PROCESSO: 2007.63.02.010392-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FLAUSINA DE OLVIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1100 PROCESSO: 2007.63.02.012194-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1101 PROCESSO: 2007.63.02.012588-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADERITO NUNES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 204/667 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1102 PROCESSO: 2007.63.02.015015-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1103 PROCESSO: 2007.63.03.003826-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI PEREIRA 

ADVOGADO: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1104 PROCESSO: 2007.63.03.004137-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA NILVA GOMES CAMACHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1105 PROCESSO: 2007.63.03.014089-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DEMETRIO 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1106 PROCESSO: 2007.63.05.001212-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102667 - SORAIA CASTELLANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1107 PROCESSO: 2007.63.06.006660-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAN SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1108 PROCESSO: 2007.63.06.015575-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1109 PROCESSO: 2007.63.08.000411-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINA DE JESUS SEBASTIÃO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1110 PROCESSO: 2007.63.08.002067-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1111 PROCESSO: 2007.63.08.003173-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE CONCEIÇAO JUSTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1112 PROCESSO: 2007.63.08.004492-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LÚCIA DOS SANTOS CARDOSO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1113 PROCESSO: 2007.63.08.004629-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1114 PROCESSO: 2007.63.08.004639-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU AUGUSTO PIRES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1115 PROCESSO: 2007.63.08.004730-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1116 PROCESSO: 2007.63.08.004852-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DA COSTA MIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1117 PROCESSO: 2007.63.08.004853-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINIRA DOMINGOS LEAL 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1118 PROCESSO: 2007.63.09.002538-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONEL CORREA 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1119 PROCESSO: 2007.63.09.004170-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NONATO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1120 PROCESSO: 2007.63.09.007769-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PUREZA RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1121 PROCESSO: 2007.63.10.000178-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA CAETANO SILVA 

ADVOGADO: SP261527 - EDUARDO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1122 PROCESSO: 2007.63.10.001638-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA PISCIONERI 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1123 PROCESSO: 2007.63.10.003912-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA NAIR PIANTA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1124 PROCESSO: 2007.63.10.003988-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRLENE APARECIDA DE SANT ANA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1125 PROCESSO: 2007.63.10.004657-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOTA RICARDO GUIRALDELO 
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ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1126 PROCESSO: 2007.63.10.004672-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1127 PROCESSO: 2007.63.10.010849-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA APARECIDA BERTANHA CASIMIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1128 PROCESSO: 2007.63.10.012997-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1129 PROCESSO: 2007.63.10.013112-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INALDA BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1130 PROCESSO: 2007.63.10.013312-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDES SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1131 PROCESSO: 2007.63.10.014064-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARINA APARECIDA DOS SANTOS MARINHO 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1132 PROCESSO: 2007.63.10.014147-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOLINA MAGRI IZAIAS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1133 PROCESSO: 2007.63.10.014391-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA RAQUEL FERREIRA SORIANO 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1134 PROCESSO: 2007.63.10.015176-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA NAPOLI DE LIMA 

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1135 PROCESSO: 2007.63.10.015907-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA REGINA MARTINS FARIA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1136 PROCESSO: 2007.63.10.016353-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IMACULADA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1137 PROCESSO: 2007.63.10.016478-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE BOTIAO ROSSETTI 

ADVOGADO: SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1138 PROCESSO: 2007.63.10.016950-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1139 PROCESSO: 2007.63.10.017243-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LETICIA PELISSON NAITZKE 

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1140 PROCESSO: 2007.63.10.017609-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EUDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1141 PROCESSO: 2007.63.10.017893-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA DE FATIMA COSTA AUDIZIO 
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ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1142 PROCESSO: 2007.63.10.017950-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI GOMES 

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1143 PROCESSO: 2007.63.10.018140-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1144 PROCESSO: 2007.63.10.018860-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDENICE DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1145 PROCESSO: 2007.63.11.001099-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOVENTINO DE MELO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1146 PROCESSO: 2007.63.11.004708-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDETE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1147 PROCESSO: 2007.63.11.004829-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AIRTON BERTOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1148 PROCESSO: 2007.63.11.008087-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA BARRETO DE SENA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1149 PROCESSO: 2007.63.11.009422-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS AURICHIO FILHO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1150 PROCESSO: 2007.63.11.009630-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA DE MENESES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1151 PROCESSO: 2007.63.15.001697-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASTURINA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1152 PROCESSO: 2007.63.15.002112-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1153 PROCESSO: 2007.63.15.002207-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOMINGUES APOLINARIO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1154 PROCESSO: 2007.63.15.002573-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1155 PROCESSO: 2007.63.15.003146-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1156 PROCESSO: 2007.63.15.003730-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA LUZ ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1157 PROCESSO: 2007.63.15.003798-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA FLORENCIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1158 PROCESSO: 2007.63.15.004347-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO LOPES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1159 PROCESSO: 2007.63.15.005037-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1160 PROCESSO: 2007.63.15.005264-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1161 PROCESSO: 2007.63.16.000757-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON TIAGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP098402 - OCTAVIO MAURICIO RIVAS TEIXEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1162 PROCESSO: 2007.63.17.001372-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO VITORINO FORTES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1163 PROCESSO: 2007.63.17.006748-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1164 PROCESSO: 2007.63.18.000505-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA PROCOPIO DE PAULA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1165 PROCESSO: 2007.63.18.000730-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES DA SILVA MORENO 
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ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1166 PROCESSO: 2007.63.18.000848-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA APARECIDA FAGUNDES DE MATOS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1167 PROCESSO: 2007.63.18.001097-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1168 PROCESSO: 2007.63.18.001187-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1169 PROCESSO: 2007.63.18.001188-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDE FERNANDES FELIX 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1170 PROCESSO: 2007.63.18.001340-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1171 PROCESSO: 2007.63.18.001654-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1172 PROCESSO: 2007.63.18.001739-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE MACIEL BERBEL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1173 PROCESSO: 2007.63.18.001889-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DEJANIRA FRANCISCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1174 PROCESSO: 2007.63.18.001909-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA APARECIDA DO CARMO PINTO LOPES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1175 PROCESSO: 2007.63.18.002255-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1176 PROCESSO: 2007.63.18.002620-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GARCIA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1177 PROCESSO: 2007.63.18.002646-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELITA CANTEIRO COELHO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1178 PROCESSO: 2007.63.18.003152-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1179 PROCESSO: 2007.63.18.003227-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA TANJA MARCAL 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1180 PROCESSO: 2007.63.18.003276-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1181 PROCESSO: 2007.63.18.003287-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1182 PROCESSO: 2007.63.19.000670-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1183 PROCESSO: 2008.63.01.000402-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANCO GONCALVES GASTALDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1184 PROCESSO: 2008.63.01.001664-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

 

1185 PROCESSO: 2008.63.01.005865-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO FREIRE NORONHA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1186 PROCESSO: 2008.63.01.010303-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1187 PROCESSO: 2008.63.01.014413-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO GANGEMI 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1188 PROCESSO: 2008.63.02.001494-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1189 PROCESSO: 2008.63.02.001786-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BERNARDES 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1190 PROCESSO: 2008.63.02.002689-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RAMOS 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1191 PROCESSO: 2008.63.02.003146-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA LUIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1192 PROCESSO: 2008.63.02.003149-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANIBAL TAMBELINI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1193 PROCESSO: 2008.63.02.003828-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE DOS REIS 

ADVOGADO: SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1194 PROCESSO: 2008.63.02.004088-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MORENO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1195 PROCESSO: 2008.63.02.004317-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO SCAJORA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1196 PROCESSO: 2008.63.02.004588-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1197 PROCESSO: 2008.63.02.004743-9 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTINHA MARIA DO NASCIMENTO CINTRA 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1198 PROCESSO: 2008.63.02.004908-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVINO GOMES MATOSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1199 PROCESSO: 2008.63.02.005092-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1200 PROCESSO: 2008.63.02.005555-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1201 PROCESSO: 2008.63.02.005977-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1202 PROCESSO: 2008.63.02.006451-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO BRUNO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1203 PROCESSO: 2008.63.02.007135-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1204 PROCESSO: 2008.63.02.007762-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANIZIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1205 PROCESSO: 2008.63.02.007924-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1206 PROCESSO: 2008.63.02.008741-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE CALLIGIONI FLORIANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1207 PROCESSO: 2008.63.02.008776-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1208 PROCESSO: 2008.63.02.008781-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE AMORIM SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1209 PROCESSO: 2008.63.02.008927-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGDA ZELLING 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1210 PROCESSO: 2008.63.02.009671-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA APARECIDA DE ALMEIDA BENTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1211 PROCESSO: 2008.63.02.010330-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA MARIA FERREIRA DA SIVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1212 PROCESSO: 2008.63.02.010637-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANDRE COUTINHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1213 PROCESSO: 2008.63.02.010855-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRO CELSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1214 PROCESSO: 2008.63.02.011326-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1215 PROCESSO: 2008.63.02.011612-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE DE OLIVEIRA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1216 PROCESSO: 2008.63.02.012765-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1217 PROCESSO: 2008.63.02.013096-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1218 PROCESSO: 2008.63.02.013659-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR NEPOMUCENO HERMINIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1219 PROCESSO: 2008.63.02.014007-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO INACIO DE SENA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1220 PROCESSO: 2008.63.02.014675-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1221 PROCESSO: 2008.63.02.015152-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR SEBASTIAO SIMAO 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1222 PROCESSO: 2008.63.03.008774-4 

RECTE: FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP100713 - SILVIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1223 PROCESSO: 2008.63.04.006381-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GONCALVES MENDES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1224 PROCESSO: 2008.63.06.009156-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RECDO: GIDALVA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1225 PROCESSO: 2008.63.06.014775-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1226 PROCESSO: 2008.63.07.004286-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRA BARBOSA PRADO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1227 PROCESSO: 2008.63.07.005539-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA FERRAZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1228 PROCESSO: 2008.63.07.006971-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE COSTA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1229 PROCESSO: 2008.63.08.000233-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1230 PROCESSO: 2008.63.08.000523-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA BRITO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1231 PROCESSO: 2008.63.08.000913-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1232 PROCESSO: 2008.63.08.001232-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

1233 PROCESSO: 2008.63.08.001321-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MONGOLO ELIAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1234 PROCESSO: 2008.63.08.001323-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA DE OLIVEIRA PEDRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1235 PROCESSO: 2008.63.08.004874-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1236 PROCESSO: 2008.63.08.006014-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1237 PROCESSO: 2008.63.09.003109-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL PIRES ALVES 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1238 PROCESSO: 2008.63.09.007386-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVALDO DE LARA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1239 PROCESSO: 2008.63.09.007388-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR APARECIDO TABORDA 

ADVOGADO: SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1240 PROCESSO: 2008.63.09.007724-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AUGUSTO BENOSSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1241 PROCESSO: 2008.63.09.008386-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1242 PROCESSO: 2008.63.09.009240-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE APARECIDA REIGOTA STANGUINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1243 PROCESSO: 2008.63.09.010048-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON JOSE DE BRITO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1244 PROCESSO: 2008.63.10.000297-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO APARECIDO GASPARETI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1245 PROCESSO: 2008.63.10.000692-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERRAZ GOMEZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1246 PROCESSO: 2008.63.10.000842-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1247 PROCESSO: 2008.63.10.000910-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1248 PROCESSO: 2008.63.10.001242-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1249 PROCESSO: 2008.63.10.001741-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA REGINA VIANNA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1250 PROCESSO: 2008.63.10.001894-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA PATRICIA PIGOZZO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1251 PROCESSO: 2008.63.10.001943-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO BORGES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1252 PROCESSO: 2008.63.10.001996-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS VALENSUELA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1253 PROCESSO: 2008.63.10.002126-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE AMAURI FLORES 

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1254 PROCESSO: 2008.63.10.002130-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI APARECIDA QUIRINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1255 PROCESSO: 2008.63.10.002160-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA EUNICE DA COSTA 

ADVOGADO: SP282982 - BRUNA SOUZA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1256 PROCESSO: 2008.63.10.002297-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVANY CLARA LEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1257 PROCESSO: 2008.63.10.002452-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO JOSE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1258 PROCESSO: 2008.63.10.002492-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA TOZINI PONTES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1259 PROCESSO: 2008.63.10.002784-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1260 PROCESSO: 2008.63.10.002888-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES ARAUJO NASCIMENTO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1261 PROCESSO: 2008.63.10.003004-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELLE PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1262 PROCESSO: 2008.63.10.003195-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1263 PROCESSO: 2008.63.10.003432-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1264 PROCESSO: 2008.63.10.003741-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA DORICIO DE MOURA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1265 PROCESSO: 2008.63.10.003782-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BUENO BREDA 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1266 PROCESSO: 2008.63.10.004072-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1267 PROCESSO: 2008.63.10.004204-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1268 PROCESSO: 2008.63.10.004533-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP176714 - ANA PAULA CARICILLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1269 PROCESSO: 2008.63.10.004581-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE SEVARO VANDERLEI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1270 PROCESSO: 2008.63.10.004665-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSA GUEDES CRISTOVAM 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1271 PROCESSO: 2008.63.10.004782-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265315 - FERNANDO MAROSTEGAN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1272 PROCESSO: 2008.63.10.005200-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FELICIANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1273 PROCESSO: 2008.63.10.005397-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES DIAS DE MAZZI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1274 PROCESSO: 2008.63.10.005634-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINITA EUDOCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1275 PROCESSO: 2008.63.10.005674-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS PERINI ZANETTI 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1276 PROCESSO: 2008.63.10.005717-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA APARECIDA ROSSINI ROSA SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149316 - MARCOS JACOVANI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1277 PROCESSO: 2008.63.10.005834-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1278 PROCESSO: 2008.63.10.006006-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MONTEIRO NETO 

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1279 PROCESSO: 2008.63.10.006165-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVIA FERREIRA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1280 PROCESSO: 2008.63.10.006380-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELMA DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1281 PROCESSO: 2008.63.10.006528-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIVALDO TELES DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1282 PROCESSO: 2008.63.10.006602-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1283 PROCESSO: 2008.63.10.006698-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO NUNES SERON 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1284 PROCESSO: 2008.63.10.007622-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA PAPAROTTO VITORINO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1285 PROCESSO: 2008.63.10.008122-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1286 PROCESSO: 2008.63.10.008444-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA LIBERATO ALVES 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1287 PROCESSO: 2008.63.10.009017-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1288 PROCESSO: 2008.63.10.009053-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ARNALDO CHAGAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1289 PROCESSO: 2008.63.10.010742-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1290 PROCESSO: 2008.63.14.002640-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLORINDO MESSIAS BRAGA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1291 PROCESSO: 2008.63.14.002882-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARILDA TEREZA MOYSES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1292 PROCESSO: 2008.63.14.004298-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HILDA BARBOSA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1293 PROCESSO: 2008.63.17.000337-5 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI ISABEL DE OLIVEIRA GALINDO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1294 PROCESSO: 2008.63.17.000571-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1295 PROCESSO: 2008.63.17.000969-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON AMELIO SANTOS 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1296 PROCESSO: 2008.63.17.001043-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SIMAO BARROS 

ADVOGADO: SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

1297 PROCESSO: 2008.63.17.001624-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO COELHO ADLER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1298 PROCESSO: 2008.63.17.003570-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1299 PROCESSO: 2008.63.17.006952-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVONE BARBOZA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1300 PROCESSO: 2008.63.17.007250-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILSON ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1301 PROCESSO: 2008.63.17.007378-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DANIEL CARBONINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1302 PROCESSO: 2008.63.18.000258-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA RODRIGUES PRADO 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1303 PROCESSO: 2008.63.18.000737-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIO NICOLAU FILHO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1304 PROCESSO: 2008.63.18.000808-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1305 PROCESSO: 2008.63.18.001477-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO SCOTT 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1306 PROCESSO: 2008.63.18.001485-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DOMICIANO 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

1307 PROCESSO: 2008.63.18.002046-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP266874 - TALITA FIGUEIREDO FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1308 PROCESSO: 2008.63.18.002522-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOZAR DONIZETE BARBOSA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1309 PROCESSO: 2008.63.18.002533-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DAS GRACAS SANTOS VICENTE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1310 PROCESSO: 2008.63.18.003884-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN CARLOS BRASIL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1311 PROCESSO: 2008.63.18.004199-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1312 PROCESSO: 2008.63.18.004478-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA PALHEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1313 PROCESSO: 2008.63.18.005751-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILSON JOSE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1314 PROCESSO: 2008.63.19.001275-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1315 PROCESSO: 2008.63.19.001759-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SILVIA HELENA FRENEDA 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1316 PROCESSO: 2009.63.02.001944-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA APARECIDA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1317 PROCESSO: 2009.63.02.002042-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMINIO GOMES FERNANDES 
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ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1318 PROCESSO: 2009.63.02.002099-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYLTON MACHADO COSTA 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1319 PROCESSO: 2009.63.02.002114-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDA URIAS ALKIMIM 

ADVOGADO: MG103930 - ELAINE CRISTINA MENDONÇA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1320 PROCESSO: 2009.63.02.003436-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VICENTE GABELLINI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1321 PROCESSO: 2009.63.02.003723-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BOMBONATO CASSANTI 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1322 PROCESSO: 2009.63.02.004021-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA BESSA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1323 PROCESSO: 2009.63.02.004199-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA PINDOBEIRA 

ADVOGADO: SP201067 - MARCIO BULGARELLI GUEDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1324 PROCESSO: 2009.63.02.004588-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADER DE SOUSA COLOMBARI 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1325 PROCESSO: 2009.63.02.005228-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NELSON BARBOSA 

ADVOGADO: SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1326 PROCESSO: 2009.63.02.005307-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1327 PROCESSO: 2009.63.02.005495-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SPEZZI 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1328 PROCESSO: 2009.63.02.005496-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA CANDIDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1329 PROCESSO: 2009.63.02.005690-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1330 PROCESSO: 2009.63.02.006404-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONSOLACAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1331 PROCESSO: 2009.63.02.007243-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LEITE DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1332 PROCESSO: 2009.63.02.008164-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAMIRO SANTI 

ADVOGADO: SP266944 - JOSE GUILHERME PERRONI SCHIAVONE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1333 PROCESSO: 2009.63.03.002680-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1334 PROCESSO: 2009.63.03.003770-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1335 PROCESSO: 2009.63.03.005178-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DEL APORTE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1336 PROCESSO: 2009.63.03.005700-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY APARECIDA DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1337 PROCESSO: 2009.63.08.000235-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: MAYARA ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1338 PROCESSO: 2009.63.08.000913-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA BASSETTO CORREA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1339 PROCESSO: 2009.63.08.001031-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA GONÇALVES LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1340 PROCESSO: 2009.63.08.001221-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA ALVES DE MIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1341 PROCESSO: 2009.63.08.001930-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA TONON 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1342 PROCESSO: 2009.63.08.003310-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA DELFINO MENDES 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1343 PROCESSO: 2009.63.09.000143-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA PANTALEAO DE CASTRO BONGIORNO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1344 PROCESSO: 2009.63.09.000492-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1345 PROCESSO: 2009.63.09.002289-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1346 PROCESSO: 2009.63.10.001838-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DUARTE 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1347 PROCESSO: 2009.63.17.000091-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONEIDE FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1348 PROCESSO: 2009.63.17.000106-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1349 PROCESSO: 2009.63.17.000793-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DIRCEU PEREIRA BOTELHO 

ADVOGADO: SP213011 - MARISA FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1350 PROCESSO: 2009.63.17.000869-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS GOMES 

ADVOGADO: SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

1351 PROCESSO: 2009.63.17.000907-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA AURELIA FERNANDEZ DE AGUIAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1352 PROCESSO: 2009.63.17.001137-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENCIA LUCIMAR DE LIMA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1353 PROCESSO: 2009.63.17.001809-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINA MORENO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

1354 PROCESSO: 2009.63.17.002019-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIC SIMON ANGELONI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000351 
 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos 

de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não 

cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor 

responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 
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inciso 

III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018444-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020536/2010 - IRENE 

TERRASSI (ADV. SP241201 - GUILHERME BOMPEAN FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.020921-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035832/2010 - JOAO DOS SANTOS 

CAVALCANTE (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.014424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055538/2010 - MARIA SANTOS 

TOLENTINO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.027722-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063983/2010 - MARIA 

APARECIDA 

MARIANO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Isto posto, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação 

à 

parte autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implantando o beneficio de auxílio doença desde 26.05.2009, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 06.07.2009, com RMI de R$ 620,01 (SEISCENTOS E 

VINTE 

REAIS E UM CENTAVO) e RMA no valor de R$ 681,32 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E 

DOIS 

CENTAVOS) , em Novembro de 2009, bem como efetue o pagamento dos créditos atrasados no valor de R$ 3.607,78 

(TRêS MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial e anexo aos autos. 

Registre-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.019541-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063989/2010 - ALMERINDO 

ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Sentença 

 

                   Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. 

       

 

                   P.R.I. 

 

2008.63.01.047585-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035919/2010 - MARIA RAMOS 

SENNA 

(ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 
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CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as 

partes conforme descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 

do 

Código de Processo Civil. Registre-se. Oficie-se o INSS para que efetive o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco). 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. Publicada em audiência, saindo 

intimadas as partes. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.01.021751-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065117/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. A 

saber: 

concessão de auxílio-doença com DIB em 13/03/09, com RMI no valor de R$ 1.106,06 (UM MIL CENTO E SEIS 

REAIS 

E SEIS CENTAVOS) e renda mensal para dezembro de 2009, no importe de R$ 1.106,06 (UM MIL CENTO E SEIS 

REAIS E SEIS CENTAVOS), bem como o pagamento de 80% das parcelas vencidas, que resulta no montante de R$ 

10.171,39 (DEZ MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizado em março 

de 

2010. 

 Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código 

de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063852/2010 - ORLANDO 

APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Orlando Aparecido da 

Silva, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.051404-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062754/2010 - LEONILDA 

RODRIGUES 

SANTANNA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 12/04/2010. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.053087-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059160/2010 - LUIZ SILVA (ADV. 

SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação 

do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044753-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059418/2009 - BELMIRA NOVAES 

BERNARDES (ADV. SP146369 - CRISTIANE BASTOS FELIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com resolução 

de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.009728-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057271/2010 - MARLENE 

FERREIRA 

SIMOES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de sua 

qualidade de segurada. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil). Por conseguinte, revogo tutela de urgência concedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.007227-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063595/2010 - APARECIDO 

MARQUES 

BARBOSA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

                   Vistos, etc. 

           

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O réu foi regularmente citado. 

                  

                  

                 É a síntese. 

  

 

     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
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      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

     Dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

019.12.95. 

 

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

 

                 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-
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aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 

entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

 

No caso em tela, verifica-se pela memória de cálculo anexa as provas e, em consulta ao sistema DATAPREV, que não 

houve limitação do salário de benefício no ato da concessão. 

 

Desta forma, pautou-se o INSS de acordo com os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora qualquer 

reposição, por não ter havido a limitação alegada. 

 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e 

sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.007228-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063597/2010 - MARCOS 

CANHADAS 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

                    Vistos. 

           

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O réu foi regularmente citado. 

                  

                  

                 É a síntese. 

  

 

     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
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      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

     Dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

019.12.95. 

 

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

 

                 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-
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aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 

entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

 

No caso em tela, verifica-se pela memória de cálculo anexa as provas e, em consulta ao sistema DATAPREV, que não 

houve limitação do salário de benefício no ato da concessão. 

 

Desta forma, pautou-se o INSS de acordo com os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora qualquer 

reposição, por não ter havido a limitação alegada. 

 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e 

sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.023243-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063651/2010 - FRANCISCO FARIA 

(ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

                    Vistos, etc. 

            

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O réu foi regularmente citado. 

                  

                  

                 É a síntese. 

  

 

     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
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      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

 

                 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 
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entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

 

Em relação ao pedido formulado, não assiste razão à parte autora. 

         

           No caso em exame, o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 11/01/1993, 

portanto inaplicável o artigo 21 da Lei 8.880/94. 

           Veja a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO RECLAMADO IPC-r DE JULHO DE 1994 NA 

CORREÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM, DE 

FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A 

PARTIR DE 

MARÇO DE 1994. 

Admissibilidade de conhecimento ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, da ausência de qualquer das 

condições de ação, a teor do disposto nos artigos 462 e 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. - O índice de 

6,08%, relativo à variação do IPC-r no mês de julho de 1994, foi efetivamente aplicado, a partir da primeira emissão do 

Real, na correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência do artigo 21, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94. - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao 

valor 

dos salários de contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94. - Inteligência do artigo 

21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), aos salários de 

contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. (.......) 

(AC APELAÇÃO CÍVEL - 925474, PROCESSO 1999.61.03.003605-4, SP, OITAVA TURMA, DJ: 30/08/2004, 

FONTE: 

DJU DATA:08/10/2004 PÁGINA: 443 , RELATOR: JUÍZA CONVOCADA EM AUXÍLIO MÁRCIA HOFFMANN). 

 

          Desta forma, pautou-se o INSS de acordo com os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora, a 

aplicação do referido artigo. 

                       

                   Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem 

custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.021136-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035657/2010 - MARIA JOSE 

BESERRA 

DOS SANTOS (ADV. SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não havendo prova do direito alegado, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários. 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.052912-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058558/2010 - JOSE PAULINO DE 

PAULA (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA 

DIPARDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

 

2008.63.01.017674-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055369/2010 - MARIA RIBEIRO DE 

SOUZA GARCIA (ADV. SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES, SP296480 - LEOPOLDO DE 

SOUZA 

STORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

P. R. I. 

 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua da Consolação nº. 

2005/2009, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. Consigno que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2009.63.01.025036-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034858/2010 - JOSEFA ALVES 

BARCELOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência 

de 

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 

mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Defiro pagamento de honorários periciais. 

P. R. I. 

 

2008.63.01.048889-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059531/2009 - JOAO OLIVEIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo 

com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                            P.R.I. 

 

2009.63.01.035202-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063869/2010 - MARIA NEUZA 

SANTANA 

BRITTO DE OLIVEIRA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Maria Neuza Santana Britto de 

Oliveira, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 
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Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2009.63.01.035335-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063865/2010 - ERINALVA ALVES 

COUTINHO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

por Erinalva Alves Coutinho, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2007.63.01.051525-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059120/2010 - NELSON CASADEI 

(ADV. 

SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, 

I, do CPC. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.023322-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063614/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA 

LEITAO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

                                   Vistos, etc. 

           

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O réu foi regularmente citado. 

                  

                  

                 É a síntese. 
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     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

     Dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

019.12.95. 

 

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

 

                 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 
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DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 

entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

 

No caso em tela, verifica-se pela memória de cálculo anexa as provas e, em consulta ao sistema DATAPREV, que não 

houve limitação do salário de benefício no ato da concessão. 

 

Desta forma, pautou-se o INSS de acordo com os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora qualquer 

reposição, por não ter havido a limitação alegada. 

 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e 

sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034600-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057421/2009 - EUNICE 

FRANCISCO 

FERREIRA VERAS (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Srª. EUNICE 

FRANCISCO FERREIRA VERAS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.045561-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061468/2010 - SILDA MARTINS 

DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); RODRIGO SANTOS SILVA (ADV./PROC. ); DIEGO SANTOS 

SILVA 

(ADV./PROC. ). Assim, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por SILDA MARTINS DA SILVA. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

P.R.I. Ciência ao MPF. 

 

2009.63.01.035376-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063863/2010 - FERNANDO 

PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Fernando Pereira Gonçalves, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.046350-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031903/2010 - MILTON ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I 

do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.052960-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064074/2010 - MARINA ROSA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários 

nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055096-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056774/2010 - MARIA JOSE 

FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.059220-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063689/2010 - TEREZINHA PLAZA 

MUCCIOLO (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.052819-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063692/2010 - HERMINIA 

EDUARDO 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.054202-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063698/2010 - MARIA BALBINA 

DA 

CONCEICAO FILHA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.058922-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065280/2010 - ENILDA MARIA DE 

JESUS 

(ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2008.63.01.036813-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063691/2010 - MARIA HELENA 

FURTADO DE SOUZA (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR, SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA, SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA, SP096414 - SERGIO GARCIA 

MARQUESINI, 

SP194207 - GISELE NASCIMBEM, SP180309 - LILIAN BRAIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.040719-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063699/2010 - MANOEL MOURA 

DA 

SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.038177-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063700/2010 - MARIA HILDA DE 

JESUS 

(ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.058488-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064740/2010 - JOAO EUDES 

DIODATO 

DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.057642-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064150/2010 - JOAO LUIZ DE 

CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.033417-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301028664/2010 - MARIA MATILDE 

SCOLARO MARQUES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

negando a 

concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da autora, descumprido requisito econômico para concessão de benefício assistencial. Por conseguinte, 

extingo 

o processo com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.027478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034883/2010 - MAURO 

CARNEVALLE 

(ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.027860-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034905/2010 - LUCIMARA HEM 

DA 

SILVA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.035659-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063857/2010 - IVANILDO MELO 

LIMA 

(ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Ivanildo Melo Lima, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2007.63.01.053699-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059174/2010 - JOSE ALENCAR DE 

SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
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               P.R.I 

 

2009.63.01.035276-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063868/2010 - MARCO ANDRE 

ALVES 

SANTOS (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Marco André Alves Santos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2009.63.01.005818-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035175/2010 - CLAUDIO RIBEIRO 

DE 

QUEIROZ (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.031797-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064504/2010 - AZENETH COUTO 

DA 

CRUZ (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua 

incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.035619-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063859/2010 - JOSE VALDO 

FILHO (ADV. 

SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por José Valdo Filho, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2009.63.01.022605-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064427/2010 - ANA BAIDER RICCI 

(ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 253/667 

PROCURADOR 

CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento 

do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035610-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063860/2010 - ADRIANO DOS 

SANTOS 

PRADO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Adriano dos Santos Prado, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2009.63.01.035367-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063864/2010 - VERA LUCIA REIS 

DOS 

SANTOS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Vera Lúcia Reis dos Santos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.022810-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032129/2010 - JOSENICE 

GONCALVES 

DIAS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta 

Instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. 

 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.008888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063601/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 
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                                      Vistos, etc. 

           

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O réu foi regularmente citado. 

                  

                  

                 É a síntese. 

  

 

     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

     Dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade ,com DIB em 08/09/1999. 

 

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 

entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

No caso em tela, verifica-se pela memória de cálculo anexa as provas e, em consulta ao sistema DATAPREV, que não 

houve limitação do salário de benefício no ato da concessão. 

Desta forma, pautou-se o INSS de acordo com os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora qualquer 

reposição, por não ter havido a limitação alegada. 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050162-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035547/2010 - VALDIR PAGLIAI 

BEGLIOMINI (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 267, I, 

do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I." 

 

2009.63.01.022217-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035890/2010 - YOLANDA 

SORRENTINO 

SANCHEZ (ADV. SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA, SP279184 - SUELI APARECIDA AYO 

SALUSTIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem 

custas 

e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. Publicada em audiência, 

saem 

os presentes intimados. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.006303-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049683/2009 - SONIA APARECIDA 

DE 
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CARVALHO (ADV. SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.035301-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063867/2010 - BENEDITO NUNES 

DE 

CAMPOS (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Benedito Nunes dos Campos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.023017-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065463/2010 - ADAO MATHIAS 

DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Adão Mathias de 

Almeida 

Filho, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028581-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036507/2010 - NELSON AMERICO 

DE 

MOURA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.006344-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036564/2010 - ROGERIO REGIANI 

(ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 257/667 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.049621-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036684/2010 - FATIMA MARIA DE 

LIMA 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.004831-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036694/2010 - VANDERLEI SILVA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.065218-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036714/2010 - OSVALDO 

GUERINO DA 

SILVA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.039035-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036732/2010 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.030594-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036745/2010 - JOSE GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO 

MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.019112-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036788/2010 - ADILIA DE ASSIS 

ORTEGA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.013585-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036801/2010 - JOSE SOARES 

FILHO 

(ADV. SP232559 - ANDRE DA SILVA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2009.63.01.003963-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036821/2010 - ALFREDO ALVES 

GONCALVES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.028882-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036492/2010 - EMILIO 
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FERNANDEZ 

CONDORI (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA 

PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.032226-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036498/2010 - JOSE JOSIMAR DE 

LIMA 

(ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.059542-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036504/2010 - APARECIDA DE 

QUEIROZ 

NUNES (ADV. SP203994 - ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.041206-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036513/2010 - EDGAR JACINTO 

DA 

SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.059265-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036535/2010 - DEUZINHA MARIA 

ANGELIM (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.066420-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036551/2010 - MARIA DA PENHA 

ARAUJO (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.061656-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036566/2010 - ANTONIO 

GALDINO 

NETO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.065140-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036585/2010 - NEIDE MARIA 

PIRES 

(ADV. SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.019680-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036595/2010 - CICERA MARIA 

TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.068384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036628/2010 - VALDECI 

CORDEIRO DA 

SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.021369-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036664/2010 - MARIA EUNICE 

SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.022162-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036669/2010 - ADALVA 

RODRIGUES DE 

ANDRADE (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.015139-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036691/2010 - JOSE PETRONILIO 

DA 

SILVA FILHO (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.038516-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036698/2010 - JOSE FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.035528-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036705/2010 - JOANA DARC 

ALEXANDRE DE LIMA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.055431-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036706/2010 - FRANCISCA DE 

FATIMA 

VIEIRA LOPES (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.016638-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036709/2010 - JEILZA 

FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.048451-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036712/2010 - SILVANA LEMOS 

DOS 

SANTOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.023903-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036713/2010 - NERICE ALVES 

MOLINA 

(ADV. PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI, SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.027211-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036719/2010 - JOSE MARIA 

CARVALHO 

BARROS (ADV. SP226645 - SHEILA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.064545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036729/2010 - ALAIDIA ALVES 

DE 

AMORIM (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.039241-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036730/2010 - LUIS CARLOS 

CARDOSO 

(ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.041112-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036755/2010 - SILVIO FERREIRA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.036266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036757/2010 - EDNA DA ROCHA 

NOGUEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.040640-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036760/2010 - PEDRO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.015488-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036790/2010 - FRANCISCO 

ARAUJO 

FERREIRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.066016-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036797/2010 - JOSE FERREIRA DE 

MELO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.006448-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036802/2010 - VANDA DA SILVA 

(ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.01.049524-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035531/2010 - JOAO BATISTA 

CARDOSO 

(ADV. SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2007.63.01.049538-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035532/2010 - HÉLIO COLOMBO 

FILHO 

(ADV. SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2007.63.01.049598-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035535/2010 - JOSÉ MOACIR 

BRAGHIN 

(ADV. SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2007.63.01.049602-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035537/2010 - OKINAGA UEDA 

(ADV. 

SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2007.63.01.050152-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035544/2010 - PLINIO 

CASELLATO (ADV. 

SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.060959-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055003/2010 - CICERO ALCINO 

DOS 
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SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - 

MARINA 

ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. 

Citado, o INSS não ofereceu contestação. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

Considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o julgamento da lide, e 

não 

havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.". 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho total e permanentemente e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e 

para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

 

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

 

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.01.020686-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063550/2010 - JUNIOR FREITAS 

DELPRAT - ME (ADV. SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SKY BEACH CONFECÇÕES LTDA - ME 

(ADV./PROC. ). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, para declarar a inexistência da relação jurídica mencionada nas quatro duplicatas referidas na 

petição inicial, bem como para ordenar à CEF que levante os protestos tirados a partir destes títulos, no prazo de 10 

dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

2007.63.01.007964-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057719/2010 - HELIO ROMA 

(ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). GIST| 
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SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

               Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário com fulcro 

nas disposições das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, que atualizaram o teto dos benefícios previdenciários. 

 

                  Citado regularmente o INSS. 

 

É a síntese do necessário. 

 

DECIDO. 

 

                                      Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

                          As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

 

No mérito, o pedido formulado não encontra êxito. 

 

O aumento do teto dos benefícios previdenciários por meio das citadas emendas não implica reajuste dos benefícios em 

manutenção. São medidas totalmente distintas. 

 

A renda inicial do benefício é apurada mediante aplicação de determinado coeficiente sobre o salário-de-benefício, 

refletindo as contribuições vertidas à previdência social no período anterior à concessão. O benefício em manutenção, 

por sua vez, será reajustado nos termos da lei, conforme os índices apontados pelo legislador. Eventual aumento no teto 

dos benefícios não tem o condão de majorar as contribuições já vertidas ao sistema previdenciário, sendo claro que os 

recolhimentos efetuados pelo autor não foram majorados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que cuidaram 

apenas de elevar, a partir das respectivas promulgações, o teto dos benefícios da Previdência Social e, por conseguinte, 

dos salários-de-contribuição, ou seja, para fazer jus ao novo patamar fixado o segurado também há de efetuar 

recolhimentos sobre o novo limite, não havendo qualquer vinculação com o reajuste anual dos benefícios já concedidos. 

 

A questão, a propósito, foi detalhadamente analisada por ocasião do julgamento da Apelação Cível 2000.71.00.033686- 

9/RS, da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (DJ 04/02/2004, p. 585), cujo teor transcrevo abaixo: 

         "O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício 

(§2º do 

art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário da Lei 8.212/91. Por outro lado, por 

força do artigo 28, §5º, da lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época 

e 

com os mesmo índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (Pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de- 

benefício e para a renda mensal). 

A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto 

do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no 

reajustamento dos benefícios em manutenção. 

Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto 

que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de 

que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários um único índice deve ser observado. Contudo, 

quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à 

discrição 

de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita 
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necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero 

reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 

O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não 

se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, 

na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu". 

A conclusão se aplica tanto à alteração produzida no limite máximo dos benefícios do regime geral de previdência 

social 

pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, quanto àquela implementada pela Emenda nº. 41/2003, ambas regulamentadas 

posteriormente por portarias editadas pelo Ministério da Previdência Social. No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE- 

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

- O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os 

valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio 

teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos 

benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. 

Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o 

valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos 

retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos 

benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que 

contribuirão 

em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e 

estarem 

sujeitos a outra realidade atuarial". (TRF 4ª REGIÃO, 5ª TURMA, AC 200470000272147/PR, REL. JUIZ VICTOR 

LUIZ 

DOS SANTOS LAUS, DJ 25/05/2005, P.799)" (fls. 35/38). 

 

Confira-se, também, os seguintes julgados: 

 

TRF QUARTA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 714673 Processo: 200470000272172 UF: PR Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA DJU 08/06/2005 Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO 

AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO 

LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 4.883/98 E 12/2004 DO MPS.(...) 

(...) 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 

novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando 

o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de 

viabilizar 

a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para 

esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo 

único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule 

o 

valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-

de- 

contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, 

não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de forma que 

não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto este não era 
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devido. 

5. Apelo improvido. 

 

 

TRF - QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000279932 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA 

DJU 08/06/2005 PÁGINA: 1682 Relator LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 

TETO. 

REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

(...) 

3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de 

alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de- 

benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 

4. Apelação improvida. 

              

                                      Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

                                       Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. 

               

                                       P. R. I. 

 

2009.63.01.035672-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063856/2010 - JOSE GERALDO DE 

FREITAS (ADV. SP279470 - EVERTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por José Geraldo de Freitas, 

extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.058662-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031457/2010 - MARIA LUCIA DA 

COSTA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. MARIA LUCIA DA COSTA, com resolução do mérito, nos 

termos 

do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.015611-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054524/2010 - GILVAN 

CARVALHO DE 

SOUZA (ADV. SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.023253-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063810/2010 - WILSON LUIZ 

ZAMPIERE 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). GIST| 

 

 

DATA: 18/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

               SENTENÇA. 

            

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

                  

                  

                 É a síntese. 

  

 

     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 

entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

 

Ademais, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o INSS já revisou o benefício em questão, nos termos do 

art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94, não havendo diferenças a serem pagas, tampouco direito ao reajuste do benefício sem 

qualquer limitação. 

 

                      Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.015223-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064731/2010 - SILVIO LUIS 

VIANA 

PASSARO (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO, SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua qualidade de segurado. Por 

conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

 

2008.63.01.062875-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064896/2010 - FRANCISCO 

ZEFIRINO DE 

AMORIM (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a 

concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Diante do instrumento de procuração juntado aos autos em 09/03/2010, insira-se o advogado do autor no cadastro de 

parte. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.044247-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030619/2010 - IZABEL AUGUSTA 

DA 

CONCEICAO DE AMORIM (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.041225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030691/2010 - ELIENE VICENTE 

DOS 

SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.044259-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030781/2010 - LENITA MENDES 

DA 

SILVA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.041599-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030601/2010 - JOAO VERISSIMO 

DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 269/667 

2008.63.01.043277-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030640/2010 - IVONE SOUZA DA 

SILVA 

(ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2008.63.01.043325-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030643/2010 - ROSIVAN DE 

ALQUINO 

OLIVEIRA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.043039-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030769/2010 - SINEIDE MARIA DA 

SILVA 

(ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA, SP183040 - CARLA VANESSA NHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.043368-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030809/2010 - NATERCIO 

MANOEL DA 

GUARDA (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.039813-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030810/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO 

NUNES MACENA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.043299-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030841/2010 - JULIO EDUARDO 

PEREIRA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.042016-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030845/2010 - ANDREIA MENDES 

MACHADO (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

 

2009.63.01.032496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032209/2010 - AGUINALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034473-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032249/2010 - CLEBER LEMOS 

(ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2009.63.01.011940-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032134/2010 - FLORINDA 

RODRIGUES 

DE MESQUITA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.006352-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032197/2010 - EDSON SOUZA 

SAMPAIO 

(ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.004584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035263/2010 - SIRLENE DA SILVA 

SASSA (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2009.63.01.007973-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035276/2010 - SALETE FERREIRA 

DA 

SILVA (ADV. SP211936 - KATIE FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2009.63.01.025265-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032252/2010 - JOSE LIMA SOUSA 

IRMAO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.058790-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064301/2010 - GISLAINE DE 

JESUS 

(ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.053928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059176/2010 - JOSE NOSSAES 

LIMA 

(ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, 

fazendo-o 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Está a parte autora desonerada do pagamento de custas 

processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.023248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063653/2010 - KUNIKO 

NIRASAWA 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 17/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

                                  Vistos, etc. 

            

                  Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário, para que não seja limitado ao teto legal, nos termos da petição inicial. 

 

                 O réu foi regularmente citado. 

                  

                  

                 É a síntese. 

  

 

     Decido. 

 

                 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

      As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                        

                 O pedido não prospera. 

  

                Consoante a legislação de regência, tanto o salário-de-benefício quanto a renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários encontram limitação no teto fixado pelo legislador. 

 

                 

Primeiramente, o salário-de-benefício fica adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição (art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91). 

 

                Posteriormente, uma segunda limitação é imposta no tocante à renda mensal, também adstrita ao limite 

máximo do salário-de-contribuição (art. 33, Lei 8.213/91). 

 

               Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da referida lei, não havendo como considerar os valores outrora 

excedentes ao teto, sempre que reajustado o benefício. 

 

               As limitações impugnadas são inerentes ao sistema previdenciário, no qual sempre houve diretrizes com o 

objetivo de manter o salário-de-benefício dentro de um certo patamar (desde a edição da Lei Orgânica da Previdência 

Social já havia tal limitação - art. 23, § 1º - Lei 5.890/73), tendo o constituinte de 1988 estabelecido que o benefício 

seria 

calculado e reajustado na forma da lei. Assim, pacificou-se o entendimento de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade da limitação dos salários-de-benefício e RMI ao teto, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 
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8.213/91 (STF, AG 263.143, Rel. Min. Octavio Gallotti). 

 

               Cito, também, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITE LEGAL 

MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 

136 da Lei nº. 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, da 

LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior 

à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no plano da 

equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação 

autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito nos limites 

demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei nº. 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula nº. 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

(AC 855502/SP, 2ª Turma, Rel. Peixoto Júnior, DJ 14/05/2003, p. 377). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE 

EFICÁCIA 

CONTIDA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI 

8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. 

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, 

constituindo norma de eficácia contida, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício 

deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária, cuja disciplina adveio com a Lei 8.213/91, autorizando o 

recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, 

entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, nos termos do parágrafo único do 

art. 144 de referido diploma legal. 

2. O STF reconheceu a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 (RE 193.456, Pleno 

26/02/97), o que afasta a pretensão de se obter o pagamento de diferenças no tocante ao período excluído pela norma 

infraconstitucional. 

3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33, 

ambos da Lei 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

pela 

sua aplicabilidade, não havendo razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não 

ser norma auto-aplicável, necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário. 

(...) (AC 380810/SP, 10 ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJ 30/07/2004, p. 623). 

 

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o § 3º do art. 21, da Lei 8.880/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição "resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês 

de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício 

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado 

poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

 

Em relação ao pedido formulado, não assiste razão à parte autora. 

         

           No caso em exame, o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 04/06/1992, 

portanto inaplicável o artigo 21 da Lei 8.880/94. 

 

           Veja a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO RECLAMADO IPC-r DE JULHO DE 1994 NA 

CORREÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM, DE 

FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A 

PARTIR DE 

MARÇO DE 1994. 

Admissibilidade de conhecimento ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, da ausência de qualquer das 

condições de ação, a teor do disposto nos artigos 462 e 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. - O índice de 

6,08%, relativo à variação do IPC-r no mês de julho de 1994, foi efetivamente aplicado, a partir da primeira emissão do 

Real, na correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência do artigo 21, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94. - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao 

valor 

dos salários de contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94. - Inteligência do artigo 

21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), aos salários de 

contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. (.......) 

(AC APELAÇÃO CÍVEL - 925474, PROCESSO 1999.61.03.003605-4, SP, OITAVA TURMA, DJ: 30/08/2004, 

FONTE: 

DJU DATA:08/10/2004 PÁGINA: 443 , RELATOR: JUÍZA CONVOCADA EM AUXÍLIO MÁRCIA HOFFMANN). 

 

          Desta forma, pautou-se o INSS de acordo com os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora, a 

aplicação do referido artigo. 

                       

                   Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.064869-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030785/2010 - SERGIO LUIZ 

FURLAN 

(ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2008.63.01.051079-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061472/2010 - REINALDO 

EVARISTO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.005365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030609/2010 - CICERO DANIEL 

LIMA 

(ADV. SP127174 - OSMAR CONCEICAO DA CRUZ, SP147538 - JOSE TADEU FILHO, SP149614 - WLADEMIR 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.053592-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030811/2010 - ROSENILDA DA 

SILVA 

GONCALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o 

pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.013329-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032124/2010 - FRANCISCA 

BARBOSA 

NASCIMENTO (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.048527-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031906/2010 - ANTONIO FELIX 

DA 

COSTA NETO (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.047770-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031915/2010 - FRANCISCO 

CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.046692-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031951/2010 - JOAO MONTEIRO 

DA 

SILVA (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.042075-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031959/2010 - ANTONIA 

FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2008.63.01.022818-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032130/2010 - ANDREA SILVA 

MARTINS 

(ADV. SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.027881-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065113/2010 - JULIA GRAMOSA 

(ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.032500-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063059/2010 - ROSILENE DA 

CUNHA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035620-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063858/2010 - SIDNEI PINTO DE 

MORAES (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Sidnei Pinto de Moraes, 

extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2009.63.01.035678-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063855/2010 - KRAYLLI 

DOMICIANO 

(ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA, SP163865 - ALESSANDRA GUTIERRO NAVARRO 

ESQUECULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado por Kraylli Domiciano, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.004384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063708/2010 - SALVADOR 

VITALE NETO 

(ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, julgo improcedente o pedido do autor, Salvador Vitale Neto, de restabelecimento 

do 

auxílio-doença e concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.024664-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062765/2010 - ELZA FIORI BALDI 

(ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2009.63.01.022440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035914/2010 - TARCILIO 

MARTINS (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos 

benefícios 

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como a 

condenação por danos morais. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2008.63.01.020769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059187/2010 - DENISE 

CONCEICAO 

BAIER (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido de restituição dos valores recolhidos a maior, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.054333-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059153/2010 - HELENA LUCIA 

ZIBINS 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.007963-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057720/2010 - MARIA IRACEMA 

ROSARIO FRANCO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). GIST| 

 

SENTENÇA 

 

DATA: 12/03/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à |JEF_LOCA 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

 

                Vistos, etc. 
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Trata-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário com fulcro 

nas disposições das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, que atualizaram o teto dos benefícios previdenciários. 

 

                  Citado regularmente o INSS. 

 

É a síntese do necessário. 

 

DECIDO. 

 

                                      Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

                          As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

 

No mérito, o pedido formulado não encontra êxito. 

 

O aumento do teto dos benefícios previdenciários por meio das citadas emendas não implica reajuste dos benefícios em 

manutenção. São medidas totalmente distintas. 

 

A renda inicial do benefício é apurada mediante aplicação de determinado coeficiente sobre o salário-de-benefício, 

refletindo as contribuições vertidas à previdência social no período anterior à concessão. O benefício em manutenção, 

por sua vez, será reajustado nos termos da lei, conforme os índices apontados pelo legislador. Eventual aumento no teto 

dos benefícios não tem o condão de majorar as contribuições já vertidas ao sistema previdenciário, sendo claro que os 

recolhimentos efetuados pelo autor não foram majorados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que cuidaram 

apenas de elevar, a partir das respectivas promulgações, o teto dos benefícios da Previdência Social e, por conseguinte, 

dos salários-de-contribuição, ou seja, para fazer jus ao novo patamar fixado o segurado também há de efetuar 

recolhimentos sobre o novo limite, não havendo qualquer vinculação com o reajuste anual dos benefícios já concedidos. 

 

A questão, a propósito, foi detalhadamente analisada por ocasião do julgamento da Apelação Cível 2000.71.00.033686- 

9/RS, da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (DJ 04/02/2004, p. 585), cujo teor transcrevo abaixo: 

         "O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício 

(§2º do 

art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário da Lei 8.212/91. Por outro lado, por 

força do artigo 28, §5º, da lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época 

e 

com os mesmo índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (Pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de- 

benefício e para a renda mensal). 

A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto 

do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no 

reajustamento dos benefícios em manutenção. 

Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto 

que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de 

que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários um único índice deve ser observado. Contudo, 

quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à 

discrição 

de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita 

necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero 

reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 

O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não 

se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, 

na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu". 

A conclusão se aplica tanto à alteração produzida no limite máximo dos benefícios do regime geral de previdência 
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social 

pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, quanto àquela implementada pela Emenda nº. 41/2003, ambas regulamentadas 

posteriormente por portarias editadas pelo Ministério da Previdência Social. No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE- 

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

- O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os 

valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio 

teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos 

benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. 

Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o 

valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos 

retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos 

benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que 

contribuirão 

em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e 

estarem 

sujeitos a outra realidade atuarial". (TRF 4ª REGIÃO, 5ª TURMA, AC 200470000272147/PR, REL. JUIZ VICTOR 

LUIZ 

DOS SANTOS LAUS, DJ 25/05/2005, P.799)" (fls. 35/38). 

 

Confira-se, também, os seguintes julgados: 

 

TRF QUARTA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 714673 Processo: 200470000272172 UF: PR Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA DJU 08/06/2005 Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO 

AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO 

LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 4.883/98 E 12/2004 DO MPS.(...) 

(...) 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 

novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando 

o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de 

viabilizar 

a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para 

esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo 

único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule 

o 

valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-

de- 

contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, 

não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de forma que 

não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto este não era 

devido. 

5. Apelo improvido. 

 

 

TRF - QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000279932 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA 

DJU 08/06/2005 PÁGINA: 1682 Relator LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO 
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TETO. 

REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a 

perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério 

está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 

(...) 

3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de 

alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de- 

benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 

4. Apelação improvida. 

              

                                      Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

                                       Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. 

               

                                       P. R. I. 

 

2009.63.01.035543-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063862/2010 - MARIA NUNES DA 

SILVA 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

por Maria Nunes da Silva, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2009.63.01.027259-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034907/2010 - SILVINA ALVES 

HORAS 

(ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a 

necessidade 

de atuação estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

 

2009.63.01.035306-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063866/2010 - JOSE DE SOUZA 

MACHADO (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por José de Souza Machado, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
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declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2008.63.01.046204-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055387/2010 - ADALGISA 

MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Sem custas e sem 

honorários, nos termos da lei. 

P. R. I. 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua da Consolação nº 

2005/2009, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.01.042578-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031908/2010 - LUIZ CARLOS DE 

ABREU 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento 

do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas 

judiciais 

e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.035558-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063861/2010 - LUCIENE ARAUJO 

FIGUEREDO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado por Luciene Araújo Figueredo, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, 

declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

 

2009.63.01.025362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034963/2010 - JOAO ANTONIO DA 

SILVA 

(ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.025326-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035034/2010 - MARIA 

APARECIDA 

MODESTO DA SILVA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.026017-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034860/2010 - MARIA DE FATIMA 

BARBOSA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.031940-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035091/2010 - IVONETE MARIA 

DA 

CONCEICAO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.025375-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055007/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

XAVIER DE ARAUJO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora, MARIA DE LOURDES XAVIER DE ARAÚJO, requer a concessão de auxilio 

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Citado, o INSS não ofereceu contestação. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

Considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o julgamento da lide e 

não 

havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito, indeferindo, neste momento o pedido de 

dilação de prazo para manifestação sobre o laudo pericial, em razão do prazo requerido para tanto por seu médico de 

confiança ( petição de 23.11.2009) sobretudo porque cabia à parte, caso entendesse necessário, fazer-se acompanhar de 

assistente técnico durante a realização do ato pericial. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.". 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho total e permanentemente e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e 

para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

 

No caso em tela, realizada perícia médica, embora comprovado que a Autora é portadora de fibromialgia, considerando-

se 
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que vem respondendo adequadamente ao tratamento, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer 

no momento atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

 

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.01.027407-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036747/2010 - JOSE MARIO DE 

SOUZA 

(ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Providencie a secretaria a alteração do cadastro da parte autora, atualizando os dados do patrono do autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.022589-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061945/2010 - ANGELICA DE 

SOUZA 

SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS); ANGEL SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. ); 

WASHINGTON 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Int. o MPF. 

P.R.I 

 

2008.63.01.004064-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036035/2010 - OLIVIO OLIVEIRA 

SOUZA 

(ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para 

reconhecer 

como especial e determinar ao INSS a conversão dos períodos de 01/10/1972 a 01/09/1975(Mangels Industrial S/A) 

condenando, ainda, o INSS a majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

identificada pelo NB 42/139.607.185-4,em favor do autor, Olivio Oliveira Souza, a partir do requerimento 

administrativo, 
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sendo a RMI fixada em 452,95 e a renda mensal atual correspondente a R$ 541,94 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

UM 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de fevereiro de 2010, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial, 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe R$ 2.302,39 (DOIS MIL TREZENTOS E 

DOIS 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até março de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037109-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061826/2009 - LUZIA DA SILVA 

LEMOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/502.424.976-0) a partir da data da cessação deste benefício (05/03/2006), com renda mensal atual de R$ 662,66 

(SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), competência fevereiro/2010. 

 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 17.205,47 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E 

CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2010, e decontados os valores 

recebidos dos NB's 502.850.426-8 e 560.625.824-9, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da 

presente. 

 

Mantenho a tutela antecipada concedida na decisão proferida em 05/10/2009. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.090507-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065265/2010 - ADELMO 

FRANCISCO 

GOMES (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e dou por resolvido 

o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a reconhecer 

como 

atividade rural o período de 01/01/1968 a 10/01/1969 e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, para 

que o benefício passe a ter renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.341,65 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) renda mensal atualizada até fevereiro de 2010 (RMA) no valor de R$ 

1.759,71 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e coeficiente 

de 85%. 

 

Condeno ainda, o INSS, após o trânsito em julgado, ao pagamento das parcelas vencidas que, consoante cálculos 

elaborados pelo setor de contadoria, perfazem o valor de R$ 2.988,10 (DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E 

OITO 

REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizado até março de 2010. 

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.015719-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035733/2010 - MARIO BARDELA 

(ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIO BARDELA, condenando o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

a) a averbar os períodos de 25/03/1971 a 21/12/1971 e 14/02/1978 a 16/05/1985, na empresa Volkswagen do Brasil 

Ltda. e de 12/07/1974 a 13/11/1976, na empresa TRW Automotive Brasil Ltda., trabalhados em condições especiais e 

convertê-los em comum; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 

112.751.642-3, para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, observada a prescrição quinquenal, a 

contar do ajuizamento da presente demanda (09/10/2006), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

2.331,65 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), em fevereiro de 

2010; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 40.875,34 (QUARENTA MIL OITOCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até março de 2010. 

 

Após, o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.63.01.021555-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035938/2010 - ANTONIO DE 

JESUS 

CAMPOS PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, autorizando o levantamento 

das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em relação ao 

vínculo com a D R DE LIMA CONSTRUÇÕES, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. Saem os presentes intimados. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.061241-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059866/2009 - CICERO PAULINO 

BESERRA (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

A parte autora propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

requerendo a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, a concessão/restabelecimento de auxílio doença. 

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminar, a incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista o 

domicílio da parte autora e do valor de alçada deste Juizado; a incapacidade ser originária de acidente do trabalho; falta 

de interesse de agir, bem como a impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios. No mérito, a ocorrência da 

prescrição quinquenal e a improcedência do pedido. 

A parte autora foi submetida a exame pericial. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência com base no domicílio da parte autora, posto que há comprovação nos autos de 

que 

a parte autora reside em município submetido à jurisdição deste JEF. 

Afasto também a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há nos 
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autos 

qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas atividades laborais 

ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. 

Afasto, ainda, a preliminar de incompetência por falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos 

documentos comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS. 

Também merece ser afastada a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada tendo em vista que não há 

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste 

juizado. 

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em consulta 

atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os pedidos que 

apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos. 

Acolho a preliminar de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, 

salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três 

requisitos: i) manutenção da qualidade de segurado; ii) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; e iii) cumprimento do período de carência exigido pela lei. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também 

exige o preenchimento de três requisitos: i) manutenção da qualidade de segurado; ii) incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e iii) cumprimento do período de carência exigido pela lei. 

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o 

exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, 

ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, 

portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios). 

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação 

das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu 

art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de 

incapacidade, após sua cessação. 

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa 

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei n.º 

8.213/91). 

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a 

cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Ainda, de acordo com o § 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. 

Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os 

segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento 

da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, 

no 

dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima. 

A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por 

invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 

12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças 

discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência 

Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91. 

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o 

trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os 

contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as 

contribuições 

realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas 

referentes às competências anteriores. 

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para 

efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício 

pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o 

art. 

24, parágrafo único da Lei de Benefícios. 

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou 

lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao 
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regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 

42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91). 

In casu, o perito deste juizado constatou a incapacidade total e temporária da parte autora, fixando a data de início da 

incapacidade em 15.12.05. 

Assim, resta analisar a manutenção da qualidade de segurada à época da fixação da incapacidade, bem como se há o 

preenchimento da carência exigida em lei para a concessão do benefício. 

No caso em tela, verifico que a parte autora manteve a qualidade de segurada e tinha a carência na data da fixação do 

início da incapacidade. Assim, o pedido deve ser julgado procedente, para restabelecer o auxílio-doença nº 

502.383.747- 

1, descontando-se os valores pagos posteriormente por outros benefícios. 

Não obstante a perícia médica, em resposta ao quesito 8 do Juízo, estabelecer que a data limite para reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária é de um ano, cumpre salientar que se trata de uma mera previsão, não podendo o 

INSS, simplesmente, com o transcurso do prazo, cessar o benefício ora concedido, sem submeter a autora a nova 

perícia. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por CÍCERO PAULINO BESERRA para determinar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença nº 502.383.747-1, descontando-se os valores pagos posteriormente por 

outros benefícios, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 781,41 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 

1.033,78 para fevereiro/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 30.481,91, atualizados até fevereiro/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Oficie-se. 

 

2007.63.01.054342-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059149/2010 - LAZARO ANTONIO 

DA 

ROSA (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para 

condenar o INSS a elevar a RMI do benefício do autor para R$ 300,79, sem alteração da RMA atual, e a pagar-lhe a 

título de diferenças o valor de R$ 919,80. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo ao autor a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.092499-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035887/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITO RODRIGUES 

DOS 

SANTOS, para determinar a averbação como tempo especial dos períodos de trabalho do autor de 06/03/1997 a 

16/12/1998, bem como a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no percentual de 76% 

(coeficiente de cálculo), a contar da data da DER, com a sistemática de cálculo vigente antes da EC 20/98, com renda 

mensal inicial de R$ 1.000,89 (UM MIL REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), que evoluída perfaz uma renda 

mensal atual de R$ 1.999,24 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), 

em fevereiro de 2010. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 17.826,64 (DEZESSETE MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até março de 2010. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

 

Sem custas e honorários. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.047581-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035946/2010 - LEDA BRUSCO DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por LEDA BRUSCO DE OLIVEIRA LIMA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos 

termos do 

artigo 269 I do CPC. 

 

Condeno o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/107.973.772-0) e implantar 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 26.9.2008, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado, sob as penas da lei, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 1.829,12 e RMA (renda mensal 

atual) no valor de R$ 1.979,67 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) - competência de fevereiro de 2010. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde 31.3.2008, no valor de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS 

REAIS) - competência de março de 2010, tendo em vista a opção da parte autora neste ato. Sem custas e honorários 

nesta instância. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor (RPV), tendo em, vista a opção da parte autora pelo recebimento de 60 salários 

mínimos. 

 

P.R.I. 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2009.63.01.018287-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301065489/2010 - LUCAS LIMA MARTELEVIZ (ADV. 

SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS); FABIO MARTELEVIZ (ADV. SP256194 - MARCELO 

ALVARENGA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro 

caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-

se 

que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.027187-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301062614/2010 - MARILDA MENE IZIDRO COSTA 

(ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento 

do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e 

honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado na inicial, com base no artigo 4º da Lei 1.060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

P.R.I. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 288/667 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.63.01.027054-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301033609/2010 - JAIRE PEREIRA 

(ADV. 

SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS. 

Foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

DECIDO. 

O feito comporta extinção sem resolução do mérito por inexistência da prática de ato determinado por este Juízo à parte 

autora, o que impossibilita o desenvolvimento regular do processo, além de inviabilizar sua apreciação adequada. 

Intimada a apresentar emenda à inicial, bem como documentos indispensáveis ao julgamento da lide, a parte autora 

quedou-se inerte até o presente momento. 

Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser 

indeferida. 

Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na 

decisão judicial, visto que o § 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia 

processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora 

por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). 

Assim, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa 

oficial (artigo 236, caput e § 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM 

OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos 

seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 

III. Agravo regimental improvido." (grifei) 

(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 

205) 

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.01.011692-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064535/2010 - VALDIR SZNICK 

(ADV. 

SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo 

extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 284, parágrafo único e 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, concedendo, porém, o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 289/667 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.036497-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020481/2010 - MARIA LUZIA 

PERES 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2009.63.01.053555-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020471/2010 - APARECIDA 

ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.061917-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057474/2010 - DORALICE DA 

SILVA 

THELES (ADV. SP143449 - MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.058387-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064594/2010 - JOSE EDSON DA 

SILVA 

(ADV. SP286200 - JULIANA TEIXEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que 

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora autorizada a retirar documentos originais eventualmente depoistados na Secretaria mediante a 

apresentação de cópia que ficará retida nos autos. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.062437-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065085/2010 - ROSA MEIRE 

CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo 

Autor para 

que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do 

Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2009.63.01.043804-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057274/2010 - MATUZALEM DE 

ARAUJO 

(ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2010.63.01.006299-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063593/2010 - VALDOMIRO 

BARBOSA 

LIMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2008.63.01.003994-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058108/2010 - MANOEL VICENTE 

DE 

LACERDA (ADV. SP079106 - REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.034088-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055371/2010 - ANTONIO 

DONIZETI 

FRANCO DE GODOY (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de 

agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.079801-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055362/2010 - GERALDO 

MARTINS DE 

LIMA (ADV. SP021268 - RAUL VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente FASE DE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I 

c/c 

795 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.025726-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034728/2010 - ARNALDO RIBEIRO 

DA 

SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, extingo o processo sem análise do mérito. 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

 

P.R.I. 
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2007.63.01.053296-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059164/2010 - LUCIA LOFFREDA 

CIRINO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.034657-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301033606/2010 - MARCIUS DE 

CASTRO 

(ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P01022010.PDF - 02/02/2010: Por meio da presente demanda o autor 

pleiteia 

a correção monetária decorrente do plano verão de sua conta "não optante" mantida na Caixa Econômica Federal (fls. 

16 

do anexo petição inicial), conforme extrato de fls. 23 do anexo petição inicial. Consta de referido extrato que a 

admissão 

ocorreu em 12/01/1966 e a saída em 31/03/1992. Alega que houve opção retroativa. 

A carteira de trabalho de fls. 22 do anexo petição inicial demonstra que o autor optou pelo FGTS em 01/01/1967. 

Nessa época, a retroação da opção somente era possível caso a empresa utilizasse a faculdade prevista no parágrafo 2º 

do art. 16, depositando os valores integrais referentes ao período anterior à opção: 

 

Art. 16 Os empregados que, na forma do art. 1º optarem pelo regime desta Lei terão, na ocorrência de rescisão do 

contrato 

de trabalho, regulados os direitos relativos ao tempo de serviço anterior à opção, de acôrdo com o sistema estabelecido 

no 

Capítulo V do Título IV da CLT, calculada, porém, a indenização, para os que contem 10 (dez) ou mais anos de serviço, 

na base prevista no artigo 497 da mesma CLT. Pelo tempo de serviço posterior à opção, terão assegurados os direitos 

decorrentes desta Lei. 

§ 1º - O valor da indenização, correspondente ao tempo de serviço anterior à opção, será complementado pela emprêsa, 

mediante depósito na conta vinculada do empregado. 

§ 2º - É facultado à emprêsa, a qualquer tempo, desobrigar-se da responsabilidade da indenização relativa ao tempo de 

serviço anterior à opção depositando na conta vinculada do empregado o valor correspondente na data do depósito. 

§ 3º - Aos depósitos efetuados nos têrmos do § 2º, aplicam-se tôdas as disposições desta Lei. (grifei). 

 

Por outro lado, nos autos do processo nº 2000.61.00.050280-3, a parte autora pleitou a correção monetária de diversos 

planos econômicos, dentre eles o plano verão, em relação a suas contas de FGTS, alegando que houve a opção pelo 

fundo nos termos da Lei nº 5.107/66 (fls 03 do anexo P15.12.2009A.PDF - 16/12/2009). 

Dessa forma, é de se reconhecer a coisa julgada, uma vez que nestes autos o autor sustenta que fez a opção retroativa 

(anexo P01022010.PDF - 02/02/2010). 

Com base nessas alegações, sua conta, portanto, só poderia se considerada como conta optante quando da propositura 

da ação que recebeu o nº 2000.61.00.050280-3 , razão pela qual o pedido formulado nestes autos se confunde com o 

pedido formulado nos autos nº 2000.61.00.050280-3. 

Eventual discordância com relação ao pagamento efetuado nos autos 2000.61.00.050280-3 deve ser objeto de 

impugnação naqueles autos. 

Em face do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do Código de Processo 

Civil (coisa julgada). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.042719-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064069/2010 - REGINA PEROLA 

RIBEIRO SCATOLINI (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

 

2008.63.01.047118-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035792/2010 - FELIPE FRANCISCO 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2004.61.84.561181-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301033715/2010 - AMADOR DOS 

SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 

795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

                       Dê-se baixa no sistema. 

                       P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.046104-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041946/2010 - CINTIA APARECIDA 

DO 

NASCIMENTO FEITOSA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.030601-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041952/2010 - ELISABETE IARA 

DA 

SILVA RUIZ PORCEL (ADV. SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.054023-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059147/2010 - PAULO COELHO 

JUNIOR 

(ADV. SP136563 - RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício de acordo com o índice IRSM. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

 

P.R.I. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2007.63.01.024091-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301058410/2009 - JOAO LUIZ FERREIRA DOS 

SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO, 

SP160796 - VIVIAN GENARO, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP203752 - PATRÍCIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA ( 

SIAPE 

1.358.048)). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a averbar como 

período 

especial o lapso laborado na empresa BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA no período de 

25/11/1988 a 

25/04/1989. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.020686-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035661/2010 - JUNIOR FREITAS DELPRAT - ME 

(ADV. 

SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SKY BEACH CONFECÇÕES LTDA - ME (ADV./PROC. ). 

"Inicialmente, 

determino a juntada dos documentos apresentados pelas partes. Indefiro a prova oral requerida pela CEF, por entender 

que não cabe à parte requerer o próprio depoimento, pois se tem algo a dizer, deve fazê-lo na exposição escrita de suas 

razões. Neste sentido o art. 343 do CPC. No mais, ausentes outros requerimentos, declaro encerrada a instrução e chamo 

o feito a conclusão, para oportuna prolação de sentença." 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.63.09.006465-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036660/2010 - ELIZABETE 

APARECIDA 

JOSE LOPES (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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                                                                                   PORTARIA Nº 26/2010 

  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

RESOLVE 

  

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comparecerem ao plantão judiciário nos dias 17, 18, 21, 24 e 

25/04/2010, no horário compreendido entre 09 e 12 horas, conforme Portaria Conjunta nº 08/2010 da Diretoria da 5ª 

Subseção Judiciária, que será compensado oportunamente: 

  

17 de abril de 2010 
Servidora: Kelli Cristina Gomes Sommer RF 2482 
Servidora: Patrícia Stort Theodoro RF 4983 
  

18 de abril de 2010 
Servidora: Kelli Cristina Gomes Sommer RF 2482 
Servidora: Patrícia Stort Theodoro RF 4983 
  

21 de abril de 2010 
Servidor: Denise Fernandes da Silva RF 6398 
Servidor: Luis Felipe Cintra Ferrarini RF 5887 
  

24 de abril de 2010 
Servidor: Denise Fernandes da Silva RF 6398 
Servidor: Lilian Dzura Sillas Teixeira RF 6440 

25 de abril de 2010 
Servidor: Denise Fernandes da Silva RF 6398 
Servidor: Lilian Dzura Sillas Teixeira RF 6440 
  

  

 CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 18 de março de 2010. 

   

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 2010/0013 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2009.63.03.008890-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003557/2010 - JOSE CARLOS 

PINTO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. P.R.I. 
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2009.63.03.008550-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003974/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP188728 - FLÁVIA REGINA LIMA SCHER, SP267008 - VALDIRA 

BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2009.63.03.008824-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002317/2010 - GENIVALDO 

PAULINO DE SOUZA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 05/08/2009 (data do início da 

incapacidade), com DIP em 01/02/2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 05/08/2009 a 31/01/2010, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. Em vista do deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. Recebidos os 

cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. No caso de a 

condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos: I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; II. No caso de a parte autora 

não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010453-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002957/2010 - HELENA MARINA 

RODRIGUES (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da aplicação dos seguintes percentuais 

(descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se apurar em regular execução de sentença): 

42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Os valores a serem 

creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - pelos mesmos 

critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados 

a partir da citação. Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na 

impossibilidade, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio 

e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha 

ou, se for o caso, termo de adjudicação. A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de 

levantamento previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de 

depósito em conta à disposição do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, 

a ser expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à 

correta aplicação dos índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As 

contas do FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. Registro. Publique-se. Intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora 

a juntada de cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006832/2010 - RAPHAEL DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP143039 

- MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001795-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006833/2010 - GILBERTO BARBOSA ROCHA (ADV. SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006820/2010 - SONIA MARIA ALVES DOMINGUES 

RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Determino a realização de perícia médica “post mortem” que fica marcada para o dia 29/04/2010, às 9:00 

horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, 

nesta cidade, onde a Sra. Sonia Maria Alves Domingues Rodrigues deverá comparecer para prestar informações 

complementares sobre seu esposo falecido, José Eduardo Ribeiro Rodrigues, munida de toda a documentação relativa à 

doença que o acometia, devendo juntar cópia de tais documentos nestes autos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005973/2010 - NIVALDO AMARO RODRIGUES (ADV. 

SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no quadro do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção são os que deram origem ao presente feito, prossiga-se no andamento do 

processo. Campinas/SP, 10/03/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  
2010.63.03.000806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005078/2010 - CIRO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000797-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005079/2010 - FERNANDO JOSE MELO (ADV. SP260139 - 

FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 297/667 

2010.63.03.000789-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005080/2010 - EPAMINONDA JOSE DE SANTANA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000829-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005102/2010 - SEBASTIAO JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000915-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005469/2010 - ALMIR NASCIMENTO (ADV. SP082185 - 

MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000914-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005470/2010 - JANIRLEY LOPES DA SILVA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000913-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005471/2010 - ERINEIDE MARQUES DE CARVALHO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005473/2010 - JOSE MOSELI DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000910-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005474/2010 - GERALDO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005476/2010 - MARCOS ANDRE MELARI (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005477/2010 - SONIA BRAGA PEREIRA (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005478/2010 - GILSON INACIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000873-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005479/2010 - CLAUDIO FISCHER DE MATTOS (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001279-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006672/2010 - BENEDITA SEVERINO DE SOUSA (ADV. 

SP287275 - VALDIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006689/2010 - AGENOR AURELIANO PINTO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001838-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006812/2010 - ELITA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001831-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006813/2010 - REGINA CELIA SILVEIRA FIRMO XAVIER 

(ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001829-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006814/2010 - VILMA BARBOSA ARAUJO (ADV. SP272551 - 

VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001814-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006815/2010 - RUTE NILDA MARTINEZ BOGARIN (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001796-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006816/2010 - VANESSA PASQUAL DECOME (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000754-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005085/2010 - ANTONIO JUZA DOS SANTOS (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000877-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005475/2010 - MARCOS AUGUSTO PEREZ (ADV. SP226709 - 

NEUSA MARIA RAMOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP243496 - JOÃO BAPTISTA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001257-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006763/2010 - JORGE ARNALDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000922-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005468/2010 - ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000854-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005480/2010 - WANILSON DE OLIVEIRA AYRES (ADV. 

SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005103/2010 - ROGERIO FERNANDES CARRIGIO (ADV. 

SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001269-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006673/2010 - CACILDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP181582 

- ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001268-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006691/2010 - WESLEY PUCCI REP GENITORA (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001532-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006686/2010 - MOACIR FERREIRA SENNA (ADV. SP272895 - 

IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001253-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006685/2010 - ADALBERTO FREIRE DE SOUZA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006837/2010 - JOSE LUIZ NASCIBEM (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, ou declaração do 

proprietário do imóvel com firma reconhecida, bem como a juntada de documento que comprove requerimento 

administrativo de benefício indeferido pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 
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correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303004733/2010 - NEUSA BARREIRA PARDI (ADV. SP251260 - 

DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA). Tendo em vista que os autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a processo (procedimento) administrativo 

previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do processo. Campinas/SP, 02/03/2010. 

  

2010.63.03.001215-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006824/2010 - MARILENE ALFONSO ORTEGA (ADV. SP114397 

- ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Em igual prazo, visando facilitar a visualização 

dos períodos laborados em condições insalubres, bem como o trabalho do perito, providencie a parte autora a 

elaboração de tabela especificando o(s) período(s) laborado(s) em condições insalubres, não reconhecidos pelo INSS 

como tal, incluindo-se a empresa, o início e término do trabalho, o tempo de serviço convertido e o agente nocivo, 

conforme tabela abaixo: 

PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES INSALUBRES  

EMPRESA              INÍCIO    TÉRMINO              TEMPO CONVERTIDO         AGENTE NOCIVO  

Intimem-se. 

  

2010.63.03.000754-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003785/2010 - ANTONIO JUZA DOS SANTOS (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos e fatos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão 

na parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 12/02/2010. 

  

2010.63.03.001834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006831/2010 - VALDIR APARECIDO DE PROENCA (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Considerando que o pedido de restabelecimento de auxílio doença com conversão em aposentadoria por 

invalidez é incompatível numa mesma ação com o pedido de benefício assistencial, emende a parte autora a petição 

inicial, devendo esclarecer qual dos dois pedidos pretende a concessão neste processo, bem como junte aos autos 

documento que comprove o requerimento administrativo do benefício indeferido pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a requerimento 

administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do presente processo. Campinas/SP, 

22/02/2010. 

  
2010.63.03.000873-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303004047/2010 - CLAUDIO FISCHER DE MATTOS (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303004067/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a requerimento 

administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do presente processo.   Campinas/SP, 

17/02/2010. 

  

2010.63.03.000789-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003874/2010 - EPAMINONDA JOSE DE SANTANA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000797-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303003875/2010 - FERNANDO JOSE MELO (ADV. SP260139 - 

FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003876/2010 - CIRO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.001375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005583/2010 - ROBERTO LEME (ADV. SP219247 - VERIDIANA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção dizem respeito a processo (procedimento) administrativo previdenciário distinto, prossiga-se 

no andamento do processo. Campinas/SP, 08/03/2010. 

  

2010.63.03.000829-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004386/2010 - SEBASTIAO JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). TTendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da parte autora à 

perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 25/02/2010. 

  

2010.63.03.000868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006133/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de exames, prontuários e/ou laudos médicos que 

comprovem a alegada doença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que deverá a parte autora 

trazê-los, também, no dia da realização da perícia médica. Intime-se. 

  

2010.63.03.001146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006826/2010 - NEUSA BARREIRA PARDI (ADV. SP251260 - 

DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Fica marcada a perícia médica para o dia 26/04/2010, às 13:30 horas, com o perito médico Dr. Eliezer 

Molchansky, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade. Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006825/2010 - JUCELI SUELI DUARTE (ADV. SP210528 - 

SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista que os pedidos pleiteados são incompatíveis numa mesma ação, esclareça a parte autora qual dos dois 

benefícios pretende a concessão nesta ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 
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2009.63.03.010453-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006249/2010 - HELENA MARINA RODRIGUES (ADV. SP241980 

- ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que houve um erro no 

cadastramento do réu. Sendo assim, torno sem efeito a sentença proferida. Providencie o Setor de Distribuição a 

retificação do pólo passivo, devendo passar a constar a Caixa Econômica Federal. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000922-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004481/2010 - ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão de ausência injustificada a audiência 

judicial, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 26/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora 

a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006688/2010 - ROBERTO LEME (ADV. SP219247 - VERIDIANA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001353-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006690/2010 - ALICE REAL CAMOLEIS (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006684/2010 - NIVALDO AMARO RODRIGUES (ADV. 

SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006687/2010 - EUCLIDES NUNES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de documento que comprove o requerimento 

administrativo indeferido pelo INSS. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001721-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006695/2010 - LUIZ RUPELLI PELISSARI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001626-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006696/2010 - MATHEUS FERNANDES DOS SANTOS PINE 

(ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001602-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006697/2010 - FLORACI DOS SANTOS (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006698/2010 - SEBASTIAO ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001084-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005006/2010 - MARIA DO CARMO CARA DAS DORES (ADV. 

SP268299 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no quadro do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção são os que deram origem ao presente feito, prossiga-se no andamento do 

processo. Campinas/SP, 04/03/2010. 

  

2010.63.03.001369-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006844/2010 - APARECIDA PAULA DE SOUZA (ADV. 

SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Regularize a parte autora sua representação processual, devendo constar a parte autora representada por seu 

curador, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001379-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006843/2010 - SERGIO BARONI (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Esclareça a parte autora se pretende a revisão de seu benefício previdenciário de 1998 ou da pensão por morte que 

recebe desde 2004, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001084-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006827/2010 - MARIA DO CARMO CARA DAS DORES (ADV. 

SP268299 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, devendo juntar procuração por 

instrumento público, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303004499/2010 - JOSE MOSELI DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os dois processos apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção foram extintos sem resolução de mérito, em razão das ausências injustificadas 

da parte autora às perícias médicas, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 26/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005992/2010 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA (ADV. 

SP268299 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP268299 - 

MICHAEL MACHADO DE SOUZA). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 
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difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, que deverão comparecer na 

audiência independente de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000993-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303004633/2010 - FLAUDERCI GERALDO MORETTI (ADV. 

SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO); HELENA CAMARGO RIEIRO MORETTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Esclareça a parte autora, 

fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo gerado no 

presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 01/03/2010. 

  

2010.63.03.000316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002742/2010 - DEISE APARECIDA PIATO FERREIRA (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2009.63.03.010682-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002753/2010 - BERTHOLO MOREIRA (ADV. SP056036 - JOSE 

LUIZ QUAGLIATO); MARIA ANTONIA MOREIRA MARCHIORETO (ADV. ); RUBENS MOREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando que 

a conta poupança objeto da presente ação é do tipo “E/OU” e o Sr. Bertolo Moreira ser um dos titulares da conta, 

emende a parte autora a petição inicial para excluir o litisconsórcio ativo, devendo a ação prosseguir apenas em nome 

de Bertolo Moreira, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Em igual 

prazo e sob mesma pena, deverá a parte autora regularizar sua representação processual, juntando instrumento de 

procuração ad juditia e atual, bem como cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de 

endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.03.000895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006926/2010 - HILDA DE OLIVEIRA ROVARIZ (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

  

2010.63.03.001593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006306/2010 - BEMIRA SACCH BORRACINI - ESPÓLIO (ADV. 

SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI); ADAUTO JOSE BORRACINI - ESP BEMIRA SACCH BORRACINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da 

consulta perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

apropriada para o presente momento do processo, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a 

recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, 

razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 

colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 12/03/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aparentemente, em vista dos autos 

processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, a pretensão refere-se a outro(s) 

plano(s) econômico(s) ou a outra(s) conta(s)-poupança, pelo que prossiga-se no andamento deste processo, 

devendo a parte ré, em colaboração com a administração da Justiça, acusar eventuais duplicidades indevidas. 

  

2009.63.03.010804-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303000780/2010 - CLAUDIO MAINENTE MINIQUIELO (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010802-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303000781/2010 - THEREZA DE JESUS SANTIAGO (ADV. 

SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001324-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005712/2010 - MARIA BENATTI GUARNIERI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Esclareça a parte autora, fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade 

de prevenção apontada no termo indicativo gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma 

mesma pretensão jurídica, sob pena de extinção sem resolução de mérito; principalmente porque o número da conta-

poupança descrito no pedido é diferente do número de conta-poupança constante do extrato que instrui a respectiva 

petição inicial, que coincide com número de conta-poupança do processo autos n. 200763030090465. Intime-se. 

Campinas/SP, 09/03/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição 

monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, 

porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no 

presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 05/03/2010. 

  
2010.63.03.001214-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005212/2010 - MAURICIO CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001211-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005213/2010 - FELIPE CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001213-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005214/2010 - JULIANA CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001170-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005217/2010 - ARY BORGES DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. 

SP144550 - PATRICIA CLAUZ); EMELY JOSE BORGES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303001991/2010 - DEISE APARECIDA PIATO FERREIRA (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, verifica-se que a pretensão refere-se a outro(s) plano(s) econômico(s) ou a outra(s) 

conta(s)-poupança, com relação a um dos processos apontados, sendo que, o outro processo é o que deu origem ao 

presente feito, razão pela qual prossiga-se no andamento do processo; devendo a parte ré, em colaboração com a 

administração da Justiça, verificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar indevidos 

pagamentos em duplicidade. 

  

2010.63.03.001704-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006402/2010 - CLAUDIA ANTONELLI (ADV. SP251248 - 

CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente momento do processo, verifica-se pretensão 

jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança 

existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) 

econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; 

devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão 

deduzida no presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 16/03/2010. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  
2010.63.03.000180-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002684/2010 - APARECIDO DONIZETTI PEREIRA (ADV. 

SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002701/2010 - CLAUDINEI LUCIANO RODRIGUES (ADV. ); 

JOSE IRINEU LOURES (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000929-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006032/2010 - MADALENA MARIA DE MOURA (ADV. 

SP187815 - LUCIANA ROZENDO VANCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000928-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005645/2010 - LILIAN MAURA TORRES BRADLEY (ADV. 

SP279300 - JOHNNY WILLIAM BRADLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a 

regularização de sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração devidamente 

datado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

  
2010.63.03.000147-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002726/2010 - BENEDITO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000135-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002727/2010 - PAULO SERGIO ARAGAO VIEIRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009041-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003140/2010 - JOSE ODAIR LEITE PENTEADO (ADV. SP253174 

- ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). A sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte 

autora em provar o fato constitutivo do seu direito. Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é 

documento indispensável ao julgamento da causa, e entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o 

desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) 

dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de 

Processo Civil). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. Campinas/SP, 

09/02/2010. 

  

2009.63.03.010705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002649/2010 - ANA CELIA FURTADO DE SOUSA (ADV. 

SP209418 - YOLANDO VALOIS CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando que a patrona da parte autora não poderá atuar neste processo, uma vez que 

foi nomeada pelo Convênio de Assistência Judiciária firmado entre a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a 
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Seccional do Estado de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, intime-se pessoalmente a parte autora para que 

se manifeste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como faculta a 

Lei nº 10.259/2001, devendo comparecer na sede deste Juizado Especial Federal, na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 874, 

Cambuí, CEP: 13025-141, nesta cidade. Fica ressalvada a possibilidade da representação ser feita pela Defensoria 

Pública da União. 

Providencie a Secretaria, após a publicação, a exclusão do nome da patrona da parte autora do sistema informatizado. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

2010.63.03.000067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303004033/2010 - NAIR BRUZON PRESTA (ADV. SP121166 - 

EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE); JULIANO 

JOSE PRESTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Emende a parte autora a petição inicial, para regularizar o pólo ativo da ação, devendo constar o ESPÓLIO 

DE JOSÉ PRESTA e os herdeiros como co-autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a emenda, 

providencie o Setor de Distribuição as necessárias retificações no pólo ativo da ação no sistema informatizado. Saneado 

o feito, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.000442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303004497/2010 - CARMEN MARIA DE SIQUEIRA ROMANO 

(ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); ODILA DE SIQUEIRA FONSECA (ADV. ); JOSE 

PEDRO SIQUEIRA NETO (ADV. ); FABIO SIQUEIRA (ADV. ); LEANDRO SIQUEIRA (ADV. ); SIMONE 

SIQUEIRA MEIRELES (ADV. ); SOLANGE MARIA SIQUEIRA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que, conforme cópia do processo 

de arrolamento juntada nos autos, a senhora Carmen Maria de Siqueira Romano foi nomeada como inventariante dos 

bens deixados pela Sra. Marina de Siqueira. Posto isso, emende a parte autora a petição inicial, para retificar o pólo 

ativo da ação, devendo constar ESPÓLIO DE MARINA DE SIQUEIRA, representada pela inventariante Carmen Maria 

de Siqueira Romano. Com a emenda, providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para 

constar ESPÓLIO DE MARINA DE SIQUEIRA, e a inventariante ser cadastrada como representante. Após, cite-se. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.000670-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004723/2010 - WALDERCI MIGUEL DE SOUZA (ADV. 

SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o 

patrono da parte autora não estava cadastrado neste processo, dê-se ciência à parte autora da distribuição dos autos. 

Providencie o Setor de Distribuição a inclusão do advogado no sistema informatizado. Após, voltem os autos conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo 

gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 16/03/2010. 

  

2010.63.03.001793-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006406/2010 - DARCI GONCALVES DA COSTA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001786-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006407/2010 - TEREZA RODRIGUES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.000593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005161/2010 - LUIS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP271737 - GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a 

juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, ou declaração com reconhecimento de firma do 

proprietário do imóvel, no prazo de IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.03.000892-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006925/2010 - CARMEN MARIA DE SIQUEIRA ROMANO 

(ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); ODILA DE SIQUEIRA FONSECA (ADV. ); JOSE 

PEDRO SIQUEIRA NETO (ADV. ); FABIO SIQUEIRA (ADV. ); LEANDRO SIQUEIRA (ADV. ); SIMONE 
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SIQUEIRA MEIRELES (ADV. ); SOLANGE MARIA SIQUEIRA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a Sra. Cynira de 

Siqueira deixou bens, emende a parte autora a petição inicial, para regularizar o pólo ativo da ação, devendo incluir 

Cynira de Siqueira - ESPÓLIO, bem como providencie a juntada de cópia do formal de partilha dos bens deixados por 

ela ou, na impossibilidade por não ter encerrado o processo de inventário, do termo de inventariante nomeado pelo 

Juízo competente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos para demais 

deliberações. Intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo 

gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. 

  
2009.63.03.010479-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303000709/2010 - ANA CARLOTA PANINI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010422-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303000710/2010 - ANGELA MARIA SOARES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010505-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303000713/2010 - ELZIO MARCELINO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006821/2010 - BENEDITO JONAS DE CAMPOS (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000927-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005989/2010 - CARLOS HENRIQUE NICOLA (ADV. SP167832 - 

PAULA CRISTINA COUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); RITA DE CASSIA LANKRWITZ (ADV./PROC. ). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e 

RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo 

gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 15/03/2010. 
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2010.63.03.001747-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006337/2010 - EBIGAIL CHAVES DOS REIS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006389/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006392/2010 - ALCINIO SCHIAVETTI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002346/2010 - CARMEN MARIA DE SIQUEIRA ROMANO 

(ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); ODILA DE SIQUEIRA FONSECA (ADV. ); JOSE 

PEDRO SIQUEIRA NETO (ADV. ); FABIO SIQUEIRA (ADV. ); LEANDRO SIQUEIRA (ADV. ); SIMONE 

SIQUEIRA MEIRELES (ADV. ); SOLANGE MARIA SIQUEIRA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se pretensão jurídica objetivando a outro(s) plano(s) econômico(s) ou a outra(s) 

conta(s)-poupança, distinta(s), portanto, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; 

não obstante o que, porém, deve a parte ré, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual 

repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. 

  

2010.63.03.001188-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303004697/2010 - CARMELO SEBASTIAO MANTOVANI - 

ESPÓLIO (ADV. SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA); ANA BENDAZZOLI MANTOVANI - ESPÓLIO 

(ADV. ); ANTONIA MANTOVANI DIAS REP CARMELO S./ANA B. MANTOVANI (ADV. ); ANTONIO JOSE 

MATOVANI REP CARMELO S. / ANA B MANTOVANI (ADV. ); APARECIDA MANTOVANI DE GRAVA REP 

CARMELO S./ANA B. MANTOVANI (ADV. ); ALBINO LUIZ MANTOVANI REP CARMELO S./ANA B. 

MANTOVANI (ADV. ); AGENOR MANTOVANI REP CARMELO S./ANA B. MANTOVANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela 

será apreciado no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos 

pessoais (CPF e RG) do senhor Carmelo e da senhora Ana, falecidos, bem como cópia de comprovante atualizado de 

endereço em nome de cada herdeiro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a juntada, voltem os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000069-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303004006/2010 - ALBERTO MARTINHO (ADV. SP103478 - 

MARCELO BACCETTO); DALVA DE VITO MARTINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.03.000321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002716/2010 - FELIPE CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.000323-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002717/2010 - MAURICIO CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002718/2010 - JULIANA CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

 OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002719/2010 - JOSE LUCAS DE ALVARENGA FREIRE (ADV. 

SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO); LUIZA AUGUSTA DE CAMPOS FREIRE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002720/2010 - MARLISE APARECIDA FRANCESCHINELLI 

RONCATO (ADV. SP266364 - JAIR LONGATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303004002/2010 - IRENE DEBOLETE NACHBAR (ADV. SP121656 - 

JOSE CARLOS GUIDOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.03.001708-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006858/2010 - BENEDITO JULIO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP074663 - FRANCISCO FELIX); MARIA JOSE DA SILVA FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006860/2010 - ROMILDA BRESCIANI ANDRIOTTI-INVENT. 

ESPOLIO DERLY ANDRIOTTI (ADV. SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001587-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006861/2010 - ANDRE DIAS PACHECO PIVA (ADV. SP170281 - 

ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006862/2010 - LIVIA MARIA BERNARDI PASSARELLI (ADV. 

SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006863/2010 - ANTONIO GUSTAVO DE GODOY (ADV. 

SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001598-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006864/2010 - JULIA APARECIDA BERNARDI PASSARELLI 

(ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006865/2010 - DULCE ZEFERINO FOGACA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001222-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006868/2010 - RENATA GONZALEZ (ADV. SP110202 - 

GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 
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2010.63.03.001223-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006869/2010 - JULIENE GONZALEZ (ADV. SP110202 - 

GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.001220-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006870/2010 - CRISTIAN RICARDO GONZALEZ (ADV. 

SP110202 - GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006871/2010 - GUILHERMINA AURORA GONZALEZ (ADV. 

SP110202 - GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001214-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006872/2010 - MAURICIO CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001213-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006873/2010 - JULIANA CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001211-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006874/2010 - FELIPE CHIARINI AMADE (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001206-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006875/2010 - LIVIA STEFANO CARMONA (ADV. SP208864 - 

DIOGO GONZALES JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001205-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006876/2010 - ARMANDO STEFANO - ESPOLIO (ADV. 

SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO); CLELIA ROSSI STEFANO (ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES 

JULIO); MARCIA TERESINHA STEFANO CARMONA (ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006877/2010 - JOSIMAR APARECIDO DEI SANTI SILOTTO 

(ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001170-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006878/2010 - ARY BORGES DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. 

SP144550 - PATRICIA CLAUZ); EMELY JOSE BORGES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006880/2010 - AICO YADA (ADV. SP197910 - REGINA 

HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006885/2010 - CELSO CASSANO (ADV. SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO, SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010804-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006886/2010 - CLAUDIO MAINENTE MINIQUIELO (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010802-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006887/2010 - THEREZA DE JESUS SANTIAGO (ADV. 

SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001704-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006889/2010 - CLAUDIA ANTONELLI (ADV. SP251248 - 

CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006890/2010 - BEMIRA SACCH BORRACINI - ESPÓLIO (ADV. 

SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI); ADAUTO JOSE BORRACINI - ESP BEMIRA SACCH BORRACINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006891/2010 - VERA HELENA GOBBO (ADV. SP209432 - 

ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001861-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006859/2010 - MARLY FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006866/2010 - JOSE ALONSO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001027-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006884/2010 - MARLENE PORTILHO LORCA (ADV. SP197910 - 

REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000930-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006882/2010 - PATRICIA ZANETTI (ADV. SP258323 - TIAGO 

JOSE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); 

CAPITAL SERVIÇOS E VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003632/2010 - PA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

(ADV. SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); MEDGAUZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (ADV./PROC. SP164588 - 

RODRIGO HENRIQUE CIRILO). A consulta aos processos apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade 

de prevenção revela que, embora haja protocolos no Protesto de Títulos e/ou números de operações bancárias de 

desconto distintos, encontram-se presentes os pressupostos caracterizadores da prevenção, como tal definida no Código 

de Processo Civil, ora aplicável integrativamente, razão pela qual, mantenham-se reunidos os autos processuais 

indicados, para julgamento conjunto, de modo que, apensados os autos, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Promova a parte autora, em 05 (cinco) dias, a anexação da complementação dos documentos citados na petição inicial e 

que não a acompanham, integrando-a. Intime-se. Campinas/SP, 12/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição 

monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, 

porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no 

presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 01/03/2010. 

  
2010.63.03.001038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303004628/2010 - AICO YADA (ADV. SP197910 - REGINA 

HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000892-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303004639/2010 - CARMEN MARIA DE SIQUEIRA ROMANO 

(ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA); ODILA DE SIQUEIRA FONSECA (ADV. ); JOSE 

PEDRO SIQUEIRA NETO (ADV. ); FABIO SIQUEIRA (ADV. ); LEANDRO SIQUEIRA (ADV. ); SIMONE 

SIQUEIRA MEIRELES (ADV. ); SOLANGE MARIA SIQUEIRA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 312/667 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005596/2010 - OSVALDINA BENEDITA RODRIGUES (ADV. 

SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia da decisão do Juízo 

competente que nomeou a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a juntada, deverá o Setor 

de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, devendo constar ILIDIO FRANCISCO RODRIGUES - ESPÓLIO, e a 

inventariante cadastrada como representante. Regularizado o feito, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se 

e intimem-se. 

  

2009.63.03.008015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005223/2010 - JEAN NOEL EVRAERE (ADV. SP209409 - 

VERONICA CATERINA BEER, SP214124 - HELOISA CERNACH AYRES SGNOLF, SP272429 - DIOZIELEN 

FERNANDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, cumulada com pedido de 

indenização por danos morais ajuizada por JEAN NOVEL EVRAERE em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Examinados estes autos, considerando-se a divergência das versões das partes em relação às datas dos fatos e a 

insuficiência da documentação anexada aos autos para dirigir as questões controversas, determino à Caixa Econômica 

Federal que, no prazo de quinze dias, esclareça as questões abaixo formuladas, juntando os documentos comprobatórios 

pertinentes, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 por dia de atraso. 1-   Sobre o contrato de 

financiamento para compra de material odontológico, informar sobre: número do contrato, data da concessão, valor, 

números de prestações. 2-             Adimplemento do contrato: se houve quitação das parcelas, cumprimento dos prazos 

e data do pagamento da última parcela do contrato. 3-           Informar se o autor movimentou a conta bancária tratada 

nestes autos em momento posterior à quitação do contrato de financiamento. 4-   Se houve a contratação de “pacote de 

serviços” pelo autor, em que data, em qual categoria e por qual valor. Se houve efetiva prestação dos serviços ( entrega 

do talonário via Correios na residência do autor, fornecimento de extratos, etc). 5-Considerando-se que o autor 

contratou como limite do crédito rotativo o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em 2003, conforme documento anexado aos 

autos, informar se houve a ampliação dos limites antes do encerramento da conta. 6-      Em caso de ampliação do 

limite, informar se houve solicitação formal do autor para tanto e, em caso negativo, se alguma ampliação ocorreu 

depois que a conta-corrente do autor já estava devedora. 7-      Se houve qualquer comunicação de existência de débito 

ao autor anterior à de 09/04/2009, documentada nos autos.      Vencido o prazo assinalado para a prestação das 

informações, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.03.001391-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005895/2010 - APARECIDA BANGNE JOANINI (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Esclareça a parte autora, fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção 

apontada no termo indicativo gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma 

pretensão jurídica, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 10/03/2010. 

  

2010.63.03.001316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005717/2010 - GERALDO FRANCO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Esclareça a parte autora, fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no 

termo indicativo gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, 

sob pena de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 09/03/2010. 

  

2010.63.03.001147-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006027/2010 - JOSE ADENILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP290245D - GABRIEL SILVESTRE GOITIA GARCIA, SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); SANCRED - 

SISTEMA NACIONAL DE RECUPERAÇÃO DE CREDITO LTDA (ADV./PROC. ). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000659-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005158/2010 - GLAUCIA CELENE MENDES (ADV. SP183804 - 

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, ou declaração com reconhecimento de firma do proprietário do imóvel, no prazo de IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 
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2010.63.03.001130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006033/2010 - MANOEL JOSE DE SOUZA NETO (ADV. 

SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, que deverão comparecer na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.006267-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004552/2010 - AZARIAS CARVALHO BENTO (ADV. SP135726 - 

VIRSIO VAZ DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 15/12/2009, defiro o prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias para que junte aos autos o documento informado, cumprindo também a decisão proferida em 

18/11/2009. Após, com ou sem a manifestação, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303001038/2010 - ANA CELIA FURTADO DE SOUSA (ADV. 

SP209418 - YOLANDO VALOIS CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000728-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303004177/2010 - PAULO BITENCOURT (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI, SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Esclareça a parte autora, 

fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo gerado no 

presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 24/02/2010. 

  

2010.63.03.000068-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004030/2010 - LUCAS AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES); NEWTON ROBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ); MARIA 

RAMONA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ); SOLANGE MARIA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ); 

CARLOS AUGUSTO ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada do formal de partilha dos bens 

deixados por Lucas Augusto do Nascimento, bem como do termo de inventariante nomeado pelo juízo competente, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, voltem os autos conclusos para deliberações quanto 

ao cadastro do espólio. Intime-se. 

  

2009.63.03.008848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003142/2010 - ANTONIO RAUL MOSCATINI (ADV. SP101630 - 

AUREA MOSCATINI); DIRCE JORDÃO MOSCATINE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que cumpra integralmente a decisão 

proferida em 6/11/2009. Intime-se. 

  

2009.63.03.010800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002651/2010 - JOSE CARLOS PALOPOLI (ADV. SP106229 - 

MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES, SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a 

juntada de cópia legível de seu CPF, bem como de cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte autora, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.03.001673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006313/2010 - VERA HELENA GOBBO (ADV. SP209432 - 

ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo 

de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente momento do processo, verifica-se pretensão jurídica 

aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança 

existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) 

econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; 

devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão 

deduzida no presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 15/03/2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a petição 

inicial, para regularizar o pólo ativo da ação, devendo constar o ESPÓLIO DE MÁRIO STENICO e todos seus 

herdeiros como co-autores, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Deverá a parte autora, em igual 

prazo e sob mesma pena juntar aos autos procuração, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG), bem como 

comprovante atualizado de endereço de todos os herdeiros do Sr. Mário. Com a emenda, voltem os autos 

conclusos para demais deliberações. Intime-se. 

  

2010.63.03.000056-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303004035/2010 - SANTINA DE MORAES STENICO (ADV. 

SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303004034/2010 - SANTINA DE MORAES STENICO (ADV. 

SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005089/2010 - NELSON APARECIDO DE MELO (ADV. 

SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Esclareça a parte autora, fundamentando comprovadamente, em dez dias, a 

possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de 

processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 

04/03/2010. 

  

2010.63.03.000560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003911/2010 - CELSO CASSANO (ADV. SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO, SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente momento do processo, verifica-se pretensão 

jurídica objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência 

de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às 

conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, 

porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente 

feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 17/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A sistemática inserta no art. 333, 

inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito. Sob 

este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. Pelo 

exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos 

virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.03.000161-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002571/2010 - MARIA DE LOURDES ARAGAO VIEIRA DE 

PASSOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000153-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002572/2010 - LUCIANO SILVA DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000152-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002573/2010 - JOSE MACHADO FERREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.000141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002574/2010 - LINDOLFO BUENO DE MORAIS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010801-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002575/2010 - ANTONIO CARLOS LEITAO CAMPOS CASTRO 

(ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS, SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010620-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002576/2010 - AROLDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010507-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002577/2010 - NILSON DIAS DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010506-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002578/2010 - GILDECIR INACIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010502-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002579/2010 - JOSE LUIZ ROCHA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010499-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002580/2010 - IVONETE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010498-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002581/2010 - ELIO DE ABREU (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010489-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002582/2010 - PAULO SERGIO CHINCHIO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010483-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002583/2010 - PEDRO LIPARINI (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303002584/2010 - JOAO SOUSA FERREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010241-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303002585/2010 - ODAIR EMIDIO DAS CHAGAS (ADV. SP282489 - 

ANDREA CRISTINE DE OMENA PETRAVICIUS, SP295002 - CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002586/2010 - ELIZABETH HIGA TAKARA (ADV. SP106229 - 

MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002587/2010 - IVONE ELOIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010173-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002588/2010 - JAIR CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002589/2010 - GERALDO TEIXEIRA PORTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2009.63.03.010163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002590/2010 - MAURICIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010153-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002591/2010 - FRANCISCO APARECIDO COSTA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002592/2010 - MAURENE GASPARINI GELLY (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010135-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002593/2010 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002594/2010 - NEIDE APARECIDA SPROCATTO FOGUEL 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002595/2010 - CLEUSA LUCIA PEDROSO MIGUEL (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010119-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002596/2010 - MARIA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002597/2010 - JOSE DE PAULA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010107-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002598/2010 - JOSE DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002599/2010 - HELIO DONIZETE FERREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002600/2010 - ELIAS CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010066-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002601/2010 - CARLOS ROBERTO FELICIO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002602/2010 - JURANDIR GOMES LIMA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002603/2010 - ANTONIO CARLOS POSTAL (ADV. SP204545 - 

PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002604/2010 - SEBASTIÃO FIRMINO (ADV. SP060759 - 

SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2009.63.03.009831-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002605/2010 - ORLANDO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002606/2010 - MARIA SEBASTIANA ALVES DE MORAES 

JULIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009818-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002607/2010 - CELSO APARECIDO BRONZE (ADV. SP103264 - 

PAULO AFONSO DE LAURENTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009813-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002608/2010 - ALVARINO SEBASTIAO PIRES (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002609/2010 - JOSE FRANCISCO PEGO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002610/2010 - ELIAS BATISTA DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009777-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002611/2010 - JOSE CARLOS VICENTINI (ADV. SP167790 - 

GIOVANA HELENA VICENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002616/2010 - SANTINA VICENTINI BERNARDIS (ADV. 

SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.010523-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005794/2010 - ELZA MODESTO DE LIMA (ADV. SP074166 - 

SOLANGE DANIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/05/2010, às 14:00 horas. 

Intimem-se da audiência o gerente e o funcionário da Caixa Econômica Federal, referidos na petição da ré anexada em 

11/12/2009. Cumpra-se e intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303001237/2010 - JOSE LUCAS DE ALVARENGA FREIRE (ADV. 

SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO); LUIZA AUGUSTA DE CAMPOS FREIRE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303001462/2010 - MARLISE APARECIDA FRANCESCHINELLI 

RONCATO (ADV. SP266364 - JAIR LONGATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.004116-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003108/2010 - ADILSON BREJORA (ADV. SP104199 - 

FERNANDO CESAR THOMAZINE, SP212772 - JULIANA ESTEVES MONZANI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos etc. Trata-se de ação proposta por 

Adilson Brejora, qualificado na petição inicial, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a cobrança dos 

expurgos inflacionários em conta poupança. O processo foi distribuído inicialmente para a 6ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária e, após, remetido para este Juizado Especial Federal por força da r. decisão de fls. 30 do arquivo 

2009.04.30.PDF, tendo em vista que o valor atribuído a causa pelo autor fora de R$ 1.000,00 (um mil reais). No 

entanto, verifico que uma das contas de poupança objeto da presente ação, a de nº 0095.013.00082504-2, tinha como 

Banco depositário a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais - MINASCAIXA, sendo que foi decretada sua 

liquidação extrajudicial, sub-rogando o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Fazenda, em direitos 

e obrigações da entidade extinta, conforme art. 1º do Decreto 39.835, de 24/08/1998. Também decidiu o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: EMENTA: EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MINASCAIXA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. AUSENCIA DE JURISPRUDENCIA DOMINANTE. I - Não se aplica o comando do 

art. 557 do CPC quando inexistente jurisprudência preponderante sobre os aspectos discutidos no recurso. Preliminar 

rejeitada. II - Não se aplica às ações que buscam a atualização monetária pelos expurgos inflacionários, o artigo 2º, da 

Lei nº 2.313/54. III - A MinasCaixa - autarquia estadual integrada ao Sistema Financeiro do Estado de Minas Gerais - 

prestava serviços financeiros, atuando, para tanto, na iniciativa privada, que se submetia ao poder fiscalizatório da 

União, dentro do Sistema Financeiro Nacional. IV - O Estado de Minas Gerais, subrogando-se em suas obrigações, 

assumiu estrutura de encargos pré-fixada, sujeitando-se, "ipso facto", a obrigações civis do ente extinto como se 

devedor primário fosse, aspecto que lhe impõe suportar encargos de correção monetária que se façam provados nos 

autos. V - A correção monetária, por se agregar ao capital depositado na conta-poupança, perde a natureza acessória, o 

que faz com que, nos termos dos artigos 2.028 do NCC e 177 do CC Beviláqua, a prescrição dos expurgos 

inflacionários se faça vintenária e não qüinqüenal como prevista no artigo 1º do Decreto 20.910/32. Prejudicial afastada. 

(grifo nosso) APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0687.06.049494-9/001 - COMARCA DE TIMÓTEO - APELANTE(S): 

CRISTINA BRENDER OSORIO - APELADO(A)(S): ESTADO MINAS GERAIS - RELATOR: EXMO. SR. DES. 

FERNANDO BOTELHO, data de julgamento: 2/10/2008, data da publicação: 19/11/2008.   Tal motivo torna este 

Juizado incompetente para apreciar e julgar o presente feito, tornando-se inviável seu processamento quanto à conta 

poupança nº 0095.013.00082504-2. Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado para apreciar o 

pedido de cobrança dos expurgos inflacionários da conta poupança nº 0095.013.00082504-2, bem como declino da 

competência para o Juízo de Direito da Comarca de Belo Horizonte/MG, devendo a Secretaria providenciar a impressão 

de todos os arquivos dos atos praticados neste Juizado, para remeter junto com os autos físicos. Deverão os autos 

prosseguir apenas quanto à conta de poupança nº 1604.013.00040526-2. Tomadas todas as providências, voltem os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se e intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

fundamentando comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo 

gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. Intime-se. Campinas/SP, 25/02/2010. 

  

2010.63.03.000908-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303004263/2010 - GILBERTO CAMPANELLA (ADV. SP197910 - 

REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303004264/2010 - NEIDE CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP204044 

- FLÁVIA THAÍS DE GENARO, SP250748 - FERNANDA APARECIDA CALEGARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000250-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002750/2010 - VILSON GOMES (ADV. SP192185 - RICARDO 

ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI); ANA CRISTINA DE SOUZA GOMES 

(ADV. ); VENILSO GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

para incluir THEREZA CANDIDO GOMES - ESPÓLIO no pólo ativo da ação, bem como o herdeiro Wilson, juntando 

procuração, documentos pessoais e comprovante de endereço em nome deste. Intime-se. 

  

2009.63.03.010684-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002722/2010 - MAURO MARTINS (ADV. SP192185 - RICARDO 

ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 
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indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2009.63.03.004368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003431/2010 - ALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP263437 - 

KARINA FERNANDA DA SILVA, SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006927/2010 - ROSA MARQUES DE ARAUJO - ESPOLIO (ADV. 

SP137366 - PAULINO CAITANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002739/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível do CPF do Sr. 

Gentil Gonçalves da Costa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a juntada, providencie o Setor de 

Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar como autor principal GENTIL GONÇALVES DA 

COSTA - ESPÓLIO e a Sra. Maria José Rodrigues dos Santos como co-autora. Saneado o feito, voltem os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.000980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303004637/2010 - ROSA MARQUES DE ARAUJO - ESPOLIO (ADV. 

SP137366 - PAULINO CAITANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, verififica-se que dois dos três processos indicados foram extintos sem resolução de mérito 

e, o outro processo, foi movimentado em face de Nossa Caixa S/A e Banco Central do Brasil, razão pela qual fica 

autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a 

administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar 

indevidos pagamentos em duplicidade. Campinas/SP, 01/03/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303001221/2010 - CLAUDIONOR PEREIRA COSTA (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são relativas a 

procedimentos administrativos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida 

pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  
2010.63.03.000394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002666/2010 - ELIETE AUGUSTO GONCALVES (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002670/2010 - EDERALDO BONON (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000368-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002671/2010 - IRACEMA MARIA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002689/2010 - NEUZA AZEVEDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002690/2010 - ROSIMAR PEREIRA DE MELO BASTOS (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002692/2010 - HORACI DE LIMA SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002693/2010 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002698/2010 - CLAUDIONOR PEREIRA COSTA (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002675/2010 - EUNICE PEDROSO SINHORETTI (ADV. 

SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000150-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002696/2010 - ZULMIRA GARDIM FELIX DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000404-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002673/2010 - EDELCIO DE LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000272-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002678/2010 - RAFAEL MARCOS FERREIRA (ADV. SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000261-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002694/2010 - MANOEL AFFONSO DE VASCONCELLOS 

(ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002668/2010 - MILTON PROCOPIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000267-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002680/2010 - JOSE CALROS DA SILVA (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000276-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002677/2010 - JOSE MARQUES (ADV. SP087680 - PORFIRIO 

JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas em parte, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida 

pelo julgamento produzido no(s) processo(s) indicado(s), prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002088/2010 - EDERALDO BONON (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303002089/2010 - ELIETE AUGUSTO GONCALVES (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002112/2010 - MILTON PROCOPIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verificam-se pretensões jurídicas distintas, pelo que prossiga-se no andamento 

do processo. 

  

2010.63.03.000368-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303002081/2010 - IRACEMA MARIA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados, distintos entre si, prossiga-se 

no andamento do processo. 

  

2010.63.03.000150-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303001080/2010 - ZULMIRA GARDIM FELIX DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000525-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303003804/2010 - CICERO ALVES DA SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000524-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003805/2010 - CLAUDIO ROBERTO MORAIS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003806/2010 - TEREZINHA INES CARDOSO NUNES (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000522-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303003807/2010 - ANA CRISTINA DE ARAUJO DANTAS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003810/2010 - LAUDICEIA LEANDRA DE SOUZA (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000474-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003812/2010 - FATIMA DA SILVA GOMES (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000467-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003813/2010 - ANESIO MARQUES BATISTA (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003816/2010 - ALBERTINO FERREIRA LIMA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000455-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303003817/2010 - JOAO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP276277 - 

CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000454-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003818/2010 - EDIVALDO DIAS DE ALENCAR GONCALVES 

(ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003820/2010 - DIVINO BENEVIDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000527-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003822/2010 - ROSA VIRGINIA DE ANDRADE (ADV. SP181582 

- ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003824/2010 - JOAO VALENTIM BARBUIO (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003827/2010 - DELMA CAVALCANTE DE ALMEIDA TOLEDO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000424-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303003828/2010 - ROSANGELA MARQUES DE MELO (ADV. 

SP229195 - ROBERTO LUIZ DE SANTI GIORGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003829/2010 - CLOVIS PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000278-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003830/2010 - JOSÉ NEWTON CAVASSANI (ADV. SP220192 - 

LEANDRO NAGLIATE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000427-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303003834/2010 - DORACI MARIA DE MENEZES (ADV. SP235790 

- DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000423-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003835/2010 - MANUEL ALEJANDRO VARGAS VASQUEZ 

(ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000422-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003836/2010 - JOSE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP251368 - 

ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000421-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003837/2010 - JOVINA MARIA DE JESUS (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003842/2010 - JOAO OSNEI QUINQUIOLO (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003843/2010 - DENISE APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003844/2010 - SILVANA ALVES DOS SANTOS EMILIANO 

(ADV. SP218710 - DARWIN GUENA CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003809/2010 - ZULEIDE LUCKE FERREIRA GAIO FOGAROLI 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000445-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003831/2010 - MARIA DAS DORES ARAUJO (ADV. SP272906 - 

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000302-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003801/2010 - JOAO DE ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003823/2010 - ANTONIO GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000432-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003832/2010 - JOAO DE OLIVEIRA AVILA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003839/2010 - PAULO SERGIO TEIXEIRA NARDI (ADV. 

SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000303-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003840/2010 - CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003808/2010 - NILZETE ARGOSO SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003821/2010 - JULIA CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000429-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003833/2010 - MARRIETE PAULINO ARAUJO (ADV. SP253299 

- GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000290-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003841/2010 - ANTONIO DADARIO (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000469-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303003825/2010 - MARIA MADALENA MENDES ROSSI (ADV. 

SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000541-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003802/2010 - DARCY MAYATO RIBEIRO (ADV. SP108521 - 

ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000534-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003819/2010 - CLOTILDE DA SILVA BENEDITO (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000539-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303003803/2010 - SERGIO RICARDO NASCIMENTO (ADV. 

SP209329 - MAURICIO CESAR MANCIA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000476-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003811/2010 - ROSELENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000459-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003826/2010 - TEREZINHA PORTO FERREIRA (ADV. SP284681 

- LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000278-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002277/2010 - JOSÉ NEWTON CAVASSANI (ADV. SP220192 - 

LEANDRO NAGLIATE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que, com relação ao primeiro processo, as pretensões jurídicas são 

similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, sendo que o segundo processo foi extinto sem 

resolução de mérito, ante a ausência injustificada da parte autora à perícia médica, razão por que prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002276/2010 - DELMA CAVALCANTE DE ALMEIDA TOLEDO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da parte autora à 

perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002345/2010 - DIVINO BENEVIDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta perfunctória aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente momento do processo, verifica-se 

pretensão jurídica objetivando a outro(s) plano(s) econômico(s) ou a outra(s) conta(s)-poupança, distinta(s), portanto, 

razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; não obstante o que, porém, deve a parte ré, 

em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000424-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002271/2010 - ROSANGELA MARQUES DE MELO (ADV. 

SP229195 - ROBERTO LUIZ DE SANTI GIORGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000302-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002295/2010 - JOAO DE ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que, ficando desde 

logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se 

no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002225/2010 - JOAO VALENTIM BARBUIO (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002275/2010 - CLOVIS PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002373/2010 - DIVINO BENEVIDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003152/2010 - JEROSALINA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados, distintos entre si, prossiga-se 

no andamento do processo. Campinas/SP, 09/02/2010. 

  

2010.63.03.000695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003440/2010 - NILTON RAMOS LAGO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados, distintos entre si, prossiga-se no 

andamento do processo. Campinas/SP, 10/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a requerimento 

administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  
2009.63.03.010722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303000644/2010 - ALEXANDRE CARVALHO FILHO (ADV. 

SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER, SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303000646/2010 - ROQUE RODRIGUES FORTES (ADV. SP286959 - 

DANIEL MARINHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 
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2009.63.03.010724-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005017/2010 - GILBERTO COSTA RIBEIRO (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005018/2010 - ALEXANDRE CARVALHO FILHO (ADV. 

SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER, SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005019/2010 - ROQUE RODRIGUES FORTES (ADV. SP286959 - 

DANIEL MARINHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005025/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005026/2010 - JAIRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005028/2010 - RUI DA SILVA DUQUE (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000743-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005030/2010 - CATARINA DE FATIMA COSTA (ADV. SP120357 

- ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005031/2010 - APARECIDA DO CARMO JUSTINO (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000739-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005032/2010 - MARIA ERNESTINA DA SILVA (ADV. SP077914 

- ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000680-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005035/2010 - NEUSA COZI PECORARI (ADV. SP241756 - 

EMANOEL GEORGIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005040/2010 - EDNO DE ALMEIDA CHAVES (ADV. SP287131 - 

LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000678-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005041/2010 - WILSON SILVA GARCIA (ADV. SP215479 - RITA 

DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000676-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005042/2010 - ARNALDO BARBOZA DA SILVA (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005043/2010 - VALMIR PORFIRIO DE SOUZA (ADV. SP095586 

- ZELINDA CLEIDE DE FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000521-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005050/2010 - LAURITA ROSA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005052/2010 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR, SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005055/2010 - LUCINEIDE LOPES SANDES DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005057/2010 - JULIETA DA CRUZ ALVES (ADV. SP076215 - 

SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000582-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005058/2010 - ANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP243496 - JOÃO BAPTISTA DUARTE, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP226709 - 

NEUSA MARIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000581-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005059/2010 - MARIA CIPRIANA DOMINGOS DA SILVA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000580-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005060/2010 - JONAS GARCIA IREDIA (ADV. SP256216 - 

JULIANA CRISTINA DUARTE DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000579-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005061/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA PODAVI (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005027/2010 - MARIA JOSE BERNUNCIO ASSOL (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005045/2010 - CLAIVETE TEREZA COSTA ROCHA (ADV. 

SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005048/2010 - JEROSALINA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005051/2010 - ROZALINA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000673-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005044/2010 - VLADIMIR JOSE PINTO (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010762-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005014/2010 - SUELI APARECIDA DE JESUS (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000848-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005024/2010 - DOGIVAL MANOEL DA SILVA (ADV. SP194212 

- HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005037/2010 - ANA PAULA NUNES SAMPAIO (ADV. SP229158 

- NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000751-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005038/2010 - GILENO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005054/2010 - AUDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP104157 - 

SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000662-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005056/2010 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005020/2010 - NERCINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 

- JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000642-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005046/2010 - HEIDE BERTOLAZZO PAULINO (ADV. 

SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000641-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005047/2010 - MARIA DOS ANJOS CONSTANCIO SCAPATICE 

(ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000734-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005039/2010 - FERNANDO SANTOS BASSAN REP GENITORA 

(ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010766-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005013/2010 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP215479 - RITA 

DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005033/2010 - NILTON RAMOS LAGO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000521-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303002491/2010 - LAURITA ROSA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no termo 

indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a requerimento administrativo previdenciário distinto, prossiga-

se no andamento do presente processo. 

  

2010.63.03.000680-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003562/2010 - NEUSA COZI PECORARI (ADV. SP241756 - 

EMANOEL GEORGIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a cessação do benefício previdenciário da parte 

autora, prossiga-se no andamento do presente processo. Campinas/SP, 11/02/2010. 

  

2009.63.03.010724-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303000620/2010 - GILBERTO COSTA RIBEIRO (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da parte autora à 

perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.000463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303002486/2010 - ROZALINA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados, distintos entre si, prossiga-se no 

andamento do processo. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção revela objeto jurídico 

cadastrado distinto, razão por que prossiga-se no andamento do processo. 

  

2009.63.03.010762-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303000591/2010 - SUELI APARECIDA DE JESUS (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303000603/2010 - NERCINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 

- JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010766-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303000590/2010 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP215479 - RITA 

DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303003143/2010 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR, SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em conta a cessação do 

benefício previdenciário concedido por forção do julgado no processo apontado no quadro do termo indicativo de 

possibilidadade de prevenção, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 09/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001093-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005607/2010 - ANA LUCIA ZANIN (ADV. SP296462 - JOSE DE 

ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005608/2010 - FATIMA MARIA DE PAULA ARAUJO (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001088-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005609/2010 - VICENTE ALMEIDA (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001086-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005610/2010 - LUIZA DE MARILAC LOPES DOS SANTOS 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001052-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005613/2010 - JOSE CARLOS CAMPIOTTO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO, SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001051-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005614/2010 - LAZARINA BERALDO MOREIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005617/2010 - ALDENI SILVA CALAZANS (ADV. SP259261 - 

RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005618/2010 - FLAVIO ROBERTO BIUCCI (ADV. SP280627 - 

ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005619/2010 - SILMARA APARECIDA BALDO (ADV. SP253407 

- OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001009-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005620/2010 - DIOMAR TEIXEIRA GOMES (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005622/2010 - FERNANDO MEDEIROS (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001005-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005623/2010 - REGIS DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO, SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005625/2010 - ANTONIO SALVADOR (ADV. SP267008 - 

VALDIRA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005626/2010 - GENESIO ROQUE DE LIMA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000973-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005627/2010 - ALCIDES DEMUCI JUNIOR (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005628/2010 - ADRIANA PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000971-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005629/2010 - MILCEU MACIEL DE PAIVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005633/2010 - CARLOS FERREIRA MENDES (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000963-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005635/2010 - IDIONE APARECIDA GREGORIO MARIANO 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000961-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005636/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005637/2010 - PASCHOA CAMILLA TINARELLI RODRIGUES 

(ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000956-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005638/2010 - SEBASTIAO CLARO DOS SANTOS (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000955-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005639/2010 - CLAUDIA GOMES DO AMARAL LAPA (ADV. 

SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000954-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005640/2010 - VANNY JOAQUINA HIPOLITO (ADV. SP253471 - 

SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005606/2010 - ANGELINA SANTINA RODRIGUES 

PELLEGRINI (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001021-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005616/2010 - VALDIVINO ROSA (ADV. SP121585 - SOLANGE 

MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000931-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005644/2010 - DIRCE VERDERI RIBEIRO (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005630/2010 - BENEVIDES RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001024-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005615/2010 - CICERA FRANCELINO DA SILVA (ADV. 

SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000967-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005631/2010 - SHEILA GRACIELA BARBOSA (ADV. SP141636 

- MONICA MOREIRA FONSECA WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001055-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005612/2010 - ROSARIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da 

ausência injustificada da parte autora à perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 26/02/2010. 

  
2010.63.03.000976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303004501/2010 - ANTONIO SALVADOR (ADV. SP267008 - 

VALDIRA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004533/2010 - ALDENI SILVA CALAZANS (ADV. SP259261 - 

RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista dos objetos jurídicos das 

causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

prossiga-se no andamento deste processo. Campinas/SP, 26/02/2010. 

  

2010.63.03.000954-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303004528/2010 - VANNY JOAQUINA HIPOLITO (ADV. SP253471 - 

SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303004549/2010 - ANGELINA SANTINA RODRIGUES 

PELLEGRINI (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a processo 

(procedimento) administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do processo. Campinas/SP, 

26/02/2010. 

  
2010.63.03.001051-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303004503/2010 - LAZARINA BERALDO MOREIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001009-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004534/2010 - DIOMAR TEIXEIRA GOMES (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001088-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004542/2010 - VICENTE ALMEIDA (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004022/2010 - LEILA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP259014 - 

ALEXANDRE INTRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos 

administrativos e fatos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo 

julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 19/02/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da 

ausência injustificada da parte autora à perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 08/03/2010. 

  

2010.63.03.001373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005581/2010 - ANA ALVES TONHATO (ADV. SP262552 - LUIZ 

CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303005582/2010 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP262552 - 

LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005574/2010 - JOAO BATISTA MARIANO (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os dois processos apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção foram extintos sem resolução de mérito, em razão das ausências injustificadas 

da parte autora às perícias médicas, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 08/03/2010. 

  

2010.63.03.001358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005558/2010 - DIRCE GONCALVES (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o que dos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção consta, nota-se que a pretensão jurídica refere-se à iminente cessação de 

benefício previdenciário, razão por que, prossiga-se no andamento do presente processo, o que não impede, adiante, o 

reexame da questão. Campinas/SP, 08/03/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002702/2010 - GUACIARA MARTA VIANA DIVINO (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303002703/2010 - OLIETE PIVATTO (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002704/2010 - JOSE NILTON FERREIRA SOARES (ADV. 

RN002384 - JOSE SEVERINO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003853/2010 - PAULO SIQUEIRA PINTO FILHO (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000526-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003854/2010 - MIGUEL AUGUSTO MARTINS (ADV. SP181582 - 

ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000529-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003859/2010 - JOSE SABINO DA SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006450/2010 - REGINALDO DE SOUSA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006451/2010 - SALATIEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006452/2010 - JOAO MAURICIO DA ROCHA (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006456/2010 - ROBERTO FARIA (ADV. SP263257 - SUZELY 

APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006457/2010 - NEUSA MARCONDES RAMOS DE SOUZA 

(ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001627-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006458/2010 - MARCIA TEREZINHA MAGALHAES SONSSIN 

(ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001608-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006460/2010 - ROGERIO KENGI TANAKA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006461/2010 - MARLENE APARECIDA DE CAMARGO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001603-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006462/2010 - CARLOS DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP253299 - 

GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001579-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006463/2010 - IRMA ALVES MOTTA (ADV. SP086770 - 

ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001424-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006468/2010 - VERA LUCIA AQUINO AFFONSO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006471/2010 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP262552 - 

LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006472/2010 - ANA ALVES TONHATO (ADV. SP262552 - LUIZ 

CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006473/2010 - TERESA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP193168 - 

MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001371-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006474/2010 - LUIZ BAIANO DE SOUZA (ADV. SP265521 - 

VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006475/2010 - JOAO BATISTA MARIANO (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006478/2010 - VILMAR PEREIRA SANTOS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001363-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006479/2010 - OSMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP077914 

- ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006480/2010 - EDLENA DE SOUZA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006481/2010 - JOAO AVELINO MARTINS (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001360-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006482/2010 - LUCELENA APARECIDA FRANCISCO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006483/2010 - PEDRO DE PAULA MARTINS (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006484/2010 - DIRCE GONCALVES (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001357-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006485/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS SILVA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001356-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006486/2010 - JOAO CARLOS DA CRUZ MARIA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001352-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006487/2010 - MARIA MARCONDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001271-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006496/2010 - EDSON ALVES VIANA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001258-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006499/2010 - LUIZA ALVES CARDOSO (ADV. SP279502 - 

AURELINO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001181-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006500/2010 - MARIA MADALENA VIDA NASCIMENTO 

(ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006501/2010 - ARIOVALDO GONCALVES NEVES (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001173-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006503/2010 - ODAIR APARECIDO EMIDIO (ADV. SP287275 - 

VALDIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006504/2010 - VALTER CORTES TRUNQUIM (ADV. SP237234 - 

CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000959-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006505/2010 - SILVERIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP149991 

- FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006506/2010 - LEILA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP259014 - 

ALEXANDRE INTRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006453/2010 - ROSA MARIA VAZZOLER ALVES (ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001568-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006464/2010 - SATSIE YOSHIDA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001558-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006465/2010 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP220637 - 

FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006470/2010 - MARICE VIEIRA LIMA MANCUSO (ADV. 

SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006494/2010 - IRACY ROSABELLA BLAUTH (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006459/2010 - CARLOS INACIO SANCHEZ (ADV. SP082185 - 

MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001349-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006488/2010 - SARA RAMOS CORDEIRO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001174-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006502/2010 - LUCIANO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP133921 

- EMERSON BRUNELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006455/2010 - NILCELI VANIA ZUIM MINARELLO (ADV. 

SP149323 - HELIO SOARES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006466/2010 - ADENEIDE ALMEIDA ANDRADE FERNANDES 

(ADV. SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001346-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006491/2010 - DAMARIS AZEVEDO DA SILVA (ADV. 

SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000530-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003858/2010 - JEFFERSON THIAGO TEIXEIRA ANDRADE 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001270-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006497/2010 - MARIA LAZARA XAVIER BECHELLI (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001267-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006498/2010 - MIGUEL ALVES (ADV. SP261610 - EMERSON 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001406-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006469/2010 - ANDREIA APARECIDA FONSECA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001194-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006492/2010 - CELSO RENATO DE FARIA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005942/2010 - MARLENE APARECIDA DE CAMARGO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na 

parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 10/03/2010. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o que dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção consta, nota-se que a 

pretensão jurídica decorre da cessação de benefício previdenciário, razão por que, prossiga-se no andamento do 

presente processo. Campinas/SP, 08/03/2010. 

  

2010.63.03.001362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005557/2010 - EDLENA DE SOUZA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001363-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005567/2010 - OSMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP077914 

- ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005578/2010 - TERESA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP193168 - 

MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006838/2010 - ALEX ALVES MARTINS REP ALESSANDRA 

ALVES MARTINS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a regularização de sua petição inicial, juntando nova 

petição com seqüência correta das páginas e em seguida os documentos que a acompanham, bem como junte cópia do 

termo de curatela, nova procuração e declaração de hipossuficiência constando o autor representado por sua curadora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, 

ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente 

de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001570-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006840/2010 - DORALICE KENE XAVIER (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 7/06/2010, às 16:00 horas. Providencie a parte autora a 

juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como da certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte no INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Em 

igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar 

o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001718-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006835/2010 - ELIETE PESSANHA FELICIO (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Emende a parte autora a petição inicial, devendo regularizar o pólo ativo da ação, para incluir Florisval e o menor 

Viktor devidamente representado, informando o endereço para viabilizar a citação e intimações, bem como junte aos 

autos certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Em igual 

prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o 
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máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. Com o cumprimento, deverá o Setor de 

Distribuição providenciar as necessárias retificações no sistema informatizado. Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.000890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005991/2010 - OSVALDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP199844 

- NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na 

petição inicial. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/08/2010, às 14:20 horas. Expeça-se carta 

precatória. Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.001405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006842/2010 - ANA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP154099 - 

CIRLENE CRISTINA DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 7/06/2010, às 15:20 horas. Providencie a parte autora a 

juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-

se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento 

e execução do julgado. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005493/2010 - ANTONIO CAETANO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 08/03/2010. 

  

2010.63.03.001338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006740/2010 - ANTONIO CAETANO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Visando facilitar a visualização dos períodos laborados em condições insalubres, bem como o trabalho do perito, 

providencie a parte autora a elaboração de tabela especificando o(s) período(s) laborado(s) em condições insalubres, 

não reconhecidos pelo INSS como tal, incluindo-se a empresa, o início e término do trabalho, o tempo de serviço 

convertido e o agente nocivo, conforme tabela abaixo: 

 PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES INSALUBRES 

EMPRESA              INÍCIO    TÉRMINO              TEMPO CONVERTIDO         AGENTE NOCIVO  

Intimem-se. 

  

2010.63.03.001432-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006841/2010 - LUCELIA CARNIELLO (ADV. SP143873 - CELIA 

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando 

ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de 

intimação. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve 

ultrapassar o máximo de três, que deverão comparecer na audiência independente de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006674/2010 - JOSEFINA VILLARES PEGORARO (ADV. 

SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001553-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006675/2010 - MARIA ROSA SULIANI (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001549-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006676/2010 - GENESIO SULIANI (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001547-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006677/2010 - JOAO BATISTA SULIANI (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001540-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006678/2010 - JOAO CUSTODIO JORGE (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001611-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006839/2010 - FERNANDO DIAS DA SILVA (ADV. SP280627 - 

ROSENILDA BARRETO SANTOS); MARIA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 7/06/2010, às 16:20 

horas. Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de testemunhas, 

ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente 

de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006416/2010 - RAUL SINVAL VIEIRA PIRES (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, comprovado que esteja, no prazo de dez dias, o 

recolhimento das verbas sucumbenciais a que foi condenada a parte autora no acórdão produzido pela Turma Recursal 

nos autos processuais indicados, prossiga-se no andamento do presente feito. Intime-se. Campinas/SP, 16/03/2010. 

  

2009.63.03.002755-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006331/2010 - MARILENE ALVES DO AMARAL (ADV. 

SP278460 - ARMINDA RODRIGUES TARTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). “Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que 

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com os artigos 42 e 

50 da Lei 9.099/1995”.Intimem-se. 
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2009.63.03.009891-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006258/2010 - MARIA HELENA TARARAM EUZEBIO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em face da petição apresentada nesta data ( protocolo nº 

2010.63.03.009891-6), redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2010, às 14h00, ciente 

a parte autora que as testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação. Intimem-se. 

  

2009.63.03.009848-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006090/2010 - JUCELINO XAVIER PEREIRA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o laudo médico anexado em 1/03/2010, fica remarcada a 

perícia médica para o dia 27/04/2010, às 9:00 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached, a ser 

realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Em havendo 

falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

  

2009.63.03.009891-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005696/2010 - MARIA HELENA TARARAM EUZEBIO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em razão da ausência desta Magistrada, para participação em 

audiência civil, inviabilizando a realização de audiências neste Juizado pela mesma, redesigno a audiência de instrução 

e julgamento, em pauta extra para o dia 18 de março de 2010, às 15h00 minutos. Intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não houve a 

citação do réu, torno sem efeito a sentença proferida. Cite-se o INSS, com urgência. Após o decurso do prazo 

para contestação, façam-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006247/2010 - MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP188728 - FLÁVIA REGINA LIMA SCHER, SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006248/2010 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000372-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303003576/2010 - WENDER APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de laudos, relatórios 

e/ou atestados médicos que comprovem a sua alegada doença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

Fica a parte autora ciente de que, no dia da realização da perícia, deverá trazer todos os documentos que comprovem a 

alegada doença, posto que ainda não anexados nos autos. Intime-se, com urgência. 

  

2009.63.03.008958-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006092/2010 - ELISABETH MARIA MOORE DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 18/02/2010, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 16/04/2010, às 9:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Em 

havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010577-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005871/2010 - JOAO ROBERTO SORGI (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada em 3/03/2010. Expeça-se carta 

precatória. Com isso, fica remarcada a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/08/2010, às 14:00 horas. 

Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.03.012883-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303001598/2010 - FRANCISCO INACIO DA SILVA REP. MARIA 

SALETE DA SILVA (ADV. SP128984 - VERA LUCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, determino seja expedido 
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ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de que bloqueie, por ora, o pagamento dos valores em atraso que se 

encontram à disposição da parte autora. Com a apresentação do termo de curatela provisória, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal deste Fórum autorizando o curador a efetuar o levantamento dos valores depositados. Intime-se o 

Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

2007.63.03.012479-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003262/2010 - JOSEFA MARIA COSTA BERNARDO VIEIRA 

(ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em face da petição protocolizada em 06/11/2009, intime-se o 

INSS a informar se houve a instauração do referido processo administrativo, bem como se foi proferida decisão sobre o 

requerimento da parte autora. Em caso positivo, deverá o procurador do INSS fazer juntar a estes autos cópia do 

procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando-se que o PA anteriormente apresentado era 

referente a outro segurado. Vencido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos. 

  

2010.63.03.000661-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303006087/2010 - ADEMARIO SANTOS DE CARVALHO (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada em 5/03/2010, fica remarcada Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 14/07/2009, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 23/04/2010, às 9:00 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Indefiro o 

pedido de intimação por correio da perícia médica, devendo o patrono da parte autora providenciar as devidas 

comunicações para seu comparecimento à perícia médica. Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da 

prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007555-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005874/2010 - ROSA VAZ DE LIMA DA CUNHA (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 22/03/2010 às 15:15 

horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Pereira 

Barreto/SP. Cumpra-se, com urgência. 

  

2010.63.03.000661-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003394/2010 - ADEMARIO SANTOS DE CARVALHO (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no 

andamento do presente feito. Campinas/SP, 10/02/2010. 

  

2009.63.03.009325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003339/2010 - MANOEL IZIDORO DA SILVA (ADV. SP229199 - 

RODRIGO CARNEVALE ANTONIO, SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Expeça-se ofício ao juízo 

deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida. Com isso, fica remarcada a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 29/06/2010, às 16:00 horas. Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.03.010253-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003598/2010 - SANDRA REIS NUNES DA SILVA (ADV. 

SP135232 - MARIO RUBENS DUARTE FILHO, SP116701 - IUL BRINER CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 03 (três) dias, informe se, à luz dos cálculos anexados aos autos virtuais na presente data, 

renuncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, consideradas as prestações vencidas e doze vincendas, na 

data do ajuizamento desta ação. Após, conclusos para sentença. P.R. Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.03.008665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006163/2010 - APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP287808 - 

CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, por quem está sendo 

representada, uma vez que ajuizou a ação representada por advogada e, por meio de petição anexada em 11/01/2010, a 

Defensoria Pública da União apresentou manifestação. Intime-se, inclusive a Defensoria Pública da União. 

  

2010.63.03.000109-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303005654/2010 - ADEME CARLOS DIAS (ADV. SP272906 - JORGE 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de oitiva de testemunhas, designo a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 8/04/2010, às 14:20 horas. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, por meio 

da petição anexada em 23/02/2010, devendo a parte autora trazê-las na audiência designada independente de 

intimação. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.03.008117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303006093/2010 - JOSE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 17/11/2009, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 19/04/2010, às 13:00 horas, com o perito médico Dr. Eliezer Molchansky, a ser 

realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Havendo falta 

injustificada ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001928-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005875/2010 - FRANCISCO JOSE FERREIRA (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 16/03/2010 às 16:40 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Icaraíma/PR. Com isso, 

fica remarcada a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/05/2010, às 14:40 horas. Cumpra-se e intimem-se, 

com urgência. 

  

2009.63.03.008034-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303003280/2010 - ALENCAR FREIRE (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o réu não foi regularmente citado, torno sem efeito a 

sentença proferida. Expeça-se contra-ofício ao INSS. Cite-se o INSS, com urgência. Intimem-se. Campinas/SP, 

09/02/2010. 

  

2010.63.03.000881-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303004489/2010 - IVONNE GIUDICE DIAS (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício assistencial a pessoa idosa, com 81 anos de idade. Tendo em vista a gravidade do estado de saúde da autora, 

determino a realização da perícia social, com a máxima urgência. Considerando a idade da autora, indefiro o pedido de 

realização de perícia médica, uma vez que não é pré requisito para a análise do pedido. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001403-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303004045/2010 - JOSE LUIS DA SILVA (ADV. SP171771 - JOSÉ 

LUIZ FONTOURA, SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Examinados estes autos para a prolação da 

sentença, verifica-se que o benefício tratado nestes autos foi solicitado pelo autor, na esfera administrativa, em duas 

oportunidades, em 04/01/2002 e em 30/12/2007, conforme informação do procurador da parte autora no Aditamento à 

Inicial. Considerando-se que apenas o primeiro procedimento encontra-se juntado aos autos, intime-se o INSS a 

apresentar, no prazo de 20 dias, o processo administrativo nº 138.381.326-1, que também se refere a esta ação, sob pena 

de multa diária de cem reais. Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

2010.63.03.000089-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006089/2010 - DEOCLECIO ANTUNES (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado em 8/02/2010, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 27/04/2010, às 9:30 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo 

Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000372-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303002153/2010 - WENDER APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na 

parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2009.63.03.004445-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303005994/2010 - JOSE EDILBERTO TEOTONIO (ADV. SP236488 - 

SAMUEL DE SOUZA AYER); CLAUDINEIA RANUCCI (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X 

SESEF - SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO (ADV./PROC. RJ051262 - FÁBIO FERNANDES 

PEIXOTO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, 

até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça. Assim, determino que eventuais audiências 

agendadas sejam retiradas de pauta. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.009331-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005486/2010 - CLAUDINEI MARCOS TROMBELI (ADV. 

SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO (ADV./PROC. 

RJ127319 - CLAUDIO NICOLAU YABRUDI). Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais proposta 

por CLAUDINEI MARCOS TROMBELI, em face da União Federal e da Fundação Universitária José Bonifácio. 

Regularizados os autos, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de abril de 2010, às 14h00. 

Intimem-se as partes. 
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2009.63.03.004445-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004660/2010 - JOSE EDILBERTO TEOTONIO (ADV. SP236488 - 

SAMUEL DE SOUZA AYER); CLAUDINEIA RANUCCI (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X 

SESEF - SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO (ADV./PROC. RJ051262 - FÁBIO FERNANDES 

PEIXOTO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

Considerando que o mandado de citação e o retorno do Aviso de Recebimento, restando infrutífera a citação da ré, 

providencie a Secretaria nova citação do Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF, com sede na Rua Rua Primeiro 

de Agosto, nº 1-85 - Centro Bauru/SP, CEP 17010-011 - Fone (14) 3222-4466, para responder aos termos da inicial. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento 26/05/2010, às 14h30 minutos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2006.63.03.003451-2 - SEBASTIÃO ELISEU GUEDES PINTO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"Intimação da parte Autora para 

conhecimento da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2008.63.03.006871-3 - SONIA APARECIDA BORGES MESSIAS (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):"Intimação da parte Autora para 

conhecimento da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2008.63.03.007774-0 - AMÉLIA AUGUSTA RIBEIRO LIMA (ADV. SP228727 - PAULA GIOVANA MESQUITA 

MALDONADO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

HELENA VIDAL LIMA (ADV. SP211166-ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI):"Intimação da parte 

Autora para conhecimento da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2008.63.03.008031-2 - RAFAEL SOARES FLORES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):"Intimação da parte Autora para conhecimento 

da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2008.63.03.011369-0 - MAGALI APARECIDA SCHIMIDT SOARES (ADV. SP273031 - WELLINGTON 

DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; 

VERA EVANGELISTA (ADV. SP076215-SONIA REGINA PERETTO) ; TIAGO EVANGELISTA SOARES 

VASQUES (ADV. SP076215-SONIA REGINA PERETTO):"Intimação da parte Autora para conhecimento da 

SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2009.63.03.002015-0 - SENHORINHA FRANCISCA CRUZ (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):"Intimação da parte Autora 

para conhecimento da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2009.63.03.005217-5 - ANA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"Intimação da parte 

Autora para conhecimento da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

2009.63.03.009631-2 - MARIA APARECIDA BRESSAN POMTES (ADV. PR011545 - RENATO CRUZ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):"Intimação da parte Autora 

para conhecimento da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, que se encontra anexa aos autos" 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6302000087 (Lote 3433/2010) 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2009.63.02.006324-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302007587/2010 - RONALDO DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP233787 - 

PAULO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES, SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a possibilidade de acordo 

entre as 

partes, DESIGNO O DIA 24 DE MAIO DE 2010, ÀS 15h30, para audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Eventuais testemunhas arroladas pelas partes deverão comparecer naquela data, independentemente de intimação. O 

pedido de antecipação da tutela fica prejudicado, considerando que a CEF informou na contestação, que não há 

nenhuma restrição cadastral em nome do autor, conforme documento de fls. 52. 

 

2009.63.02.007763-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302007600/2010 - ALZIRA DE SOUZA ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, 

tendo 

em vista que o vínculo empregatício da autora iniciado em 04.11.1974 não possui data de saída legível, conforme CTPS 

às fls. 13 da petição inicial. Desta forma, designo audiência para o dia 21 de julho de 2010, às 16:00 horas. Providencie 

a 

Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer 

independentemente de intimação. 

 

2009.63.02.008954-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302007602/2010 - LEOSINA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA); CAMILA APARECIDA CARLOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Providencie a secretaria a realização de perícia indireta do instituidor do benefício para verificação da data 

do 

início de sua eventual incapacidade para o trabalho, devendo a parte autora, no prazo de 15 dias, apresentar eventuais 

relatórios médicos do falecido para instrução da perícia. 

 

2009.63.02.009492-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302007544/2010 - ANGELA MARIA CASTIONI (ADV. SP202805 - 

DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ituverava-SP, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo da autora, NB nº 42/115.008.099-7, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

 

2009.63.02.007413-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302007580/2010 - LUIZ CARLOS CALORI (ADV. SP154943 - 

SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, 

esclarecendo os pontos levantados pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 05.11.2009, devendo, 

no mesmo prazo, juntar aos autos cópia do PPRA utilizado para a elaboração do laudo pericial, conforme resposta ao 

quesito nº 03 do Juízo. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

 

2009.63.02.009169-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007588/2010 - MARIA HELENA REIS (ADV. SP200476 - 

MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, 

registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Por 

oportuno, manifeste-se a parte autora sobre a alegada litispendência constante na contestação do INSS, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção do processo. 
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2009.63.02.009600-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302007644/2010 - ORLANDO SARAIVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO 

BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Por mera liberalidade, concedo 

à parte 

autora novo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos os seguintes 

documentos: PPP assinado por representante da empresa, ou formulários DSS-8030 e SB-40 - devidamente 

acompanhados de laudo pericial, referente aos períodos que a parte autora pretende a conversão de tempo especial em 

comum. Outrossim, ressalto que o autor juntou aos autos DSS-8030 da empresa Rochedo Gráfica e Editora Ltda, sendo 

que o período laborado por aquele, nesta empresa, não faz parte do pedido inicial de conversão (especial em comum). 2. 

Quanto ao período compreendido entre 1º/03/2001 a 19/05/2004, laborados na Gráfica Cidade de M. Guaçu Editora 

Ltda, verifico que referida empresa encontra-se fora da jurisdição desta Subseção Judiciária, sendo que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de 

"investigador civil" do caso em tela. Assim, concedo à parte autora o mesmo prazo supra para que, querendo, 

providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e 

sua permanência no exercício no período mencionado acima, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção 

de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de 

preclusão. 3. Intime-se. 

 

2009.63.02.009573-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302007548/2010 - ADALBERTO ALVES FERNANDES (ADV. 

SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo novo prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os 

documentos necessários (PPP assinado por representante da empresa, ou formulários DSS-8030 e SB-40, devidamente 

acompanhados de laudo pericial), já solicitados anteriormente. Intime-se. 

 

2009.63.02.013124-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302007672/2010 - DIRCEU ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para o deslinde do feito, 

especialmente para comprovar a habitualidade e a permanência das atividades desempenhadas pelo autor no período de 

01.08.1982 a 31/12/2007 ( "motorista"), para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 

12/11/2010, às 14h20min, devendo a parte autora providenciar: o rol de testemunhas até 05 (cinco) dias antes da 

audiência; e o comparecimento das testemunhas à audiência, independentemente de intimação. Cumpra-se . Int. 

 

2009.63.02.009181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007635/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP212724 - CELIA 

CRISTINA 

FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, 

registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham 

os autos conclusos. 

 

2009.63.02.009465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302007535/2010 - JOAO DEVANIR PAVAN (ADV. SP169705 - 

JULIO 

CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Oficie-se à Gerência Executiva do INSS em Bebedouro-SP, solicitando cópia integral do 

Procedimento 

Administrativo da parte autora, NB nº 42/142.139.511-5, com prazo de 15(quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

 

2009.63.02.010704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007614/2010 - JORGE PAULO BACHESQUI (ADV. SP133791 - 

DAZIO 

VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a 

assistente 

social para elaborar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2009.63.02.009135-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302007585/2010 - EVA MARIA LOGARES (ADV. SP228568 - 

DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo a audiência designada.Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas 

na 

petição inicial. 

 

2009.63.02.011188-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302007545/2010 - CLAUDENIR MAGRO (ADV. SP150638 - 

MERCIA DA 

SILVA, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de 

seu 

diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de a exame oftalmológico, 

onde conste: teste de refração bilateral com acuidade visual antes e após correção, em Claudemir Magro, conforme 

solicitado pelo médico perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a 

ciência à autora. 

 

2007.63.02.012086-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302007618/2010 - GILMAR DE MATOS CALDEIRA (ADV. 

SP235924 - 

UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE 

MELO MATOS). Assim, concedo ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos cópia do contrato social da 

empresa 

Smar Comercial Ltda.(CNPJ 74.379.686/0001-00), do processo administrativo fiscal referente ao débito inscrição, bem 

como demais documentos que comprovem a imputação de pagamento dos Darf's e da compensação aos débitos de 

Imposto de Renda Retido na Fonte, sob pena de extinção do feito. De outro lado, apresente a União Federal, no prazo de 

dez dias, relatório de créditos do IRRF da empresa acima mencionada, referentes ao ano de 2001. Intimem-se. 

 

2009.63.02.009575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007552/2010 - DEVAIR SOLDADO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Concedo o prazo de 20(vinte) dias para que a parte autora junte aos autos os documentos necessários (PPP 

assinado por representante da empresa, ou formulários DSS-8030 e SB-40, devidamente acompanhados de laudo 

pericial). Intime-se. 

 

2009.63.02.007559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302007677/2010 - ADEMIR SECCO (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

Por mera liberalidade, concedo à parte autora novo e improrrogável prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho 

(LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, 

para 

comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto 

desta demanda sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

 

2009.63.02.009184-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302007634/2010 - VALTER MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP081886 - 

EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para 

que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais 

são os períodos que pretende reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS 

administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido 

deve ser certo ou determinado"). 

 

2009.63.02.009458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302007542/2010 - MARCOS VINICIO DA SILVA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 15 de abril de 2010, ás 13:45 hs para realização de perícia 

médica. 

Para tanto, nomeio como perito o Dr. Roberto Miyoshi Nakao. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. 

 

2009.63.02.007667-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302007603/2010 - DAMARA VICENTE DA SILVA (ADV. SP206462 

- LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 1. Verifica-se, pela análise do laudo médico pericial, que a autora é 

portador 

de retardo mental moderado, que acarreta sua incapacidade para os atos da vida civil. Dessa forma, a fim de evitar 

possível nulidade no feito, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para indicar pessoa da família 

desta última que possa ser nomeada sua curadora à lide, juntando aos autos, no mesmo prazo, procuração e demais 

documentos pessoais do curador, a fim de regularizar o pólo ativo. 2. Cumprida tal determinação, providencie a 

secretaria 

o cadastramento da representante e, ato contínuo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se, no prazo de 

5 

(cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.02.007509-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302007543/2010 - ANA DE JESUS HONORIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 15 de abril de 2010, ás 13:00 hs para realização 

de 

perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Roberto Miyoshi Nakao. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial. 

Cite-se o Inss para apresentar contestação no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.63.02.009704-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302007632/2010 - APARECIDO JOSE DOMINGUES (ADV. 

SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.010489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007630/2010 - MAURO JOSE ARANTES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.009366-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302007646/2010 - JOAO GONCALVES NOSTAR (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo o termo nº 7364/2010, devendo a secretaria promover os meios 

adequados 

para regularização. Oficie-se à Gerência Executiva do INSS em Ribeirão Preto-SP, solicitando cópia integral do 

Procedimento Administrativo da parte autora, NB nº 42/150.591.389-3, com prazo de 15(quinze) dias para 

cumprimento. 

Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2009.63.02.013406-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302007637/2010 - MARIA THEREZA CATANI CASTILLO (ADV. 

SP174491 
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- ANDRÉ WADHY REBEHY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007640/2010 - LISIANE DABORI MENDES (ADV. SP034303 - 

FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI, SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ, SP199817 - 

JOAO 

PAULO DALMAZO BARBIERI, SP224706 - CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.013112-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302007636/2010 - DIRCE MANTOVANI RODRIGUES (ADV. 

SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a petição protocolada em 19/01/2010 veio desacompanhada 

da procuração pública, concedo novo prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, para que apresente a procuração 

pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int 

 

2009.63.02.006078-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302007550/2010 - SERGIO MESTRINER (ADV. SP090916 - 

HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, 

juntando cópias do PPRA e LTCAT utilizados para a elaboração do laudo pericial, conforme resposta ao quesito nº 05 

do 

Juízo. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

 

2009.63.02.012794-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302007546/2010 - ELENICE DOS SANTOS (ADV. SP243578 - RAUL 

CESAR BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente o relatório médico 

detalhado do presente tratamento médico ao qual esta sendo submetida devido a síndrome de Túnel do Carpo conforme 

solicitação do médico perito para possibilitar a conclusão do laudo médico. Int. 

 

2009.63.02.010945-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302007615/2010 - NELSON GUILHERME DA SILVA (ADV. 

SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a assistente social para que elabore o laudo sócio-economico no prazo 

de 

30(trinta) dias. 

 

2009.63.02.006468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302007554/2010 - SERGIO ANDRADE DESTRE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente 

o 

laudo pericial, respondendo aos quesitos formulados pela parte autora e anexados aos autos em 29.06.2009. Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

 

2009.63.02.010822-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302007617/2010 - VENINA APARECIDA SADOCO (ADV. SP256092 

- ANA 

PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). Por mera liberalidade, concedo as parte novo prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação 

anterior. 1.Para que a parte autora junte o comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção. 2.Para que a CEF informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Intime-se. 

 

2009.63.02.010347-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302007626/2010 - APPARECIDA MARQUES BEATO (ADV. 

SP234404 - 

GABRIEL DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1. 

Recebo a petição como aditamento da inicial. 2.Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e 
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cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito 

ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.02.007559-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302001272/2010 - ADEMIR SECCO (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, e, tendo em vista a decisão proferida nos autos do conflito negativo de competência n.º 

2010.03.00.000178-0/SP, determino o prosseguimento do presente feito. Primeiramente, promova a parte autora, no 

prazo 

de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial 

que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos 

pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve 

ser 

certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. 

Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos 

os 

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

Intime-se. 

 

2010.63.02.001656-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302007117/2010 - JULIO CESAR TOTOLI (ADV. SP201923 - ELIANE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Isto posto, 

face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à Caixa Econômica Federal que, no 

prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, exclua o nome do autor JÚLIO CÉSAR TOTOLI, CPF n. 270.332.068-01, dos cadastros de 

inadimplentes (SCPC e Serasa), referente ao débito indevidamente apontado nas consultas aos órgãos de proteção ao 

crédito, atinente à conta corrente n. 00002735-8. Designo o DIA 10 DE MAIO DE 2010, às 16h, para a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

 

2009.63.02.013112-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000078/2010 - DIRCE MANTOVANI RODRIGUES (ADV. 

SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

 

2009.63.02.013450-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000003/2010 - LISIANE DABORI MENDES (ADV. SP034303 - 

FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI, SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ, SP199817 - 

JOAO 

PAULO DALMAZO BARBIERI, SP224706 - CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.) que indique a agência e o número da 

conta, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2010.63.02.000305-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302007599/2010 - JOAO PANSOSSO NETTO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, 
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concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20006102000784-0, que tramita ou tramitou 

perante a 5ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2010.63.02.000391-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302007595/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. 

SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

a 

parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20096102012718-6, que tramita ou tramitou perante a 

5ª 

Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2010.63.02.000575-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302007592/2010 - VALDIR CHAER ANASTACIO (ADV. SP194638 - 

FERNANDA CARRARO); WALTER ANASTACIO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada 

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

20056102006932-6, que tramita ou tramitou perante a 1ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime- 

se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não 

necessidade de audiência. Prossiga-se. Int. 

 

2010.63.02.000487-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302007537/2010 - ETELVINA MARIA DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO 

BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2010.63.02.000291-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302007538/2010 - LAIRCE NASSARO MICHELIN (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2010.63.02.000569-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302007536/2010 - OSWALDO BIANCHINI (ADV. SP215478 - 

RICARDO 

VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). 

 

2010.63.02.000235-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302007539/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA CALDAS (ADV. 

SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.013124-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001061/2010 - DIRCEU ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 

- 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Tendo em vista o presente feito ter como objeto a conversão de tempo de serviço especial em 

comum 

em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo 

à 

parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 351/667 

comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e sua permanência no 

exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de 

prova 

testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 

Intime-se. 

 

2010.63.02.000354-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302007597/2010 - JOAO DOMENECK FILHO (ADV. SP236954 - 

RODRIGO 

DOMINGOS); RICARDO CARDOSO DOMENECK (ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS); MARCOS 

CARDOSO 

DOMENECK (ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS); ELISANGELA CARDOSO DOMENECK (ADV. 

SP236954 - 

RODRIGO DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo 

de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito 

em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 20036102002041-9, que tramita ou tramitou perante a 5ª Vara Federal Local, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2010.63.02.000376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302007596/2010 - ANDRE ANTONIO VIRGILIO (ADV. SP270656 - 

MARCIO 

DOMINGOS ALVES, SP292394 - EDSON JERONIMO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 19996102014118-7, que tramita ou tramitou 

perante a 4ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.02.013406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302000004/2010 - MARIA THEREZA CATANI CASTILLO (ADV. 

SP174491 - 

ANDRÉ WADHY REBEHY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - 

ainda 

que contemporâneo -, etc.) que indique a agência e o número da conta, sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.02.009181-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001408/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP212724 - CELIA 

CRISTINA 

FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). Noto que parte autora, em sua última petição endereçada aos autos, apesar de informar a juntada do 

Instrumento de Mandato, visando a regularização de sua representação processual, tal fato não foi constatado. Desse 

modo, determino que a parte autora, no prazo improrrogável de 48(quarenta e oito) horas, promova a juntada da 

Procuração Pública, já determinada alhures, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2010.63.02.000512-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302007594/2010 - ANTONIA VIDOTI BARATO KFOURI (ADV. 

SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 

dos autos n.ºs 19990399039820-6, que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2010.63.02.001345-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302007119/2010 - ANTONIO CEZAR DOS SANTOS (ADV. SP175897 - 

ROGÉRIO MARCOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a 

apresentação da contestação, razão pela qual postergo a sua apreciação, já que em sede de análise sumária não 
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vislumbro a verossimilhança dos fatos alegados. Sendo assim determino: 1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) dias, promova a adequação do valor da causa, devendo este ser condizente com o proveito econômico almejado, 

uma vez que pretende a indenização de 200 (duzentos) salários mínimos, conforme constou às fls. 11. 2. Após, 

cumprida 

a determinação e verificado que o valor da causa não supera o limite da competência deste JEF, cite-se a CEF para que 

apresente a contestação em 30 (trinta) dias, bem como os documentos pertinentes aos fatos alegados, em especial, o 

contrato n. 230793400000192503, conforme apontamento constante no documento de fls. 19 da inicial. 3. Com a 

resposta, o feito deverá voltar à conclusão para a apreciação da tutela antecipada e eventual designação de audiência 

para conciliação entre as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar 

os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2010.63.02.000664-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302007605/2010 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - 

MARCELO 

FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN); DIVA DE FATIMA 

JACINTO 

CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP201376 - ÉDER 

AUGUSTO 

CONTADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000663-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302007606/2010 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - 

MARCELO 

FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN); DIVA DE FATIMA 

JACINTO 

CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP201376 - ÉDER 

AUGUSTO 

CONTADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000657-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302007607/2010 - LOURDES CERUTTI PENARIOL (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000581-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302007608/2010 - LUCIA KAWASUE TAKATU (ADV. SP245508 - 

ROGERIO 

AUGUSTO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2010.63.02.000580-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302007609/2010 - SUSANA MACEDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245508 - ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000578-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302007610/2010 - ANTONIO CARLOS MACEDO (ADV. SP245508 - 

ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2010.63.02.000467-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302007611/2010 - LAMARTINE PINOTTI (ADV. SP139885 - 

ANTONIO 

ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000557-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302007715/2010 - RENE JEAN MARCHI (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS 

BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); LEONIRDA LEONE MARCHI (ADV. SC009399 - CLAITON 
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LUIS 

BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302007716/2010 - DENIR FURLAN PETERLINI (ADV. SP183927 - 

PATRICIA 

KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2010.63.02.000479-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302007718/2010 - LAMARTINE PINOTTI (ADV. SP139885 - 

ANTONIO 

ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000238 LOTE 2653 

 

DECISÃO JEF 
 

2010.63.01.005808-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004241/2010 - LUZIENE RIBEIRO DE SOUZA MATOS (ADV. 

SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica para o dia 22/04/2010, às 14:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

 

2009.63.03.005631-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304003562/2010 - ERALDO LAURENTINO DE MELO (ADV. 

SP216685 - 

SILVANA DE ALMEIDA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A ). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002368-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004416/2010 - ROQUE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Portanto, recebo os embargos de declaração para anular a sentença proferida e converter o julgamento em diligência, 

para designar perícia médica com clínico geral, no dia 24/05/2010, às 10h30, neste Juizado Especial Federal. 

Apresentado o laudo médico, encaminhe o feito à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

Após, venham conclusos. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do 
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feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.04.000954-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304004322/2010 - EUNICE NASCIMENTO SANTOS SANTANA (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000956-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004339/2010 - EURIDES NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP203181 

- 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.001018-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004360/2010 - MARIA DE LURDES CAMARGO OLIVEIRA (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000900-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304004370/2010 - MARIA ERLETE DOS SANTOS (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000902-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304004371/2010 - HAYLTON FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000904-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304004361/2010 - ANA MARIA TABUADA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000936-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004340/2010 - JOAQUIM NUNES GONCALVES (ADV. SP262710 - 

MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.002720-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004435/2010 - MARIA APARECIDA DE ASSIS (ADV. SP030313 - 

ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Portanto, recebo os embargos de declaração para anular a sentença proferida e converter o julgamento em diligência, 

para encaminhar o feito à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

Após, venham conclusos. P.R.I. 

 

2009.63.04.006930-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304004266/2010 - RAUL MARINHO RIBEIRO (ADV. SP172325 - 

DAGMAR 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI); 

CENTRAL SAT COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME (ADV./PROC. ). 

Posto isto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à parte ré que proceda à retirada do nome do 

autor do cadastro de inadimplentes do SERASA. 

Oficie-se, para os órgãos referidos, com cópia da presente e da petição inicial. 

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir prova oral em audiência, ou se há interesse em eventual 

composição. No silêncio, venham conclusos em ordem cronológica. 

 

2009.63.04.002450-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004420/2010 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Conforme parecer da contadoria judicial e documentação anexada aos autos, o autor informou na inicial dois benefícios 

de auxílio doença. O NB 517.328.013-8 foi de titularidade de segurado diverso, não pertencendo ao autor. E o NB 

526.813.734-0 não foi localizado no sistema informatizado de dados mantido pelo INSS. Outrossim, nenhuma 

documentação relativa a estes dois benefícios foi anexada aos autos pelo autor. 

Foi determinado que comprovasse o efetivo requerimento do benefício, sendo então juntada petição demonstrando o 

requerimento de benefício de auxílio doença em 2001. Conforme dados do CNIS, o autor continuou trabalhando e 

contribuindo após essa data, por anos. 

Assim sendo, não resta comprovado nos autos requerimento administrativo do benefício relativamente à incapacidade 

que 

pretende comprovar que é, ao menos, posterior a 2006 (o autor trabalhou regularmente até dezembro de 2006). 

Ante o exposto, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove o requerimento administrativo do 

benefício pleiteado em data recente ou, se não houver, o providencie, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do 

feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.04.000974-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004341/2010 - FELIPE GARCIA (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA 

AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000960-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004343/2010 - SEBASTIAO PINHEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.000964-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304004345/2010 - JOSE MARTINS (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA 

AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

 

2010.63.04.000203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304004349/2010 - GILDA BRONZONI (ADV. SP251638 - MARCO 

ANTONIO 

VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora sobre o comunicado social, no prazo de 10 (dez) dias. P. R. I. 

 

2006.63.04.002306-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004309/2010 - LUIZ SHIGUEYOCI ONO (ADV. SP233553 - 

EVANDRO 

JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido pela parte 

autora, dê-se baixa. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA. 

Nada sendo requerido em 30 (trinta) dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado. 

 

2009.63.04.001850-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004303/2010 - ELISEU LIMEIRA DOS SANTOS (ADV. SP021340 - 

MILTON DA SILVA ANGELO, SP243667 - TELMA SA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001916-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004304/2010 - SALVADOR PRIMERANO JUNIOR (ADV. 

SP167714 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 356/667 

BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.001042-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304004310/2010 - MARILZE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP139016 - 

ADINA 

APARECIDO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP155830 - RICARDO SOARES 

JODAS 

GARDEL, SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR). 

Intime-se o autor, da petição apresentada pela Ré, dando cumprimento à sentença. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa. 

 

2010.63.04.000974-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003900/2010 - FELIPE GARCIA (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA 

AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

 Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.001666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304001033/2010 - CIRLENE DELMINO (ADV. SP041083 - BELMIRO 

DEPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); 

SUPORTE 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA (ADV./PROC. ). 

Cite-se com urgência a co-ré SUPORTE TÉCNICOS DE SEGURANÇA. 

 

2005.63.04.007248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004378/2010 - ANDRESSA GABRIEL (ADV. SP064235 - SELMA 

BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ciência a autora quanto ao ofício do INSS. Expeça-se ofício requisitório para pagamento, conforme o calculo 

apresentado. Intime-se. 

 

2008.63.04.002901-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004352/2010 - GERALDO LEONARDI (ADV. SP187672 - 

ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, manifestar-se em 10 (dez) 

dias. 

P. R. I. 

 

2008.63.04.002656-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304004347/2010 - MILTON CESAR CARDOSO (ADV. SP100633 - 

ADAO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP100633 - ADAO FRANCISCO 

DE 

OLIVEIRA). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora acerca das alegações trazidas aos autos pela Caixa Econômica 

Federal. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004312/2010 - CIRLENE DELMINO (ADV. SP041083 - BELMIRO 

DEPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); 

SUPORTE 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA (ADV./PROC. ). 

Intime-se o autor, para se manifestar, quanto ao AR de citação da co-ré SUPORTE TÉCNICOS DE SEGURANÇA. 

 

2008.63.04.005823-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004372/2010 - LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP071033 - 

ARY 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Tendo em vista que consta do sistema GFIP a informação de rescisão de vínculo empregatício por iniciativa do 

empregador em 30/09/2009, permitindo à parte autora que movimente sua conta de FGTS mediante requisição 
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administrativa, determino que, no prazo de dez dias e sob pena de extinção do feito sem análise de mérito, manifeste-se 

quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000093-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004355/2010 - ADELMA JOFRE CAGGIANO (ADV. PR014243 - 

JOSÉ 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS. Após, prossiga o feito com seu regular 

andamento. P. R. I. 

 

2008.63.04.004032-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004314/2010 - ANTONIA ROSA MILEZZI PISTONI (ADV. 

SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela Ré. 

 

2009.63.04.007521-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004348/2010 - JOSELITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP245480 - 

MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia para o dia 23/04/2010, às 14h, neste Juizado. P.R.I. 

 

2008.63.04.003196-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004313/2010 - ARTEMIO MENALDO FALCAO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o autor a apresentar no prazo de 30 dias, cópia dos documentos requeridos pela Ré para a efetivação dos 

cálculos. 

Decorrido o prazo, cumprida a determinação, expeça-se novo ofício à Ré, enviando cópia dos documentos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado pelo INSS. Após, prossiga o feito com seu regular andamento. P. 

R. 

I. 

 

2008.63.04.005973-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004350/2010 - MAGALI TEREZINHA BISTULFI (ADV. SP167079 - 

FÁBIO 

HENRIQUE DI FIORE PIOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); DAGMAR APARECIDA DE SÁ (ADV./PROC. SP285442 - 

MARCELO 

AUGUSTO DA SILVA); JOSE RUBENS RAMALHO FILHO (ADV./PROC. SP285442 - MARCELO AUGUSTO 

DA SILVA). 

 

2007.63.04.006329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004351/2010 - CELIA REGINA NEVA (ADV. SP272710 - MARIA 

ALVES 

DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.001697-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004271/2010 - LUIZ VITIELLO JUNIOR (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Estando comprovada a condição do autor de co-titular em relação à conta 0312.013.99007871-8, determino à Caixa 

Econômica Federal que, no prazo de quinze dias da ciência desta decisão, cumpra a sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.007204-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004377/2010 - CELIA REGINA DE MORAES (ADV. SP147665 - 

ISABEL 

SIDNEY PACHELLE RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cite-se o co-réu, no endereço declinado pela autora. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002558-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304004307/2010 - DIVA ANGELON BERGAMINI (ADV. SP139188 - 

ANA 

RITA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000239 - Lote 2623 

 

DECISÃO JEF 
 

2008.63.04.000422-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004263/2010 - MARCIA REGINA SANTOS NARCISO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). 

Por todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

Intimem-se as partes para que informem acerca de eventual interesse na produção de prova oral, ou em eventual 

composição. No silêncio, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.007113-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304003995/2010 - IZAIAS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. ); NEUSA 

MARIA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2006.63.04.005918-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304003999/2010 - LUIZ CARLOS SANDRIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000240 LOTE 2654 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.04.001438-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004305/2010 - HILTON GOMES 

BATISTA 

(ADV. SP090651 - AILTON MISSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos dos artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 
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2005.63.04.007596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004273/2010 - CAROLINA 

VICTORINO 

MACIEL ROSA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 14.972,69, para outubro de 2009, com atualização de acordo com os índices 

aplicados aos depósitos judiciais. 

O valor excedente, depositado em garantia de execução, deve ser levantado pela CAIXA, posto que indevido. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.04.002719-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004363/2010 - ANDRE LUÍS DIAS 

FERREIRA (ADV. SP109672 - MARILDA LUIZA DE ANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS, formulado pela parte autora. Sem custas ou honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.002708-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004212/2010 - MONICA PRADO 

DE 

ANDRADE YOUNG (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da 

conta 

0259.013.000035291-9 titularizada pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, no 

percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período 

(18,02%), 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses janeiro de 1989, de 42,72%, e de março 

(84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.002802-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004368/2010 - JOSE CARLOS 

MARTINS 

(ADV. SP226697 - MARILISSE CANTELLI ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir 

monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, tratando o presente caso de trabalhador aposentado, ficam liberados os 

valores apurados, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

2008.63.04.004631-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004381/2010 - SUMIO FURUMURA 

(ADV. 

SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP194423 - 

MARCUS 

VINICIUS ESTEVAM). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 
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FGTS, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir 

monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, estando o presente caso enquadrado na hipótese prevista no artigo 20, 

VIII da Lei 8.036 de 1990, ficam liberados os valores apurados, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2005.63.04.010900-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304003959/2010 - MARIA DO CARMO VAZ PINTO 

CASTELETTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ANTONIO MILTON CASTELETTO 

(ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos, vez que tempestivos, para, no mérito, lhes dar parcial provimento, passando o 

dispositivo da sentença de extinção da fase de cumprimento a constar nos seguintes termos: 

Assim, fixo o valor a executar em R$ 3.413,11 para julho de 2008. 

Tendo em vista que não houve pagamento do total devido pela Caixa Econômica Federal, determino que, no prazo de 

trinta dias, deposite a quantia complementar de R$ 891,99, para julho de 2008, com atualização de acordo com os 

índices 

aplicados aos depósitos judiciais, acrescida da multa prevista no artigo 475-J, §4º do CPC. Nada mais sendo requerido 

no 

prazo de trinta dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003978-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304003964/2010 - EDISON OLANDA (ADV. SP270005 

- 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

 

2009.63.04.000209-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304004432/2010 - MARIA DEOLINDA PULZATO DO 

PRADO 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, conheço dos embargos, e no mérito os rejeito, nos termos dos fundamentos apresentados. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.002114-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304004393/2010 - RONALDO BUTREL (ADV. 

SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma acima 

e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 

(trinta) 

dias contados da intimação desta sentença, no valor de R$ 1.646,22 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) para a competência de fevereiro de 2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência na 

data da citação, em 02/06/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 
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realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 39.532,00 (TRINTA E NOVE MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004499-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304004417/2010 - CLAUDIO FICO (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Portanto, acolho os embargos para suprir a omissão e incluir na fundamentação a análise dos períodos de tempo de 

serviço, bem como para retificar o dispositivo da sentença proferida, conforme discorro abaixo: 

No presente caso, a autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em 

algumas empresas. 

Quanto ao período trabalhado na empresa LAFIT Ltda, de 01/11/1982 a 24/09/1984, verifico que o INSS já o 

reconheceu como atividade insalubre, conforme documento juntado aos autos (fls. 22 PA). Assim, mantenho o 

enquadramento deste período. 

Com respeito ao período laborado na empresa JORMA Ltda, de 12/12/1984 a 17/02/1986, a parte autora ficou exposta 

ao agente agressivo ruído na intensidade de 91 dB(A), sendo enquadrada a insalubridade no código 1.1.5 do Decreto 

86.080/79. Reconheço o referido período como trabalhado em condições especiais e determino a averbação como 

tempo comum, após os acréscimos legais. 

No que tange ao período trabalhado na empresa IDEAL STANDARD Ltda, de 12/08/1986 a 21/11/1988, a parte autora 

ficou exposta ao agente agressivo ruído na intensidade acima de 80 dB(A), sendo enquadrada a insalubridade no código 

1.1.6 do Decreto 56.831/64. Reconheço o referido período como trabalhado em condições especiais e determino a 

averbação como tempo comum, após os acréscimos legais. 

Com respeito ao período laborado na empresa PLASCAR Ltda (TEXTRON Ltda), de 13/06/1994 a 03/07/2000, a parte 

autora ficou exposta ao agente agressivo ruído na intensidade de 92 dB(A), sendo enquadrada a insalubridade no código 

1.1.5 do Decreto 86.080/79. Reconheço o referido período como trabalhado em condições especiais e determino a 

averbação como tempo comum, após os acréscimos legais. 

Deixo de reconhecer como especial o período de 18/02/1986 a 11/08/1986 laborado na empresa TREINOBRÁS Ltda, 

vez que o autor não juntou LTCAT. 

Deixo, outrossim, de reconhecer como especial o período de 28/09/1977 a 13/10/1982, trabalhado na Cia Fiação São 

Bento, uma vez que a atividade que o autor desempenhava, conforme descrição de sua CTPS, não se enquadrava nas 

atividades previstas como especiais. 

Por não haver comprovação de que a atividade desempenhada pelo autor na Indústria Antenas Jundiaí Ltda (período de 

15/03/1989 a 10/06/1994) lhe acarretava exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, não eventual, 

nem intermitente, deixo de reconhecê-la como especial. 

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço / contribuição até 16/12/1998, e apurou 

24 anos, 11 meses e 11 dias, com pedágio de 32 anos e 08 dias, conforme regra de transição. Até a citação, foram 

apurados 32 anos, 09 meses e 23 dias, tempo insuficiente para que pudesse obter a aposentadoria proporcional, já que 

tinha 45 anos de idade nesta data. 

O tempo especial totalizou 11 anos, 1 mês e 15 dias, insuficientes para sua aposentadoria especial. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS 

apenas no reconhecimento e averbação dos períodos de tempo comum de 01/03/2001 a 11/09/2003, e de 03/01/2005 

a 04/03/2008, bem como dos seguintes períodos laborados sob condições especiais, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o trânsito em julgado: 

? 01/11/1982 a 24/09/1984 -- já enquadrado pelo INSS; 

? 12/12/1984 a 17/02/1986; 

? 12/08/1986 a 21/11/1988; 

? 13/06/1994 a 03/07/2000. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Oficie-se. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.000646-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304004380/2010 - APARECIDA DA SILVA SANTOS 

(ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS no 

reconhecimento 

dos períodos laborados pela autora de 01/08/1961 a 30/08/1979; de 01/10/1979 a 04/08/1980 e de 01/09/1992 a 

30/04/1993, e na obrigação de fazer para expedir certidão de tempo de contribuição referente aos períodos citados, no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P. R. I .C. Oficie-se. 
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2008.63.04.002952-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304004385/2010 - NAIR DOS SANTOS SOARES (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 493,10 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E DEZ 

CENTAVOS) , 

para a competência de setembro/2008, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 

da 

intimação desta decisão, considerando como DIB em 26/12/2006. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 26/12/2006, até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 11.709,10 (ONZE MIL SETECENTOS E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

Sem custas, nem honorários. P.R.I. Oficie-se. 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

 

2008.63.04.007424-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004244/2010 - ANA PAULA JORGE 

(ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO, 

SP226105 - DANIEL BUENO LIMA); VITALINA AVANTE JORGE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO, SP226105 - DANIEL BUENO 

LIMA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA); JOAO VITOR JORGE (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO, SP226105 - DANIEL BUENO 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007426-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004246/2010 - VITALINA AVANTE 

JORGE 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA); JOAO VITOR JORGE (ADV. ); ANA PAULA JORGE 

(ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003230-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004369/2010 - DANIELA CRISTINA 

PRADO (ADV. SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

 

2009.63.04.006776-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004004/2010 - PEDRO HENRIQUE 

(ADV. 

SP111047 - VALCIR MARTINHAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE 
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DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 113, 

caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

 

2010.63.04.001308-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004245/2010 - FRANCISCO DE 

PAULO 

VITOR (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2010.63.04.001130-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004342/2010 - MARIA MANTOANI 

RAMIRES (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

 

DECISÃO JEF 

 

2008.63.04.004631-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304001777/2010 - SUMIO FURUMURA (ADV. SP194423 - MARCUS 

VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP194423 - MARCUS VINICIUS 

ESTEVAM). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, documentos aptos a comprovar sua alegação de que permanece há mais 

de três anos sem participar do regime de FGTS. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000071 

 

2007.63.06.002066-0 - BOLIVAR GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS 

CORRÊA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.06.004494-9 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.06.005374-4 - GABRIEL ZANELATO SILVA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.06.018247-7 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 

na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.018480-2 - EDEMILSON RAMOS BOMFIM (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.018487-5 - MARINALVA ROSA DOS SANTOS SILVA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); MIRALVA 

ROSA 

DOS SANTOS ; LUCIANO ROSA DOS SANTOS ; ANTONIO ROSA DOS SANTOS ; ANA PAULA ROSA DOS 

SANTOS ; 

ELIAS ROSA DOS SANTOS ; MARIA ROSA DOS SANTOS ; LUCIANA ROSA DOS SANTOS ; AILTON ROSA 

DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.06.009337-0 - MESSIAS GARCIA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.06.010298-0 - MANOEL JOAQUIM DE LUCENA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e 

ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.06.010739-3 - CLARICE RODRIGUES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. 

SP162486 - 

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.06.011618-7 - JOSE HAILTON DA ROCHA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.06.013223-5 - ONORIO KASHIWARA (ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E 

OUTRO ; COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV. SP147091-RENATO DONDA) ; 

COMPANHIA DO 

METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV. SP037606-VITAL DOS SANTOS PRADO) ; COMPANHIA DO 

METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV. SP040874-AMARILIS DE BARROS F DE MORAES) ; 

COMPANHIA DO 

METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV. SP175252-ALEXANDRA LEONELLO GRANADO) : "nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.06.013979-5 - DJANIRA MARIA VELOSO MENALDO (ADV. SP265306 - FABIO ZINSLY DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP260407 - MARCOS ANTONIO PICOLI e ADV. SP265852 - GILMAR JOSE CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.01.024857-0 - MIOCO UEZU DA SILVEIRA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 

na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.000295-2 - EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU e 

ADV. 

SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.000361-0 - PATRICIA APARECIDA SOARES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.000396-8 - MILTOM BARBOSA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - 

LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos 

do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.000547-3 - SIDNEI NARCISO MARCOS (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.000577-1 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON 

BISERRA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.001066-3 - NAIARA BATISTA SANTOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 

na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.001487-5 - EDVALDO ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.06.001615-0 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA MEDEIROS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA 

SILVA 

FILHO e ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.001693-8 - GABRIELA DEROIDE FERREIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.002048-6 - JOSE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e 

ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.002506-0 - JOAQUIM ALVES DOS SANTOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.004720-0 - ILDA SOARES DE ANDRADE (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.005270-0 - MARIA DE LOURDES LIMA GALENI (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.06.005471-0 - CLARICE APPARECIDA RUBBI FICONI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000072 

 

 

DESPACHO JEF 
 

2009.63.01.058087-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007415/2010 - ARAIR DE JESUS ROCHA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos, etc. 
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Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, Dr. Silvio Marcelo 

de 

Souza Barata, para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias. 

Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.056595-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007489/2010 - AUZENY GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP084742 

- LEONOR DE ALMEIDA DUARTE, SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 17/11/2009: tendo em vista o tempo decorrido e a proximidade da audiência designada, 

defiro mais dez (10) dias para CEF juntar aos autos todos os comprovantes de entrega de cartão magnético que foram 

emitidos na conta poupança, objeto da ação, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

 

2009.63.01.052715-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007627/2010 - LUZINETE BEZERRA DE LIMA (ADV. SP109703 

- 

MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2010.63.01.004063-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306007495/2010 - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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DESPACHO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou 

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.000153-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007480/2010 - PEDRO ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007481/2010 - EDNA REGINA NERI DE BRITTO GOMES (ADV. 

SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2010.63.06.001523-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007550/2010 - ALICE CORREIA CANIATO (ADV. SP254300 - 

GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.012409-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007471/2010 - ADRIANA DA SILVA (ADV. SP130415 - 

ALESSANDRO 

EPIFANI, SP136394 - ADRIANA SIMOES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício anexado aos autos em 10/03/2010: tendo em vista a proximidade da audiência designada, oficie-se com urgência 

ao INSS para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte cópia integral do processo administrativo NB 

141.941.604- 

6. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.001500-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007551/2010 - TERESA DE JESUS BACCILI (ADV. SP187288 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 
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MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007552/2010 - OSIRA ROSA CERQUEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do relatório de prevenção anexado 

aos 

autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), 

para 

que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) 

enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora 

ventilada. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 

. 

 

2010.63.06.000608-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007428/2010 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP108307 

- 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001481-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007430/2010 - ELIANE APARECIDA DA FONSECA PEPE (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001054-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007432/2010 - LAURA DA CONCEIÇÃO SANTOS (ADV. 

SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007429/2010 - PALMIRA PELISARI CAMACHO (ADV. 

SP254564 - 

MICHELE VIEIRA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Concedo, ainda, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.007735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007654/2010 - GERCINO BRANDEMBURG (ADV. SP069488 - 

OITI 

GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.007733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007650/2010 - WAGNER GENEZIO (ADV. SP114735 - LUCELIA 

STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007761-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007653/2010 - JOAQUIM MARCELINO RIBEIRO (ADV. 

SP128685 - 

RENATO MATOS GARCIA, SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008049-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007648/2010 - NEIDE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP114735 

- 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008844-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007646/2010 - MARIA BENEDITA MACHADO DE LARA (ADV. 

SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007647/2010 - MARIA JOSE XAVIER DE JESUS (ADV. 

SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007444-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007649/2010 - NELI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP122546 - 

MARIA 

CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007280-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007652/2010 - ROSARIA DA SILVA (ADV. SP235890 - MOIZES 

NEVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007553-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007651/2010 - ANUNCIADA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP195237 

- MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.000197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007575/2010 - ELAINE APARECIDA MACHADO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF sobre o cumprimento do acordo homologado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.008474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007622/2010 - LUCIA NONATA SILVA (ADV. SP085755 - 

NELSON 

LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008952-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007623/2010 - IVONE APARECIDA PINTO DA CUNHA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP290514 - BARBARA ROMILDA ZANOLLA LEITE, 

SP222663 - 
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TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008131-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007621/2010 - ELZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008112-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007624/2010 - MARIA ELIANE FRANCO DA SILVA (ADV. 

SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.007638-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007420/2010 - NILDO MINIUSSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 23/11/2009: CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora CUMPRA 

INTEGRAMENTE a r. Decisão nº 16015 de 06/11/2009 , sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 

14, 

II do CPC). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para nova análise da prevenção. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.015147-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007275/2010 - THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA 

(ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Petições de 25.09.2009 e 01.10.2009: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF, em favor da Seção Judiciária que os antecipou. 

Dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012409-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306005234/2010 - ADRIANA DA SILVA (ADV. SP130415 - 

ALESSANDRO 

EPIFANI, SP136394 - ADRIANA SIMOES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.008970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007637/2010 - EVERALDO DO NASCIMENTO MELO (ADV. 

SP170488 

- MARIA LUIZA WEEGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.008726-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007639/2010 - MARIA FRANCISCA LEITAO (ADV. SP165099 - 

KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008815-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007640/2010 - HELENA MARIA FERREIRA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008504-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007638/2010 - SEBASTIAO LAMBERT DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158049 

- ADRIANA SATO, SP187269 - ACLIBES BURGARELLI FILHO, SP128712 - ADRIANA GONCALVES SILVA, 

SP201774 - 

ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO, SP187266 - ANA CRISTINA SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, Dr. Silvio Marcelo 

de 

Souza Barata, para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias. 

Int. Cumpra-se. 

 

2009.63.06.008485-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007293/2010 - INGEBORG KARIM MARY ELZE GIEBELER 

(ADV. 

SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008472-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007295/2010 - JAILDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205434 

- 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007296/2010 - AILTON ROBERTO (ADV. SP032481 - 

HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ, SP156654 - 

EDUARDO 

ARRUDA, SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, 

SP198946 - 

CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008422-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007300/2010 - MARIA CLENTINA DA SILVA (ADV. SP171677 - 

ENZO 

PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007301/2010 - FLAVIO ALVES DE JESUS (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008403-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007303/2010 - NEUZI VIANA FERRAZ (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008233-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007304/2010 - IZAIAS GONCALVES (ADV. SP290844 - SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008199-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007308/2010 - CARMEN RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO, SP205795 - ALEX CIOLFI BARRETO VILAS BOAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008192-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007309/2010 - JANDUI JOSE DE SOUZA (ADV. SP237496 - 

DORACI 

DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008188-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007310/2010 - JACIRA DIAS DINIZ (ADV. SP240092 - 

ARMANDO 

FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008165-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007314/2010 - MARIA MENDES CARDOSO LINO (ADV. 

SP048571 - 

MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES, SP142818 - LOURDES DE FATIMA VERGILIO M DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008052-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007317/2010 - CLARA MARIA CORREA (ADV. SP180393 - 

MARCOS 

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007318/2010 - IRANI BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP221745 - 

RENATO TADEU LORIMIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008042-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007319/2010 - DARCY FERNANDES MACHADO (ADV. 

SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008039-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007320/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007321/2010 - CLOUDUALDO PEREIRA GOMES (ADV. 

SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007825-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007322/2010 - SEBASTIAO PIRES DE ARAUJO FILHO (ADV. 

SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA, SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007822-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007323/2010 - JESSE BORGES DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 374/667 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007820-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007324/2010 - NILO FERREIRA MAIA (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007758-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007327/2010 - FRANCISCO MAGALHAES DA SILVA (ADV. 

SP263851 

- EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007507-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007329/2010 - SERGIO PATRICIO DA CRUZ (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007506-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007330/2010 - EMIDIA MARIA SILVESTRE MAZIERI (ADV. 

SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007505-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007331/2010 - CRISPIM SANTOS REIS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007332/2010 - JOANA BENTO DA SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS 

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007449-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007333/2010 - BENADJA MARIA DA SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007427-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007336/2010 - MARIA SALETE DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007339/2010 - JOSE VIEIRA LIMA (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007394-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007340/2010 - JUSTINO ELIAS DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007387-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007341/2010 - OSVALDO JOSE PACHECO (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007364-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007344/2010 - MARIA JOSE GABRIEL DOS SANTOS (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007362-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007345/2010 - RAIMUNDO DANIEL DE SOUSA (ADV. 

SP236795 - 

FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES, SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI, SP237655 - RAFAEL 

DE 

SOUZA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007360-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007346/2010 - DORIVAL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007347/2010 - JOANI DE SOUSA (ADV. SP269929 - MAURICIO 

VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007348/2010 - MARIA DE LOURDES RUFINO (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007349/2010 - JOSEFA MATIAS DA SILVA (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007350/2010 - DULCE DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. 

SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007302-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007351/2010 - JOAO QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007301-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007352/2010 - VANDERLEI FERREIRA FRANCA (ADV. 

SP289680 - 

CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007296-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007354/2010 - EDVANDA DE SANTANA (ADV. SP212086 - 

KELI 

CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007137-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007357/2010 - ALDENICE MARIA DA SILVA BARROS (ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007358/2010 - WILLIANS JEFFERSON DA SILVA (ADV. 

SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007360/2010 - REGINALDO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO); LENILDA FRANCA DE SENA 

COSTA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007362/2010 - MARIA DE LOURDES TAIACOLO DOS SANTOS 

(ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA); REGINALDO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP289680 - 

CLAUDIA 

RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007363/2010 - NILZETE FERREIRA MACIEL GOMES (ADV. 

SP148588 - IRENITA APOLONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007111-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007364/2010 - NILDA AMELIA PISTININZI GALLAFRIO (ADV. 

SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007365/2010 - MARIA DAZIMA CAROLINO DE SOUZA (ADV. 

SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007105-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007366/2010 - GEMINIANA DA SILVA NUNES (ADV. SP146186 

- 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007367/2010 - SEBASTIAO PAULO GONCALVES (ADV. 

SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI, SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007369/2010 - SUELY MENDES DE ANDRADE (ADV. SP184680 

- 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007371/2010 - MANOEL SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007050-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007372/2010 - MARIA APARECIDA LOPES DO CARMO (ADV. 

SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007373/2010 - DARIO VITOR SOARES (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007048-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007374/2010 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA NETO (ADV. 

SP289680 
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- CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006991-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007377/2010 - JOSIMAR GERALDO DA SILVA (ADV. SP262710 

- 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007379/2010 - MARIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP184680 

- 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007380/2010 - GIVALDO COSTA GONCALVES (ADV. SP235890 

- 

MOIZES NEVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006986-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007381/2010 - LUIZA HELENA RODRIGUES CIRINO 

LABREGO 

(ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006984-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007382/2010 - EDIVALDO FERREIRA DOS ANJOS (ADV. 

SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006981-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007383/2010 - ELZIRA CAMPOS PRATES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006979-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007384/2010 - REGINALDO EPIFANIO DOS SANTOS (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA, SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007390/2010 - VERA LUCIA DE SALES (ADV. SP241407 - ANA 

PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006857-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007391/2010 - ANTONIO LOPES MORAES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007392/2010 - LENICE LINO DE ALENCAR LAURINDO (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007393/2010 - ADORIVA FERREIRA DE SOUZA FERNANDES 

(ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007394/2010 - LEUNICE MARQUES (ADV. SP184680 - 
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FERNANDA 

DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006804-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007399/2010 - ROBERTO BATISTA (ADV. SP224604 - SAMUEL 

VIEIRA DA SILVA, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006802-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007400/2010 - ZELINA RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006792-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007402/2010 - FABIOLA DE SOUZA GODINHO (ADV. 

SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA). 

 

2009.63.06.006766-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007403/2010 - ADENILSON SANTIAGO DE LIMA (ADV. 

SP128229 - 

EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007404/2010 - SERGIO ROBERTO LINO (ADV. SP272490 - 

RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006759-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007405/2010 - RAIMUNDO ROCHA NETO (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005924-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007409/2010 - ROSELAYNE FRANCISQUINI DE SOUZA (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005919-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007410/2010 - MARIA LOURDES DE SOUSA CARVALHO 

SANTOS 

(ADV. SP128487 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, SP251606 - JOICE RODRIGUES DE SOUSA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007411/2010 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004558-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007413/2010 - MARINICE VENANCIA DE SANTANA (ADV. 

SP243433 

- EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.008962-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007416/2010 - TEREZA FRANCISCA BERTA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.008229-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007305/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS FILHA (ADV. 

SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007311/2010 - CAMILA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP191995 - 

NIVALDO FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já 

foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.000243-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007528/2010 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. SP083399 - 

JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007529/2010 - MANOEL RIBEIRO NETO (ADV. SP083399 - 

JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001428-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007532/2010 - IRACI MOURA DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001429-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007533/2010 - JOSE WILSON DA COSTA SANTOS (ADV. 

SP147771 - 

ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001416-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007531/2010 - NORALDINO TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000241-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007527/2010 - GERALDO PAIM DE OLIVEIRA (ADV. SP083399 

- 

JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008123-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007530/2010 - MARIA HELENA DE MOURA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 
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da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou 

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.001039-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007467/2010 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO 

FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.009000-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007468/2010 - FRANCISCO SERGIO TERRA (ADV. SP089609 - 

SUELI 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001183-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007469/2010 - ELIANA DE PAULA DE JESUS (ADV. SP163992 - 

CRISTIANE WATANABE P FERNANDES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007470/2010 - AMANDA DA PAIXAO LIMA (ADV. SP109797 - 

LUIZ 

ROBERTO DE SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.004640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007645/2010 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO (ADV. 

SP172938 - 

MARIO MAIOLINO CROCE); SUELI NEIDE CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento oficial, 

dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), 

bem como a legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou 

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.008190-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007461/2010 - GABRIEL NETO DE CARVALHO (ADV. 

SP015254 - 

HELENA SPOSITO, SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA, SP036209 - RITA DE CASSIA 

SPOSITO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001283-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007462/2010 - LUZIA DE FATIMA CABRERA GRANDINI 

(ADV. 

SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou 

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.007379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007642/2010 - VERONICE ROSA DE JESUS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008488-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007643/2010 - MARIA DA CONCEICAO CASTRO RIBEIRO 

(ADV. 

SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.008436-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007620/2010 - LEANDRO FRANCISQUETE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição de 07.12.2009: assiste razão o peticionário. 

Não consta na sentença condenação da Caixa Econômica Federal. 

Assim, oficie-se ao Banco Itaú para que cumpra a obrigação de fazer, nos termos da sentença. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos 

autos 

cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.001061-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007472/2010 - ALVARO LOPES MONTES (ADV. SP178070 - 

MEIRE 

LOPES MONTES); JOSEFA LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001015-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007473/2010 - VALDECI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP243492 - 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001457-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007474/2010 - TEMISTOCLES PRAXEDES DE ANDRADE 

(ADV. 

SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001382-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007475/2010 - MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE 

PAIOLA 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007476/2010 - CICERO JOSE PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 
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PRADO). 

 

2010.63.06.001453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007477/2010 - JOSE PEDRO DIAS (ADV. SP101646 - MARIA 

LUCIA 

DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001384-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007478/2010 - JOSE MILTON CASARINI (ADV. SP143313 - 

MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2010.63.06.001533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007560/2010 - MILTON FERREIRA BUENO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001521-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007561/2010 - JOÃO WENCESLAU SANTOS - ESPÓLIO (ADV. 

SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007562/2010 - EDEGARD LEONEL CAETANO (ADV. SP034774 

- JAIR 

SANCHES); JOSE LEONEL CAETANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001518-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007563/2010 - GILSON CANTON VALERIOTE (ADV. SP250149 

- 

LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001501-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007564/2010 - LUCIA ERMANI CAVALETTI (ADV. SP163442 - 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001499-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007565/2010 - LUCIANA GIOMARELLI (ADV. SP145338 - GIAN 

PAOLO GIOMARELLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001495-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007566/2010 - MARIA APARECIDA RATEIRO (ADV. SP150469 

- 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2010.63.06.001552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007567/2010 - SYLVIA ASAKA YAMASHITA HAYASHIDA 

(ADV. 

SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007568/2010 - JOSE VENTURA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2010.63.06.001548-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007569/2010 - JOSE PEDRO FERREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 383/667 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia de documento oficial, 

dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), 

bem como a legível do documento de CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.000326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007433/2010 - JESSENI SANTANA DE CARVALHO (ADV. 

SP160154 - 

ALESSANDRA ROSA LEONESE, SP162762 - MARCIO NASCIMENTO AURELIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001398-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007437/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES NORITOMI 

(ADV. 

SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.007734-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007435/2010 - MARIA APARECIDA LOURENCO (ADV. 

SP069488 - 

OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007935-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007436/2010 - OTACILIO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP121024 - 

MARIA APARECIDA GIMENES, SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001230-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007434/2010 - ARMINDA BARBOSA FILOMENO (ADV. 

SP271124 - 

ISRAEL FRANÇA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.001027-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007626/2010 - SAMI ABDUL BAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição de 23.11.2009:Tendo em vista o termo aditivo de renegocição da dívida juntado pela CEF e assinado pelo autor, 

arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2010.63.06.001306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007431/2010 - JOSUE FREITAS ALVES (ADV. SP207759 - 

VALDECIR 
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CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.008753-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007628/2010 - VERA REGINA BANDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008454-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007636/2010 - EUNICE MARIA SOARES (ADV. SP288665 - 

ANDRE 

NASCIMENTO COLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007411-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007632/2010 - OSWALDO PALACIOS SANCHEZ (ADV. 

SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA 

CLAUDIA 

CANALE, SP151431E - FABIO BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007634/2010 - MARIA DO CARMO DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP172794 - 

FREDERICO 

ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO 

ORFÃO DE 

FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP217666 - NELRY MACIEL MODA, SP219895 

- 

RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM, SP263290 - 

WELLINGTON 

GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007800-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306007630/2010 - ROSINETE CIRILO DO VALLE (ADV. SP257774 - 

ANA 

MARIA COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007096-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007633/2010 - ELIZEU MOURA DOS SANTOS LEAL (ADV. 

SP099653 

- ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008857-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007631/2010 - GILVAN RODRIGUES NUNES (ADV. SP172784 - 

EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008545-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007629/2010 - KAZUKO CHIBA YAMASHITA (ADV. SP271944 

- JOÃO 

CARLOS DA SILVA, SP282014 - ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008303-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007635/2010 - EDSON MOTTA CAVALCANTI (ADV. SP187941 

- 

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos 

autos 

cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.000385-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007463/2010 - CAMILA BONJOVANI LAMAZALES (ADV. 

SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.000423-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007464/2010 - JOVIANO GUARINO - ESPOLIO (ADV. SP188218 

- 

SANDRO FERREIRA LIMA, SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE, SP215484 - 

THOMAZ 

GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.000633-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306007465/2010 - MARCELA BONJOVANI LAMAZALES (ADV. 

SP205434 

- DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001238-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007466/2010 - MAFALDA BRAND (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2010.63.06.001505-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007553/2010 - CLAUDIA GOMES DOS SANTOS MICHELETTI 

(ADV. 
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SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001531-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007554/2010 - MARIA TEREZA MARCHIORI NAGY (ADV. 

SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007555/2010 - TOKIE TANAKA (ADV. SP141466 - ANTONIO 

MARMO 

REZENDE DOS SANTOS, SP040466 - GIRO INOGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001502-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007556/2010 - DORIVAL DOS SANTOS (ADV. SP089787 - 

IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); TEREZINHA ANDRISKA DOS SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2010.63.06.001504-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007557/2010 - DANIELA GOMES DOS SANTOS RAMOS (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001503-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007558/2010 - LUCIANO AMIR GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001527-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007559/2010 - HERMELINDO DE ASSIS CARDOSO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006073-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007479/2010 - CARLOS DA SILVA MELO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Cumpra-se o v. acórdão. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 12/07/2010, às 13h40min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2010.63.06.000732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007438/2010 - DIVA PAIVA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER 
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FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, 

SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001351-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007448/2010 - PATRICIO GUEREIRO DA LUZ (ADV. SP101646 - 

MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007453/2010 - JUREMA CONCEIÇÃO CALEGARI (ADV. 

SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES); CARLOS RICARDO CALEGARI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001016-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306007458/2010 - ANGELA KIMIE TAKIMOTO YOKOYAMA 

(ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI, SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2010.63.06.001285-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007450/2010 - ALICE MARIENE VESSONI DE SIQUEIRA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007455/2010 - BENEDITA MARTINS BARBOSA (ADV. 

SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007439/2010 - FRANCISCA CIRINO DA CONCEICAO (ADV. 

SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000461-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007442/2010 - TEODOLINA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP172794 - FREDERICO 

ANTONIO DO 

NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000984-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007445/2010 - JOSE LUIZ DE ARAUJO CONCEICAO (ADV. 

SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 

- 

DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007451/2010 - JOSE ALBINO GOMES (ADV. SP266088 - 

SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001240-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007452/2010 - MARA CRISTINA TORQUETE (ADV. SP258660 - 

CELESMARA LEMOS VIEIRA, SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP217380 - REGINA CELIA 

CARDOSO 

QUADROS, SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 388/667 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007454/2010 - MARIA MARGARETE FALCAO DE FRANCA 

MIRANDA 

(ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007456/2010 - GIDEEL FERREIRA BRANDAO (ADV. SP069488 

- OITI 

GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001018-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007459/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP288292 - 

JOSE 

DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000551-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306007441/2010 - ROBERTO MACEDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001292-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306007449/2010 - VICENTINA GONCALVES RIBEIRO (ADV. 

SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000430-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306007443/2010 - JUDITE MARTINS SANTOS DE FREITAS (ADV. 

SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007447/2010 - JOSE EMIDIO DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000168-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306007440/2010 - RAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306007446/2010 - LAURA RIBEIRO GOUVEIA DIAS (ADV. 

SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000113-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306007444/2010 - JOSIAS SILVA CESAR (ADV. SP115715 - 

ANTONIO 

LOPES CAMPOS FERNANDES, SP209619 - ELIANE PIRES DE MORAIS FERNANDES, SP095647 - IVO LOPES 

CAMPOS FERNANDES, SP186070 - JUVENIRA LOPES CAMPOS FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001110-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306007457/2010 - NILDA MOSS FERREIRA (ADV. SP266088 - 

SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2010.63.06.001565-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306007570/2010 - AFONTO LANDI (ADV. SP157346 - CLAYTON 

VALENTIM 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos 

etc. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta alguns documentos comprovando aquele 

endereço, em seu nome (fl. 8). 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Int. 

 

2009.63.06.008756-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306007572/2010 - MARIA ALBOR BLANCO (ADV. SP289096 - 

MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta alguns documentos comprovando aquele 

endereço, em seu nome (fl. 7). 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Int. 

 

2010.63.06.000840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306007460/2010 - DEUSDEDIT GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP072488 - MARIA APARECIDA BARBOSA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE 

PAIVA, 

SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por DEUSDEDIT GERALDO DA SILVA, representado por em face do INSS, na qual 

pretende 

sua "desaposentação". 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Guarulhos e apresenta alguns documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, GUARULHOS, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, etc. 

Tendo em vista a certidão supra, de fato não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou 
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coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção e o presente. 

Assim, prossiga-se. 

 

2010.63.06.000689-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306007571/2010 - MILTON COSTA E SILVA (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001214-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306007574/2010 - JOSE DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP211898 - 

OSMAR 

DE CALDAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2010.63.06.000771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306007625/2010 - RAIMUNDO BATISTA VIEIRA (ADV. SP186574 - 

LUIZ 

ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). VISTOS, etc. 

Tendo em vista a certidão supra, de fato não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou 

coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção e o presente. 

Assim, prossiga-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2010.63.06.001469-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306007504/2010 - HERMINIO FORTUNATO (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306007496/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA 

SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001480-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306007497/2010 - MARIO VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.001474-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306007498/2010 - ANDREA PIRES DE SENA (ADV. SP290844 - 

SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306007499/2010 - OSCAR SOARES DA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306007501/2010 - ANTONIO GOMES PEREIRA (ADV. SP290844 - 

SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306007502/2010 - MARIA DE FATIMA ROCHA CORREIA (ADV. 

SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001460-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306007503/2010 - DOMINGOS DOS PASSOS GOMES DE JESUS 

(ADV. 

SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306007507/2010 - MANOEL APARECIDO GOMES DOS SANTOS 

(ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001414-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306007508/2010 - JOAO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP218839 - 

ZILDA 

TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001466-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306007505/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA (ADV. SP205434 - 

DAIANE 

TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306007506/2010 - NEUSA JUVENCIO DOS SANTOS (ADV. SP149480 

- 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.007825-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306000031/2010 - SEBASTIAO PIRES DE ARAUJO FILHO (ADV. 

SP127802 

- JOSE ROBERTO PEREIRA, SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da informação supra, 

indubitavelmente, 

não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é hipótese de litispendência ou coisa julgada. 

Com a vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 392/667 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. Por 

fim, Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

 

2010.63.06.001205-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306007524/2010 - ELISABETH CORDEIRO SILVA (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001118-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306007525/2010 - DULCILEIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP088637 - 

MARISA LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 
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Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Int. 

 

2010.63.06.001198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306007516/2010 - EDSON MARIO SOARES (ADV. SP047945 - 

NEWTON 

VAZ); ELIANA MARA SOARES (ADV. SP047945 - NEWTON VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

(ADV./PROC. 

). 

 

2010.63.06.000800-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306007510/2010 - ANA ISABEL PALMA ALVES (ADV. SP239518 - 

IRACEMA 

SANTOS CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000846-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306007511/2010 - HELENA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000736-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306007515/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA RAMOS (ADV. 

SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306007517/2010 - ANTONIO DE ARAUJO LOPES (ADV. SP104382 - 

JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000555-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306007512/2010 - ROSANA DA COSTA XAVIER (ADV. SP255751 - 

JAQUELINE BRITO BARROS DE LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000148-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306007514/2010 - SANTANA BATISTA DA SILVA (ADV. SP104382 - 

JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000146-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306007513/2010 - FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237496 - 

DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000073 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2009.63.01.054372-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003404/2010 - BENTO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.01.057329-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006954/2010 - JESUEL NERE DOS 

SANTOS (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, 

pelo 

que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º 

da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.003972-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007036/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB 

SP172328). JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.06.006449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006871/2010 - EDVAL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006438-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006874/2010 - PAULO FERNANDO 

DA 

SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005228-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006878/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006416-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006883/2010 - ADRIANA VIEIRA 

DE 

CARVALHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN); SEVERINO 

MOISES 

SOBRINHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006893/2010 - JUVINO SAMPAIO 

DE 

SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

2008.63.06.010720-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006608/2010 - ARY ANTONIO 

NADER 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2008.63.06.010418-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006609/2010 - PEDRO SIANO 

(ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.003536-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006606/2010 - WALTER VIEIRA 

LEITE 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

2007.63.06.022158-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007210/2010 - OSWALDO 

RODRIGO 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.009781-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003407/2010 - BENEDITA MARIA 

DA 

SILVA (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO, SP092022 - TELMA R TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002869-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003386/2010 - MAURICIO 

DUARTE 

BRANDAO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002866-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003387/2010 - IOLANDA DA 

SILVA 

HORACIO (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002774-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003388/2010 - SONIA REGINA 

JANBAIN 

(ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI, 

SP273874 - 

MARIZA BOCCIA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002765-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003389/2010 - ARNALDO FREIRE 
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DOS 

SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002649-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003390/2010 - JOAO BATISTA 

VIEIRA 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002405-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003391/2010 - EDIMILSON 

BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002396-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003392/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE 

FREITAS (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002370-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003394/2010 - EDEVANIR 

APARECIDO 

MARTINS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002365-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003395/2010 - CARMEM LUCIA 

GUEDES 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002354-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003396/2010 - LUCIANE 

LOURENÇO 

(ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002184-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003397/2010 - ELIUDE PEREIRA 

LIMA 

(ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002140-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003398/2010 - AMADEU COELHO 

DA 

LUZ (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002096-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003399/2010 - MARIA TERESA 

DELCIDIO ABERALDO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - 

SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001938-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003400/2010 - MARIA JOSE 

BARBOSA 

DDE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001657-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003401/2010 - JOSE LUIZ 

CONCEICAO 

BARBOSA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001648-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003402/2010 - CLAUDIANO JOSE 

FILHO 

(ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003403/2010 - JOSE CARLOS 

RIBEIRO 

(ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.012279-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003405/2010 - MARIA 

COLONHEZE DE 

MACIAS (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.010040-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003406/2010 - EDUARDO 

FERRARI 

(ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.008494-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003408/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA 

SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.006389-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003409/2010 - SEBASTIANA 

VIEIRA 

MACHADO DA SILVEIRA (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA, SP064193 - LUCIO 

DOMINGOS 

DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.000268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006492/2010 - ADRIANO DE 

SOUZA 

NUNES (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA, SP248036 - 

ANDREIA 

VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002954-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006494/2010 - JOANA DARC DE 

SOUZA 

(ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003994-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006495/2010 - VERA LUCIA 

PACHECO 

MENDES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008304-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006498/2010 - ANTONIO CALISTO 

DO 

REAL (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS, SP041540 - MIEKO ENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.014390-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006924/2010 - HENRIQUE DA 

SILVA 

TRINDADE (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007322-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006925/2010 - MAURICELIA 

ROQUE DAS 

NEVES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002945-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006926/2010 - MONICA ELISA 

LOPES 

PEREIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007568-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006927/2010 - PORFIRIO 

SEVERINO DA 

CRUZ FILHO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA 

CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.011183-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006928/2010 - IZABEL SOARES 

RANGEL 

SOUZA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007602-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006929/2010 - RITA DA SILVA 

MONTEIRO (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007592-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006930/2010 - FRANCISCA ALVES 

DE 

ASSIS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002808-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006931/2010 - MARIA JOSE 

SOARES 

LOPES (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007625-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006932/2010 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - 

MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007623-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006933/2010 - JUSCIE TORRES 

DOS 
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SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007590-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006934/2010 - MARIA DE FATIMA 

MENDES DE CASTRO (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005798-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006935/2010 - ANTONIA 

APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005894-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006936/2010 - JOSE VELOZO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES, SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008278-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006937/2010 - NELSON DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO 

LEANDRO 

ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP217666 - NELRY MACIEL 

MODA, 

SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM, SP263290 - 

WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008276-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006938/2010 - SEVERINA LINS DE 

FREITAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP190305 - 

PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE 

PAULA 

TREVIZAN GALVÃO, SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM, SP217666 - NELRY MACIEL MODA, 

SP219895 - 

RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, 

SP265232 - 

ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008275-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006939/2010 - CLAUDIO 

RODRIGUES 

DE SOUSA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP172794 

- FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO 

LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP217666 - NELRY 

MACIEL 

MODA, SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM, 

SP263290 - 

WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007508-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006940/2010 - SANDRA MARIA 

SALES 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002950-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006941/2010 - IOLANDA CICERO 
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DA 

COSTA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002593-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006942/2010 - JOSE GERALDO 

PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO); PEDRO JOSE DE ARAUJO (ADV. 

SP253785 - 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005091-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006943/2010 - FERNANDA 

PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007702-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006944/2010 - MARIA SALETE DE 

SOUZA CORREIA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006457-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006945/2010 - ZENILDO 

CELESTINO DE 

SOUZA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008162-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006946/2010 - JOAO CARLOS 

LIMA 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006963/2010 - EUNICE SEVERINA 

DE 

SOUZA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002782-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006965/2010 - ALEXANDRA 

ARRAZ 

ALVES BUENO (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006966/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.011453-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006967/2010 - ADRIANA DE 

SOUZA 

LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006507-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006970/2010 - SERGIO PAULO 

MOLLEIRO SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003036-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006502/2010 - VANDERLENE DE 

MIRANDA ARAUJO (ADV. SP278740 - EDINÉIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2009.63.06.008879-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006595/2010 - JOSE CANDIDO 

DOS 

SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 

- SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006533-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306000807/2010 - DIRÇO GILBERTO 

DA 

CUNHA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005336-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006571/2010 - JOSE CORREIA 

NUNES 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005033-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006572/2010 - JUVENAL 

RODRIGUES 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005291-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006573/2010 - GERTRUDES 

CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.014253-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006594/2010 - JOSE MESSIAS DA 

SILVA 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003349-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006596/2010 - ESTEVAM BURLIM 

(ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003348-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006597/2010 - IZAURO 
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LOURENÇO 

PEDROSO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001861-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006598/2010 - JOSE FREITAS 

(ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA 

CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005037-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006599/2010 - REGINALDO 

DELMASCHIO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004491-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006600/2010 - ANTONIO 

SAMPAIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007059-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006862/2010 - HELIO DOS 

SANTOS 

FERREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000534-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006863/2010 - JOSE OLIVEIRA DE 

ARAUJO IRMAO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000533-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006864/2010 - GERALDO 

VERSSINO 

DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008632-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006865/2010 - LUIZ PEREIRA DA 

CUNHA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007860-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006866/2010 - ALEIR KLEIN 

(ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007728-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006867/2010 - LAUDELINO DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007063-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006868/2010 - ANTONIO ALVES 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007061-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006869/2010 - JOSE VALTER 

ALCANTARA DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006870/2010 - ELISA MURRO 

(ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006442-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006872/2010 - LUIZ DOS SANTOS 

BARROS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006439-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006873/2010 - APARECIDO 

FERNANDO 

CANDIDO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005508-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006877/2010 - VANDERLEI 

CATALAO 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004612-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006879/2010 - EZIO MONTEIRO 

DE 

REZENDE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007180-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006880/2010 - JAIRO MENDES DA 

CRUZ 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006214-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006881/2010 - FRANCISCO 

VIEIRA 

PEREIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004520-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006884/2010 - PEDRO DOS 

SANTOS 

(ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006886/2010 - NOEL RAMOS DA 

COSTA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006887/2010 - ADOLFO 

CARVALHO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006171-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006888/2010 - ANANIAS XAVIER 

(ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006170-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006889/2010 - LUIZ MOURA 

MACEDO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006169-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006890/2010 - GILDASIO NUNES 

SOARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005185-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006891/2010 - WAGNER GROFF 

(ADV. 

SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006420-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006892/2010 - JOSE BISPO SILVA 

(ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006417-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006894/2010 - MANOEL PEREIRA 

FERNANDES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2010.63.06.001049-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007068/2010 - ALCIDES LAMEU 

(ADV. ); 

MARILIS DEL NERO LAMEU (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). julgo parcialmente procedente o pedido. 

 

2009.63.06.000704-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001993/2010 - JOSE JUNIOR DE 

MORAES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP246876 - OSIEL REAL DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

 

2009.63.06.001852-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003373/2010 - MANOEL MOREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.06.005820-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003036/2010 - ANTONIO SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido. 

 

2009.63.06.000329-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001994/2010 - JOSE DAMACENO 

PEREIRA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.002968-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005759/2010 - SEBASTIAO 

FIRMINO DA 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: rejeito os embargos declaratórios. 

 

2009.63.06.000395-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306003282/2010 - SEBASTIAO MARTINS (ADV. 

SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.010157-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306003284/2010 - JOÃO CESAR MARCONDES (ADV. 

SP264054 - SUELY APARECIDA GIANNINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.014780-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306003280/2010 - PATRICIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Assiste razão à parte autora. 

De fato, verifico a existência da alegada contradição na sentença embargada. 

Posto isto, acolho os embargos interpostos, sanando a contradição existente. 

 

2009.63.06.003000-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306003281/2010 - LUIZ ANTONIO AVEJANEDA 

(ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). rejeito os embargos 

declaratórios. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos 

do 

entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo. 

 

2010.63.06.000607-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007013/2010 - MARIA SUELI 

CORREA 

MACARIO (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007084-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007019/2010 - EDITE DA 

CONCEICAO 

BESSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000224-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007021/2010 - MARIA LUCIA DA 

SILVA 

MELLO (ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO, SP285134 - ALESSANDRA 
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GALDINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008936-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007084/2010 - NORIVAL 

FERREIRA 

(ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO, SP285134 - ALESSANDRA GALDINO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008928-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007083/2010 - ARNALDO ALVES 

DE 

SOUZA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO 

LEANDRO 

ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP217666 - NELRY MACIEL 

MODA, 

SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA 

CORDEIRO, 

SP268877 - CARLA COSTA ESPINOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008937-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007080/2010 - RAIMUNDA JOANA 

DE 

LIMA NASCIMENTO (ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO, SP285134 - 

ALESSANDRA 

GALDINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008942-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007082/2010 - ZENEIDE VIEIRA 

DO 

VALE (ADV. SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.006994-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306000745/2010 - ADELY ASSIS DOS 

SANTOS (ADV. SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES, SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES, 

SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 

18/11/2009: 

Defiro e julgo extinto o feito sem resolução do mérito. 

 

2009.63.06.007064-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306000749/2010 - MARIA HELENA 

TEIXEIRA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 22/10/2009: Defiro e julgo extinto o feito sem 

resolução 

do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma 

do 

artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.06.008386-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006955/2010 - MARIA RISALVA 

NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008359-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006956/2010 - CARMELITA DE 

AQUINO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008831-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006957/2010 - HONORIO CEZARIO 

(ADV. 

SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007746-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006958/2010 - NOEMIA DE JESUS 

SILVA 

NUNES (ADV. SP252627 - FERNANDO HEIDI KAMADA, SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA, 

SP209886 - 

FRANCISCO FELIX PIMENTEL, SP185214 - ENIO OHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007941-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006960/2010 - APARECIDO 

BATISTA 

BEZERRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007562-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006961/2010 - ROBERTO 

MARTINES 

HERNANDES (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007828-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006962/2010 - AGUIDA BATISTA 

DE 

JESUS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007907-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007031/2010 - ANDREA DE 

ALMEIDA 

GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP138583 - 

MARTA 

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008833-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007033/2010 - ENEVALDO SILVA 

LIMA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008894-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007034/2010 - BENEDITA RIBEIRO 

DA 

CRUZ (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000164-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007035/2010 - FATIMA BAPTISTA 

DA 
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SILVA CULEN (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008193-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007072/2010 - ANTONIO ALVES 

DE 

BRITO (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005891-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007073/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA 

MOURA FERREIRA (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR, SP191298 - MARIA DE 

FÁTIMA SILVA 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007739-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007213/2010 - LUIZ VELOSO 

BARBOSA 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP190305 - 

PATRÍCIA 

DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA 

TREVIZAN 

GALVÃO, SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM, SP217666 - NELRY MACIEL MODA, SP219895 - RENATA 

ALBINO 

GARCIA ALJONA SILVA, SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP265232 - ARY 

SILVA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

 

2007.63.06.021737-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006045/2010 - RUBENS RINALDI 

(ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022159-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006046/2010 - IRACEMA DA 

COSTA 

MADUREIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.021757-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006047/2010 - FERNANDA 

CRISTINA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.06.003602-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006082/2010 - HELIO GARCIA 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.06.000768-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007037/2010 - JANDIRA 

FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2010.63.06.001138-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306007098/2010 - MASSAMI OZAKI 

(ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo 
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extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 19/03/2010. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ - SP 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 02/2010, de 18 de março de 2010 

 

Escala de plantão 

 

 

Os Doutores AROLDO JOSÉ WASHINGTON, CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE 

AGUIAR 

PUPO, JAIRO DA SILVA PINTO e LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Juízes Federais Presidentes dos 

Juizados 

Especiais Federais de Avaré, Botucatu, Catanduva, Andradina e Lins, respectivamente, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional 

da Justiça Federal da 3ª Região; 

 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

 

Magistrado 

Período 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE AVARÉ 

08 a 14/04/10 

13 a 19/05/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE BOTUCATU 

15 a 21/04/10 

20 a 26/05/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE CATANDUVA 

18 a 24/03/10 

22 a 28/04/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE ANDRADINA 

25 a 31/03/10 

29/04 a 05/05/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE LINS 

01 a 07/04/10 

06 a 12/05/10 

 

Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 
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Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

 

"Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos 

tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso 

em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 

de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica." 

 

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

 

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que 

seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

 

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

 

- Avaré: Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro - Avaré - São Paulo - Fone: (14) 3711.1599. 

-Botucatu: Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

- Catanduva: Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81 - 

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

- Andradina: Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vila Peliciari, Andradina - São Paulo - 

Fone: (18) 3702.3500. 

- Lins: Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira, Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

 

Art. 5º. COMUNIQUE-SE a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a AASP. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

Juiz Federal Presidente do Juizado de Avaré 

 

 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Juiz Federal Presidente do Juizado de Botucatu 

 

 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Juiz Federal Presidente do Juizado de Catanduva 

 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente do Juizado de Andradina 

 

 

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 

Juiz Federal, na titularidade da Presidência do Juizado de Lins 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000068 - Lote 885/2010 

 

2006.63.08.003137-3 - JOSE DANIEL DOS SANTOS (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.002397-0 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005830-2 - ELISABETH BIONDO ZANARDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000360-3 - MARCO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 
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art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001145-4 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP251539 - DAIANE CHRISTIAN 

ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001197-1 - DIRCEU DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001369-4 - CLAUDIA MARIA FERNANDES LOPES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2009.63.08.001498-4 - LOURDES VICENTE DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001546-0 - SEBASTIAO PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001554-0 - MARCIA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001599-0 - MARIA LUCIA SCATAMBURLO TOSTA (ADV. SP193939 - CARLA REGINA TOSATO 

CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2009.63.08.001607-5 - LUIZ ISIDORO BERTOLANI (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001673-7 - ANGELO BERNARDO VAN DIJK (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001691-9 - LEONOR DA SILVA SALVADOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001693-2 - MARILDA REGINA DE ASSIS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001736-5 - IZETE GIRAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001750-0 - ANA GOES DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001775-4 - IRACEMA TEODORO RODRIGUES (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001818-7 - OTACILIO PEREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001826-6 - VANIRA ISIDORO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001872-2 - MARGARIDA DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001895-3 - GERACINA MARINHO SANTANA SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001927-1 - MARIA GABRIEL DEL CORSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001937-4 - TEREZA CRISTINA DA SILVA SOUTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001956-8 - JOSEFA INOCENCIO DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001966-0 - RAQUEL GIOVANA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001981-7 - NELSON TEIXEIRA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 
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com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001984-2 - LUIS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002001-7 - ROSANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002026-1 - JOAO DE JESUS FILADELFO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002083-2 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE SOUZA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO 

PEREIRA 

NANTES e ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 
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devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002133-2 - LUCIDIO FERREIRA ILARIO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002210-5 - GABRIEL HENRIQUE BRESSANINN (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002212-9 - ADORIL DO REGO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002253-1 - CAROLINE PROCOPIO CAMARGO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 
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ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002254-3 - FABIANA CAMARGO MOREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002255-5 - IZABEL LEONEL MANTOVANI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002355-9 - OTILA SIMOES DE CHICO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intimação." 

 

2009.63.08.002374-2 - ROSILIANA SOUZA RAMOS (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002376-6 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002388-2 - CLAUDETTE MARCON (ADV. SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES e ADV. 

SP279941 - 

DANIELA APARECIDA PALOSQUI e ADV. SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002457-6 - LUCIA TEODORA DE OLIVEIRA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
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preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002466-7 - LUCIA ONEIA APARECIDA GONCALVES INOCENCIO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002474-6 - DIRCE COSTA COUTINHO (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. 

SP282028 - 

ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002479-5 - JURACI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002485-0 - ELAINE APARECIDA CORREA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 
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pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002492-8 - GABRIEL GRAZIELLI DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002545-3 - ROSA PINHEIRO MOREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002571-4 - ANGELA MARIA JESUS DE SENA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002579-9 - MARIALVA ZAMBARDI LERNE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002685-8 - MARIA CECILIA FRANCO DO CARMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002855-7 - CICERO LADEIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002897-1 - JULIA LUIZ DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2009.63.08.003026-6 - JOEL DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003171-4 - JOSE FARIAS (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003362-0 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e 

ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003633-5 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2009.63.08.003723-6 - NAIDE ANSANELI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.004347-9 - ANA TEREZA GERDULO (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.004349-2 - VICENTINA GONÇALVES SAMUEL (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.004350-9 - MARIA LUCIA NUNES DAMIATI E OUTROS (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO 

PENACCI); 

ODUVALDO NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); MARIA AGUERA NUNES(ADV. 

SP224724-FABIO 

AUGUSTO PENACCI); JOSE CARLOS NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005261-4 - PEDRO REDONDO (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005306-0 - JANDIRA VELO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005546-9 - NEUSA LOPES DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005996-7 - HORACIO DE RUGULO PASIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006020-9 - BERNARDO WATANABE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006042-8 - LUIZ CARLOS PEDRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006054-4 - ALTAMIRO FERREIRA D OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 429/667 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006058-1 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006060-0 - ROZALINA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006063-5 - MARIA APARECIDA BRAZ MACHADO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000063 - Lote 823/2010 

 

2005.63.08.000011-6 - DEOLINDA ROSSIM FERRARI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000041-4 - LAZARA GUEDES NANTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000092-0 - LUZIA DA CONCEICAO RIBEIRO VIEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000239-3 - ANTONIA JOANA MODESTO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000249-6 - MARIA NAZARETH DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000526-6 - ANTONIA APARECIDA BERNARDINO AZEVEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000528-0 - ANGELICA MITCHIGUIAN (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 
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demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000552-7 - CLAUDEMIR DE PAULA E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA); 

VICENTE DE PAULA(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

 

2005.63.08.000600-3 - MARCOS SIMIONI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000666-0 - CARMEM POSSIDONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.000942-9 - MANOEL DA CONCEIÇÃO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001096-1 - LUCIA HELENA LOPES MENDES FONSECA E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO 

DE OLIVEIRA); LUZIA LOPES FONSECA(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001100-0 - AGENOR BARTOLOMEU (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001174-6 - CLOVIS BARBARESCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 
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se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001275-1 - MARIA DE LOURDES VALERIO DO PRADO E OUTRO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO 

MINOSSI ZAINA); ALESSANDRA APARECIDA DO PRADO(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001593-4 - MARCIO ROBERTO TEIXEIRA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); RAFAEL TEIXEIRA PEREIRA X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001784-0 - CLEUSA SUELI TEODORO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.001858-3 - SEBASTIAO APARECIDO BERTOLDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.002112-0 - MARIA CECÍLIA DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.002141-7 - MARIA APARECIDA COSTA (ADV. SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.002311-6 - ADENIL FRANCO BORGES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 
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2005.63.08.002777-8 - SEBASTIANA COSTA RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.002831-0 - IOLANDO VALDIR MAZZINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003035-2 - BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP214064 - 

ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003100-9 - RENATO APARECIDO MOURA E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); 

MANOEL 

ALCIDES MALETO MOURA(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

 

2005.63.08.003197-6 - DORACIR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003422-9 - VALDIR COELHO E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); 

BENEDITO 

PEDRO COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003454-0 - PAULO SERGIO CARDIM E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); MARIA 

KAIS 

CARDIN(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003506-4 - APARECIDA MARIA FURTADO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 
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no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003613-5 - JOSE GERALDO VIEIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP189581 - JEANCARLO 

ALVES 

PEREIRA); HERALDO VIEIRA DOS SANTOS(ADV. SP189581-JEANCARLO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003775-9 - CATARINA PRUDENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.003940-9 - TERESA GRACIANO LIMA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR); 

JOSE APARECIDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2005.63.08.004055-2 - ROSA ROMANO MARTINS LUIZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.000022-4 - CILENE ALVES DO AMARAL (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.000515-5 - LAURO JUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.001335-8 - SIDNEIA PEREIRA BERTUSSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.001390-5 - MARISA RIBEIRO RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.001798-4 - OSVALDO LEMES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.001928-2 - ANTONIO CARLOS DAS DORES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.001937-3 - SEBASTIAO DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.002000-4 - MARIA JOSEFINA JULIANO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.002398-4 - WALDEMAR ZANDONI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.002569-5 - GENTIL DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.002995-0 - MARIA MARGARIDA BEZERRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2006.63.08.003770-3 - ROBERTO AMANCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 
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expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.000086-1 - MAILDO SOLTO MONTEIRO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.000378-3 - ARCHANGELA PAULINO DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS 

FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.001362-4 - TEREZINHA DE JESUS RICCI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.001497-5 - MARILDA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.003856-6 - FABIANO LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.004332-0 - JOSE KRAJUSKINAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2007.63.08.004341-0 - MARIANA FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2008.63.08.000660-0 - LUIZ AIOLFI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.000904-2 - ANTONIO FIDELIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.001469-4 - BENEDITO RAMOS FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.001520-0 - LEO GINEZ LEAO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.001543-1 - SEBASTIANA MARIANA DE JESUS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.001552-2 - APARECIDO ANTONIO PAULUCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.001915-1 - AMELIA AMOROSO NOGUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.001997-7 - ALZIRA GARCIA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - 

ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.002198-4 - JOSEFINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 
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presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.003143-6 - ELI CARDOSO BAPTISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.003467-0 - JOSE WILSON DONINI (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004208-2 - JOSE FERNANDO PEREIRA DAMIAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004439-0 - ALBERTO MARIA CAETANO (ADV. SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004455-8 - JOSE ANDRE DE MIRANDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004464-9 - IZABEL JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004473-0 - SEBASTIÃO PAULO FERNANDES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2008.63.08.004601-4 - MARIA PEREIRA FILHA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004763-8 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.004798-5 - ELENIR DOMINGUES DE BARROS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.005115-0 - ESTER LOPES DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.005522-2 - EDNA MARGARIDA DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.08.005606-8 - RITA DE SOUZA BENEDITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2008.63.19.002838-9 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e 

ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000196-5 - ROSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000391-3 - ROSA VIEIRA DE CAMPOS RIBEIRO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000444-9 - BENEDITO CESARIO ALVES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000667-7 - NILSON LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000698-7 - JOSE HELIO FOGAÇA (ADV. SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000717-7 - MARIO SERGIO POSSARLE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000720-7 - CASSIO LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000736-0 - LEVINO PEDRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000755-4 - LUIS AUGUSTO TORRES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000797-9 - BELEIDI SANCHES DINI DA CUNHA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 441/667 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.000838-8 - PAULO SALVADOR FRONTINI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001077-2 - VALDECIR DE PAULA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001135-1 - VILMA ALCAIDE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001169-7 - JOSEFA JULIETA DE OLIVEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001247-1 - BENEDITO INACIO RIBEIRO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001365-7 - MARIA DA LUZ FERNANDES (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001386-4 - VALTER SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001459-5 - JOSE BENEDITO GORDIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 
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intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001510-1 - ANTONIO TORTORELLO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001571-0 - NADIR MUNHOZ MACIEL (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001587-3 - LAZARO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001761-4 - DALVA APARECIDA PAIXAO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001836-9 - MARIA BENEDITA ALVES (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.001888-6 - MARIA BENEDITA BALBINO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002029-7 - TEREZINHA ELISABETE DO NASCIMENTO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA 

DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002044-3 - MARIA JUREMA ROSSETTO VERTUAN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 
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presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002059-5 - JOSE BATISTA PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - 

MARTA 

REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN 

SILVA 

MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - 

ANA PAULA 

GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado 

da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional 

por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando- 

se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002060-1 - MARIA APARECIDA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002062-5 - DELCIDES PEDRO RIBEIRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

e ADV. 

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002161-7 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002187-3 - CANDIDA AIDE DE ALMEIDA ESTEFANUTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002188-5 - TEREZA MARIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - 

HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. 

SP261556 - ANA 

PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002200-2 - ROSA NEGRAO CUNHA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e 

ADV. 
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SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002217-8 - HELENA PEREIRA NALDI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002236-1 - SILVIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - 

HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. 

SP261556 - ANA 

PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002286-5 - VALDIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002322-5 - APARECIDA DE LOURDES SIMOES MORAES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

por 

este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002344-4 - JOSEFA BENEDITA DA PAIXAO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002347-0 - MARIA CRISTINA CURY CAMACHO ANTUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado 

da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional 

por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando- 

se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002352-3 - VALTER GOMES AMARAL (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.002364-0 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

 

2009.63.08.002367-5 - ZILDA DE CARVALHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002386-9 - SANTINA DE BARROS SIQUEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002465-5 - LUIS CARLOS SOARES MONTEIRO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002544-1 - BRIGIDA DE LUCIA GABRIEL DALCIN (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002548-9 - BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. 

SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002575-1 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002576-3 - NATALINA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.002775-9 - CACILDA APARECIDA PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002776-0 - CELIA REGINA ALVES MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002787-5 - MARIA APARECIDA PARMEGIANI NASCIMENTO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

 

2009.63.08.002833-8 - MARIA APARECIDA GERALDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002979-3 - MARIA HELENA MACARIO (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. SP282063 

- 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.002986-0 - BENEDITA FERNANDES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003012-6 - MARCIA HELENA FERREIRA MUNIZ (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003039-4 - ILZA SOARES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 
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intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003094-1 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003187-8 - ROSINEIDE CATARINA FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003259-7 - AMADEU SEABRA DE CAMARGO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003261-5 - ROSALINA VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003271-8 - GENI SOARES ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003277-9 - ANDREIA RICARDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003289-5 - CELIA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.003344-9 - MARIA NEUZA WOLF DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003433-8 - DANIEL BONIFACIO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003463-6 - CESAR DE JESUS CORA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003471-5 - EUFROSINA MATIAS COSTA PAULINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003484-3 - GENI APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003485-5 - JOSE CAZONATO PRIMO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003491-0 - SEBASTIAO MACHADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003522-7 - JOCELIA FERNANDA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado 

da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional 

por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando- 

se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003524-0 - MARIA DE LOURDES GABRIEL SILVERIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003689-0 - FATIMA DO ROSARIO AUGUSTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003695-5 - LUIZ CARLOS FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003703-0 - JOAO BATISTA NUNES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003728-5 - CLARICE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003785-6 - JUSCELINO AMERICO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.003793-5 - JOAO GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004079-0 - VALDENIR BERNARDINO (ADV. SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004190-2 - VILMA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 
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BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004358-3 - SERGIO PAULO MARREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004435-6 - MARIA APARECIDA CALIXTO BRAZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004479-4 - LUIZ ANTONIO EGIDIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004553-1 - LUCIA HELENA PICIN DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004579-8 - DORVALINA BATISTA KANIESKI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004599-3 - MARIA VILEIDE DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004679-1 - MARIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004714-0 - TEREZA DE JESUS AGUIAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 
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ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004776-0 - ROGERIO DRESSLER (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004807-6 - MARIA SUELI TEODORO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.004959-7 - MARIA ISABEL CARVALHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005005-8 - MANOEL VENTURA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, 

no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005031-9 - DORIVAL DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando 

assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005045-9 - IVANI APARECIDA DIAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005118-0 - ADENE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 452/667 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005121-0 - VALDEMAR SANCHES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005224-9 - GERALDA RIBEIRO FERRAZ (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

 

2009.63.08.005235-3 - EURIDES FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005377-1 - ANIZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005397-7 - JOSE APARECIDO DE ABREU (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005425-8 - EDVANDER JOSE PIRES GOMES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005578-0 - MARIA APARECIDA FELIPE (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB e ADV. 

SP272038 

- CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista 

o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005588-3 - DORACY DA SILVA COUTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 
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demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005590-1 - DENILSON APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

por 

este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005595-0 - WALDELY FIDENCIO EVARISTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005672-3 - JOAO GOMES FERREIRA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA e ADV. SP293096 - 

JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005699-1 - ADAO CICERO FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005725-9 - BENEDITO MODESTO VIEIRA NETO (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e 

ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005817-3 - SERGIO BEVILACQUA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005818-5 - RUTH SANCHES CERVIGNE (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, 

bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, 

intime- 

se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005845-8 - REGINA CELIA PEREIRA GOMES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 
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ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005847-1 - MARIZETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA e 

ADV. 

SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

 

2009.63.08.005857-4 - CASSIA FERNANDA DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005858-6 - JOSE ROBERTO PEDROSO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.005999-2 - SUELY CHRISTONI BRETAS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.006100-7 - LUCIDA DE OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e 

ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.006293-0 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.006481-1 - NADIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional por este 

Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

2009.63.08.006508-6 - BENEDITO CARLOS DE MESQUITA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 
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ABDO e 

ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000064 - Lote 832/2010 

 

2007.63.08.000116-6 - NEUSA CANDIDA DE SOUZA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001030-1 - JOAO EMILIO DAMIAO (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001639-0 - MARIA APARECIDA BOTELHO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208071 - CARLOS 

DANIEL 

PIOL TAQUES); FRANCISCA LUCILIA BOTELHO DE ANDRADE(ADV. SP208071-CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001940-7 - IDALICE APARECIDA DIAS GONÇALVES (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA 

SALA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001987-0 - SUELI APARECIDA VIDOTTI BIELAWSKI (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002006-9 - DIRCE ZILOTI (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 
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Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002068-9 - MARIO MOLINA (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela 

Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002241-8 - LEONILDA MARIA COGO DE MORAES (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002246-7 - ARISTIDES MARELLI (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003227-8 - BENEDITA DO ROSARIO SOUSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003940-6 - MARIA GARCIA DA CONCEIÇAO POCHILLE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS 

e ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003945-5 - ORLANDO CRAVOL (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. SP121370 

- 

SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste- 

se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003963-7 - LUZIA VERONESE DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003993-5 - PAULO AFONSO MOTTA (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e ADV. 

SP128371 - 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste- 

se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004151-6 - IRACY CRESPO WLASIUK (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004199-1 - ANA BENEDITA DE CAMPOS (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004325-2 - ANTONIO PANSANATO NETO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004342-2 - IRACEMA RODRIGUES PAULINO (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004595-9 - OSNI MANFRÉ (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004653-8 - CARLOS MIKIO TANNO E OUTRO (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA); 

SUZETE 

APARECIDA TAVARES(ADV. SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004932-1 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 
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Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.004970-9 - APARECIDA GIMENES CAMPOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.005058-0 - FERNANDA MANSO ZAIA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.005196-0 - RODRIGO MIZUKAMI TANAKA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 
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Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.005237-0 - YAEKO TANAKA TANNO (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000167-5 - GERSON SIMAO PEREZ (ADV. SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000169-9 - MARIA JOSE GRANDINI SANSON (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 
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Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000178-0 - NAIR DA SILVA (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000209-6 - FERNANDO LUIZ QUAGLIATO FILHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000220-5 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 
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Publique-se." 

 

2008.63.08.000231-0 - RAPHAEL ANDRE PEGORER DE BEM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000665-0 - LEONOR GUIMARÃES (ADV. SP114734 - LAURO CEZAR MARTINS RUSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001244-2 - FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 
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2008.63.08.001426-8 - LYA MARIA DE ALENCAR SAMPAIO PIRES (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO 

RIOS e 

ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001582-0 - OSVALDO DE FREITAS MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001599-6 - JOZILEI VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 
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2008.63.08.001600-9 - LUZIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001601-0 - OSVALDO DE FREITAS MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001617-4 - ERMENEGILDO JOSE BACOCHINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001655-1 - JOSE LUIZ BERNI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001672-1 - PAULO PINHERIRO DE FREITAS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001674-5 - MIEKO FUKUHARA YAMADA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001815-8 - MOACYR JOSÉ FERREIRA (ADV. SP266495 - ANDRÉ PALUDO BICUDO DE 

ALMEIDA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 469/667 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001968-0 - FELISBERTO OSVALDO FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001970-9 - FELISBERTO OSVALDO FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002241-1 - JOAO FRANCISCO STOLSIS E OUTROS (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE 

GOIS); 
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ANA MARIA RODRIGUES STOLSIS(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); ZENAIDE STOLSES 

BERGAMO(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); WANDERCY BERGAMO(ADV. SP253638-

GISELA 

MENESTRINA DE GOIS); MARCOS ANTONIO STOLSES(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); 

JANDYRA STOLSIS LISBOA(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); MARIZA APARECIDA 

RAMOS 

STOLSES(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); ROSE MARY ZAMFORLIM VIANA(ADV. 

SP253638- 

GISELA MENESTRINA DE GOIS); IVO PEREZ VIANA(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); 

PAULO 

ALFREDO STOLSES ZAMFORLIN(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); MARIA LYDIA 

RODRIGUES 

ZAMFORLIN(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); SARA JANE STOLSIS ZANFORLIN(ADV. 

SP253638- 

GISELA MENESTRINA DE GOIS); LILIAN CRISTIANE STOLSES ZAMFORLIM SPINARDI(ADV. SP253638-

GISELA 

MENESTRINA DE GOIS); RIVALDO SPINARDI(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002336-1 - KATIA MARIA DONA AMARAL MELO E OUTROS (ADV. SP189553 - FERNANDO 

COSTA 

SALA); SONALY MARIA DONA(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA); LUIZ SERGIO DONA(ADV. 

SP189553- 

FERNANDO COSTA SALA); MARIA REGINA VILAR DONA(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002557-6 - OLINTO GALIANO MATTIAZZO NETO (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS 

SANTOS) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002741-0 - ALINE CARNEIRO CALISTRO (ADV. SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002742-1 - ELAINE CARNEIRO CALISTRO (ADV. SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003039-0 - ZILDA DIAS SIMAO E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); LUIZ 

ANTONIO 
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DIAS SIMAO(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003187-4 - RAMIRA APARECIDA MORO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003205-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003421-8 - JOSE APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. 
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SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003428-0 - LAZARA JESUS PINTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. 

SP121370 - 

SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste- 

se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003444-9 - MARIANA APARECIDA MORENO CINTRA (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003511-9 - ISAIR ROCHA VECCHIA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 
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10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003543-0 - DOMINGOS DE SOUZA LOCALI (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE 

VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003677-0 - FRANCISCA OLIVIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003827-3 - NEYDE BERES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. SP121370 - 

SARA 

BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 
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"Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003852-2 - MOACYR DOS REIS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. SP121370 

- 

SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste- 

se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004569-1 - FLORIPES PESENTE TOSSI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004577-0 - IVONE SOARES CARDOSO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 
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10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004663-4 - MARISA PAES DA ROSA CAMILO (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004720-1 - JOEL NISTAL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004811-4 - RITA PEREIRA LOPES E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); JOSE 

CARLOS LOPES(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 
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depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004814-0 - HILDA PEREIRA VEIGA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004817-5 - JOSE RIGON E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); MARIA NEIDE 

ORLANDO RIGON(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005266-0 - SUZANA MARIA DE PAULA CARAMUJO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 
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acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005479-5 - PAULO ROQUE (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES e ADV. SP149150 - ANDREIA 

GAIOTO RIOS e ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005712-7 - NATALINO RUFATO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005765-6 - KYOKO TAKAYANAGI (ADV. SP247572 - ANDRÉ LUIZ JÓIA DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 479/667 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.006018-7 - IDA PAES DOS SANTOS (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES e ADV. 

SP059467 - 

SANTO CELIO CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.006175-1 - APARECIDA THOMAZ ROBLES (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

GALVANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000153-9 - MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP180277 - ALENCAR LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000220-9 - ANTONIO MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 

- JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000243-0 - HELENA MARIA DOMINGOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000247-7 - ORLANDO MARTINS CASTILHO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000251-9 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000466-8 - CARAMURU DE OLIVEIRA (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000476-0 - NAYARA DORIGUELI (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI e ADV. SP110974 - 

CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se 

o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000502-8 - ANDREZA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000556-9 - ALESSA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000592-2 - MILTON KIUOSHI YAMADA (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 
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pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000780-3 - ANTONIO MARCOS CAMPANHA (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000827-3 - VERISSIMO SERGIO DE ANDRADE (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000841-8 - SONIA MARIA REZENDE JON (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. 

SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 
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Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000956-3 - MIEKO NAKAMURA OKIDA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.001030-9 - GENESIO PAULI (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

 

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se." 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000061 

Lote: 2010/814 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, e pelo que os demais elementos 
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dos 

autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.003499-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001218/2010 - IRAIDE DE FATIMA 

SILVA 

(ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003661-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001788/2010 - MARINA FRANCO 

DIAS 

(ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.001151-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001335/2010 - JOSE APARECIDO 

BELLUCCI (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

 

2009.63.08.005633-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001784/2010 - CLAUDETE ISABEL 

DA 

SILVA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000062 

Lote: 2010/820 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.08.003627-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001724/2010 - ANTONIO 

VERGILIO 

SENIGALIA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). "homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

2009.63.08.003635-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001725/2010 - OLINDA PRAXEDES 

TOMAS (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 
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CETRULO RANGEL RIBEIRO). "julgo extinto o feito sem julgamento do mérito 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000060 

Lote: 796/2010 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.08.001936-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000432/2010 - MARIA LÚCIA 

ROSA 

PAVAN SÔNEGO (ADV. SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de MARIA LUCIA ROSA PAVAN SONEGO, tendo como data de início do benefício (DIB) 

o dia 

05/07/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.136.922-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 872,88 (oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 1.000,96 (um mil reais e noventa e 

seis centavos), posição de 09/09/2009. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000071 

Lote: 2010/912 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.08.003799-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001954/2010 - CONCEIÇÃO DE 

OLIVEIRA 

MORAES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Do 

exposto, e pelo que os demais elementos dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em 

julgado, 

arquivem-se os autos. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000072 
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Lote nº 915/2010 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.08.003780-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308001685/2010 - ELISANGELA HELENA DEM MELO (ADV. 

SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em atenção ao informado no "laudo pericial", consubstanciado no exame realizado na parte 

Autora, 

aos 14/07/2009; bem como os termos da petição apresentada pela parte Autora, datada de 08/10/2009, proceda-se à 

nomeação de perito médico na especialidade "oftalmologia" para realização de "nova perícia", a fim de dirimir a 

questão 

no que toca a existência ou não de incapacidade que venha a impedir, a parte Autora, de desenvolver labor. Intimem-se 

as partes para ciência. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em sede 

de 

Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000730-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002081/2010 - PEDRO DIAS DA SILVA (ADV. SP113965 - ANA 

MARIA 

DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000702-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002082/2010 - MARIA HELENA VIDOR ROSALEM (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000586-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002083/2010 - HAROLDO SOARES DA SILVEIRA (ADV. 

SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000567-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002084/2010 - OLINDA APARECIDA DA COSTA BERNARDES 

(ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000562-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002085/2010 - VANDERLEI APARECIDO DE PAULA (ADV. 

SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000549-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002086/2010 - EVERALDO APRIGIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000548-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002087/2010 - BENEDITO ROSARIO ANTUNES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002089/2010 - MARIA BENEDITA DE PAULA MELO (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000539-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002090/2010 - MARIA ANTONIETA SILVA GODOY (ADV. 

SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002091/2010 - SOLANGE APARECIDA MINEIRO (ADV. SP198476 

- 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000523-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002092/2010 - DALVA APARECIDA GOMES (ADV. SP198476 - 

JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000521-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002093/2010 - EDINO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP198476 - 

JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000519-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002094/2010 - DIVINA MARIA DA ROCHA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2010.63.08.000438-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002097/2010 - TEREZA PAGANI DE ALMEIDA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000546-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002088/2010 - JOSE LUIZ LORENZETTI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000442-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002095/2010 - IVONE RUFINO (ADV. SP287848 - GORETE 

FERREIRA 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000441-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002096/2010 - CELIA REGINA PIRES RODRIGUES (ADV. 

SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.007253-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002108/2010 - CECILIA MARIA VENTURA (ADV. ); JOSE MARIA 

DE 

CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Vistos, etc. 

 

Depreende-se da inicial que a parte autora propôs neste Juízo pleiteando a rediscussão de dívida e saldo devedor face 

ao Caixa Econômica Federal, visando a suspensão, primeiramente, a sustação do leilão de seu imóvel, marcados para o 

dia 23/03/2010 às 09:00 horas e de 13/04/2010 às 08:45 horas, bem como seja declarada a nulidade do procedimento 

executório extrajudicial efetuado pela CEF e o reconhecimento de seu direito à negociação da dívida com a ré, de modo 

que possa pagar mensalmente valores condizentes com sua possibilidade econômica. 

 

Para a concessão de liminar é necessário que estejam presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in 

mora. 

O primeiro consiste na plausibilidade do direito invocado por quem o reclama, não sendo necessária a demonstração, de 

plano, de que o direito material foi, realmente, violado. E o segundo consiste no fundado receio de que, enquanto a parte 

aguarda a decisão definitiva, venham faltar as circunstâncias essenciais para sua apreciação, como a possível ocorrência 

de um dano próximo e de difícil reparação, ou seja, quando há risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou 

de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do 

processo principal. 

 

O autor demonstrou, satisfatoriamente, a existência nos autos dos pressupostos que autorizam a concessão da liminar. O 

fumus boni iuris está presente na medida em que são aventadas questões relativas à não recepção pela Constituição 

Federal dos artigos 31 a 38 do Decreto-lei n. 70/66, que teriam infringido os princípios do devido processo legal, ampla 

defesa e contraditório, previstos nos incisos LIV e LV do art. 5º da Carta Magna, o que conduziria na irregularidade do 

processo executivo extrajudicial promovido pela Caixa Econômica Federal. E o periculum in mora está contido na 

possível 

lesão irreparável que os recorrentes possam vir a sofrer com a realização de leilão do seu imóvel, resultando na 

ineficácia 

da medida cautelar, bem como do processo principal a ser instaurado. 

 

Colham-se os ensinamentos do Desembargador Federal Fernando da Costa Tourinho Neto e do Juiz de Direito Joel Dias 

Figueira Júnior: 

 

"Assim, as tutelas de urgência desenvolvem um papel de grande importância no processo civil contemporâneo, com 

manifesta função social diante das exigências dos jurisdicionados em face das lides individuais ou coletivas instauradas 

que, por sua vez, requerem do Estado-juiz manifestações efetivas e expeditas, sob pena de tornarem-se inócuas se 

conferidas mais tarde, mesmo que pouco tempo depois, somando-se ao anacronismo da crise jurisdicional e à própria 

crise 

dos processos de conhecimento e de execução." (NETO, Fernando da Costa Tourinho & JÚNIOR, Joel Dias Figueira. 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2002, p. 268 e 

269). 

 

Nesse sentido colham-se as seguintes manifestações da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO. SUSPENSÃO DE LEILÃO DE IMÓVEL 
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FINANCIADO COM RECURSOS DO SFH. 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

JURISDICIONAL, DEVE SER ELA DEFERIDA. 

RECURSO IMPROVIDO." 

(RESP. N. 231560/CE, STJ, 1ª TURMA, RELATOR: MIN. GARCIA VIEIRA, DJ 28.02.2000, P. 0063). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL. 

IMPROVIMENTO. 

A SÓ E SÓ CIRCUNSTÂNCIA DE AINDA NÃO TER SIDO LANÇADO JUÍZO SOBRE A ADMISSIBILIDADE 

OU NÃO DO 

RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL A QUO NÃO É ÓBICE PARA O CONHECIMENTO DE MEDIDA 

CAUTELAR 

PROMOVIDA COM A FINALIDADE DE OBSTAR A REALIZAÇÃO DE ATO QUE TENHA POR FINALIDADE 

A 

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL OBJETO DE DISCUSSÃO NO FEITO QUE ORIGINOU O APELO NOBRE. 

DESDE QUE PRESENTES OS INDISPENSÁVEIS PRESSUPOSTOS DO FUMUS BONI JURIS E DO 

PERICULUM IN 

MORA, CONCEDE-SE LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR PARA EVITAR A OCORRÊNCIA DE ATO QUE, 

UMA VEZ 

PRATICADO, ESVAZIARIA O PRÓPRIO OBJETO DA CONTENDA. 

AGRAVO IMPROVIDO." 

(AGRMC N. 250/DF, STJ, 1ª TURMA, RELATOR: MIN. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 30.10.95, P. 36722). 

 

Portanto, estando presentes os requisitos exigidos à concessão da liminar pleiteada para suspender o leilão do imóvel da 

autora. 

 

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº. 10.259/2001, defiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para SUSTAR A realização dos leilões do imóvel da 

autora designados para o dia 23/03/2010 às 09:00 horas e 13/04/2010 às 08:45 horas, até a apreciação do mérito da 

presente ação. 

 

P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em sede 

de 

Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002296/2010 - MARIA CORNELIA SANTANA MACHADO (ADV. 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES). 

 

2010.63.08.000661-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002298/2010 - LUIZ SERGIO CAMPOS (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE 

ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000607-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002299/2010 - ROSALINA DE FATIMA BRUSE PEREIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000588-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002300/2010 - JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002301/2010 - REINALDO CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000561-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002302/2010 - ANTONIA PEREIRA DE LIMA ELEUTERIO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000540-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002303/2010 - ALCEU CHIREA (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000527-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002304/2010 - GERSON DA SILVA (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002305/2010 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. 

SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001818-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002150/2010 - CLAUDIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP289820 - 

LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a juntada da Procuração aos autos em epígrafe, defiro conforme o requerido. 

 

Providencie a Secretaria a inclusão do Douto Causídico no sistema virtual do JEF. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.001128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308001781/2010 - LUCAS EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as doenças 

verificadas e indicadas como causadoras do óbito, determino seja realizada perícia indireta a fim de ser definida a data 

de 

incapacidade do de cujus. 

Int. 
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2009.63.08.003857-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002179/2010 - BENEDITA MARGARIDA DAVINA LEITE (ADV. 

SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etcc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 03/08/2010, às 15:15 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização da 

visita 

sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando 

os 

termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 220,00 

(duzentos e vinte reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

 

2009.63.08.007110-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308001539/2010 - CICERA FURTUOSO MOMBERG (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2009.63.08.007111-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001549/2010 - MARIA LUCIA DE BARROS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.007181-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002295/2010 - MAURICIO LUIZ CALE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 25/05/2010, às 11:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.001940-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002291/2010 - ROQUE LEANDRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO 

DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 25/05/2010, às 10:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.007167-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000177/2010 - MARIA ABGAIL BONTEMPO (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003109-6, constante 

do 

termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.007111-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002112/2010 - MARIA LUCIA DE BARROS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Simon Saikali, 

designo para o dia 13/04/2010, às 10h00min, a realização de perícia psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.004362-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001109/2010 - ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

(ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao requerido pela parte autora, e a fim de se evitar futura alegação de 

cerceamento 

de defesa, agende-se nova data para perícia com Médico cardiologista, devendo a parte autora trazer os novos exames 

realizados para correta verificação da existência da incapacidade. 

Int. 

 

2009.63.08.007144-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002293/2010 - ISRAEL DOS SANTOS CASTRO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 25/05/2010, às 10:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.007181-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000182/2010 - MAURICIO LUIZ CALE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2006.63.08.001346-2 e 

2009.63.08.000710-4, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000661-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002057/2010 - LUIZ SERGIO CAMPOS (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE 

ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.000962-1trata de 

pedido distinto destes autos e o processo nº 2008.63.08.005325-0 foi extinto sem julgamento do mérito. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.007021-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001894/2010 - JOAO LUIZ FURTADO (ADV. SP055578 - 

ROBERTO DE 

BARROS PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 
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ANDRADE). Vistos, 

etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 24/11/2010, às 15:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.001128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002075/2010 - LUCAS EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à 

decisão 1781/2010, designo para o dia 07/04/2010, às 17h30min, a realização de perícia indireta. Deverá a parte autora 

juntar aos autos toda a documentação médica de que dispor acerca do de cujus, a fim de possibilitar a realização do 

exame pericial, facultando a apresentação dos documentos ao perito médico no dia e hora acima mencionados. 

    Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007022-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308001893/2010 - EUNICE CAMARGO SAMPAIO FURTADO (ADV. 

SP055578 - ROBERTO DE BARROS PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 24/11/2010, às 15:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2007.63.08.002413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002204/2010 - NILZA APARECIDA BRISOLA (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA); LEANDRO ELIAS SOARES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, 

SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS); MAURICIO ELIAS SOARES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA 

ARCA, 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

apresentação dos documentos médicos, designo para o dia 14/04/2010, às 14h30min, a realização da perícia médica 

indireta, com base nos documentos anexados aos autos. Outrossim, designo para o dia 14/10/2010, às 15h30min, a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

     Publilque-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002008/2010 - REINALDO CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002590-4, constante 

do 

Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000561-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002056/2010 - ANTONIA PEREIRA DE LIMA ELEUTERIO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2008.63.08.000413-5 e 

2007.63.15.005372-1 tratam de pedidos distintos destes autos e o processo nº 2006.63.15.005417-4 foi extinto sem 

julgamento do mérito. 
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Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000607-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002040/2010 - ROSALINA DE FATIMA BRUSE PEREIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003549-1, constante 

do 

termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.002932-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001890/2010 - HELIO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 23/11/2010, às 15:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.003849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001872/2010 - MARIA CLEUSA FAUSTINO (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado pelo INSS em sua 

contestação 

e face ao laudo do Sr. Assistente técnico do réu anexado aos autos, designe-se nova perícia com médico especialista. 

Int. 

 

2010.63.08.000540-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002054/2010 - ALCEU CHIREA (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003465-6, constante 

no 

termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem julgamento do mérito. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.007348-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308001962/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Manifeste-se a parte autora acerca do teor do "comunicado social" retro anexado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001930/2010 - IZABEL BERTOLINA RODRIGUES (ADV. 

SP264093 - 

MAICON JOSE BERGAMO, SP279304 - JOSE EDUARDO VILLA GOBBO, SP282028 - ANGELICA CRISTIANE 

BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela a ausência do 

agendamento de perícia médica, e por tratar-se de "Ação de concessão de Auxílio-doença e/ou Aposentadoria por 

Invalidez" designo a data de 09/04/2010 às 15:45 hs para a realização da mesma, com especialista em Clínica 

Geral/Neurologia. 

 

P. I. C. 
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2006.63.08.002577-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002389/2010 - NILDA APARECIDA RAMOS (ADV. SP241166 - 

CLAUDIO 

HENRIQUE NEGRIZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); CARLA PAIVA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ); 

CRISTIANE TEIXEIRA DE PAIVA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de se adequar a pauta em face das metas estipuladas pelo Conselho Nacional de Justiça, 

reagende-se a audiência deste processo para o dia 04 de abril de 2010, às 17:15 horas, na sede deste Juizado. 

 

Intime-sem as partes interessadas, bem como o Ministério Público Federal. 

 

2009.63.08.007123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002070/2010 - MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando os documentos 

apresentados pela 

parte autora, designo para o dia 23/04/2010, às 09h30min, a realização de perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001995/2010 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. 

SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2006.63.08.000847-8 e n° 

2008.63.08.004563-0, constante do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000588-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002006/2010 - JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005653-0, constante 

do 

Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.006154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002072/2010 - SANTA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do 

laudo 

pericial elaborado pelo perito Dr. Simon Saikali, designo para o dia 26/04/2010, às 13h45min, a realização de perícia 

cardiológica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007110-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002113/2010 - CICERA FURTUOSO MOMBERG (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
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MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Simon Saikali, 

designo para o dia 13/04/2010, às 10h20min, a realização de perícia psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.000501-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002202/2010 - NASIMA QUEIROZ (ADV. SP121370 - SARA 

BORGES 

GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Considerando tratar- 

se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de movimentação sob 

responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus da prova nos casos em que 

o 

autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco réu no período em que 

quer 

ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o ônus da prova incumbe ao 

autor 

quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos extratos pela CEF, inviável a 

determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, indeferido o pedido de inversão do ônus da prova. 

 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

2009.63.08.007348-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000389/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 05/02/2010, às 15h00min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.005354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002114/2010 - ZILDA DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos e etc... 

 

Tendo em vista erro no cadastramento da presente ação, providencie o Setor de Atendimento a retificação do mesmo. 

 

Publique-se. 

 

2009.63.08.007395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002294/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 25/05/2010, às 10:45 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2010.63.08.000591-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002141/2010 - JOSE PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP056569 - 

WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

que o 

procurador do autor não mencionou o número de sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil na petição inicial, 

bem 

como no instrumento de procuração; 
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Considerando que consultando o site da OAB/SP, verifiquei que a situação da inscrição do procurador na referida 

entidade encontra-se "inativa/baixada"; 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, inclusive com a juntada de cópia da inscrição 

na OAB do I.Patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000908-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002076/2010 - RANDAL CRISTIANO KULAIF ABDO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); CAIXA - SEGUROS S/A 

(ADV./PROC. 

); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. ). Vistos, etc... . 

 

Considerando o Princípio da celeridadel e econômia processual. 

 

Defiro o requerido pela parte autora quanto a prova emprestada (Laudo Pericial) do processo nº 2010.63.08.000657-6, a 

ser juntada a estes autos logo após sua realização. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.005740-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002192/2010 - RUBENS GRANZOTTO (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o prazo de 90 (noventa) 

dias para 

a regularização dos documentos do autor, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. 

 

2009.63.08.003780-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308001959/2010 - ELISANGELA HELENA DEM MELO (ADV. 

SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 1685/2010, designo para o dia 06/04/2010, às 14h00min, a realização 

de 

perícia na especialidade oftalmologia. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio 

Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.003849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002074/2010 - MARIA CLEUSA FAUSTINO (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 1872/2010, 

designo 

para o dia 18/05/2010, às 13h15min, a realização de perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000527-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002036/2010 - GERSON DA SILVA (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.005620-2, constante 

do 

termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.007395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308001533/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou 

zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de 

abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do 

laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

 

2009.63.08.004362-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001958/2010 - ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

(ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 1109/2010, designo para o dia 19/04/2010, às 13h30min, a 

realização de perícia na especialidade cardiologia. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002001/2010 - MARIA CORNELIA SANTANA MACHADO (ADV. 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.01.112436-5, constante 

do 

Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.006413-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001892/2010 - LAURO CREPALDI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, e a petição protocolada pela autarquia ré,designo a 

data de 24/11/2010, às 14:30 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

2009.63.08.006712-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002071/2010 - CLOVIS DE GOES CAMARGO (ADV. SP196581 - 

DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo 

pericial 

elaborado pelo perito Dr. Simon Saikali, designo para o dia 13/04/2010, às 09h20min, a realização de perícia 

psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007167-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002292/2010 - MARIA ABGAIL BONTEMPO (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 25/05/2010, às 10:15 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a falta de documento 

necessário 
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para a propositura da presente ação (extratos), regularize o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000710-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002077/2010 - JOAO CARLOS DE CASTRO (ADV. SP283410 - 

MARIA 

CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

 

2010.63.08.000678-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002078/2010 - MARIA BERNARDETE GABRIEL CASTRO (ADV. 

SP283410 - MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO); ANA MENEGUEL GABRIEL (ADV. SP283410 - 

MARIA 

CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.007176-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001891/2010 - PEDRO EUGENIO DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da materia descutida nos presentes autos, designo a data de 24/11/2010, às 16:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Jugamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000070 

Lote: 2010/895 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.08.006211-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002258/2010 - CLAUDETE ALVES MOREIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face o equivoco causado no momento do 

cadastramento dos dados do processo, defiro o solicitado pelo douto causídico da parte autora no que pleiteia alteração 

em petição protocolada e anexada aos autos em 04/03/2010. 

 

                  Para tanto, proceda a Secretaria deste Juizado, a regularização do mesmo, alterando os referidos dados onde 

faz-se necessário constar o nome do advogado Dr José Brun Junior - OAB 128.366, como se é possível verificar na 

procuração anexada à referida inicial. 

 

                  Ademais, considerando o equívoco, intime-se novamente a parte autora da r. sentença proferida. 

 

                  Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 16/03/2010 à 18/03/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/04/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001350-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHALISTON BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA FERREIRA NEVES PICOLLI 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO COSTA 

ADVOGADO: SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NASCIMENTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO FERNANDO MARTINS 

ADVOGADO: SP176761 - JONADABE LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2010 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2010 17:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAENE SOUZA DA RESSUREICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 15:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 05/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONAN MARTELLI 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DANTAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2010 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/06/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.001360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ DO AMARAL 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA DE OLIVEIRA LAURINDO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SILVINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SANCHES PRIETO 

ADVOGADO: SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LIMA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ESTEVES 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARTINS FERNANDES PIRES 
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ADVOGADO: SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/04/2010 14:15:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 16/04/2010 11:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/04/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA GIZAINE DOMINGUES CARVALHO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE FRANÇA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TAVARES MACHADO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO BISPO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/04/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA BATISTA CORREIA 
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ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001382-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA NOVAES 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO GARCIA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/04/2010 16:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA DE BARROS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001385-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TRAVASSOS SARINHO 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOZIMA ANA DE JESUS BARREIROS (REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP085169 - MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LAURA DA SILVA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001389-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIYEKO MORITA HANASHIRO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TRICIA CRISTIANE NOBRE JORGE 
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ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON TAVARES DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON INACIO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001395-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRÉ DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001396-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGOBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO EVANGELISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONAI CRUZ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001401-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MACCHI 

ADVOGADO: SP160691 - ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO AQUINO MACEDO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO PALMEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001405-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE SAVARY ANTONIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO NASCIMENTO TAVARES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001407-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NANIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001408-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON REIS FELICIANO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY HONORATO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001411-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LIMA DE CAIRES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2010.63.11.001412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGONDANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP156506 - IRIS DEUZINETE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001414-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA DE CAVALHO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001416-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINA MATIAS DE BARROS SOARES 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/04/2010 17:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 13/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FRANCO ARIAS 

ADVOGADO: SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001418-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLO DE MORAIS ALVAREZ 

ADVOGADO: SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001419-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.001420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA CONCEIÇÃO MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001421-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001422-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001423-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURETTI GUERREIRO AFFONSO DEVESA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001424-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JUSTINO LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001425-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA DIONISIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001427-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001428-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA SANTANA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001429-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001430-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA ALVES IRMAO 
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ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001431-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASEMIRO SILVA PONTES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001432-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEITE MATEUS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001433-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIA DA CONCEICAO TRINDADE PEREZ 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001435-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDENOR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001436-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR LOSSO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001437-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMENIO BERNARDES PINTO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001438-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA TAVARES FRANCO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001439-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES GOES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001440-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE SOUZA QUINELATO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.001441-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA ALVES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001442-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PEREIRA ROSA MARTIN 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001444-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTOM RODRIGUESBARRETO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001445-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA SERIDO LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001446-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON VIEIRA SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001447-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO ALVES 

ADVOGADO: SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001449-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBANIA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001450-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA SILVIA MESSIAS 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001452-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001453-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARICIO CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001454-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001455-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA URBANO LOPES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001456-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ARAUJO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001458-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FERNANDES GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001459-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO LINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001461-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ASSUNCAO MIRANDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001462-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001463-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001464-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DELBEL BERNARDES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001466-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001467-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA NOBRE 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001468-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LEÃO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001469-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA MARIA DANTAS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001470-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA PEREIRA OLIVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001471-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001472-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001473-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEIDE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001475-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001476-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CLOVIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP292025 - DANIEL PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/03/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001477-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH SHEILE SILVA CRANTSCHANINOV 

ADVOGADO: SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001478-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SILVINO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNOR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL AGOSTINHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ERUNDINA DOS SANTOS MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.001487-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA GRILLO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001490-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HIDEYASSU CHINEN 

ADVOGADO: SP180226 - CYNTHIA KEIKO CHINEN SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO PINTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BRANCO 

ADVOGADO: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001504-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001505-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DA SILVA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001506-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001508-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRAGA PACHECO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001509-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LUCIA BAIENCE NOVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001511-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001512-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001513-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001514-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001516-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM FAUSTINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001517-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001518-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001519-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DA SILVA RUIZ 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001520-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001521-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001522-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001523-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA LOPES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP160691 - ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001525-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001526-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001527-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MANOEL CRISTINO CORREIA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001528-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE WALMOR MARGARIDO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.001529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001530-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO JUNOT 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI HILARIO DE MELO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEMAR GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001533-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001534-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DE JESUS COVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001535-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001536-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001537-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE JESUS COELHO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA ESTEVEZ 

ADVOGADO: SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001539-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 519/667 

AUTOR: MARIA ESTEVAO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001540-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO INACIO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001542-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001543-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCY XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001544-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ESTEVES DO CAMPO ARIAS 

ADVOGADO: SP088627 - FERNANDO LUIS TURELLA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001545-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DA CUNHA BORGES 

ADVOGADO: SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MAGALHAES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001547-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001548-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ORLANDO BORGES 

ADVOGADO: SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001549-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE MELO CAMPOS FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.001550-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO CARLOS BORGES INFORZATO 

ADVOGADO: SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001551-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TELLES FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001552-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA RODRIGUES CLARINDO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001553-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA ALVARENGA LIMA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001554-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA RIBEIRO MACEDO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001556-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO PEREIRA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001560-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA DE PONTES 

ADVOGADO: SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001565-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SIMOES 

ADVOGADO: SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001566-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SIMOES 

ADVOGADO: SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GALDINO CIRIACO DE LACERDA 
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ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001570-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001571-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOAO HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001573-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE CIRENE NUNES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001574-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE LUIZ BALBINO ESTEVAO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001579-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS NUNES SODRE 

ADVOGADO: SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO BARBOZA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001480-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FAUSTO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001481-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GONÇALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OSCAR DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARCIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO AMARAL NEVES 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MATHEUS LEITE 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA PIZOLITTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENEIDE FREITAS 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PINHEIRO AMORIM 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DE LIMA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001499-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP274011 - CLAUDIO CRISTOVAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001557-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNALDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133691 - ANGELA APARECIDA VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001558-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID CHICO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249673D - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001559-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PIRES CAIRES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001561-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINALDO DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO: SP249673D - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001562-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001564-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VIEIRA MATOS COSME 

ADVOGADO: SP274011 - CLAUDIO CRISTOVAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001567-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MACHADO HERNANDES 

ADVOGADO: SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS A DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001568-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA BARRETTO PENTEADO PEDROSO 

ADVOGADO: SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE SOUSA GOMES 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001575-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY DA CONCEICAO BATALHA 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001576-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128876 - MARIA REGINA DOMINGUES HERMIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DA MOTA SILVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.11.001578-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 29 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 104 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000084 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.63.01.047163-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004613/2010 - ERNESTO 

CHIZZOTTI 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido e extingo o processo, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 
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consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2010.63.11.000248-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004646/2010 - ARIOVALDO 

OLIVEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000247-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004647/2010 - ORLANDO CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000246-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004648/2010 - ANTONIO 

CORREIA 

DANTAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000245-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004649/2010 - BIANOR DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000244-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004650/2010 - MARYLAND 

CORREA 

ALVES FILGUEIRAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000235-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004651/2010 - WALDOMIRO 

PLACICOV 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000234-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004652/2010 - HELIO SINCERRE 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000232-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004653/2010 - KAZUO ENOMOTO 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000227-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004654/2010 - ADILSON NUNES 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000225-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004655/2010 - ERIVALDO 

MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000224-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004656/2010 - JOSE CARLOS 

ALONSO 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000219-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004657/2010 - IRENE CORREA DE 

SOUZA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000218-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004658/2010 - PEDRO SALVADOR 

MUNIZ (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000216-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004659/2010 - VALTER PINTO 

LEITAO 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000215-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004661/2010 - ADELINO RIBEIRO 

LEAL 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000214-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004662/2010 - CARLOS 

AGOSTINHO 

RANGEL (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000209-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004663/2010 - VALDEMIRO 

ARENDARTCHUK (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000208-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004664/2010 - JOSE LUIZ 

PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000206-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004665/2010 - JOAO MARTINS 

FILHO 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000205-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004666/2010 - JOAO FRANCISCO 

SIMOES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000200-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004667/2010 - HELIO SANTOS 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000195-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004668/2010 - JOSE ANTONIO 

DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000192-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004669/2010 - NIVIO NEDER 

NASCIMENTO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000190-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004670/2010 - FRANCISCO 

BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000186-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004671/2010 - JATYR NABOR 

MADUREIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000184-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004672/2010 - PAULO NAVARRO 

PERES 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000179-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004673/2010 - MARLI RIBEIRO 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000178-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004674/2010 - SUELI 

ALEXANDRE DE 

SOUZA E SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000170-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004675/2010 - OSMAR SANTOS 

GIL 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000165-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004676/2010 - OTONIEL 

TEOTONIO DE 

MELO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000161-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004677/2010 - ANANIAS SOUZA 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000159-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004678/2010 - MANOEL 

FERREIRA DA 

SILVA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000158-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004679/2010 - DENIS DONADIO 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000156-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004680/2010 - SONIA MARIA 

AFONSO 

DIAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000152-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004681/2010 - FRANCISCO 

EDUARDO 

SOLITO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000117-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004682/2010 - CARLOS JOAQUIM 

SANTANA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008797-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004683/2010 - LUZIA DO 

NASCIMENTO 

GOMES DE SA (ADV. SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006705-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004684/2010 - JOAQUIM 

CAETANO 

(ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006187-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004685/2010 - JOAO BAPTISTA 

NEVES 

SANTANA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS 

SANTOS, SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006103-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004686/2010 - SANDOVAL 

BALBINO 

ESTEVAO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.003960-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004687/2010 - JOAO BRITO DOS 

SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.002657-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004688/2010 - CICERO TADEU 
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FURQUIM DA MOTA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o processo, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

 

2010.63.11.000544-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004610/2010 - PAULO QUEIROGA 

(ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP209154 - JANETE MARINHO FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006107-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004611/2010 - DOMITILIANO 

GAGO 

DIEGO (ADV. SP233546 - CARMEN SILVIA FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004981-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004612/2010 - HERMINDA 

CUNHA 

SOUTO (ADV. SP163936 - MARCELO MORAES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.007221-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004447/2010 - RITA MARA DOS 
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SANTOS 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007173-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004448/2010 - MARIA 

APARECIDA 

GONCALVES DE ANDRADE (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2010.63.11.000897-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004426/2010 - ARIOVALDO REIS 

DE 

ALMEIDA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000850-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004427/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000845-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004429/2010 - ANTONIO GALLON 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000849-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004430/2010 - EVALDO DOS 

SANTOS 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000787-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004431/2010 - WALTER FELIX DA 

SILVA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000789-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004432/2010 - ERNANI 

HERMOGENEO 
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LOPES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000859-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004433/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.005425-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004765/2010 - JOAO ANTONIO 

STAMATO FILHO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006080-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004766/2010 - ARIOVALDO 

LOPES 

RODRIGUES (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005908-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004767/2010 - GILDA GOES 

MOREIRA 

(ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005907-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004768/2010 - ANTONIO 

MIRANDA 

SILVA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004184-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004778/2010 - HERMENEGILDO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003906-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004779/2010 - CLAUDIO 

ANTONIO 

BORGES (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.004476-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004783/2010 - MARCEU MARTINS 

DE 

SOUZA (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005398-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004784/2010 - JORGE SÉRGIO 

MOREIRA (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008344-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004849/2010 - ARNALDO 

FELICIANO DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007446-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004850/2010 - GERALDO PASSOS 

(ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007167-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004851/2010 - ROBERTO 

ANTONIO DA 

COSTA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

(art. 269, I, CPC). 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2010.63.11.000239-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004689/2010 - DORIVAL DA 

SILVA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000228-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004690/2010 - GLEIDIVALDO 

SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000226-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004691/2010 - NICANOR 

CRISOSTOMO 

DE CARVALHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000223-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004692/2010 - JOSE ROBERTO 

LOURENCO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000182-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004693/2010 - CELSO MACHADO 

FERREIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000157-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004694/2010 - EUCLIDES 

LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004695/2010 - LOURDES SANTOS 

DE 

CARVALHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000130-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004696/2010 - AIRTON VIEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000114-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004697/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000113-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004698/2010 - WALDYR DE 

SOUZA 

PINTO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008804-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004699/2010 - ELIZEU JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP277158 - ANA PAULA ALONSO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.11.005425-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311001139/2010 - JOAO ANTONIO STAMATO FILHO (ADV. 

SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para que apresente cópia do Processo Administrativo no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Primeiramente, examino a hipótese de óbice processual conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos elementos 

entre a presente ação e a relação ora indicada. 

Desse modo, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2009.63.11.007167-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004806/2010 - ROBERTO ANTONIO DA COSTA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007446-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004807/2010 - GERALDO PASSOS (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008344-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004808/2010 - ARNALDO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP085715 

- 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000085 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2010.63.11.000899-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004395/2010 - JOAO CLAUDIO DE 

PAULA BRITO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000921-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004396/2010 - ALZIRA DE 

FREITAS E 

SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000922-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004397/2010 - CAETANO 

CORDARO 

NETTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000948-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004398/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

DE 

MOURA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000949-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004399/2010 - THEREZINHA DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000950-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004400/2010 - WANDA MARIA 
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MONTEIRO GARCIA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004455-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004401/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

DE 

ABREU (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.011437-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003979/2010 - LUIZ DA CUNHA 

LIMA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011494-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003982/2010 - LUZIA ARAUJO 

SANTOS 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2007.63.11.011507-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003983/2010 - ANTONIO ODAIL 

DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011439-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003984/2010 - NILCE 

GONCALVES 

MARTINI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.001382-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003993/2010 - LUISA NILCE 

SOARES 

(ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007889-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003969/2010 - WILIAN BARBOSA 

(ADV. 
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SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003970/2010 - NEUSA 

RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.002933-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003972/2010 - NELSON DE SOUZA 

PESSOA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.001172-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003973/2010 - JOSE VIEIRA (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011509-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003974/2010 - NARCISO SOUZA 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.003936-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003975/2010 - ERMESINDA 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007178-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003977/2010 - REGINA DE 

OLIVEIRA 

MACHADO (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.003526-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003980/2010 - MIGUEL MARQUES 

DOS 

SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003987/2010 - JOSE ENOCK 

SANTOS 

FILHO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004122-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003988/2010 - WILSON ALMEIDA 

ARAGAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004393-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003990/2010 - ZILDA PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006200-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003991/2010 - SEBASTIAO 

SCHETINE 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS, 

SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004694-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003992/2010 - VALDEMIR 

FERREIRA 

(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004359-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003995/2010 - JOSE DOMINGOS 

DOS 

SANTOS (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente 

demanda, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa" 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.002272-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003939/2010 - JOSE NUNES DA 

SILVA 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.004843-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003940/2010 - MARIA DOS 

PRAZERES 

CARLOS ARAUJO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008468-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004096/2010 - FILOMENA 

ANTONIETTA 

GIOVANNA VALITUTTI (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005862-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004097/2010 - FRANCISCA PADRE 

ARAGAO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007649-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004098/2010 - MARIA DE FATIMA 

LIMA 

VIEIRA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005430-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004099/2010 - MARIA CACULA 

DE 

FRANCA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005568-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004100/2010 - ARLINDO 

FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004101/2010 - NAZARETH PAULA 

DO 

AMPARO (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008369-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004102/2010 - CLARICE SOARES 

OLIMPIO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008067-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004103/2010 - CLAUDIA GOMES 

RIBEIRO LOPES (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007983-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004104/2010 - TERTULIANA 

NATALIA 

DOS SANTOS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008469-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004105/2010 - MARLENE JUSTINO 

DE 

ALMEIDA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005314-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004106/2010 - NEILSON EDSON 

GONCALVES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007252-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004107/2010 - MARIA 

AUXILIADORA 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007972-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004108/2010 - MARIA JOSE 

UMBELINO 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008086-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004109/2010 - VERA LUCIA 

BECCENERI 

DE MELO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006377-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004110/2010 - RAQUEL DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.001064-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003818/2010 - ALEXANDRE 

ALVES LIRA 

(ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.005966-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003816/2010 - GERSON INACIO 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.005943-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003817/2010 - RONILDO 

FERNANDES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010593-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004424/2010 - HILARIO 

FERREIRA 

SANTANA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.008261-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004425/2010 - ANTONIO 

ROBERTO DE 

BRITO (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.004801-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004599/2010 - FRANCO PEREIRA 

DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, IMPROCEDENTE o 

pedido 

do Autor. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, 

julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000699-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003626/2010 - VIRGILIO 

MARQUES 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.010579-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003628/2010 - MANOEL 

FERNANDES DE 

LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.008534-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003630/2010 - JOSE ALMEIDA 

LIMA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.005049-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003631/2010 - JOSE LOPES 

CUNHA 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.010687-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003627/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA 

SERRÃO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.009533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003629/2010 - ERONILDES 

FRANCISCO 

DE SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.003014-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003632/2010 - ERNANI 

RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011086-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003633/2010 - ANTONIO ODAIR 

FUNER 

(ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004510-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003634/2010 - RUTE TERESINHA 

DOS 

SANTOS AGOSTINHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
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de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.005192-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004476/2010 - ANA MARIA 

ESPINHEL 

BACHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004566-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004477/2010 - WILSON RIBEIRO 

(ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006353-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004628/2010 - ADAUTO MENEZES 

DOS 

SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006493-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004630/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006495-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004631/2010 - EDEZIO BARROS 

(ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007168-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004632/2010 - GILBERTO DA 

SILVA 

GIBBON (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007170-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004633/2010 - DOMINGOS PINTO 

DE 

CARVALHO NETO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004634/2010 - WILLIAM ALVES 

DE 

SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008490-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004635/2010 - ELIAS RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005399-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004638/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA 

SILVA FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005397-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004640/2010 - MARIO RUBENS 

PEREIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005396-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004641/2010 - FLAVIO CARDOSO 

NOCETTI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005197-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004642/2010 - SEVERINO DE 

ARAUJO 

FRANCISCO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005191-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004643/2010 - LAURINDO 

PESTANA 

FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003432-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004644/2010 - JOAQUIM ALVES 

DE 

SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I 

e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos 

antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.003433-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003936/2010 - CLAUDETE 

CASTANHO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.002767-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003937/2010 - JESSE VIEIRA DE 

JESUS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011024-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003938/2010 - MANOEL BORGES 

(ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente 

demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.001491-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003635/2010 - ROBERTO LOPES 

MACHADO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011175-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003636/2010 - MAURO BORGES 

DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.002859-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003637/2010 - SERGIO DE 

ANDRADE 

OZORIO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.001864-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003638/2010 - CLOVIS CESAR E 

SILVA 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000086 

 

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente determino a anexação da 

informação 

prestada pela Equipe de Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes 

ao lote nr 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência 

de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os "quatro itens" citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1) OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE PENSÃO 

DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS AO 

PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2) A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); A 

QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES 

ÀS 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E A QUANTIDADE 

DE 

QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU (INCLUINDO AS 

COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

seguinte: 

 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com 

relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

 

2009.63.01.018814-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004921/2010 - VALDIR RAGO (ADV. SP117631 - WAGNER DE 

ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.11.003903-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004912/2010 - ALBERTO DORIAN VIANNA (ADV. SP223205 - 

SILVANA 

DOS SANTOS COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002726-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004913/2010 - WALTER DAVAL JUNIOR (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.003143-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004914/2010 - ANTONIO CARLOS CAMPANA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002723-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004915/2010 - TSUTOMU TAKAHASHI (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004916/2010 - MÁRCIO NUNES DA SILVA (ADV. SP070262B - 

JOAO 

BATISTA NARCIZO PEREIRA, SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.002893-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004917/2010 - JOSE DOS SANTOS NUNES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.004568-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004918/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001478-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004919/2010 - AZIZA ANNA FRASSON MUNHOZ (ADV. 

SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004920/2010 - ADISON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO 

LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.005054-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004922/2010 - JORGE SKORETZKY (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005055-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004923/2010 - MARIA ELENA RABELO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005210-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004924/2010 - MAURO OSTRONOFF (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005451-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004925/2010 - JOSÉ LUIZ DA COSTA CORRÊA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 
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CORREIA). 

 

2009.63.11.005925-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004926/2010 - CARLOS RIBEIRO PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005211-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004927/2010 - MITIYO YONEZAKI (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.005450-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004928/2010 - SALVADOR ANTONIO MASANO (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.001103-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004937/2010 - ALBERTO NERY DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004938/2010 - VALDOMIRO CHAGAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004939/2010 - ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO 

(ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2007.63.11.007417-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004940/2010 - MAURO LEAL SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.000705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004941/2010 - JOSE ANTONIO SANTANA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.005004-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004942/2010 - EDSON PLÁCIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.004936-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004943/2010 - FRANCISCO MARTA NUNES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.004570-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004944/2010 - VERA MOREIRA NUNES (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2005.63.11.010870-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004945/2010 - ALTAMIR SOBRAL FERREIRA JR (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 
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2007.63.11.004572-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004946/2010 - ANTONIO CARLOS AUGUSTO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.007622-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004947/2010 - RIVALDO FREITAS (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2007.63.11.004972-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004948/2010 - JOSE ROBERTO COELHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004949/2010 - CLÁUDIO RUIZ BAILÃO (ADV. SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO, SP242992 - 

FERNANDO DE 

FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.000712-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004950/2010 - MARIO ANGELINO AUGUSTO (ADV. SP197220 - 

FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.000953-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004951/2010 - PEDRO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP197220 - 

FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008940-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004952/2010 - CARLOS CABRAL (ADV. SP249392 - ROBERTA 

LIMA E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.009094-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004953/2010 - ANTONIO EDUARDO GAMA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008666-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004954/2010 - NILTON APARECIDO FIGUEIREDO (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.009066-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004955/2010 - LUIZ ANTONIO CAMPOS TORRES (ADV. 

SP090884 - 

JOSE DOMINGUES G DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008208-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004956/2010 - MARIO HENRIQUE VASQUES (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004957/2010 - EXPEDITO DINIZ SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
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2009.63.11.008609-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004958/2010 - WALBERTO DIAS THOME (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008668-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004959/2010 - JUAN DIAZ SANCHEZ (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.002454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004960/2010 - ELCIO FONSECA (ADV. SP159290 - BRUNO 

LIMAVERDE 

FABIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.003286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004961/2010 - JOSE LUIS FRANÇA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.007515-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004962/2010 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP249392 - 

ROBERTA 

LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.008590-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004963/2010 - MARISA MARIA TORNINCASA FRANCA (ADV. 

SP283126 

- RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.008589-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004964/2010 - LOURDES MENESES (ADV. SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.007505-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004965/2010 - MEVIA ILDA VIEIRA DIAS (ADV. SP216750 - 

RAFAEL 

ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.007123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004966/2010 - WALDIR BARRETO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.007867-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004967/2010 - SILVIO GONCALVES PERES (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008209-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004968/2010 - GENILDO CARDOSO FONTES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008104-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004969/2010 - EVARISTO VIEIRA NETO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.008210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004970/2010 - EDSON AUGUSTO VALENTE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.007870-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004971/2010 - ANTONIO CARLOS FORMAGIO (ADV. SP140004 - 
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REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2005.63.11.010084-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004975/2010 - JOSÉ AURELIANO FLORENCIO (ADV. SP140634 - 

FABIO 

AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY, SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.006787-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004976/2010 - DONALDO FERRATONI (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.004973-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004977/2010 - EVERALDO DOS SANTOS PIRES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.007616-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004978/2010 - FERNANDO EDUARDO DE FREITAS (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.007617-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004979/2010 - RITA DE CASSIA TABORANSKI SILVA (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004979-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004980/2010 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.007613-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004981/2010 - MARINEA LOPES PERES (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.006786-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004982/2010 - MARIA ROSANA MOURELOS COELHO 

LOURENCO 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.005817-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004983/2010 - MARIO JOSE MONTEIRO (ADV. SP121191 - 

MOACIR 

FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.006267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004984/2010 - SIDNEI FERREIRA DA COSTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.007912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004985/2010 - CRISTINA SARZANO DIAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.006790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004987/2010 - CARLOS ALBERTO LAGO (ADV. SP025771 - 
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MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2007.63.11.007626-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004990/2010 - OSWALDO MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.010947-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004991/2010 - JAIME NUNES DE AQUINO FILHO (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.001437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004992/2010 - WILSON BARBOSA MOURA (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002206-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005015/2010 - ASTHOMIEL MACHADO XAVIER JUNIOR (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002201-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005016/2010 - WALTER RANNA (ADV. SP249392 - ROBERTA 

LIMA E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.007219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005017/2010 - MARA RITA WALDOMIRO SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.001851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005018/2010 - SERGIO SALGADO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002301-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005019/2010 - ANTONIO FELICIANO (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA 

E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.001083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005020/2010 - ARNALDO FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.000487-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005021/2010 - GUARACEMA NASCIMENTO MARQUES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.002673-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005022/2010 - CICERO TADEU FURQUIM DA MOTA (ADV. 

SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002556-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005023/2010 - ANTONIO CARLOS AMADO AGRIA (ADV. 

SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO, SP242992 - 

FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 
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MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.004146-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005024/2010 - SERGIO ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP127883 - 

RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004596-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005025/2010 - YUDE SAWADA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.002196-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005026/2010 - FERNANDO MARTINS BRAGA (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004167-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005027/2010 - JOSE LINDOLFO FERRAZ NOGUEIRA (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002449-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005028/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.004598-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005029/2010 - HIROTAKA MURAYAMA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004597-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005030/2010 - NELSON GOMES ORNELLAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005031/2010 - JEFFERSON PYRAMO SCARPITE (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004213-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005032/2010 - ARY JORGE UBIRAJARA QUEDINHO (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004594-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005033/2010 - SERGIO JOSE COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004126-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005034/2010 - LUIZ ANTONIO ROQUE (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.003753-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005035/2010 - OSWALDO SALGADO JUNIOR (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.004124-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005036/2010 - JOAO DAS VIRGENS CALAZANS (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 
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MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.002114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005037/2010 - FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP140634 - 

FABIO 

AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.009771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005038/2010 - MARILDA BELTRAME MARTINS AMIEIRO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.009403-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005039/2010 - MIZAEL GOMES DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004760-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005040/2010 - PAULO ANTONIO GRAÇA FARINAS (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.009379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005041/2010 - JOSE CARLOS LEITE DE SANTANA (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.009384-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005042/2010 - MILTON DA COSTA CORREA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004981-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005043/2010 - EDEN NUNES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.002293-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005044/2010 - ROBERTO BABUGIA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004976-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005045/2010 - WALTER TAVARES FERREIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005046/2010 - JOSE APARECIDO CORREA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.011191-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005047/2010 - JAIR ALVES (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE 

FERNANDES FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.009402-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005048/2010 - MARTIN JUSTO ARAÚJO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
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2006.63.11.000045-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005049/2010 - MOZART CARVALHO DE AZEVEDO (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.003290-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005050/2010 - MARINUS VINJU (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.005784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005051/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.004277-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005052/2010 - JOSE RUBENS SPINELLI (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.003164-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005053/2010 - LUIZ ALBERTO VIANA PASCOAL (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.007476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005054/2010 - MAURO CUTINO (ADV. SP162312 - MARCELO DA 

SILVA 

PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.000053-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005055/2010 - DIVA ALMEIDA FUJIMOTO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.005003-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005056/2010 - IVAN MACHADO RODRIGUES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.007519-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005057/2010 - JOSE RODRIGUES DE MENDONÇA (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000055-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005058/2010 - JORGE ROBERTO GABRIEL (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005059/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004980-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005060/2010 - GETULIO DA COSTA E SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.005422-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005061/2010 - EDISON AMARO VIEIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 
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LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.007514-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005062/2010 - HUGO SALVADOR COVIELLO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005063/2010 - CUNHAMBEBE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.000054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005064/2010 - OSIAS BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000420-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005065/2010 - ALCIONE PAULINO DE ARAÚJO (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.002466-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005066/2010 - VALCIR TRINDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005067/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVESTRE 

(ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2007.63.11.004940-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005068/2010 - MARCELO JOSE BARBOSA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.011128-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005069/2010 - ARLINDO CAETANO NUNES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.004571-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005070/2010 - MOACIR DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000863-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005071/2010 - ANTONIO CARLOS SQUINCA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.006536-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005072/2010 - DANIEL CAETANO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005730-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005073/2010 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO, SP150630 - 
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LUCIANA SILVA 

DE ARAUJO, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON 

HORNSTEDT, 

SP190379 - ALINE OLIVEIRA PEREIRA, SP240376 - JULIANA SANTOS TEIXEIRA, SP179406 - JULIANA 

OLIVEIRA 

CURADO, SP214683 - RENATA DE SOUZA, SP175682 - TATIANA GRANATO KISLAK) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2005.63.11.010392-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005074/2010 - LUIZ CARLOS JONES DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.006817-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005075/2010 - HUMBERTO DOS SANTOS LISBOA (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.004507-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005078/2010 - DURVAL RUBIO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.004006-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005080/2010 - WANDERLEY WALFALL (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.001677-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005081/2010 - PAULO ROBERTO INTERDONATO DE AZEVEDO 

(ADV. 

SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.006266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005082/2010 - GILBERTO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2008.63.11.006477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005083/2010 - VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001907-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005084/2010 - CIRIACO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.006807-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005085/2010 - SERGIO ANTONIO PAIOLA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.006066-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005086/2010 - JOSE DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002306-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005087/2010 - ALFREDO GONZALEZ NETO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 
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MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002452-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005088/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001857-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005091/2010 - CARLOS VITORIO VOLPATO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001860-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005093/2010 - WANDERLEY MEIRELES DE LIMA (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005094/2010 - NOBUYOSHI FUKINO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005142/2010 - VALDOMIRO CHAGAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005143/2010 - ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO 

(ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.005004-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005144/2010 - EDSON PLÁCIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2005.63.11.010870-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005145/2010 - ALTAMIR SOBRAL FERREIRA JR (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.003286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005146/2010 - JOSE LUIS FRANÇA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2005.63.11.010084-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005147/2010 - JOSÉ AURELIANO FLORENCIO (ADV. SP140634 - 

FABIO 

AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY, SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.004979-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005148/2010 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004760-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005149/2010 - PAULO ANTONIO GRAÇA FARINAS (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 
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MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004981-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005150/2010 - EDEN NUNES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.002293-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005151/2010 - ROBERTO BABUGIA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004976-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005152/2010 - WALTER TAVARES FERREIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005153/2010 - JOSE APARECIDO CORREA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000045-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005154/2010 - MOZART CARVALHO DE AZEVEDO (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.003290-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005155/2010 - MARINUS VINJU (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.003164-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005156/2010 - LUIZ ALBERTO VIANA PASCOAL (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000053-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005157/2010 - DIVA ALMEIDA FUJIMOTO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.005003-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005158/2010 - IVAN MACHADO RODRIGUES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000055-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005159/2010 - JORGE ROBERTO GABRIEL (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005160/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.004980-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005161/2010 - GETULIO DA COSTA E SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005162/2010 - CUNHAMBEBE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 
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SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.000054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005163/2010 - OSIAS BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000420-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005164/2010 - ALCIONE PAULINO DE ARAÚJO (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.002466-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005165/2010 - VALCIR TRINDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.000051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005166/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVESTRE 

(ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2006.63.11.000863-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005167/2010 - ANTONIO CARLOS SQUINCA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001206-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005168/2010 - MAURICIO CAMARA ABELHA (ADV. SP233297 - 

ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.002241-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005169/2010 - EDEN MOURA DE LEMOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001866-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005170/2010 - CARLOS ANTONIO ALVES (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.001861-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005171/2010 - ANTONIO MARCOS CHALTEIN DE ALMEIDA 

RIBEIRO 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2005.63.11.008954-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005172/2010 - CRISTOVÃO SOARES NETO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2008.63.11.007929-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005173/2010 - GLAVSTON CARVALHO LIMA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 
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2008.63.11.007919-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005174/2010 - CELSO MOREIRA COSTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2005.63.11.011241-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005175/2010 - NELSON ELIAS JUNIOR (ADV. SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO); ODAIR ALCANTARA DUARTE (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL 

DE 

FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2007.63.11.011408-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005176/2010 - ERNANI MONTI BACHA (ADV. SP249392 - 

ROBERTA 

LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2005.63.11.010603-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005177/2010 - LINCOLN DE FREITAS FILHO (ADV. SP194380 - 

DANIEL 

FERNANDES MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2006.63.11.008543-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005178/2010 - WILSON DE SOUZA FREITAS (ADV. SP025771 - 

MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2005.63.11.010864-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005179/2010 - JOSE ANTONIO QUELHAS DE JESUS (ADV. 

SP140634 - 

FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2005.63.11.010083-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005180/2010 - JOSÉ CARLOS KOUVALIZUK (ADV. SP140634 - 

FABIO 

AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2005.63.11.012229-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005181/2010 - LAURO BITENCOURT (ADV. SP140634 - FABIO 

AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.005325-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005182/2010 - SILVIO FERNANDES BATISTA (ADV. SP143346 - 

SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.006749-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005183/2010 - LAIS IOZZI CORREIA SARAIVA (ADV. SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP025665 - JOSE AUGUSTO PRADO RODRIGUES, SP193517A - MARCIO 

JONES 

SUTTILE, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

 

2009.63.11.006170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005184/2010 - JOSE PAULO MASSA (ADV. SP198356 - 

ALEXSANDRA 

REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.006482-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005185/2010 - JOSE ESVANILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 561/667 

MOURA 

CORREIA). 

 

2009.63.11.006477-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005186/2010 - SILVIO PINHEIRO PEDRO (ADV. SP208169 - 

TATIANA 

D´ANTONA GOMES, SP038784 - JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.001907-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311001159/2010 - CIRIACO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do protocolo nr 23526/09, eis que estranho aos 

autos. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000087 

 

DECISÃO JEF 

 

2010.63.05.000190-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005331/2010 - ANTONIO TAKAO SUYAMA (ADV. SP061528 - 

SONIA 

MARCIA HASE DE A BAPTISTA); ANITA TOSHIKO KAWAJIRI SUYAMA (ADV. SP061528 - SONIA 

MARCIA HASE DE 

A BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT (ADV./PROC. 

). Em 

que pese a decisão da MM. Juíza da 1ªVara Federal em Santos proferida nos presentes autos, verifico que o domicílio 

dos autores é na cidade de Registro, razão pela qual determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela 

cidade, via sistema. 

Intime-se. 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 

269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.11.000826-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004390/2010 - EDGARD SANTOS 

DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2010.63.11.000822-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004391/2010 - EDILEUSA DA 

SILVA 

MATOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.000446-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004072/2010 - MARGARETH 

SHEILE 

SILVA CRANTSCHANINOV (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88, portanto, já tributadas), bem como para 

determinar 

que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto 

de 

renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.004328-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003334/2010 - ALMIR ELIAS DA 

SILVA 

(ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em 

abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do 

que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 

561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor 

do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá 

observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender até 

ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as 

férias convertidas em abono pecuniário e terço constitucional, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 
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Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2010.63.11.000667-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004111/2010 - SUELI DE FATIMA 

MODA 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO 

JONES 

SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante 

o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88, portanto, já tributadas), bem como para 

determinar 

que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto 

de 

renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88, portanto já tributadas), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 565/667 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.003265-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004605/2010 - AMARO 

FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez (NB nº 32/126143944-6, com DIB em 

23/09/2002, derivado do auxílio doença NB-31/112986279-5, com DIB em 06/06/1999), a partir do ajuizamento da 

presente demanda (11/05/2006), consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, 

de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.185,30 (UM MIL CENTO E OITENTA E 

CINCO 

REAIS E TRINTA CENTAVOS) , para o mês de fevereiro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 9.793,36 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até fevereiro de 2010, elaborados com base na Resolução 561/2007 do 

CFJ 

(e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 

161, 

§ 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.003336-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004639/2010 - SEVERINA VIEIRA 

ALVES 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

constante na inicial para: 

 RECONHECER o direito da Autora à percepção do benefício de pensão por morte do segurado Maesio Vieira Alves, 

com 

DIB em 10/03/2010 e Renda Mensal Inicial de R$ 715,46 (SETECENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) e Renda Mensal Atual de R$ 928,07 (NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETE CENTAVOS) 

. 

Oficie-se o INSS para implantação do benefício no prazo de 30 dias, com DIP em 09/03/2010. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2010.63.11.000449-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004078/2010 - INEZITA BARROSO 

(ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 
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incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88, portanto, já tributadas), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.006469-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004627/2010 - TARCILIA VIEIRA 

TOLEDO (ADV. SP121892 - MILTON APARECIDO FRANCISCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido constante na inicial para: 

 RECONHECER o direito da Autora à percepção do benefício de pensão por morte do segurado Virgílio Modesto de 

Lima, 

com DIB em 10/03/2010 e Renda Mensal Inicial de R$ 1.033,60 (UM MIL TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) e Renda Mensal Atual de R$ 1.220,10 (UM MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E DEZ CENTAVOS) . 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.005570-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004636/2010 - MARIZETE SIMOES 

DE 

ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

constante na inicial para: 
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 RECONHECER o direito da Autora à percepção do benefício de pensão por morte do segurado José Raimundo da 

Conceição Santana, com DIB em 10/03/2010 e Renda Mensal Inicial de R$ 728,38 (SETECENTOS E VINTE E OITO 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual de R$ 859,80 (OITOCENTOS E CINQüENTA E 

NOVE 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) . 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.11.007080-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003955/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

FERNANDES BENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para 

que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do 

Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando-lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

DECISÃO JEF 

 

2005.63.11.011809-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004621/2010 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 11/11/09, oficie-se à Gerência 

Regional do INSS para que, no prazo suplementar de cinco dias, comprove documentalmente, a efetiva revisão do 

benefício da parte autora, nos termos da sentença proferida em 01/09/08, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.001031-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004606/2010 - GABRIEL NASCIMENTO AQUINO (ADV. SP121882 

- 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 11/02/10, oficie-se à Gerência 

Regional do INSS para que, no prazo suplementar de cinco dias, comprove o cumprimento da tutela concedida por meio 

da decisão proferida em 11/11/09, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Cópia desta decisão, bem como da decisão proferida em 11/11/09 deverão ser entranhadas no ofício à agência do INSS. 

Intimem-se. Oficie-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2010.63.11.001101-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005412/2010 - WANDA FIGUEIREDO KOURY (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
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TRAVAGLI). 

 

2010.63.11.000903-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005405/2010 - ROBERTO GONCALVES ALHO (ADV. SP093357 - 

JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000860-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005406/2010 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000861-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005407/2010 - REINALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 

- 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000973-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005408/2010 - ROBERTO SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP153037 

- 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000863-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005409/2010 - LUIZ HENRIQUE TAVARES VITORINO (ADV. 

SP098327 

- ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000864-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005410/2010 - OLIMPIO PAULO GONCALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000857-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005411/2010 - CRESO DAMASCENO DE CARVALHO (ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

 

2010.63.11.000734-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005118/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP185977 - 

VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000896-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005404/2010 - JOAO CORREIA DA SILVA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.000954-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005241/2010 - ROSILDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP262348 - 

CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo perícia na especialidade de ortopedia para o dia 14/04/2010 às 17h45. Saliento que referidas 

perícias serão realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico desde 

a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária ao 
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bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo 

hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000841-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004910/2010 - JOLIMAR GUIMARAES DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, bem como 

apresente procuração conferida ao representante. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente ainda 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

 Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.11.000748-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005224/2010 - MARIA SELMA DE MORAIS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com 

vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora cópia legível do seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000751-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004854/2010 - DAVID DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Designo perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 07/06/2010 às 12h30. Saliento que referidas perícias serão 

realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico desde 

a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária ao 

bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo 

hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 571/667 

Cite-se. Intime-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.006124-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004614/2010 - EDMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 08/03/10, oficie-se à Gerência Regional do INSS para 

que, no prazo suplementar de cinco dias, comprove documentalmente o efetivo cumprimento da liminar concedida, por 

meio da decisão proferida em 15/12/09, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

 

2010.63.11.001156-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005350/2010 - MARIA JOSE FELIX DE LIMA (ADV. SP095164 - 

HEITOR 

SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que 

contenha 

o número no PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.001126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005399/2010 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO 

MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000902-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005400/2010 - VALDIVINO DOMINGOS DE ASSIS (ADV. 

SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

 

2010.63.11.000916-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005401/2010 - NELSON FERNANDES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.005740-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005247/2010 - VALDIR MAXIMA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE 

RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

 Considerando-se as peculiaridades do caso em apreço, designo perícia complementar para o dia 07/06/2010, às 14hs, 

neste JEF, para que o perito judicial analise os novos exames e converse com a esposa do autor sobre o histórico médico 

e social; e, por fim, apresentar o laudo complementar no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

 

2010.63.11.001151-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005388/2010 - ISRAEL FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2010.63.11.000969-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005389/2010 - MANUEL XAVIER PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO 

QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2010.63.11.001054-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005390/2010 - FABIO HENRIQUE GIRARDI DE SOUZA LEITE 

(ADV. 

SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA, SP258729 - GISELE DE OLIVEIRA ARAUJO MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2010.63.11.001055-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005391/2010 - LAERCIO SIMPLICIO LIMA (ADV. SP070527 - 

RICARDO 

CHIQUITO ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.006017-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004624/2010 - JOAO PEREIRA NITA (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Passo a analisar as petições protocoladas pela parte autora em 11/11/09 e 05/02/10 e o recurso interposto 

pela União Federal (PFN) em 01/10/09. 

1. Tendo em vista o teor das petições protocoladas em 11/11/09 e 05/02/10, reitere-se o ofício à OGMO para que, no 

prazo suplementar de dez dias, comprove documentalmente o cumprimento da tutela concedida na sentença proferida 

em 

21/08/09, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O Ofício deve ser instruído com cópia desta decisão, bem como da sentença. 

Dê-se ciência à União Federal (PFN). 

2. Passo a análise do recurso interposto pela União Federal. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de dez dias. 

Nada sendo requerido pela parte autora e após a comprovação do cumprimento da tutela, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma Recursal. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.11.000931-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005352/2010 - ROSANA MARQUES SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o 

pólo 

ativo. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a ausência, momentânea, de 

credenciamento de perito na especialidade de oftalmologia e a urgência no processamento dos feitos, tem por justificada 
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a 

designação de Clínico Geral para proceder às perícias nos casos em questão. 

Publique-se. 

 

2010.63.11.000956-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005335/2010 - WANDERLEY REIS DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.001016-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005336/2010 - AMELIA FERNANDES DE CASTRO (ADV. 

SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005019-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005099/2010 - SEVERINA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ); VANDA MARIA MACIEL (ADV./PROC. ); LILIAN MACIEL DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). 

Redesigno a 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para dia 29.04.2010 às 14:00hs. 

Int. 

 

2010.63.11.000920-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005366/2010 - EVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP159722 - 

DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com 

vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.009219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005240/2010 - GELSSI MARIA BORGES (ADV. SP018455 - 

ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000955-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005243/2010 - FRANCISCO GALDINO DE LIMA (ADV. SP262348 

- 

CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo perícia na especialidade de Cardiologia para o dia 30/04/2010 às 14h30. Saliento que 

referidas 

perícias serão realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico desde 

a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária ao 

bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo 

hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 
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Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000762-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004858/2010 - LUIS BERNARDINO NETO (ADV. SP153037 - 

FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 

05/05/2010 às 15h00. Saliento que referidas perícias serão realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico desde 

a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária ao 

bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo 

hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2010.63.11.000008-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005289/2010 - DINILSON JOSE GONCALVES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000044-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005288/2010 - ROBERTO CARLOS RIESCO (ADV. SP153037 - 

FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000047-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005290/2010 - DONIZETHE APARECIDO DE MORAES (ADV. 

SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000005-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005291/2010 - JOELSON XAVIER DA SILVA (ADV. SP215534 - 

ALEX 

SANDRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009277-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005292/2010 - THAIZA FELIPE PINTO (ADV. SP229047 - 

DANIELLA 

CRISPIM FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.000631-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004876/2010 - KAROLINE DE OLIVEIRA FIGUEROA (ADV. 

SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS, SP246799 - RENATO BRAZ MEHANNA KHAMIS); ANSLEY MARCEL 

AGAPIO 

(ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS, SP246799 - RENATO BRAZ MEHANNA KHAMIS) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Esclareça a parte autora se no serviço contratado foi declarado o bem e estipulado valor referente a seguro. 

2 -Cite-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo 
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rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Intime-se. Publique-se. 

 

2010.63.11.001052-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005362/2010 - EDMIR BRANCO DA SILVA (ADV. SP122998 - 

SILVIA 

REGINA BRIZOLLA MATOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Vistos etc. 

1 - Cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN) para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

 

2010.63.11.000746-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005222/2010 - IRANDI DOS SANTOS (ADV. SP292381 - CARLOS 

EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

5 - Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora já arrolou testemunhas, após o saneamento do feito e se designada 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora em petição inicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.002757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004764/2010 - IRENE PERES GONCALVES (ADV. SP198398 - 

DANIELLA CASTRO REVOREDO); JOSE ROBERTO PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP198398 - DANIELLA 

CASTRO 

REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo, 

excepcionalmente, o 

prazo de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar quanto aos cálculos apresentados pela ré. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000821/2010 - EDILSON PESSOA DOS SANTOS (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 
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2009.63.11.002759-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004786/2010 - WAGNER LINHARES GONCALVES (ADV. 

SP204028 - 

CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E 

SILVA 

ALVARES PRADO). Designo o dia 28.04.2010, às 14 horas, para realização de nova audiência de instrução e 

julgamento. 

As partes devem comparecer com suas testemunhas independente de intimação. Sendo necessária a intimação, devem 

requerê-la em tempo hábil à pratica do ato antes da data designada para a audiência. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.009330-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005248/2010 - PEDRO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Tendo em vista a apresentação do laudo judicial, concedo novo prazo para que a parte autora cumpra a decisão de nº 

6311003426/2010, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.012256-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004701/2010 - LEOLINO CAJUEIRA PASSOS (ADV. SP132186 - 

JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Tendo em 

vista o teor da petição protocolada pela parte autora 09/10/09, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo 

de cinco dias, comprove a efetiva revisão do benefício da parte autora, nos termos da sentença prolatada em 18/03/09, 

sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Cópia desta decisão, bem como da sentença proferida deve ser entranhada no Ofício à agência do INSS. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2010.63.11.000795-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005119/2010 - CLAUDIA DA CRUZ MARCHI (ADV. SP283342 - 

DANIELA 

POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

1 - Emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos declaração atualizada de permanência carcerária do 

segurado e ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora cópia legível do seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

2 - Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.003748-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004626/2010 - JAILSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Passo a analisar a petição protocolada pela parte autora em 09/03/10. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que comprove o cumprimento da decisão proferida em 17/07/09 que 

antecipou os efeitos da tutela, no prazo de cinco dias, notadamente com relação a manutenção do benefício de auxílio- 

doença ao autor até ulterior deliberação deste juízo. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.11.010045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004704/2010 - IRENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132055 - 

JACIRA 

DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo 

em vista o teor da petição protocolada pela parte autora 16/09/09, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no 

prazo de cinco dias, comprove documentalmente o cumprimento da sentença prolatada em 10/12/08, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Cópia desta decisão, bem como da sentença proferida deve ser entranhada no Ofício à agência do INSS. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) 

dias, o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006129-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004860/2010 - JOAO DA SILVA FERNANDES (ADV. SP155923 - 

ANA 

PAULA ELEUTERIO, SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004862/2010 - FLAVIA CRISTINA VIEIRA LEOMIL (ADV. 

SP074002 - 

LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007330-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004863/2010 - TEREZINHA ALCANTARA SANTOS (ADV. 

SP083211 - 

HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); ALBERTO HOMSI (ADV. SP083211 - HELOISA HELENA DE 

SOUSA 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007831-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004865/2010 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP169187 - 

DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004869/2010 - GISELA MIRANDA MARIANI (ADV. SP151776 - 

ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003002-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004870/2010 - MARGARIDA RIBEIRO HENRIQUES (ADV. 

SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002959-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004872/2010 - IRANI DA COSTA MOREIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002907-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004873/2010 - YARA LESCURA (ADV. SP172097 - SÉRGIO 

ISMAEL 

FIRMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002359-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004875/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA OLGA MONTEIRO DOS REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001563-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004877/2010 - LUIZ CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000497-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004878/2010 - CLAUDIO GALDINO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2008.63.11.000665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004880/2010 - ANTONIO PAULO MESQUITA (ADV. SP140739 - 

ANDRE 

MOHAMAD IZZI, SP273485 - CAROLINA SIDOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.004971-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004884/2010 - IRACEMA FERREIRA LIMA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009960-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004886/2010 - JOSE CARLOS MATOS COSTA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005424-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004889/2010 - ERICK GRACIA MESSIAS (ADV. SP245607 - 

CAMILA 

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001348-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004890/2010 - MARCELA REZEK BARBOSA (ADV. SP112365 - 

ANTONIO TERRAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006059-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004892/2010 - BAUER MAROTI (ADV. SP226546 - ELIANE SILVA 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.000968-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004339/2010 - NAIR VILARINHO FREITAS PINHO (ADV. 

SP40285 - 

CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

Vistos. 

Não obstante o estado adiantado do presente processo, verifico que o feito demanda esclarecimentos acerca do 

benefício econômico pretendido pela parte autora e, em última instância, o valor atribuído à causa. 

Nesse sentido, impõe-se a apreciação de questão preliminar antes do julgamento do feito no mérito. 

Sendo assim, determino: 

1. Intime-se a União Federal a fim de traga aos autos o valor do soldo percebido pela parte autora no patamar de 2º 

Tenente das Forças Armadas. 

Prazo: dez dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras providências legais. 

2. Sem prejuízo, oficie-se, com urgência, ao Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, a fim de que apresente, no prazo 

de 

dez dias, o valor do soldo percebido no patamar de 2º Tenente das Forças Armadas do Sr. João Farias de Freitas. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para a averiguação da competência deste Juízo, 

competência esta de natureza absoluta. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001270-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005130/2010 - JOAO MARINHO DA SILVA (ADV. SP251979 - 

RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2010.63.11.000412-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005133/2010 - ANTENOR CONCEICAO FILHO (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000398-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005134/2010 - CLELIA TELES INACIO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE 
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NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000374-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005136/2010 - MARIA APARECIDA DE JESUS RODRIGUES 

(ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000373-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005137/2010 - MARIA IZAIRA OLIVEIRA SARAIVA (ADV. 

SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000306-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005139/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP233409 - 

WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005135/2010 - IZAIAS FLOR DA SILVA (ADV. SP089651 - 

MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007932-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005129/2010 - LARISSA SANTOS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008427-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005132/2010 - DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP148671 

- 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001085-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005131/2010 - CARLOS SILVA DE ANDRADE (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005140/2010 - EDILSON PESSOA DOS SANTOS (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.001053-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005357/2010 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP293072 - 

GUILHERME MORAES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 1 - 

Tendo em vista 

a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº. 10.259/2001, art. 3º), esclareça a 

parte autora o valor atribuído à causa diante da planilha juntada aos autos. 

2 - Para complementação dos dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000767-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005116/2010 - ANTONIO FELIX DI SOUZA (ADV. SP142532 - 

SANDRA 

REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2006.63.11.005421-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004449/2010 - LUIZ ANTONIO RUSSI (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

Petição protocolada pela parte autora em 14/09/09. 

Primeiramente, oficie-se à Petros para que apresentem planilha pormenorizada, indicando o período entre o início e o 

término das contribuições efetuadas pela parte autora, esmiuçando a metodologia do cálculo efetuado, a fim de que se 

entenda, de forma clara e objetiva, o percentual apurado (9,69%). 

Prazo: Dez dias, sob a pena de crime de desobediência. 

 

2010.63.11.001102-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005348/2010 - WALDEMAR IGNACIO DA SILVA (ADV. SP269541 

- 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Apresente a 

parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, sob pena de 

indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2010.63.11.000009-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005385/2010 - ANA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Em face do comunicado, designo perícia socioeconômica para o dia 28/04/2010, às 8hs, na residência da parte autora. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se o princípio da celeridade 

que 

rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do 

Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for 

determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2009.63.11.009102-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005276/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008753-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005280/2010 - ALCIDES LUCIO TEIXEIRA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA 

DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009083-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005274/2010 - FRANCISCO VICENTE (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.005300-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005275/2010 - HAROLDO MARTINS LOPES (ADV. SP198866 - 

SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008794-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005277/2010 - CARLOS BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005278/2010 - ANDREA RODRIGUES (ADV. SP265294 - 

ELISABETE 

QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.004901-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005337/2010 - MANOEL ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP245468 - 

JOÃO 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

Indefiro, por ora, nova perícia médica na especialidade cardiológica. Todavia, concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias para que a parte autora junte novos documentos médicos. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Por fim, entendo que, em que pese a demora da entrega do laudo pericial, não há que se falar suspeição do perito 

judicial 

e, tampouco, em prejuízo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005423/2010 - CARLOS MARCELO BARBOSA DE BASTOS 

(ADV. 

SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

 1) Verifico, às folhas 9 e 10 da pet provas, que as procurações apresentadas precisam ser regularizadas. Primeiro, 

porque 

na procuração apresentada em nome do menor, o mesmo não se encontra representado pelo seu genitor e não há 

poderes expressos para eventual substabelecimento; o mesmo ocorrendo na procuração do genitor. 

Desta forma, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a regularização da representação processual e, em igual prazo, 

apresentação da certidão de nascimento, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Por ora, providencie a Secretaria a inclusão dos advogados no sistema processual, evitando-se maiores delongas 

processuais e buscando-se sanear qualquer vício. 

2) Em face do comunicado social anexado aos autos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça 

qual a melhor forma de chegar em sua residência, pontos de referência e telefone para contato. 

3) Após o decurso dos prazos, se em termos, venham os autos conclusos para o reagendamento da perícia social. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.001994-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005225/2010 - GILBERTO MARQUES DA SILVA (ADV. SP164605 

- 

CESAR MASCARENHAS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000473-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005226/2010 - GILSON VIRIATO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000439-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005227/2010 - ADEVALDO SILVA SANTOS (ADV. SP177945 - 

ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000438-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005228/2010 - ARLETE PINESSIO SARAIVA (ADV. SP277703 - 

OSMAR 

ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ NETO, SP278149 - TIAGO SANTOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.006810-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005229/2010 - MARIA IZABEL PASSOS DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005230/2010 - JUREMA CESARIO DO PRADO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009340-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005231/2010 - MARIA DE LURDES SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005232/2010 - JULIANA MANIASSI (ADV. SP277125 - THALITA 

CHRISTINA GOMES PENCO, SP277058 - GUILHERME DIAS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009302-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005233/2010 - IZAURA MARIA MIRANDA NOGUEIRA FONSECA 

MARTINS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000343-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005234/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.000777-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005192/2010 - ISMAEL PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.11.000449-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002320/2010 - INEZITA BARROSO (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Examino 

a 

existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal 
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encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Prossiga-se. 

 

2010.63.11.000798-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004906/2010 - MARLUCE ALVES DA SILVA (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, a assinatura constante da procuração "ad judicia" tendo em 

vista a informação de que a autora não é alfabetizada no documento de identidade juntado aos autos. 

Após, venham os autos conclusos para agendamento de perícia. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000794-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005117/2010 - GREYCE DE ARAUJO SOARES (ADV. SP102888 - 

TERESINHA LEANDRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo atual do benefício 

que 

ora pleiteia, tendo em vista que os anexados aos autos trata-se de pedido datado de março de 2007. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2010.63.11.001050-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005363/2010 - REINALDO MOREIRA LIMA (ADV. SP075849 - 

CARLOS 

ALBERTO LOURENCO ADRIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

 

2009.63.11.009139-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004848/2010 - MARCIA APARECIDA CORREA HURTADO (ADV. 

SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica neurológica para o dia 05/05/2010, às 14h30min, neste JEF. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de 

entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito Dr. Ricardo Farias Sardenberg, 

para 

que entregue o laudo médico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2009.63.11.009106-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005371/2010 - IVANILDO ELIAS DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO 

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005372/2010 - RUTE FERREIRA DA ROZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO 

QUEIROZ, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.009131-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005373/2010 - LUIS MENDES FERREIRA (ADV. SP170533 - 
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ÁUREA 

CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008996-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005375/2010 - JOSE SILVERIO DOS SANTOS (ADV. SP120961 - 

ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008928-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005376/2010 - BERNARDO RIBEIRO LIMA (ADV. SP089651 - 

MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008787-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005377/2010 - MARIA ABREU DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008784-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005378/2010 - JOSE GONCALVES FERREIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005379/2010 - FRANCISCO DOS ANJOS SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008458-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005380/2010 - EVANIRA CUNHA URBANO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.008634-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311005381/2010 - NADIR SANTANA LICATE (ADV. SP156166 - 

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.000978-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005351/2010 - ESPOLIO DE MAURICIO FRANCISCO MARTINS 

(ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o 

pólo 

ativo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000088 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.11.002789-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005425/2010 - ARY BENEDITO DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP281615A - EDGAR STUELP JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, da petição protocolada pela parte autora em 

29/01/20010 e do ofício protocolado pelo INSS em 25/02/2010, em cumprimento à Decisão Judicial nº 

6311000167/2010 proferida em 11/01/2010. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.11.003310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005415/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.05.2010 às 15 horas. 

Intimem-se as três testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000497-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311003335/2010 - ANTONIO EDMILSON DE FARIAS (ADV. 

SP269541 - 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

 

2009.63.11.009192-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005402/2010 - EVELYNE CORREA BUSCHI (ADV. SP290580 - 

EVELYNE CORREA BUSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.05.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora, a qual deverá comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000104-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005282/2010 - SERGIO RIBEIRA DE LARA (ADV. SP197185 - 

SERGIO 

RIBERA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, 

presentes 

os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré 

cancele a comunicação já efetuada aos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito da parcela vencida em 

05/11/2009 decorrente do contrato n.º 211613185000351341, até ulterior deliberação judicial. 

2 - Providencie a parte autora a juntada de tal contrato, no qual figura como fiador e ainda, esclareça o valor atribuído à 

causa com o valor do pedido de danos morais e materiais no prazo de 10 (dez) dias. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.008396-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005269/2010 - VILMA BETTINI LEME DO PRADO (ADV. 

SP278440 - 

REGINALDO SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); 

BRASILIA CELIA ANTONELLI LEME (ADV./PROC. SP190627 - DANILO FERNANDO RODRIGUES DE 

ALMEIDA). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29.04.2010 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002802-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004887/2010 - JOSE ROBERTO SILVINO (ADV. SP281615A - 

EDGAR 

STUELP JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo 

em vista 

documentação do INSS e parte Autora anexadas ao processo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, em 

cumprimento à Decisão 6311000370/2010 proferida em 12/01/2010. 

Cumpra-se. 
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2009.63.11.003307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005283/2010 - MARIA DE JESUS LEITE (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

MARIA 

SUELEM LEITE DAMASCENO (ADV./PROC. ); FRANCISCO WELLINGTON LEITE DAMASCENO 

(ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.04.2010 às 15 horas. 

Citem-se os co-réus na pessoa de seu curador (DPU). 

Intimem-se as 02 (duas) testemunhas arroladas pela parte autora, bem como o Minisério Público Federal. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.007480-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005340/2010 - DARCI MARIA DA SILVA (ADV. SP126753 - 

ROBERTO 

PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão 6311024609/2009 prolatada em 

15/12/2009, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

 Intime-se. 

 

2009.63.11.008138-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005369/2010 - ORTENCIO ALMEIDA (ADV. SP102549 - SILAS DE 

SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04.05.2010 às 15 horas. 

Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003370/2010 - NOBERTO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.007964-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005346/2010 - JOACIR JOSE RODRIGUES (ADV. SP249073 - 

RICARDO 

BASSO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos 

em tutela 

antecipada. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a 

apresentação do laudo médico judicial. 

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado. 

Designo perícia médica na modalidade de cardiologia para o dia 28 de abril de 2010 às 11:40 horas a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007569-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005365/2010 - WLADINILTON CARDOSO RIBEIRO DE MOURA 

(ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA 

(ADV./PROC. 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Designo audiência de 
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conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 04.05.2010 às 14 horas. 

Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007668-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004845/2010 - MARIA HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); BANCO BMG S/A (ADV./PROC. ). Reservo a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela 

para após a vinda das contestações. 

No mais, no prazo de 10 (dez) dias, informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. 

Citem-se os réus e intime-se. 

 

2009.63.11.002487-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004879/2010 - DOMINGOS DIMAS XAVIER (ADV. SP229876 - 

SAMID 

DIMAS XAVIER, SP187139 - JOSÉ MANUEL PEREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, em cumprimento à Decisão 

6311024885/2009 proferida em 16/12/2009. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.11.004894-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005089/2010 - LUIZ CARLOS SANTANA DE BARROS (ADV. 

SP171201 - 

GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

DANIEL 

QUATORZE GATTI (ADV./PROC. SP029360 - CLARA ELIZABETH TAVARES MONFORTE, SP263062 - JOAO 

VITOR 

CAPPARELLI DE CASTRO). Petição protocolada pelo co-réu em 09/03/10: defiro a oitiva da testemunha arrolada, nos 

termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Expeça-se o mandado de intimação da testemunha para comparecimento na audiência designada, com urgência, ante a 

proximidade da data. 

Proceda a secretaria as anotações cadastrais pertinentes. 

Int. 

 

2010.63.11.000554-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005349/2010 - BARBARA SANTANA DE ALMEIDA (ADV. 

SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); 

BIANCA 

SANTANA DE ALMEIDA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - 

PAULO 

ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação. 

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu e do fim da fase de instrução. 

Ademais, considerando a circunstância de se tratar de valores por serem eventualmente devolvidos pelo INSS, não há 

perigo de ineficácia da sentença. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 
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Com a contestação, tornem-me conclusos para prolatação de sentença. 

 

2009.63.11.002800-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004853/2010 - PEDRO GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP281615A - 

EDGAR STUELP JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Dê-se 

vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício protocolado pelo INSS em 25/02/2010, em cumprimento à 

Decisão 

Judicial nº 6311000168/2010 proferida em 11/01/2010. 

 Cumpra-se 

 

2007.63.11.007942-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005244/2010 - HELENA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.04.2010 às 14 horas. 

Fica a cargo do patrono da parte autora avisar as testemunhas sobre o dia em que deverão comparecer neste Juizado 

para serem ouvidos em audiência na qualidade de testemunhas, uma vez que abriu mão da expedição de carta 

precatória. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000851-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005367/2010 - ADRIANO VICENTE MARQUES FERNANDES 

(ADV. 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação 

de 

seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência 

atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.009240-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004874/2010 - MIRTES PETRIKA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos 

em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a produção da prova em 

relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de maio de 2010 às 17:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 
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Cite-se o INSS. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-

se. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.11.000570-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311003368/2010 - CLOVIS DE AZEVEDO BLANCO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000595-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311003369/2010 - MARCO AURELIO BARTAZAR (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2010.63.11.000569-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311003371/2010 - MARIO CASAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.003343-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005284/2010 - MARIA DULCE RIBEIRO (ADV. SP150965 - 

ANDREA 

PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

Regularize a parte autora sua representação processual, visto que se trata de pessoa não alfabetizada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Dentro do mesmo prazo, cumpra a parte autora a decisão n.º 14121/09, trazendo aos autos a certidão de óbito e 

nascimento de seu filho Jairo. 

Int. 

 

2009.63.11.005003-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005427/2010 - LUZIA DE JESUS CACKO (ADV. SP265055 - 

TELMA 

SIMONE PEREIRA TEDROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2009 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 
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Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos 

termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota Theotonio 

Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: "O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e vincendas, é o 

daquelas, mais o de 12 vincendas." 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 

do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio 

Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações vencidas 

não 

devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo da norma do 

§ 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão versar sobre 

obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas não 

poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do §2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

"No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em 

razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação 

da competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA 

- PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO VOLUNTÁRIO - 

VALOR DA 

CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - FEITO PROCESSADO NO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 
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I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o 

real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da 

causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre parcelas 

vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF- 

1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal cálculo 

pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUARTA 

TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 PÁGINA: 530 

Relator 

(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal 

prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 

84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, declarando 

competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR 

DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 

01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU DATA:11/06/2003 

Relator(a) 

JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO, 
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NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA 

GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e 

não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data 

da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA 

DE 

BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE')." 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis: 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 

14/03/2005" 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO 

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 
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3. Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação 29/08/2006". 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar procedente o 

conflito 

negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação 29/05/2007". 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

"Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pelo autor corresponderia em 06/2009, quando do 

ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 980,01. Considerada a soma das prestações vencidas (=38.367,82) e das 12 

prestações vincendas, (12 x 980,01 = 11.760,12) que totalizam R$ 50.127,94, constatamos valor superior aos 60 

salários- 

mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 27.900,00." 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas 

- o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente demanda, 

consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$50.127,94, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Dê-se baixa na audiência designada para 22/03/2010, às 13 horas. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se, com urgência, ante a proximidade da data da audiência. 

 

2009.63.11.002868-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005273/2010 - CELIA ALVES DE FREITAS (ADV. SP238327 - 

TATIANE 

COSTA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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Defiro a 

emenda da inicial para que passe a constar no pólo passivo a Sra. Aparecida Lima Amorim. Proceda a Serventia à 

inclusão da co-ré no sistema virtual. Considerando que a co-ré é domiciliada no município de Mirandópolis/SP, 

determino a 

expedição de carta precatória para que seja efetivada a sua citação. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08.06.2010 às 14 horas. 

Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora. 

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.001630-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005270/2010 - CRISTINA CHIZZOLA MARTINS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI); 

ALESANDRA 

CHIZZOLA MARTINS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 

SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.04.2010 às 15 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.006029-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005341/2010 - ROSA PAES DE ANDRADE (ADV. SP156488 - 

EDSON 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29.04.2010 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001518-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004855/2010 - JOAO DA SILVA FILHO (ADV. SP124946 - LUZIA 

MARIA 

JOAQUIM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se 

vista às 

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício protocolado pelo INSS em 23/02/2010, em cumprimento à Decisão 

Judicial 

nº 6311000471/2010 proferida em 13/01/2010. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.11.005067-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005286/2010 - MARIA SONIA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA); JULIA DOS SANTOS 

(ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA); JOSE 

DOS 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE 

MOURA); LAELTON DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - 

DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 24456/09, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reservo a apreciação do pedido de 

antecipação 

da tutela para após a vinda da contestação. 

No mais, no prazo de 10 (dez) dias, informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. 

Cite-se e intime-se. 

 

2009.63.11.007967-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004843/2010 - MP ASSOCIADOS, VISTORIAS ESPECIAIS LTDA - 

EPP 

(ADV. SP184772 - MARCELLO DE OLIVEIRA); PERCIVAL DE ARAUJO COSTA (ADV. SP184772 - 

MARCELLO DE 

OLIVEIRA); MYRIAM NUNES MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP184772 - MARCELLO DE OLIVEIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.007667-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004859/2010 - PATRICIA DA SILVA ALVES (ADV. SP224826 - 

ADERITO 

SERAFIM SIMOES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

GENTIL 

FREGNANI ME (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.005888-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005236/2010 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA (ADV. SP249569 - 

ALESSANDRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Intime-se a 

parte autora para que junte aos autos cópia da ação de separação consensual n.º 1159/89 que tramitou perante a 4ª 

Vara Cível de São Vicente, para comprovação da fixação de pensão alimentícia. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Com a juntada de cópia integral do processo, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

 

2010.63.11.000589-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005368/2010 - ELISA DA CONCEICAO MARTINS PEREIRA 

(ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Providencie a parte autora a juntada dos carnês de contribuição referentes ao período de 

abril 

de 2003 a dezembro de 2004, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a data em que tais recolhimentos foram 

efetuados. 

Após a devida juntada dos documentos solicitados, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da 

tutela. 

Int. 

 

2009.63.11.005929-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005293/2010 - EUNICE DA SILVA (ADV. SP120981 - PORFIRIO 

LEAO 

MULATINHO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.04.2010 às 17 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007228-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005364/2010 - JULIANA CRUZ DA SILVA (ADV. ); LEOBINA 

CRUZ DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28.04.2010 às 17 horas. 

Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007121-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005342/2010 - SAMYRA CURY RODRIGUES (ADV. SP246883 - 

THALES 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28.04.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005918-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005285/2010 - YOLANDA LOPES (ADV. SP135436 - MAURICIO 

BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.04.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007226-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005358/2010 - MARIA LUCILEIDE SILVA (ADV. SP228570 - 
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DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

JULIANA DA 

SILVA GALDIANO RUIZ (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

29.04.2010 

às 16 horas. 

Defiro a oitiva das 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente 

de 

intimação. 

Intime-se a co-ré na pessoa de seu curador. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial para elaboração de cálculos. 

Após, tornem-me conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.003019-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004812/2010 - GERALDO DE LIMA ALEXANDRE (ADV. 

SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004813/2010 - VALDECI NATAL DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000407-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004814/2010 - ZILMA MARIA DE LIMA (ADV. SP258147 - 

GLAUBER 

ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007078-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004815/2010 - ELISABETE DE SOUSA CARVALHO (ADV. 

SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006170-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004816/2010 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTOS 

(ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004817/2010 - JOSE ANDRE MARTINS FILHO (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.005382-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004818/2010 - OTAVIANO DOS SANTOS CUNHA (ADV. 

SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.000719-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003809/2010 - ALEXANDER GONCALVES LIMA (ADV. SP177209 

- 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de seu CPF (Provimento Unificado/COGE 

nº 

64, art. 118, § 1º), visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo 

sistema virtual utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 
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Intime-se. 

 

2009.63.11.008457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004847/2010 - MARIA HELENA FERNANDES BRITO (ADV. 

SP191818 - 

DENILTON ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos em 

tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação, sobretudo porque o autor deixou de cumprir a decisão n.º 23765/09. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu, bem como da juntada de outras provas documentais. 

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as 

alegações de "periculum in mora", justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e a verossimilhança flagrante do direito pugnado, é possível 

a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

Com a contestação, venham os autos à conclusão para prolatação de sentença. 

 

2009.63.11.009185-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311005392/2010 - JOSE LUIZ GONCALVES OCA (ADV. SP139191 - 

CELIO 

DIAS SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 

10 (dez) 

para que a parte autora informe o nome do gerente da Agência da CEF n. 2930 que pretende seja ouvido em audiência 

de 

instrução, sob pena de restar prejudicada a produção de prova oral. 

Cumprida a proviência acima, venham os autos conclusos para designação de audiência. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005414-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005332/2010 - MARIA BEZERRA DE LIMA ROCHA (ADV. 

SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); JOSE BARRETO PEREIRA (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista a 

decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, remetam-se os autos ao juízo competente. 

Após, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.000820-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004839/2010 - BEATRIZ ANDRADE D' ALMEIDA (ADV. 

SP135272 - 

ANDREA BUENO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Dê-se 

vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício protocolado pelo INSS em 25/02/2010, em cumprimento à 

Decisão 

Judicial nº 6311024880/2009 proferida em 16/12/2009. 

Em seguida, retornem os autos à conclusão para a averiguação da necessidade de inclusão do presente feito em pauta 

de audiência de instrução e julgamento. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008061-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311005249/2010 - OSVALDINA PIRES DA SILVA (ADV. SP089651 - 

MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.04.2010 às 16 horas. 

Intimem-se as 03 testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.007823-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311005428/2010 - MARIA LUCIA ROCHA E SILVA (ADV. SP278724 - 

DANIEL SILVA CORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos, 

etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2009 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos 

termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota Theotonio 

Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: "O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e vincendas, é o 

daquelas, mais o de 12 vincendas." 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 

do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio 

Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações vencidas 

não 

devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo da norma do 

§ 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão versar sobre 

obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas não 

poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do §2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

"No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em 

razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação 

da competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 
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causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA 

- PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO VOLUNTÁRIO - 

VALOR DA 

CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - FEITO PROCESSADO NO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o 

real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da 

causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre parcelas 

vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF- 

1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal cálculo 

pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUARTA 

TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 PÁGINA: 530 

Relator 

(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal 

prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 
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TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 

84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, declarando 

competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR 

DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 

01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU DATA:11/06/2003 

Relator(a) 

JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO, 

NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA 

GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e 

não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data 

da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA 

DE 

BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE')." 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis: 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 
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Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 14/03/2005" 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO 

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3. Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação 29/08/2006". 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar procedente o 

conflito 

negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação 29/05/2007". 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

"Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pelo autor corresponderia em 10/2009, quando do 

ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 968,08. Considerada a soma das prestações vencidas (=40.782,46) e das 12 

prestações vincendas, (12 x 968,08 = 11.616,96) que totalizam R$ 52.399,42, constatamos valor superior aos 60 

salários- 

mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 27.900,00. 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas 
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- o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente demanda, 

consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$52.399,42, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Dê-se baixa na audiência designada para 22/03/2010, às 16 horas. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se, com urgência, ante a proximidade da data da audiência. 

 

2007.63.11.007241-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311005420/2010 - OLAVO BORGES (ADV. SP164256 - PAULO DE 

TOLEDO 

RIBEIRO, SP190863 - ANDRÉA CAMPOS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Defiro a oitiva do Sr. SÉRGIO CAMPOS BORGES requerida pela ré. Intime-se a testemunha no 

endereço da 

parte autora. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04.05.2010 às 16 horas. 

Apreciarei o pedido de tutela após a oitiva da testemunha. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000536-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311003292/2010 - MARIA DE FATIMA MAURI DA SILVA (ADV. 

SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000089 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.004764-7 - LAURA SANTOS SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação 

e 

pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora desde o requerimento administrativo (LOAS - 

NB 

88/531356874-0, DER de 24/07/2008), no montante de um salário-mínimo. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados a titulo de benefício assistencial desde a realização da perícia 

social, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da 

presente sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % 
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(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se 

os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa, no montante 

de R$ 3.519,08 (TRêS MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E OITO CENTAVOS) , atualizados até setembro 

de 

2009. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa idosa e enferma, bem como a prova da hipossuficiência 

econômica, conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela 

jurisdicional para que o INSS implante e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social a favor 

da 

parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de 

desobediência judicial. Oficie-se o INSS. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Condeno o INSS ao pagamento dos Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000090 
 

2009.63.11.003265-0 - RUI MARTINS MORAES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando as conclusões do laudo pericial 

psiquiátrico de que não há incapacidade laborativa; 

Considerando ainda as conclusões do laudo pericial neurológico, intime-se o sr. perito Dr. Guilherme Navarro Troiani 

para 

que esclareça se há incapacidade do ponto de vista neurológico no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com os esclarecimentos, dê-se vista às partes e tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da 

tutela. 

Int. 

 

2009.63.11.007828-4 - IOLANDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS e 

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 27/10/2009: Defiro. Proceda a Serventia as alterações cadastrais pertinentes. 
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 Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida 

na 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito, esclarecendo a divergência dos endereços constantes na petição inicial e 

no comprovante de residência. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.001048-5 - COSMO DOS SANTOS TELES FILHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor 

(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000851-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TEYO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000852-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILO JOSE TINOS 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000854-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE BRITO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000855-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CELIO PAULINO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 605/667 

PROCESSO: 2010.63.12.000856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ANTONIA DE FATIMA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000857-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVAIDE DUTRA SOARES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO BIONDO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000859-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFRANIO GOBATO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000860-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TAVIT PANOSSIAN 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIOTTO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000862-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIO PIRES LOPES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000863-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000864-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000865-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000866-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FONSECA 
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ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA APARECIDA HAISLER DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000869-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PERSEGHINO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VICENTINI 

ADVOGADO: SP255840 - THIAGO PEDRINO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000872-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARUCCI 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000873-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA LEAL 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000874-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONCALVES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000876-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VARELLA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000877-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI BERTUCCI 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000878-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO STRANOS BARROS 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 607/667 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000879-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TOMAZ DE AQUINO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000880-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MUNHOZ 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000881-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000882-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON ANTONIO GAVA 

ADVOGADO: SP244808 - EDNA PAULA MALTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000883-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERIO SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR RAMOS 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000885-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUEDES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000886-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000887-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000888-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO BIRUEL RUIZ 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000889-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZELI GALDINO 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000890-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ESTEVES 

ADVOGADO: SP172075 - ADEMAR DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000891-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROFFIMAR DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000893-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA CERMINARO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000894-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/04/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000895-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA PICCOLO 

ADVOGADO: SP091164 - JORGE LUIZ BIANCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000896-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCO DEL CIEL 

ADVOGADO: SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000897-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA BONVECHIO MORCELLI 

ADVOGADO: SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE FATIMA MACIEL 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000902-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BATISTA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI DE FATIMA NERI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000904-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JEOVANY DE SOUSA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000905-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JACOMASSI FILHO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000906-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ASSIS MARIANO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000907-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL COELHO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO TACANELLI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000910-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ISHIGURO CISCON DO CARMO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRZA DE ARAUJO MANZINI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000912-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CASSETA 
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ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000913-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CARDUCHI LAVELLI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000914-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA ISHIGURO CISCON 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000915-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU MARINI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000845-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE BEM - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000848-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RENATO CLARO DA COSTA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP224569 - JOSE GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000849-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PORTES 

ADVOGADO: SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000850-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 611/667 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000899-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VICENTINI 

ADVOGADO: SP255840 - THIAGO PEDRINO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP255840 - THIAGO PEDRINO SIMÃO 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000900-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARCOS VICENTINI 

ADVOGADO: SP255840 - THIAGO PEDRINO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000901-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP205590 - DAYSE APARECIDA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000909-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LOPES 

ADVOGADO: SP205590 - DAYSE APARECIDA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000916-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONELI VERONICA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000917-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MILHORINI BRITO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000918-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MORATORI 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000919-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORALDO SERGIO TINTO 

ADVOGADO: SP244808 - EDNA PAULA MALTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.000921-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON CARLOS TINTO 

ADVOGADO: SP242787 - GUSTAVO PANE VIDAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000922-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000923-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GUEDES SGOBBI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000924-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MULINARI CARLINO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA OLIVA CONEJO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000926-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA RACHEL AFFONSO JAMBERSI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000927-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000928-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA ROMANO CAMPANELLI 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000929-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000930-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA TESCH GOZE 
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ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CARDOSO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI SANTINA BONO TEZORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/04/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REMY CARLOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/04/2010 08:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000934-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000935-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000868-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MELO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000949-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAYARA CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 10:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LILIA DA SILVA REBELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.000953-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MARRARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTUNES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CASALE - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP268927 - FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORGES IAZORLI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/04/2010 08:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000941-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA PIRES DOS REIS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SODATTE 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 09:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000945-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VICENTE 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO DONIZETI BENATI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 09:40:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA MASSARUTTI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000954-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES GIULIATTI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/04/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000955-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIS DOS SANTOS AMARAL 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 10:40:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TURCI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000957-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DA SILVA MARTINS 
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ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 11:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000958-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA BORTOLUCI GIOLO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000959-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAN JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000968-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/04/2010 11:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000977-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/04/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000978-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BISPO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000980-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE FERREIRA DE MELO PEREIRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000981-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DELEO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/05/2010 10:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000982-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/05/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA CRISTINA MACHADO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 13:50:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000984-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA FIGUEIRA BOSCOLI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS HENRIQUE CANDIDO JORGE 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000988-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BOMFIM JANUARIO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 14:10:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000994-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA ROQUE RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP108154 - DIJALMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000995-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CONCEICAO PEPINO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.000996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CONCEICAO PEPINO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2010 14:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000028 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

 

2008.63.12.002181-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312002675/2010 - MARIA VALENTINA CORINTHO GONCALVES 

(ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001336-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312002686/2010 - ADAO PEREIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2009.63.12.001693-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002706/2010 - EUSTAQUIO ALVES SANTANA (ADV. SP078066 - 

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000910-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312002720/2010 - FABIO ANTONIO CARDAMAO (ADV. SP218313 - 

MARIA 

HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312002671/2010 - DONATO PETERUCI NETO (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.004365-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312002672/2010 - VALDELICI RIBEIRO DIOGO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003457-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312002673/2010 - MARIA APARECIDA BENEDITA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002260-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312002674/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.003551-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002676/2010 - REGINA SUELI BISCEGLI (ADV. SP198591 - 

TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002251-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312002677/2010 - JOSE ADAO CRESCENCIO (ADV. SP144691 - ANA 

MARA 

BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2009.63.12.001570-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312002678/2010 - EVANDRO FELISBINO DA SILVA (ADV. SP202712 

- 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002232-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312002679/2010 - MERCIA MARILDA TREVISAN CALDEIRA (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001250-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312002680/2010 - CICERO GOMES DA ROCHA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.000621-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312002681/2010 - JOEL EUCLIDES ANDRADE (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001261-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002682/2010 - TERESA VICENTE DE FREITAS (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001375-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312002683/2010 - SIMONE MARIANO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001379-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312002684/2010 - TEREZINHA MANOEL DA SILVA GOES (ADV. 

SP120077 

- VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001881-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312002685/2010 - MARIA BENEDITA GUEDES (ADV. SP225144 - 

THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001700-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002687/2010 - MARIA TORQUATA DA COSTA (ADV. SP225144 - 

THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001452-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002689/2010 - JOAO MARDEM ALVES DA SILVA (ADV. 

SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001451-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312002690/2010 - EVARISTO COELHO (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001161-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002691/2010 - VERA LUCIA ENDELECIO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001440-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002692/2010 - SILVANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.001421-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002693/2010 - EUGENIA APARECIDA SUDANO (ADV. SP241326 

- RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.000693-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312002694/2010 - ANTONIO MACIEL DE CARVALHO (ADV. 

SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001262-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312002695/2010 - SILVIA MARIA ESCARSO (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001755-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312002696/2010 - MARIA APARECIDA DE FATIMA DOS REIS 

AMARAL 

(ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002706-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312002697/2010 - APARECIDA PEDROSO RIBEIRO (ADV. SP238220 

- 

RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001232-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312002702/2010 - JURACI PEREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.001368-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002703/2010 - SOELY APPARECIDA DIVINO (ADV. SP225144 - 

THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002867-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312002704/2010 - ROSA DE JESUS PEREIRA ROSA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.001795-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002707/2010 - ELIAS RODRIGUES (ADV. SP202712 - ALEX 

FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002848-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312002708/2010 - RITA DE FATIMA ROMAO (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002887-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312002709/2010 - FRANCISCA FERNANDES (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002844-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002710/2010 - MARIA DE LOURDES CABRAL ALVES (ADV. 

SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.003696-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312002711/2010 - MARIA APARECIDA ALVAREDO MATUBARO 

(ADV. 
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SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002973-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002712/2010 - EGENILDO DO NASCIMENTO MELO (ADV. 

SP078066 - 

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002713/2010 - ANTONIO ALCIRO TORISAN (ADV. SP153587 - 

DANIELA 

DE LOURDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.002721-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312002715/2010 - ZILDA APARECIDA BUENO VIEIRA (ADV. 

SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000922-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312002716/2010 - JOSE DOMINGOS DE CAMARGO CAMPOS FILHO 

(ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.001332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312002717/2010 - IVANIL ALVES FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001233-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312002718/2010 - APARECIDO BENEDITO TERSI (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001712-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312002719/2010 - ROSALINA ADAUTO VENTURA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.001450-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312002721/2010 - ELIANA APARECIDA DE LIMA NESPOLA (ADV. 

SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2010.63.12.000069-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312002722/2010 - VANESSA CRISTINA DO AMARAL (ADV. 

SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003832-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312002723/2010 - ROBERTO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP086689 - 

ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2006.63.12.000982-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312002705/2010 - ANTONIO PEDROSO DE LIMA (ADV. SP080153 - 

HUMBERTO NEGRIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2006.63.12.000705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312002700/2010 - MANOEL JOSE DE CARVALHO (ADV. SP137829 - 
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PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.12.001880-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312002747/2010 - BENEDITO RAMOS (ADV. SP225144 - THAIS 

RENATA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Considerando a manifestação apresentada pelo réu sobre as informações constantes no laudo pericial já apresentado na 

especialidade de Psiquiatria, nos termos do Art.424, inc. I, do CPC, designo e nomeio, para elaboração de um segundo 

laudo, o perito DR. ANDRÉ LUIZ LUCHINI PREDIN, médico Oncologista para realização de perícia técnica, a ser 

realizada no prédio desta Justiça Federal em 05/05/2010, às 08:30 horas, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo. 

 

Intimem-se. 

 

Cumpra-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 27/02/2010 A 05/03/2010 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/03/2010 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIR DE PAULO VITOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO SABINO DE BESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELINE INGEBORG COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUCINDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/06/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/05/2010 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/03/2010 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/05/2010 15:40:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000213-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JILCARA GOMES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/05/2010 

09:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 17/05/2010 09:00:0 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAYKY AUGUSTO DA SILVA LUCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CAMILO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/06/2010 14:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/05/2010 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/04/2010 14:30:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL 

- 

03/05/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2010 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DAMASCENO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MARIA SILVA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/04/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000221-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI BENEDITO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/06/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/05/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000222-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ANTONIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/06/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 03/05/2010 16:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000223-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA CIVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/03/2010 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000225-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA MARTA TEIXEIRA DELGADO 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

REQDO: INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL IP CENTRO NACIONAL DE PENSÕES 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000226-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TEREZA BUENO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000228-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNUS PAULINO DE SALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000224-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1º VARA DE RIBEIRÃO PRETO - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2010 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE VITORIO DE MOURA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.13.000231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOURA NUNES 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 16:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 017/2010 
 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.01.006706-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001555/2010 - ANNA ROSE BENES (ADV. ); ILZA FERREIRA 

BENES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista 

que já foi 

expedido ofício para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos 

autos, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da 

referida quantia. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.050944-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001447/2010 - PAULO ARNALDO DE ALMEIDA (ADV. SP025963 

- 

PAULO ARNALDO DE ALMEIDA, SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência a parte autora da 

petição 

apresentada pela PFN, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.11.001882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001475/2010 - ESPOLIO DE TAUFIK MIGUEL SABBARG (ADV. 

SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA); GERARDUS MARIA VAN 

DINTEREN (ADV. 

SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA, SP197081 - FERNANDO ANTONIO 

DE 

ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Trata-se de 

recurso interposto pela ré em face da sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos, o recurso foi protocolizado fora do prazo legal, tendo em vista que, intimada em 03 de 

fevereiro de 2010 da sentença proferida, apresentou a CEF recurso em 18 de fevereiro de 2010, sendo que o referido 

prazo encerrou-se no dia anterior. 

Proceda a Secretaria a expedição de certidão de trânsito em julgado. 

Cumpra a ré a sentença proferida. 

I. 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.13.000952-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001490/2010 - DARCILENE FERREIRA DE BRITO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a manifestação 

apresentada 
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pela parte autora e o teor dos documentos apresentados quando da distribuição do feito, verifica-se a indicação e a 

existência de duas contas em nome do 'de cujus' a saber: Portal Transp. Carga Ltda. e Darcilene F. de Brito ME. (págs. 

10 

e 11 do arquivo "+9528b provas.pdf"). 

Na petição apresentada pela ré só há indicação de cumprimento em relação a conta vinculada referente a empresa 

Portal, 

nada sendo apresentado em relação a outra conta vinculada. 

Do exposto, determino a intimação da CEF para que cumpra integralmente a sentença, apresentando cálculo referente a 

outra conta vinculada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação dos artigos 461, § 4º e 475-J, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2010.63.13.000185-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001523/2010 - MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da presente decisão. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2010.63.13.000108-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001522/2010 - LUCIA TRINDADE DA SILVA (ADV. SP127677 - 

ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS, SP208886 - JULIANA FAGUNDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

 

2010.63.13.000193-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001520/2010 - ADRIANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP156906 - 

TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2010.63.13.000187-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001521/2010 - REGIANE PEREIRA ALVES (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO 

PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

2010.63.13.000194-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001380/2010 - EDMUNDO DAS NEVES SANTOS (ADV. SP175363 

- 

PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de processo que tem por 

objeto a 

concessão de benefício previdenciário de auxílio-acidente. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de 

processos anteriormente distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos virtuais. 

 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente caso 

pleiteia-se auxílio-acidente, ao passo que no feito anteriormente proposto buscava-se a concessão de auxílio-doença. 

 

Desta forma, o feito deve ter regular prosseguimento. 

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

 

3. Tendo em vista que o pedido no presente feito versa especificamente sobre a concessão de auxílio-acidente, oriente- 

se o perito médico designado a fim de que atente a resposta do quesito nº 10. 

 

4. Considerando-se, ainda, o pedido formulado, providencie a Secretaria a alteração do cadastro informatizado do feito, 

uma vez que indevidamente identificado como pedido de auxílio-doença, e não auxílio-acidente. 

 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000753-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001452/2010 - DALILA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS 

CAMPOS). Oficie-se a Asscon Assessoria Contábil, requsitando o encaminhamento a este Juízo de cópia dos registros 

existentes em nome do "de cujus" Joaquim Vanderlei Correia, enquanto empregado do condomínio residencial 

Caminho 

do Mar. Deverá, também, ser fornecido, caso existente, o endereço residencial, o estado civil e nome do 

cônjuge/companheira declarado pelo mesmo. Prazo: 30 (trinta) dias. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2010.63.13.000260-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001368/2010 - ANTONIA DO PRADO SILVA (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de processo 

que tem 

por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. O 

sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos anteriormente distribuídos, com aparente identidade 

de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais. 

 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

 

3. Sem prejuízo, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penalidades legais, a regularização de sua 

representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada por instrumento público, uma vez que a mera 

aposição de digitais não supre a "assinatura" exigida pelo art. 38 do Código de Processo Civil e 654 do Código Civil. 

Possibilito ao patrono, em sendo de seu interesse, comparecer a este Juizado juntamente com a parte autora e ratificar a 

procuração juntada aos autos, de modo a suprir a irregularidade. 

 

4. Com a regularização, cite-se. No silêncio, tornem conclusos. 

 

5. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Trata-se de processo que tem por objeto a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. O sistema 

eletrônico de prevenção apontou a existência de processos anteriormente distribuídos, com aparente identidade de partes 

e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais. 

 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2010.63.13.000152-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001376/2010 - CLAUDINEIA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK, SP250869 - MICHELLY BARBOSA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS 

CAMPOS). 

 

2010.63.13.000195-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001381/2010 - GILSON TEIXEIRA GONCALVES (ADV. SP175363 

- 

PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.001196-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001498/2010 - SONIA EVANGELISTA DA SILVA (ADV. ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS); RODRIGO FERREIRA DA SILVA (REPR P/ CURADOR) (ADV./PROC. SP251697 - 

VALDIR 

RAMOS DOS SANTOS); ANGELICA FERREIRA DA SILVA (REPR P/CURADOR) (ADV./PROC. SP251697 - 

VALDIR 

RAMOS DOS SANTOS). Oficie-se ao INSS, agência São Sebastião, para que informe o cumprimento do ofício nº. 

27/2010, recebido em 25/01/2010. Prazo: 10 (dez) dias. 

Tendo em vista que houve nomeação de advogado para exercer a função de curador especial, conforme decisão de 

03/12/2009, bem como o trânsito em julgado da sentença, fixo seus honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais), tendo em vista o tempo da nomeação e o número de atos praticados, nos termos da Tabela IV, Juizados 

Especiais Federais, Anexo I, da Resolução nº. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Expeça-se ofício para requisição dos honorários fixados. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.001403-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001469/2010 - ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE (ADV. ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Tendo em vista a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de 

Justiça, 

bem como a devolução de correspondência destinada à parte autora, pela qual se verifica que mudou de endereço sem 

comunicar o Juízo, reputo como eficaz a intimação enviada para ciência da sentença proferida, nos termos do § 2º do 

artigo 19 da Lei n.º 9.099/95. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

Após, arquivem-se os autos virtuais observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o levantamento do 

Requisitório de 

Pequeno Valor - RPV pela parte autora, bem como o extrato HISCRE anexado pela Secretaria pela qual se verifica a 

regularidade do benefício, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.001022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001404/2010 - PIEDADE DE SOUZA FREITAS (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000699-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001403/2010 - MARIA DO ROZARIO PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

2010.63.13.000206-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001384/2010 - MARIA DA CONCEICAO NUNES PEREIRA (ADV. 

SP138016 - ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 1. Trata-se de processo objetivando a atualização do saldo de poupança no com os índices 

expurgados referentes aos chamados Planos Collor I e II. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior 

distribuição do feito nº 200863130017740, com identidade de partes. 

Verifico, porém, que o feito indicado pretendeu a atualização de poupança pela aplicação dos índices referentes a 

janeiro/1989. Distinto, portanto, o pedido. 

2. Conforme se verifica da petição inicial, pretende-se o recebimento de valores não recebidos em vida pelo falecido 

Firmino Jose dos Santos. Da análise da certidão de óbito, observa-se que o mesmo deixou esposa e outros filhos, que 

não 

integram o pólo ativo da presente ação. 

Desta forma, defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias a fim de que EMENDE a autora a petição inicial, 

comprovando 

sua condição de representante do espólio, ou providenciando a inclusão os demais herdeiros no presente feito. Ressalte- 

se que, nesta última hipótese, deverá vir aos autos documentação pessoal e comprovante de residência de todos os 

herdeiros, a fim de possibilitar o cadastro no sistema informatizado. 

3. Deverá a parte autora, também no mesmo prazo, juntar comprovante de endereço atualizado em seu nome. 

4. Com o decurso do prazo, tornem conclusos. 

5. Int. 

 

2009.63.13.001486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001453/2010 - NEUSALINA LEITE FERREIRA (ADV. SP067023 - 

MARIA 

SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a manifestação da parte 

autora, 

inclua-se MARIA ROSA DE SOUZA CRUZ no pólo passivo do presente feito, cujos dados encontram-se nas págs. 

03/04 

do arquivo "pesnon_infben conbas instituidor de cujus", anexado aos autos em 05/02/2010. 

Após, expeça-se carta precatória para citação e intimação da corré, no endereço indicado pela parte. 

Designo o dia 08 de junho de 2010, às 16:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001497/2010 - MARINEIA CORREA MACHADO (ADV. SP163430 - 

EMERSON DONISETE TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o teor da Certidão 

expedida pela 

Secretaria, expeça-se ofício ao INSS a fim de que forneça nova Certidão de Tempo de Serviço, tal qual a anteriormente 

expedida, a fim de que possa ser entregue a parte autora. Com a vinda da referida documentação, intime-se a parte 

autora 

a fim de que possa retirá-la neste Juizado. 
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Em consequência, torno sem efeito a decisão proferida em 03.03.2010. 

Int. Cumpra-se. 

 

2009.63.13.001605-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001417/2010 - RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.001001-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001496/2010 - MARIA SOCORRO SILVA DA ROCHA (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a 

apresentação 

pela i. perita médica dos esclarecimentos solicitados pelo Juízo, determino o prosseguimento do feito e designo o dia 07 

de 

abril de 2010, às 14:15 horas, para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra. 

I. 

 

2009.63.13.001004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001457/2010 - ELOISIO ALEXANDRINO DE ALVARENGA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência a parte 

autora 

do ofício apresentado pelo INSS e dos extratos do benefício anexados pela Secretaria do Juizado, pela qual se verifica 

que houve implantação do benefício conforme determinado pelo Juízo, podendo se manifestar, caos tenha interesse, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, deverá informar se procedeu ao levantamento do RPV expedido. 

I. 

 

2008.63.13.001666-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001493/2010 - VIDAL SABINO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 

- ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Intime-se a CEF para que cumpra integralmente o v. acórdão proferido no que tange ao pagamento 

dos 

honorários advocatícios de sucumbência fixado. Prazo: 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar se procedeu ao levantamento da guia de depósito, conforme ofício nº. 

89/2010 expedido. 

Decorrido o prazo, venham conclusos. 

I. 

 

2009.63.13.001373-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001500/2010 - JOAO SERGIO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a notícia do falecimento 

da 

parte autora, aguarde-se a necessária habilitação de eventuais sucessores nos autos. prazo: 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2006.63.13.000762-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001476/2010 - TEREZA MOREIRA DOS SANTOS ASSIS (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o 

requerido pela 

i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme o contrato 

apresentado, nos termos do art. art. 5º da Resolução 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos honorários 

em 
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favor da i. advogada, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.001768-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001431/2010 - GONCALINA MARIA DE GOUVEA OSERA (ADV. 

SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001711-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001435/2010 - JOAQUIM FARIA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001028-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001437/2010 - CARMEN MONTEIRO DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001669-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001440/2010 - BALBINA FONSECA TRAVASSOS MOREIRA 

(ADV. 

SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001702-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001441/2010 - IONE ADELIA MARTINS CARDOSO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000948-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001442/2010 - NEYA JERONYMA SANTOS GUEDES RAMOS 

(ADV. 

SP048299 - AURELIO ANTONIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2008.63.13.001231-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001443/2010 - MARIA ANTÔNIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2007.63.13.001507-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001432/2010 - MARIA HELEN LEITE SANTOS WEZASSEK (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

 

2007.63.13.002169-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001439/2010 - JOAO FRANCISCO ALVES (ADV. ); EIJI SERGIO 

SHIRAISHI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2005.63.13.000876-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001433/2010 - PEDRO MOREIRA CEZAR (ADV. SP236382 - 

GREGORIO 

VICENTE FERNANDEZ, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP236328 - CLEBERSON 

AUGUSTO DE 

NORONHA SOARES, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

 

2006.63.13.000497-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001445/2010 - BENEDITO JOSÉ GONÇALVES (ADV. SP031306 - 

DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2006.63.13.001772-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001434/2010 - AMANDA NASCIMENTO 

SOARES(REPRESENTADA 

PELA MÃE) (ADV. SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2007.63.13.000726-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001436/2010 - JOSÉ ASSUMPÇÃO FRANCO (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2008.63.13.001465-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001438/2010 - EDVALDO JOSE DE DEUS (ADV. SP182919 - JOEL 

TEIXEIRA NEPOMUCENO, SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001487/2010 - NOE FELIX DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de pedido de habilitação apresentada por 

Lucimar 

Silva dos Santos em razão do falecimento da parte autora Noe Felix dos Santos. 

Não houve oposição da ré ao pedido. 

Conforme se verifica dos autos, em especial das certidões de óbito e de casamento apresentadas, a requerente era 

casada e no regime de comunhão geral de bens. 

Tratando-se de pagamento de correção monetária em conta de FGTS, em valor de pequena monta (R$ 25,70), pode ser 

considerado como bem comum do casal nos termos do artigo 1667 do Código Civil. 

Do exposto, defiro a habilitação requerida e determino o cadastramento da requerente nos autos. 

Após, expeça-se ofício a CEF, com efeito de alvará, autorizando a liberação dos valores constantes na conta do FGTS 

do 

"de cujus" NOE FELIX DOS SANTOS, CPF nº. 854.762.008-78, em favor de LUCIMAR SILVA DOS SANTOS, CPF 

nº. 

163.668.498-03. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2010.63.13.000107-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001502/2010 - SATURNINO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP131000 

- ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Em face das considerações apresentadas 

pela 

parte autora autora, defiro o requerido e designo o dia 11 de maio de 2010, às 15:00 horas, para a realização de 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparcerem independentemente de intimação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2005.63.13.000107-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001459/2010 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. SP225878 - 

SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a petição apresentada pela parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000881-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001486/2010 - JOSE RAMOS (ADV. SP187965 - JAQUES ROSA 

FÉLIX, 

SP238045 - ELMO ANDRADE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA 
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NACIONAL). Ciência a parte autora do ofício apresentado pela Receita Federal do Brasil pela qual informa o 

cumprimento 

da sentença proferida, podendo se manifestar, caso tenha interesse no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da petição 

apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.001421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001471/2010 - JOAO EVANGELISTA DE CASTRO (ADV. 

SP032219 - 

ALFREDO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, 

SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

 

2009.63.13.001436-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001472/2010 - JOAO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.001081-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001473/2010 - BENEDITO BRUNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

 

2010.63.13.000203-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001386/2010 - DAMIAO SOUZA DA SILVA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de processo que tem por 

objeto a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior 

distribuição dos feitos nº 200863010270983 e 200963130012242 com identidade de autor. 

Verifico, porém, que os feitos indicados foram extintos sem julgamento de mérito, em face do pedido de desistência e 

da 

litispendência, respectivamente, não obstando, desta forma, o prosseguimento do presente processo. 

Cite-se. 

 

2010.63.13.000218-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001379/2010 - ROSA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP156906 - 

TELMA 

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o teor da petição inicial, 

comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o indeferimento/cessação de benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), considerando-se que a documentação apresentada informa tão somente a existência de pedido 

administrativo de auxílio-doença formulado em 2005 e já questionado judicialmente no feito 200663130012472. 

Após, tornem conclusos para deliberação, análise da indicação de prevenção e do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

2008.63.13.001712-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001501/2010 - ROSA PINHO GARCIA (ADV. SP166960 - 

ALBERTO 

CARLOS MAGALHÃES HANCIAU); CELSO GARCIA JUNIOR (ADV. ); EDGARD GARCIA (ADV. ); ROSANA 

GARCIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a 

manifestação da parte autora, informando o levantamento dos valores depositados pela CEF, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Sem prejuízo do acima disposto, determino a devolução dos valores constantes da guia nº. 344935 para a CEF visto que 

já satisfeita a obrigação em favor do autor, constituindo a importância em excesso nos autos, o qual deverá retonar ao 

depositante. 

Expeça-se ofício com efeito de alvará. 

Cumpra-se. 
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I. 

 

2007.63.13.001074-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001512/2010 - NORMELIA GOMES DA SILVA (ADV. SP067023 - 

MARIA 

SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de habilitação 

formulado em 

nome de Nathali Gomes Pereira, Nathila Gomes Pereira, Jhonatan Gomes Pereira e Nathiere Gomes da Silva, todos 

menores e sob a guarda de fato de Edinália Gomes da Silva, em razão do falecimento da parte autora Normelia Gomes 

da 

Silva. 

Devidamente intimado, o INSS não se manifestou. 

Conforme se verifica dos autos, em especial da certidão de óbito apresentada, todos os requerentes estão aptos a 

habilitação nos presentes autos, porém há problema na representação dos menores, visto que não foi apresentado 

documento comprobatório da nomeação da requerente Edinália como guardiã dos menores, nem instrumento de 

mandato 

outorgado em favor da ilustre advogada. 

Do exposto, determino a intimação da requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize a representação dos 

menores e processual, apresentando documento comprobatório do deferimento da guarda dos menores, além do 

instrumento de mandato. 

Deverá, também, no mesmo prazo, ser apresentada cópia do CPF dos menores, a fim de possibilitar eventual 

cadastramento de todos no pólo ativo do feito. 

Dê-se ciência ao MPF, em face da existência de interesses de menores nos autos. 

Com a apresentação dos documentos indicados, ou decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o levantamento do 

Requisitório de 

Pequeno Valor - RPV pela parte autora, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000510-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001391/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FIDELIS (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

 

2009.63.13.000947-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001392/2010 - VERA LUCIA SOLCIA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2006.63.13.001882-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001393/2010 - DORA LUCIA CARDOSO (ADV. SP246925 - 

ADRIANA 

RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP260137 - FERNANDO MARTINS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2006.63.13.001084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001390/2010 - RICARDO GADEA GIL (ADV. SP050749 - LUIZ 

CARLOS 

DE OLIVEIRA); RUBENS GADEA CARDOSO (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA); ROSMARI 

GADEA 

CARDOSO (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2007.63.13.002069-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001394/2010 - HELIO REALE (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 
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2008.63.13.001728-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001480/2010 - ALMERINDO FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a manifestação 

apresentada 

pela parte autora, pela qual informa o cumprimento da sentença proferida, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as 

cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001057-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001461/2010 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP150033E - 

BENEDITO 

NORIVAL RODRIGUES, SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

Tendo em 

vista a guia de depósito apresentada pela CEF referente ao pagamentos dos honorários advocatícios fixados no v. 

acórdão, expeça-se ofício com efeito de alvará para liberação do referido valor em favor da i. patrona. 

Após, venham os autos conclusos. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi expedido ofício 

para a 

Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001460-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001539/2010 - DALVA DE OLIVEIRA MARCONDES (ADV. 

SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000047-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001541/2010 - OLARICO ALVES DE PAULO (ADV. SP150469 - 

EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000991-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001542/2010 - LUIZ ROBERTO DE MOURA (ADV. SP191086 - 

THIAGO 

PENHA DE CARVALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2009.63.13.000048-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001543/2010 - JUSCELINA DE FATIMA DA CONCEICAO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2009.63.13.000049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001545/2010 - ANTONIO CELIO MARIANO (ADV. SP150469 - 

EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001383-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001547/2010 - ADRIANA REGINA MARCONDES (ADV. SP263875 

- 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001489-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001548/2010 - BENEDITA FARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.000102-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001549/2010 - RENATO PEREIRA DIAS (ADV. SP209980 - 
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RENATO 

PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000033-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001552/2010 - ISAC AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP083680 - 

JOSE 

CARLOS DE GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.001699-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001554/2010 - LUIZ KAOHL KAJIYA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2005.63.13.000761-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001556/2010 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001684-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001557/2010 - LUCIMARA CRISTINA FREITAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2008.63.13.001722-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001558/2010 - EDIVALDO DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000881-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001559/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS 

(ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.000493-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001560/2010 - VICENTE DE PAULA ANUNCIATO (ADV. ); 

ELISABETE 

MARTIN ANNUNCIATO (ADV. ); ELCIO MARTIN ANNUNCIATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001561/2010 - GLAIS COLOMBO DE PAULA E SILVA (ADV. ); 

DAGHMAR COLOMBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

 

2008.63.13.001555-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001562/2010 - ELOISA HISAMI AIBARA IKEMORI (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000978-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001563/2010 - ADOLFO ALVES RIBEIRO (ADV. ); GUILHERME 

MARCONI (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.000175-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001564/2010 - DOMICIANO CUSTODIO MARQUES (ADV. 

SP129413 - 

ALMIR JOSE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001696-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001565/2010 - ENIO AUGUSTO ROXO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000050-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001566/2010 - LUIZ CARLOS GARCIA DOS REIS (ADV. SP150469 

- 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

 

2007.63.13.002031-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001567/2010 - ADELAIDE CANDIDA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000028-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001568/2010 - LUIZ FRANCISCO CURCI (ADV. ); MARIA 

TERESINHA 

CURCI DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

 

2008.63.13.001459-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001569/2010 - ALIPIO ALBERTO NEGRAO (ADV. SP132186 - 

JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000997-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001570/2010 - HILDA TABORDA DE LIMA (ADV. SP024836 - 

YARA 

FERREIRA DE ASSUNCAO); WALLACE TABORDA DE OLIVEIRA (ADV. SP024836 - YARA FERREIRA DE 

ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001194-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001571/2010 - ALCIDES PAIVA MEDEIROS (ADV. SP232423 - 

MARCELO PAIVA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.001913-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001573/2010 - EDWIGES BIELECKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000051-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001574/2010 - MANOEL VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP150469 

- 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

 

2009.63.13.001144-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001540/2010 - NENO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.001152-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001544/2010 - GERSON DIAS DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.001078-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001553/2010 - GELMA ZILIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

(ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.001267-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001546/2010 - NELI GONCALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000450-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001551/2010 - ANA PAULA MAGALHAES DE PAIVA (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); VALMIR SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL); 

VINICIUS MAGALHAES SOUSA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

 

2009.63.13.001155-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001572/2010 - MARIA DE FATIMA MARQUES SOUZA DOS 

SANTOS 

(ADV. SP240599 - FERNANDA RIBEIRO RODELA VIVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 
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2009.63.13.001366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001515/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP127756 - 

LUIZ 

VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a manifestação da parte 

autora 

e o ofício apresentado pelo INSS, determino o prosseguimento do feito e designo o dia 11 de maio de 2010, às 16:00 

horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001265-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001494/2010 - VALDIR FONTANELLI (ADV. ); MARLY 

AUGUSTA 

MARTINS FONTANELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

Devidamente intimada da petição apresentada pela CEF, pela qual a instituição financeira apresentou cálculos e guia de 

depósito em seu nome, referente ao valor da condenação, a parte autora apresentou manifestação concordando 

expressamente com os cálculos apresentados e requereu o levantamento das guias de depósito. 

Defiro em parte o requerido, e determino liberação da guia de depósito nº. 761.165, no valor de R$ 20.979,84, em favor 

do autor. 

Quanto a guia nº. 761.166, no valor de R$ 2.098,00, referente a condenação por honorários advocatícios da 

sucumbência, deverá ser devolvida a CEF, visto que não houve participação de advogado em favor do autora nos autos, 

que seria o destinatário de tal pagamento. 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício, com efeito de alvará, para liberação das guias de depósito acima 

indicadas. 

Cumpra-se. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o decurso do prazo fixado 

na 

sentença transitada em julgado, intime-se a PFN para que comprove seu integral cumprimento no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.001413-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001465/2010 - MARIO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

 

2009.63.13.001427-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001467/2010 - PEDRO AMERICO DA CRUZ (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

 

2009.63.13.001311-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001466/2010 - ROSANGELA FATIMA DE CARVALHO SOUZA 

(ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA 

NACIONAL). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.001301-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001483/2010 - CLAUDIA MUNIZ CAMARGO (ADV. SP227523 - 

RAQUEL 

MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Intime-se a 

CEF para que cumpra integralmente o v. acórdão proferido visto que já devidamente intimada do seu teor perante a 

Turma 

Recursal e quando do retorno dos autos a este Juízo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento ou com cumprimento parcial, venham os autos conclusos para deliberação, em 

especial no que tange a aplicação dos artigos 461, § 4º e 475-J, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se. 

I. 
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2010.63.13.000262-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001369/2010 - MARIA CRISTINA STRAMANDINOLI RIBEIRO 

DO VAL 

(ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de processo que tem por 

objeto a 

correção do saldo das contas de poupança nºs 00007007-1 e 16352-5 nos períodos indicados. O sistema de verificação 

de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº. 2006.63.01.070695-8, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos busca-se a recomposição da correção monetária de outra conta poupança 

(00013098-5). Desta forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000648-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001488/2010 - MARIA REGINA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o 

restabelecimento da i. patrona da parte autora, determino o prosseguimento do feito. 

Intime-se as partes e o MPF, que poderão se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença. 

 

2009.63.13.001238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001328/2010 - MARIA APARECIDA SOUZA (ADV. SP136883 - 

EDILENE 

REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Petição despachada em 09/3/2010: Anexe-se aos autos 

virtuais. 

Diante do atestado médico do dia 17/2/2010 e da instabilidade do sistema processual no período, que dificultou 

sobremaneira os trabalhos no âmbito do Juizado, tenho por evidenciado motivo de força maior que impediu o protocolo 

do 

recurso de apelação no prazo legal, vencido em 17/2/2010. 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença proferida. 

Intime-se o réu para que apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra- 

se. 

 

2009.63.13.001624-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001451/2010 - MARIA HELENA GARRIDO BARROS (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a 

justificativa 

apresentada, designo o dia 06 de maio de 2010, às 09:30 horas, para a realização de perícia médica, especialidade 

clínica geral, com o Dr. Luiz Henrique Ferraz, neste Juizado, devendo a parte autora comparecer devidamente 

identificada 

e apresentar todos os exames e documentos médicos que possuir. 

Em face do exposto, altero a data para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 01 de junho de 

2010, às 15:30 horas. 

I. 

 

2009.63.13.001076-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001470/2010 - FLORINDA CALLADO CAMARGO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). Tendo em vista a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, bem como a devolução de correspondência 

destinada à parte autora, pela qual se verifica que mudou de endereço sem comunicar o Juízo, reputo como eficaz a 

intimação enviada para ciência da sentença proferida, nos termos do § 2º do artigo 19 da Lei n.º 9.099/95. 

Certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se para cumprimento da sentença. 

Após, arquivem-se os autos virtuais observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000949-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001489/2010 - MARIA APARECIDA MIGUEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 
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SÉRGIO 

PINTO). Tendo em vista o decurso do prazo concedido para a parte autora se manifestar nos autos, expeça-se ofício 

com 

efeito de alvará à CEF, agência Caraguatatuba, para liberação do FGTS para levantamento, conforme determinado na 

sentença transitada em julgado. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2010.63.13.000202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001385/2010 - LUIZ DONIZETI ENCARNACAO (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de processo 

que tem 

por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. O sistema de verificação de prevenção apontou a 

anterior distribuição dos feitos nº 200863010416096 com identidade de autor. 

Verifico, porém, que o feito indicado foi extinto sem julgamento de mérito, não obstando, desta forma, o 

prosseguimento do 

presente processo. 

Cite-se. 

 

2010.63.13.000147-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001377/2010 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Trata-se de processo que tem por objeto a correção do saldo de conta de FGTS com o pagamento das 

diferenças decorrentes da capitalização dos juros progressivos previstos na Lei nº 5107/66. O sistema de verificação de 

prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 95.04.01972-2 e nº. 2004.61.03.003455-9, na 2ª Vara Federal de 

São José dos Campos, e nº. 2004.61.03.007506-9, na 1ª. Vara Federal de São José dos Campos, com identidade de 

partes e causa de pedir. 

Verifico, no entanto, que o pedido no processo nº. 95.04.01972-2 versa sobre atualização dos meses a partir de janeiro 

de 

1989, no processo nº. 2004.61.03.003455-9, o mês 04/1990, e no processo nº. 2004.61.03.007506-9, o mês de 02/1989. 

Diversos, portanto, os pedidos anteriormente formulados, deve o feito ter seu regular prosseguimento. Cite-se. 

 

2008.63.13.001304-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001482/2010 - LIDIA MUNIZ CAMARGO (ADV. SP227523 - 

RAQUEL 

MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Anote-se o 

substablecimento de mandato sem reservas apresentado. 

Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, 

para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe 

este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001119/2010 - MARINEIA CORREA MACHADO (ADV. SP163430 - 

EMERSON DONISETE TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência a parte autora do ofício da 

CEF 

que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, devendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 

10 

(dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas 

de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2010.63.13.000197-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001382/2010 - ANIZIO VITORIANO (ADV. SP164650 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FERRAZZO PASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

Trata-se de processo que tem por objeto a correção do saldo de conta de poupança nos períodos conhecidos como 

Planos Collor I e II, que ficou aquém do índice de inflação. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior 

distribuição do feito nº 200963130000409, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que nos autos indicado foi formulado pedido diverso, referente ao chamado Plano Verão. Desta forma, 
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o 

presente feito deve ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2007.63.13.000379-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001455/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a habilitante a apresentar cópia 

legível 

de seus documentos pessoais de identidade (RG e CPF). Prazo: 10 (dez) dias. 

Com a apresentação, venham os autos conclusos para deliberação quanto ao pedido de habilitação apresentado, visto 

que decorrido sem manifestação o prazo concedido ao INSS. 

Cumpra-se. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra 

integralmente o 

v. acórdão proferido visto que já devidamente intimada do seu teor perante a Turma Recursal e quando do retorno dos 

autos a este Juízo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento ou com cumprimento parcial, venham os autos conclusos para deliberação, em 

especial no que tange a aplicação dos artigos 461, § 4º e 475-J, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001525/2010 - VALMIR DOS SANTOS (ADV. SP279345 - 

MARCELO 

MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000243-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001526/2010 - SILVIA MARTINS FERNANDES DE MATOS (ADV. 

SP252161 - ROSSANA ALVES MIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2007.63.13.000875-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001527/2010 - VALERIA CAMPOS SANTOS (ADV. SP135519 - 

JACI 

CASTELUCCI DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000314-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001528/2010 - KELWIN LUIS DE GOUVEA OSERA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001529/2010 - ESPOLIO DE VITORIA ASCENCIO RODELLA 

(ADV. 

SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000996-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001530/2010 - YARA FERREIRA DE ASSUNÇÃO (ADV. SP024836 

- 

YARA FERREIRA DE ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2007.63.13.001050-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001531/2010 - MARCIA MARIA SANTINELLO RIZZI (ADV. 

SP213207 - 

GLAYDSON ROBERTO AFONSO SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001370-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001532/2010 - ALDO MANOEL RIBEIRO (ADV. SP182271 - 

NICANOR 
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ANSELMO DO REGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

 

2008.63.13.001693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001533/2010 - AMARENE FILGUEIRAS DE BARROS (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001796-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001534/2010 - MARIA APARECIDA PEROZIN DE MOURA DE 

CERQUEIRA LEITE (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000174-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001535/2010 - ROBSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000045-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001536/2010 - EDISON DA SILVA (ADV. SP083680 - JOSE 

CARLOS DE 

GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001537/2010 - SIMEAO BORGES DE SOUZA (ADV. SP132186 - 

JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2008.63.13.001770-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001538/2010 - KAREN MYLENA DE GOUVEA OSERA (ADV. 

SP263154 - 

MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.001513-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001456/2010 - JOSE MANSI (ADV. SP268716 - CHARLES 

HENRIQUE 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista 

as guias 

de depósito apresentadas pela CEF, bem como a expressa concordância da parte autora, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação das quantias depositadas. 

I. 

 

2005.63.13.000677-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001460/2010 - ARACI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP160436 - 

ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); SERGIO MACIEL DA FONSECA (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI 

FERREIRA DA SILVA); CLEUZA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA); 

CLAUDINEIA RODRIGUES MENDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); CLEBER 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); CLEONICE 

RODRIGUES 

MENDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); MARÍLIA RODRIGUES MACIEL 

(ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o 

requerido pela 

i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, 

nos termos do art. art. 5º da Resolução 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria quando da expedição de RPV em favro da parte autora, conforme cálculos e parecer da 

contadoria de 16/07/2009, o destaque do valor dos honorários em favor da i. advogada, no percentual de 20% (vinte por 

cento), conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000923-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001484/2010 - LUIZ ALVES MONTEIRO (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência a parte autora do ofício 

apresentado 

pelo INSS pela qual informa o cumprimento da sentença, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2010.63.13.000201-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001389/2010 - VAIR FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS 

(ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de processo 

que tem 

por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. O sistema de verificação de prevenção apontou a 

anterior distribuição dos feitos nº 200863010162116 e 20086301001621126 com identidade de autor. 

Verifico, porém, que os feitos indicados foram extintos sem julgamento de mérito, em face da incompetência e do 

pedido 

de desistência, respectivamente, não obstando, desta forma, o prosseguimento do presente processo. 

Cite-se. 

 

2007.63.13.001111-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001505/2010 - JOSUÉ JOSÉ DA APRESENTAÇÃO (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o requerido. 

Expeça-se RPV em favor do autor. 

I. 

 

2009.63.13.000119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001485/2010 - BENEDITO MESQUITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). Ciência a parte autora dos extratos apresentados pela CEF, bem como do prazo de 10 (dez) dias para que se 

manifeste, caso tenha interesse, sobre os cálculos anteriormente apresentados nos autos. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência 

Caraguatatuba, para liberação dos valores para levantamento. 

Cumpra-se. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora dando ciência da 

liberação 

dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.001090-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001252/2010 - LIDIA LIPTCZINSKI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2006.63.13.001028-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313001449/2010 - JOÃO DA SILVA CABRAL (ADV. SP210526 - 

RONELITO 

GESSER, SP232627 - GILMAR KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000955-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001430/2010 - ROSALINA DE ARAUJO ROLIM (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 646/667 

CAMPOS). 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita conforme expressamente requerido nos autos e não apreciado na sentença. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.001183-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001511/2010 - VANDERLEI APARECIDO MARIO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES 

SANTOS). Tendo em vista o comparecimento da parte autora e a informação de novo endereço, cumpre determinar que 

seja ela intimada da petição da CEF, que informa o cumprimento da sentença, podendo se manifestar, caso tenha 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. 

I. 

 

2009.63.13.000283-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001454/2010 - ELIEZEL MORENO DA SILVA (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Intime-se a 

CEF para que apresente os documentos faltantes indicados na petição de 16/11/2009, visto que já decorrido prazo 

razoável para tanto. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença 

proferida, intime-se a CEF para que comprove seu cumprimento. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.001189-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001463/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO). 

 

2009.63.13.001264-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001464/2010 - TELMAMURTA CONSANI FERREIRA MARUJO 

(ADV. 

SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - 

MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000764-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001516/2010 - JOSE FERREIRA SOUZA (ADV. SP137688 - 

ANDREA 

VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ciência a parte autora do ofício 

apresentado 

pelo INSS, que informa o cumprimento do determinado pelo Juízo, podendo se manfestar, caso tenha interesse, no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, aguarde-se liberação do RPV expedido para levantamento. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000042-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001458/2010 - ROBERTO LEITE DE SANTANA (ADV. SP132186 - 

JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Defiro o 

requerido pela parte autora e concedo o prazo de 30 (trinta) dias. 
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Decorrido o prazo, venham conclusos. 

I. 

 

2009.63.13.000392-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001448/2010 - JOÃO MENEZES DE MATTOS (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). Dê-se ciência a parte autora da petição apresentada pela PFN, podendo se manifestar, caso tenha 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição apresentada pela 

CEF, 

pela qual apresenta cópia de guia de depósito judicial efetuado, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie a Secretaria 

expedição de ofício com efeitos de alvará para levantamento do valor pela parte autora. 

O referido ofício deverá ser instruído com cópia da guia apresentada para fins de auxiliar e agilizar a localização e 

liberação dos valores. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000600-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001462/2010 - OLAVO SCARDOVELLI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); BELMIRA PERELLA SCARDOVELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES 

SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000590-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001474/2010 - DEOLIVA GONÇALVES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA 

NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000948-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001514/2010 - LINDOMA PEREIRA LEITE (ADV. SP210526 - 

RONELITO 

GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Indefiro o requerido pela parte autora. 

Conforme se verifica dos autos, em 28/08/2009, foram expedidos RPV em seu favor (RPV nº. 20090001244R) e em 

favor 

de seu patrono (RPV nº. 20090001246R). 

A parte autora foi devidamente intimada da liberação dos RPVs para levantamento em 19/10/2009, não se manifestando 

nos autos, nem providenciando tal levantamento. Em razão disso, em 03/03/2010, mais de quatro meses após a 

intimação 

acerca da liberação dos valores, foi determinado o arquivamento dos autos, por falta de interesse da parte. 

Nesse contexto, deverá a parte autora providenciar tal levantamento, bastando, para tanto, comparecer à agência da 

CEF, com seus documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de endereço. 

Aguarde-se por 15 (quinze) dias a eventual comunicação do efetivo levatamento dos RPVs expedidos. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

2010.63.13.000245-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313001374/2010 - ABRAO BISACHI (ADV. SP224442 - LINDUARTE 

SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto a 

revisão do benefício previdenciário com o reconhecimento de tempo trabalhado sob condições especiais. O sistema de 

verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 2005.63.13.000004-0 e 2005.63.13.000802-6 com 

identidade de partes. 

Verifico, porém, que o feito 2005.63.13.000004-0 pretendeu o reajustamento de seu benefício com aplicação do IGP-

DI. 
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Já no feito 2005.63.13.000802-6 buscou o recálculo da RMI alegando que seu benefício previdenciário foi inferior ao 

teto 

limitador. Desta forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento, uma vez que os pedidos anteriormente 

formulados são diversos do presente. 

Cite-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada a parte 

autora não 

se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou serventia, bem como o tempo decorrido 

desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000040-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001412/2010 - ANIZIO VITORIANO (ADV. SP164650 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FERRAZZO PASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

 

2007.63.13.000851-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313001414/2010 - VITOR TOSHITSUZU TAKI (ADV. SP242205 - 

GIVANILDO NUNES DE SOUZA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000500-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001415/2010 - ANTONIO TEIXEIRA EVANGELISTA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000459-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001416/2010 - WALTER MITSUHIDE KICHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.000882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001413/2010 - CICERO PEDRO BORGES (ADV. SP224605 - 

SANDRO 

MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2006.63.13.000179-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001409/2010 - JOÃO BATISTA AGUIAR CORREA (ADV. 

SP190017 - 

GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000494-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001410/2010 - ODAIR FRANCISCO DOS SANTOS - ME (ADV. 

SP282166 

- MARCELO ANGELO DA SILVA, SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pela parte 

autora em 

face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.001064-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001418/2010 - NEUSA MOREIRA COELHO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001505-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001426/2010 - KAZUNO YWANAGA (ADV. SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2009.63.13.001158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001427/2010 - ANTONIO ARCANJO DA SILVA (ADV. SP210493 - 

JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001390-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001428/2010 - LAURO DE JESUS GONCALVES BARRETO (ADV. 

SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES, SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001429/2010 - MAURILHO GONÇALVES (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE 

MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000710-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313001420/2010 - MANOEL MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313001421/2010 - JOSE TAVARES PAIXAO (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001422/2010 - BENEDITO PEDRO SILES (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001270-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001423/2010 - JOSE NEDER DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001269-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313001424/2010 - ANIBAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000345-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313001419/2010 - ELIZEU TEIXEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.000725-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313001425/2010 - MARLI FERNANDES PAES SANTOS (ADV. 

SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do parecer da contadoria 

judicial, 

podendo se manifestar, caso tenham interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2009.63.13.000616-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313001506/2010 - VALDIR SHIGUEYOSHI ISHI (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 
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SANTOS, 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

 

2009.63.13.001046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313001508/2010 - ODAIR PAGNOTA (ADV. SP074051 - LUCIA 

REGINA 

TALDOQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/631300018  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.13.001428-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000757/2010 - PEDRO AMERICO 

DA 

CRUZ (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - 

PAULO 

CESAR COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

Diante do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

A parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.13.001589-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001065/2010 - SEBASTIAO 

CORREIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ, SP268300 - MICHELE DA SILVA FRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS 

CAMPOS). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

A parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Saem os presentes 

intimados. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.001477-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001064/2010 - SAMUEL FACIN 

SOUZA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001501-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001070/2010 - CLEMENCIA 

RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001511-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001073/2010 - IONE GONCALVES 
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(ADV. 

SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

 

2009.63.13.001352-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001075/2010 - APARECIDA 

CONCEICAO 

DE PAULA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.001520-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001083/2010 - SONIA DE 

VASCONCELLOS (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios. Se a parte desejar 

recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.001601-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000942/2010 - ROSANE PINHO 

LIPPI 

SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA 

FAZENDA NACIONAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que tange ao 

recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre as parcelas de contribuição vertidas para o plano de previdência privada Petros, na 

proporção das contribuições efetuadas pelo empregado beneficiado em questão, no período compreendido entre 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado 

período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, nos termos acima 

expendidos. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

P.R.I. 

 

2009.63.13.001506-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001326/2010 - WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO deduzido na inicial, condenando o INSS a 

implantar o 

beneficio assistencial de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor do autor, 

WALDOMIRO 

DE OLIVEIRA a partir de 05/03/2010, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

atualizado para março de 2010. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, conforme requerido, determinando à 

autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.13.001608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000946/2010 - CARLOS PEDRO 

SILES 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA 

FAZENDA NACIONAL). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/03/2010 652/667 

parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência da relação jurídica tributária no que tange ao 

recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre as parcelas de contribuição vertidas para o plano de previdência privada Petros, na 

proporção das contribuições efetuadas pelo empregado beneficiado em questão, no período compreendido entre 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Condeno, em contrapartida, a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de imposto de renda no 

citado 

período, devidamente corrigidos pelos índices constantes do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, respeitada a prescrição quinquenal prevista na Lei Complementar 118/05, cujo termo inicial se 

deu 

com a edição da Lei 9.250/95. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

P.R.I. 

 

2009.63.13.001631-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001088/2010 - AFONSO ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

Diante do exposto: 

   1. julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, o 

pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e 

   2. com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido referente 

à 

aposentadoria por invalidez para condenar o réu a: 

   2.1 converter o auxílio-doença até então percebido por AFONSO ROSA DOS SANTOS em aposentadoria por 

invalidez, 

nos termos dos cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.001631-4 

AUTOR: AFONSO ROSA DOS SANTOS 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 537759426-2 

SEGURADO: AFONSO ROSA DOS SANTOS 

ESPÉCIE DO NB: 32 (aposentadoria por invalidez) 

RMA: R$ 1.161,96 (UM MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

DIB: 08/03/2010 

DIP: 01/04/2010 

RMI: R$ 1.161,96 (UM MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

  

DATA DO CÁLCULO: 11/03/2010 

 

   2.2 pagar as parcelas em atraso, que totalizam em R$81,54 (oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), 

atualizados até março de 2010; 

   2.3 a ressarcir os honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). 

A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que 

alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, 

até 

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante do 

nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL 

para 

determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/04/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria por invalidez, de acordo 

com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados 
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referentes a meses anteriores. 

 

Nos termos do artigo 101 da LBPS e do art. 46, parágrafo único, do RPS, sob pena de suspensão do pagamento do 

benefício a parte autora fica obrigada, a partir da implantação da aposentadoria por invalidez, a submeter-se a exames 

médico-periciais a cargo da Previdência Social, a se realizarem bienalmente. 

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.001513-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001069/2010 - JOSÉ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Diante 

do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar 

o 

Réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de JOSÉ CARLOS RODRIGUES, no 

valor de R$ 1.612,49, para fevereiro de 2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 6.090,94 (SEIS MIL NOVENTA REAIS E NOVENTA 

E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizados até fevereiro de 2010, conforme apurado pela Contadoria. 

              A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 

30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, 

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante do 

nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL 

para 

determinar ao INSS que implante, a partir de 01/03/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores, cujo adimplemento ocorrerá na fase de execução. 

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.001444-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313001366/2010 - ORIVALDO 

CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante 

o 

exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor 

de ORIVALDO CARLOS DA SILVA, de acordo com os seguintes parâmetros: implantar o benefício de aposentadoria 

por 

idade, com renda mensal inicial de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual de R$ 

510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , devida desde a data de entrada do requerimento administrativo (21/10/2008). 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 8.487,64 (OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA 

E 

SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até fevereiro de 2010, conforme apurado pela 

Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF 

da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
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Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da citação e 

fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que 

alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, 

até 

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante do 

nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL 

para 

determinar ao INSS que implante, a partir de 01/03/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria por idade, de acordo com 

os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a 

meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.001509-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000933/2010 - EDUARDO 

ROGERIO 

CLIMACO DE OLIVEIRA (ADV. SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante dos fundamentos expostos, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos 

das contas vinculadas ao FGTS de MERCEDES CLIMACO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, mãe falecida do autor, em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes 

aos 

períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal. Incorporados tais índices expurgados, 

nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir 

correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos 

fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. 

Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos 

saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo 

a 

requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma 

das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para dar cumprimento à presente sentença, no prazo 

de 

15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2009.63.13.001516-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313001078/2010 - JOSE ORLANDO DA SILVA (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o parecer 

da 

Contadoria Judicial e a apresentação dos documentos por ela solicitados nesta data (petição n. 2010/6313001240), retiro 

o feito de pauta. À Contadoria para a elaboração de parecer. 

Designo o dia 28/04/2010, às 15h30 para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.13.001459-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313000901/2010 - ALINE RODRIGUES DOS PASSOS 

(ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando 

a 

petição da autora na qual informa que o laudo respondeu apenas os quatro primeiros quesitos do autor, retiro o feito de 

pauta para que o Sr. Perito, Dr. Rômulo Martins Magalhães, elabore laudo complementar respondendo aos demais 

quesitos. Prazo: 15 (quinze) dias. Designo o dia 30/03/2010, às 15:30 horas, para a prolação da sentença em caráter de 

Pauta-Extra, devendo as partes comparecerem para tomar ciência do julgamento. Cumpra-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 02/2010, de 18 de março de 2010 

Escala de plantão 

Os Doutores AROLDO JOSÉ WASHINGTON, CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE 

AGUIAR PUPO, JAIRO DA SILVA PINTO e LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Juízes Federais 

Presidentes 

dos Juizados Especiais Federais de Avaré, Botucatu, Catanduva, Andradina e Lins, respectivamente, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional 

da Justiça Federal da 3ª Região; 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 

RESOLVEM: 

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

Magistrado 

Período 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE AVARÉ 

08 a 14/04/10 

13 a 19/05/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE BOTUCATU 

15 a 21/04/10 

20 a 26/05/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE CATANDUVA 

18 a 24/03/10 

22 a 28/04/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE ANDRADINA 

25 a 31/03/10 

29/04 a 05/05/10 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE LINS 

01 a 07/04/10 

06 a 12/05/10 

 

Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 
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 "Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos 

tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso 

em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 

de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica." 

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que 

seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

- Avaré: Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro - Avaré - São Paulo - Fone: (14) 3711.1599. 

-Botucatu: Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

- Catanduva: Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81 - 

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

- Andradina: Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vila Peliciari, Andradina - São Paulo - 

Fone: (18) 3702.3500. 

- Lins: Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira, Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

Art. 5º. COMUNIQUE-SE a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a AASP. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

Juiz Federal Presidente do Juizado de Avaré 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 
Juiz Federal Presidente do Juizado de Botucatu 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
Juiz Federal Presidente do Juizado de Catanduva 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente do Juizado de Andradina 

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 

Juiz Federal, na titularidade da Presidência do Juizado de Lins 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000160 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.003901-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO e 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003902-5 - JUSCELINO APARECIDO DIAS (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO 

e ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE e ADV. SP174343 - MARCO CÉSAR GUSSONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003903-7 - LUZIA JANDIRA DE BARROS DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003906-2 - RICARDO LUCILIO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e ADV. SP058417 - 
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FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003907-4 - MARCOS PERPETUO MARTIN (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000102-4 - EGLE FAVARO CARDOSO (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES e ADV. SP193911 - 

ANA 

LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000236-3 - LUZIA THEREZINHA THOMAZINI SAN FELICE (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE 

FESSEL 

TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000253-3 - ADORACAO MARTINS GARBIM (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000256-9 - OLGA MOLLINARI GASPARINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000259-4 - OSVALDO ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000260-0 - ROZENIDE MORAIS DE OLIVEIRA BORTOLI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000261-2 - JEANE CRISTINA ALMELA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000280-6 - MARIA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000281-8 - ADELIA RITA FERREIRA ROSSI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000286-7 - LAERCIO JUNIOR SANTINHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000290-9 - MARIA SOLEDAD JORGE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000294-6 - MARIA EUNICE CANDIDO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000385-9 - GENIRA APARECIDA PERES DE BRITO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000094 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2010.63.15.001066-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003745/2010 - JOSE 

MARIA DE SANTANA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE); SALVADOR 

DOMINGUES 

DE MEDEIROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Assim sendo, 

extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

tendo em 

vista a decadência ora reconhecida. 

 

2010.63.15.001087-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003748/2010 - JOSE CARLOS DE 

TATE 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001067-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003746/2010 - JOSE FABRICIO 

CORDEIRO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001061-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003747/2010 - AMELIA DO 

NASCIMENTO 

JACOB (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.008421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003642/2010 - PAULO VIEIRA DE 

MORAES (ADV. SP107695 - EDMEA MARIA PEDRICO, SP224879 - EDINILCE DOS SANTOS PAULOSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.008463-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003643/2010 - MARIA LUCIA 

NUNES 

(ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de deficiência incapacitante para fins do 

recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e declaro extinto o processo, com julgamento 

de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.15.010441-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001519/2010 - ADELIA MENDES 

CARNEIRO DE FREITAS (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

 

2009.63.15.009971-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001520/2010 - MARLENE 

MENDES 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. A parte autora, pretendendo recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.012252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315005925/2010 - DOMINGOS JOSE 

DE 

AZEVEDO (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001028-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315005926/2010 - JOSE MARIA DE 

SANTANA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001408-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003455/2010 - EDGAR SAICOSKI 

FLORES (ADV. SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.000782-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003184/2010 - JOSE CARLOS 

FRANCISCO (ADV. SP272823 - ANGELO APARECIDO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Diante 

do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2010.63.15.001438-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003766/2010 - CECILIA DOS REIS 

BERCE 

(ADV. SP275784 - RODRIGO JOSÉ ALIAGA OZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001491-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003763/2010 - ELAINE DE 

OLIVEIRA 

MALUCHE (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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2009.63.15.003904-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008700/2010 - JULIANA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272801 - ADILSON BERTOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - 

PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o 

ato, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 

9.099/95. Saem intimados os presentes. Publicada e registrada em audiência. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2010.63.15.001494-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006400/2010 - JOSE ROBERTO 

ELIAS 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001038-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003739/2010 - ELISABETE 

LEONEL DA 

SILVA (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro incompetente a 

Justiça 

Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual 

subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

 

2010.63.15.001044-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003760/2010 - REINALDO DE 

SOUZA 

LIMA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001457-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003770/2010 - ROSEMEIRE 

HELENA 

PEDRO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

PORTARIA Nº 6315000005/2010 

                     O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

                     Resolve ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor FERDINANDO MOTA 

SOARES, RF nº 4291, Analista Judiciário, Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-05), do período de 

05 

a 14/04/2010 para o período de 24/05/2010 a 02/06/2010. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                           Sorocaba, 18 de março de 2010. 

 

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000151 
 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2008.62.01.002222-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201002346/2010 - LOURIVAL MARQUES MENDONCA (ADV. 

MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da manifestação do Autor, determino o envio dos autos ao Setor 

de 

Disitruição da Justiça Federal, com a baixa pertinente. 

 

2005.62.01.013221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201002368/2010 - EUCLIDES CÂNDIDO DA SILVA (ADV. MS010624 

- 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de tutela antecipada, ante a ausência de verossililhança da alegação, 

pois 

necessária, ainda, a apresentação de provas para comprovação do pedido de reconhecimento de atividade especial para 

final análise do tempo contibutivo do autor. 

Assim, considerando o referido pedido de reconhecimento de atividade especial, intime-se o autor para querendo, juntar 

aos autos formulário DSS 8030 para os períodos que alega ter exercido atividade especial até a data da edição da 

Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, salvo para o agente nocivo "ruído" para o qual deverá juntar laudo técnico, o 

qual será exigido para todo o período exercido a partir de 12/10/1996. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, vista ao INSS por igual prazo e, em seguida, retornem para sentença. 

 

2010.62.01.001077-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201002363/2010 - MOACIR FELIX DE SOUZA (ADV. MS011749 - 

SAMUEL 

SANDRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

Trata-se de 

Ação de Declaração de Inexigibilidade de Débito c/c Reparação por Dano Moral movida em face da Caixa Econômica 

Federal, com pedido de antecipação da tutela para a retirada do nome da parte autora dos órgãos de restrição ao crédito. 

Indefiro, porém, a antecipação pleiteada, por falta de prova inequívoca do direito invocado. Não basta a propositura de 

ação visando à discussão do débito ou à inexistência dele, tampouco a prova da efetiva inscrição no cadastro de 

inadimplentes. Inexistindo prova inequívoca no sentido de que a cobrança é indevida, incabível a antecipação da tutela. 

A propósito, destacam-se os julgados do STJ e, no mesmo sentido, do TRF da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - 

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS - AUSÊNCIA. 

I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros 

de 

proteção ao crédito. 

II - Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o 

devedor demonstre a verossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante 

de 

três elementos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração 

efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior 

Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução 

idônea, a critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César 

Asfor 

Rocha, DJ de 24/11/2003). grifei 

Recurso especial não conhecido. 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 469627 Processo: 

200201176480 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 09/12/2003 Documento: STJ000526769 

DJ DATA:02/02/2004 PÁGINA:333 - CASTRO FILHO) 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONINTÓRIA - COBRANÇA DE DÍVIDA 

ORIUNDA DE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - TUTELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

DE 

INADIMPLENTES - ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS - AGRAVO 

DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, para pedir o cancelamento ou a 

abstenção 

dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhança e a existência 

da prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a 

contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. 

(Grifei) 

[...] 

3. Agravo improvido. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 260317 

Processo: 200603000106306 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 11/12/2006 Documento: TRF300116742 DJU DATA:08/05/2007 PÁGINA: 480 JUIZA RAMZA 

TARTUCE) 

 

Não obstante a impossibilidade de produção de prova negativa, já que a parte autora alega nunca ter celebrado contrato 

com a CEF, não há como deferir-se a medida antecipatória, porquanto não há prova inequívoca, cabendo à parte 

requerida, se for o caso, o ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Por 

esse mesmo motivo, nem mesmo seria necessária a inversão do ônus da prova (CPC 333, II). 

Cite-se. Decorrido o prazo da contestação, façam-se os autos conclusos para sentença. 
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DESPACHO JEF 

 

2008.62.01.004474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201002381/2010 - RUTH PUCHINELI DO NASCIMENTO 

(ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Às partes para manifestação sobre o laudo no prazo de dez dias. Após, 

conclusos. 

 

2006.62.01.001185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201002384/2010 - CEILA JUNIA PEREIRA SANTANA DE JESUS 

(ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE 

SOCIAL - 

REFER (ADV./PROC. RJ030258 - FRANCISCO OCTÁVIO DE REZENDE GONÇALVES). Chamo o Feito à ordem. 

Há interesse jurídico da União na presente lide. 

O art. 2º, inciso I, da Lei 11.483/2007, dispõe que a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações 

judiciais em que esta seja autora. Portanto, cite-se a União. 

Após, conclusos. 
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2006.62.01.007506-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201002366/2010 - SUELI ANGELA DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 

- 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a designação de perícia em outras especialidades, a 

fim 

de antecipar a produção da prova pericial necessária à análise de seu pedido. 

Indefiro o pedido. 

Compulsando os autos, verifico que a própria autora deu causa à demora na produção da prova pericial, visto que a 

perícia designada com especialista em psiquiatria foi por ela requerida. 

Ademais, a perícia ora designada será realizada por perita judicial de confiança do Juízo e devidamente habilitada em 

especialidade condizente com a enfermidade da autora, e conforme requerimento da parte autora. Quando há 

disponibilidade de perito especialista, inadequada a designação de médico generalista. 

Frise-se ainda que, a perícia designada pretende avaliar enfermidade mental, visto que já consta nos autos laudo de 

médico de ortopedista que concluiu pela ausência de incapacidade. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º (trigésimo) 

dia 

após a realização da perícia. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2006.62.01.004284-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201002383/2010 - VALDEMAR BANDEIRA (ADV. MS002633 - 

EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de 

formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 

2000.60.00.007221-6, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado. 

Defiro o substabelecimento requerido nos autos. Anote-se. 

Com as informações, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2006.62.01.005015-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201002371/2010 - JOSE CORNELIO DE JESUS (ADV. MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Após, conclusos. 

 

2006.62.01.005599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201002376/2010 - OJASTO FIRMINO PIRES (ADV. MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a peticionante Modesta da Conceição Pires para, no prazo de 10 (dez) dias, 

informar se tem outros herdeiros da parte autora a fim de se habilitarem nos presentes autos. 

Em caso positivo, deverão juntar os seguintes documentos: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) certidão de nascimento e/ou casamento; 

d) comprovante de residência (referente a um dos três meses anteriores à petição); 

e) procuração. 

Após, havendo ou não outro pedido de habilitação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias 

acerca da sucessão de parte. 

Em seguida, conclusos. 

 

2006.62.01.005601-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201002374/2010 - OJASTO FIRMINO PIRES (ADV. MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a peticionante Modesta da Conceição Pires para, no prazo de 10 (dez) dias, 

informar se tem outros herdeiros da parte autora a fim de se habilitarem nos presentes autos. 

Em caso positivo, deverão juntar os seguintes documentos: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) certidão de nascimento e/ou casamento; 
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d) comprovante de residência (referente a um dos três meses anteriores à petição); 

e) procuração. 

Após, havendo ou não outro pedido de habilitação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias 

acerca da sucessão de parte. 

               Em seguida, conclusos. 

 

2006.62.01.005013-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201002388/2010 - GERALDO TEIXEIRA LAGES (ADV. MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a peticionante Rosemeire Alves Lages da Silva para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

juntar aos autos cópia legível da sua certidão de casamento. 

Após, intime-se o INSSpara manifestação sobre o pedido de habilitação em igual prazo. 

Em seguida, conclusos. 

 

2006.62.01.003900-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201002365/2010 - MARCUS VINICIUS DIAS VELASQUEZ (ADV. 

MT002889 - MARIA A R CARNIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação da perícia, designada para o dia 06/10/2010, com a 

perita especialista em psiquiatria. 

Indefiro o pedido, visto que a parte autora apresenta apenas justificativa destituída de comprovação, bem como ante a 

impossibilidade, no momento, de substituir a perita nomeada, uma vez que não há no quadro outro perito com a mesma 

especialidade. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º (trigésimo) 

dia 

após a realização da perícia. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.62.01.003446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002380/2010 - ZILDA 

UMBELINA MENDES (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS, MS011693 - DAVID FERRAZ 

FORTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, haja vista que a parte autora não está inapta para o trabalho. Não há 

condenação em despesas processuais. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. P.R.I. 

 

2006.62.01.007971-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002367/2010 - EDIR PEREIRA DOS 

SANTOS TELES (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito 

autoral 

e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Defiro à parte autora o 

pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

                        P.R.I. 

 

2006.62.01.006590-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002369/2010 - RODRIGO 
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SEVERINO 

DOS SANTOS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

para condenar o INSS a pagar ao autor o auxílio-doença cessado em 31-07-06. Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor de R$ 25.324,13, conforme 

cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da 

presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 59/09, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Determino, outrossim, seja o Autor(a) incluído no Programa de Reabilitação Profissional, nos termos do art. 365 da 

Instrução Normativa 118/2005-INSS, a fim de propiciar sua recolocação no mercado de trabalho. O auxílio-doença será 

devido somente enquanto perdurar a reabilitação, após o que deverá ser cancelado. 

Oficie-se à Agência Executiva responsável pelo Setor de Reabilitação para o cumprimento desta decisão, em igual 

prazo e 

sob as penas da lei. 

Determino, ainda, que o INSS informe esse Juízo acerca da reabilitação do segurado, noticiando a data em que o 

segurado seja reabilitado, bem como a interrupção do pagamento do auxílio-doença. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

 

2006.62.01.001832-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002355/2010 - SABINO XAVIER 

DE 

SOUZA (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pleito. 

Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e o INSS que o obriga: 

1) recalcular o valor benefício do autor, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu 

cômputo 

sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; 2) pagar a parte autora as parcelas em atraso atualizadas pelo 

IGP-DI, a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação até a prolação da 

sentença, a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se venceram no decorrer 

do processo (de forma regressiva), conforme cálculos juntados ao presente processo e que fazem parte desta sentença. 

Improcedente o pedido de correção pelo índice INPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, será imediatamente expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 263, 

de 

21 de maio de 2002, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Cadastre-se a substituição de parte no pólo ativo (herdeiros). 

P.R.I. 

 

2006.62.01.007478-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002372/2010 - EVA APARECIDA 

VEIBER 

(ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS012380 - CLEBER LEONARDO DE SOUZA SANT'ANNA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL); RAPHAEL DA CUNHA FELIX (ADV./PROC. MS006543 - JOSE GREGORIO DE BARROS); TELMA 

BARRETOS 

DA CUNHA (ADV./PROC. MS006543 - JOSE GREGORIO DE BARROS). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. 

Condeno o INSS a: incluir a autora como beneficiária da pensão por morte. Tal pensão deverá ser paga na proporção de 

50%, desde a morte do Sr. Ronaldo (04-08-06) até a maioridade do Sr. Rafael. A partir de então, deverá ser paga 

integralmente à autora. O INSS deverá arcar com os valores no período compreendido entre 04-08-06 até a data de 

implementação do benefício, ficando, desde já, impedido de realizar qualquer desconto nos valores a serem pagos ao Sr. 

Rafael. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações em 

atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), no valor de R$ 24.454,38, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante 
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desta sentença, descontados os valores concedidos a título de antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado da 

presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 537/07, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

 

2009.62.01.001594-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002375/2010 - WILDER DE 

ALMEIDA 

GONCALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-lhe o benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 8.742/93, razão por que 

condeno o INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o 

pedido administrativo (26-11-08), no valor de R$ 7.963,66, excluindo-se do cálculo os valores já pagos em razão da 

concessão de tutela antecipada, conforme cálculo da contadoria deste Juizado, presente nos autos, que faz parte 

integrante desta sentença, devendo ser descontados eventuais valores recebidos em decorrência de concessão de tutela 

antecipada. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações 

em 

atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva). Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 57/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que correspondentes a sessenta salários 

mínimos. Caso contrário, deverá o Autor (i) renunciar ao valor excedente para expedição de RPV ou (ii) requerer a 

expedição de precatório. Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização 

das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

 

2008.62.01.003134-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002373/2010 - ANGELA GARCIA 

BORGES (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o INSS a implantar a 

pensão por morte para a Autora a partir de 23-07-08 (pedido administrativo). Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor de R$ 10.460,83, conforme 

cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença, descontados os valores 

concedidos a título de antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados 

serão executados na forma prevista pela Resolução nº 559/07, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não 

ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se 

manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os 

honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

 

2006.62.01.006592-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002370/2010 - JOÃO ELIAS 

SOBRINHO 

(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o 

INSS 

a implantar a aposentadoria por invalidez do Autor a partir de 28-08-06. Todas as prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor de R$ 57.765,09, conforme cálculo da 

contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença, descontados os valores eventualmente 

recebidos em virtude de tutela antecipada e auxílio-doença no período. Após o trânsito em julgado da presente sentença, 
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os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 59/09, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao 

Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o 

INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
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